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Prezados membros da Comissdo de Credenciamento e Classificacao de
Municipios

Encaminhamos anexo o Recurso Administrativo referente ao Chamamento
Publico N.° 01/2025 (Processo SEI n® 1070.01.0003707/2025-96).

Ponto central do Recurso:

Erro na Data de Emancipacao: A Comissao considerou a data de 01/03/1963.
Data Correta e Comprovada: A data correta é 30/12/1962, conforme a Lei
Estadual n.° 2.764/1962 (documento anexo).

Impacto no Desempate: A retificacdo desta data, sendo anterior a
considerada, garante a precedéncia de Piranguinho no critério de
desempate, que atualmente se encontra empatado com o Municipio de Olaria
nos demais quesitos (8.4.1 a 8.4.6).

Solicitacdo: Requeremos a correcao da data e a consequente

reclassificacdo do Municipio para que seja incluido entre os 11 (onze)
contemplados.

Anexamos o Recurso Administrativo completo, cépia da Lei Estadual n°
2.764/1962 para comprovacao, solicitacdo da manifestacdo do recurso e a
lista dos municipios classificados.

Agradecemos a atencdo e solicitamos a analise para a devida correcdo.

Atenciosamente,
BRUNO VILASBOAS DOS SANTOS

COORDENADOR COMPDEC PIRANGUINHO-MG
(35) 99894-8568

about:blank
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Lei n° 2.764, de 30/12/1962
Texto Atualizado

Contém a Divisdo Administrativa do Estado de Minas Gerais.
(Vide Lei n° 6.769, de 13/5/1976.)

(Vide Lei n°10.704, de 27/4/1992.)

(Vide Lei n°12.030, de 21/12/1995.)

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e
eu, em seu nhome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - A DivisGo Administrativa do Estado de Minas Gerais, autorizada
pela Lei Constitucional n°® 6, de 16 de novembro de 1961, &€ a estabelecida na
presente lei.

Art. 2° - A DivisGo Administrativa durante a sua vigéncia, ndo sofrerd
qualquer alteracdo, salvo:

| - a modificagdo de limites intermunicipais decorrentes de acordo entre
municipios interessados, mediante aprovagdo prévia da Assembléia Legislativa,
nos termos do art. 96 da Constituicdo Estadual e 14 da Lei n° 28, de 22 de
novembro de 1947, com as modificagdes da Lei n° 885, de 26 de dezembro de
1951,

Il - a anexagdo de um municipio a outro, quando requerida d
Assembléia Legislativa pelos municipios interessados, segundo as disposicoes
dos artigos 97 da Constituicdo Estadual e 21 da Lei n° 28, de 22 de novembro de
1947, com as modificagdes da Lei n° 885, de 26 de dezembro de 195];

Il - a mudanga de topdnimo, quando comprovada a existéncia de outro
idéntico no pais.

Paragrafo Unico - Nas hipbteses dos itens "I" e "II', as alteracdes
obedecerd@o a forma indicada na legislagdo em vigor e somente se processardo
por for¢ca de lei no caso do item "lII".
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Art. 3° - A DivisGo Administrativa do Estado compreende os municipios e
distritos relacionados no Anexo n° 1, com indicagdo das respectivas sedes, que
tém a mesma denominagdo. O Anexo n° 2, que também constitui parte
integrante desta lei, contém os limites e divisas municipais e interdistritais das
novas circunscricées administrativas e alteracdes nas j& existentes.

Paragrafo Unico - O distrito, como categoria Unica, é circunscrigdo
primaria do territério estadual, para fins de administracdo publica e da
organizagdo judicidria.

(Vide art. 2° da Lei n° 4.933, de 10/9/1968.)

Art. 4° - O Municipio criado ou aumentado com drea desmembrada de
outro serd responsdvel pela quota-parte das obrigagdes do municipio
desfalcado, quando comprovadamente aplicada na drea desmembrada.

§ 1° - A quota-parte serd proporcional @ média da arrecadagdo dos trés
altimos exercicios no territério desmembrado em relagdo & média da
arrecadacdo dos trés altimos exercicios do municipio desfalcado.

§ 2° - Para a fixagdo do valor da quota-parte, proceder-se-a
arbitramento, dentro do prazo de noventa (90) dias da data desta lei.

§ 3° - O arbitramento obedecerd ao disposto nos artigo 1.031 a 1.040,
inclusive, do Cédigo do Processo Civil, no que for aplicavel.

§ 4° - Se ndo houver acordo entre os peritos, os municipios interessados,
dentro de quinze (15) dias, procederdo a escolha de desempatador.

§ 5° - Se ndo for escolhido no prazo referido no paragrafo anterior, o
perito desempatador serd designado, dentro de oito (8) dias, pelo
Departamento de Assisténcia aos Municipios, a requerimento de qualquer dos
interessados.

§ 6° - Do laudo arbitral caberd recurso para o Tribunal de Contas,
interposto pelo credor que se julgar prejudicado, no prazo de trinta (30) dias.

Art. 5° - Continua em vigor a legislagdo estadual relativa a divisdo
territorial que, direta ou indiretamente, ndo colida com as normas desta lei.
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Art. 6° - Nas circunscri¢gées criadas nesta lei as elei¢des para Prefeito,
Vice-Prefeito, Vereador, Juiz de Paz e seus suplentes serdo realizadas no
decorrer do segundo trimestre de 1964, em dia a ser designado pela Justica
Eleitoral, dando-se a posse dos eleitos sessenta dias apds a realizagdo do
pleito.

(Artigo com redagao dada pelo art. 1° da Lei n° 2.833, de 3/5/1963.)

Art. 7° - Até que se realizam elei¢gdes para Prefeito, Vice-Prefeito,
Vereadores e Juizes de Paz e seus Suplentes nos novos Municipios, e se instale
sua administracdo proépria, serdo eles administrados por Intendente. (Vetado).

| - (Vetado).

Il - (Vetado).

Il - (Vetado).

§1° - (Vetado).

§ 2° - (Vetado).
Art. 8° - (Vetado).

§ 1° - Imediatamente apds a instalagdo do Municipio, o Intendente
comunicard o fato ao Governador do Estado, Secretdrio do Interior, Presidente
do Tribunal de Contas, aos Diretores do Departamento de Assisténcia aos
Municipios e do Arquivo Publico Mineiro.

§ 2° - Apds a publicacdo desta lei, o Secretdrio do Interior baixard
instrugcdes aos Intendentes sobre a instalagdo dos municipios.

Art. 9° - As funcdes administrativas referidas nos artigos anteriores ser@o
consideradas servigo publico relevante e gratuito podendo, todavia, o
Intendente perceber, a titulo de representacdo, Cr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros), pagos pelos cofres do municipio instalado.

Art. 10 - Enquanto ndo votar legislacdo propria, 0 novo municipio adotard
a que estiver em vigor naquele de onde proveio, inclusive a lei orgamentdaria no
que for aplicavel.

Art. 11 - Compete ao Intendente Municipal (vetado):
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| - representar o municipio perante os Poderes do Estado, da Unido e de
outros municipios, em juizo ou fora dele;

Il - fazer arrecadar, com a maior vigildncia, as rendas municipais,
zelando pela sua guarda e leal aplicagdo, vedado, em qualquer hipbtese, o
perddo de multas;

lIl - promover processo por infragdo das posturas municipais e impor as
multas nelas previstas;

IV - manter em perfeito funcionamento:
a) as reparticdes da Prefeitura, expedindo os respectivos regulamentos;

b) os registros da contabilidade patrimonial e financeira, de acordo com
as normas técnicas aprovadas e as instru¢gdes do Departamento de Assisténcia
aos Municipios;

V - zelar pelo patrimdnio do municipio;
VI - promover a cobranga da divida ativa;

VIl - tomar as providéncias ao seu alcance para remediar as
calamidades publicas, solicitando aos poderes competentes os socorros que se
fizerem necessdarios;

VIl - ordenar o pagamento das despesas que estiver legalmente
autorizado a efetuar;

IX - promover a elaboragdo de projetos e orcamentos das obras e
aquisi¢cdo que forem indispensaveis a instalagdo do Governo Municipal;

X - conservar desimpedidos os caminhos e demais servidées do
municipio, fazendo remover os embaragos que se verificarem;

X| - promover o tombamento e inventdrio dos bens municipais,
mantendo perfeito registro deles;

XIl - requisitar do Governo do Estado o auxilio necessdrio para o
cumprimento de suas determinagdes legais;
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Xlll - determinar sejam expedidas as certiddes solicitadas a Prefeitura
por quaisquer interessados, ndo podendo negd-las, salvo quando o interesse
publico impuser sigilo;

XIV - pér em concorréncia publica ou administrativa as obras
municipais, bem como as aquisi¢ées indispensdveis d instalagcdo do Governo
Municipal excedentes de cinguenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00);

XV - desapropriar, por necessidade ou utilidade publica, exclusivamente
os bens que forem indispensaveis a instalagdo do Governo Municipal;

XVI - usar, em toda a sua plenitude, de direito de representacgdo perante
os poderes estaduais e federais;

XVII - publicar, por editais e pela imprensa local, onde houver, o
expediente da Prefeitura;

XVIII - enviar ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 15 subsequente,
o balancete da receita e despesa do més anterior, acompanhado dos
respectivos comprovantes; e ao Departamento de Assisténcia aos Municipios,
uma coépia do referido balancete, para fins estatisticos;

XIX - manter os funciondrios do municipio de origem com exercicio no
distrito emancipado, garantindo-lhes os direitos e vantagens, face a legislagcdo
mencionada no art. 10;

XX - admitir até trés servidores municipais a titulo precdario, segundo a
conveniéncia da administragéo, fixando-lhes vencimentos, que ndo serdo
superiores aos dos titulares de cargos correspondentes no municipio de origem,
aplicar-lhes penas disciplinares e dispensd-los, bem como cumprir, com
relagcdo aos servidores aos quais se refere esta lei, os dispositivos estatutarios
em vigor no municipio de origem;

XXI - resolver sobre os requerimentos e reclamagées que lhe forem
dirigidos, encaminhando ao Departamento de Assisténcia aos Municipios
aqueles cuja apreciagdo a este competir;

XXII - abrir créditos extraordindrios exclusivamente nos casos previstos
na lei de Organizagdo Municipal e créditos especiais na forma do art. 14 desta
lei;
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XXIIl - apresentar ao Tribunal de Contas, no prazo de vinte (20) dias apds
a posse do Prefeito eleito, o relatério de sua administragdo para ser apreciado,
acompanhado dos seguintes documentos:

a) balanco financeiro;

b) quadro comparativo da receita orgada com a arrecadada;
c) quadro comparativo da despesa autorizada com a realizadg;
d) balanco de receita e da despesaq, por distrito;

e) demonstracdo de Divida Fundada;

f) balango patrimonial;

g) demonstragéo discriminada da Divida Flutuante;

h) demonstracéo da Conta Patrimonial;

i) inventario geral;

j) quadro comparativo dos balangos patrimoniais;

XXIV - prestar informagées que sobre o servigo publico Ihe forem
solicitadas pelos Governos do Estado e da Unido e pela Assembléia Legislativa;

XXV - elaborar a proposta orgamentdria para o exercicio de 1963, com
observancia da legislagdo do Municipio de origem, retroagindo seus efeitos a
partir de 1° de janeiro, a fim de ser submetida a aprovagdo do Departamento de
Assisténcia aos Municipios.

Art. 12 - O Departamento de Assisténcia aos Municipios expedird as
instrucdes necessdrias ao exato cumprimento desta lei, no que se refere a
competéncia do Intendente Municipal, e resolverd os casos omissos, bem como
poderd autorizar realizagdo de despesas especiais ndo previstas.

Art. 13 - A fiscalizagdo da administragdo financeira dos municipios em
regime de intendéncia serd feita pelo Tribunal de Contas, através dos
balancetes mensais da receita e da despesa.
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Art. 14 - Os municipios criados por esta lei poderdo realizar operacgdes de
crédito, por antecipacdo da receita, até o limite de Cr$ 300.000.00 (trezentos mil
cruzeiros), a juros anuais maximos de doze por cento (12%), e resgatavel até 31
de dezembro de 1963, para atender ds despesas de instala¢gdo do municipio e
outros servicos de natureza inadiavel.

Art. 15 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas
as disposi¢cées em contrdrio.

Mando, portanto, a todas autoridades a quem o conhecimento e
execucdo desta lei pertencer, que a cumpram e fagam cumprir, t&o
inteiramente como nela se contém.

Dada no Palécio da Liberdade, em Belo Horizontes, aos 30 de dezembro
de 1962.

JOSE DE MAGALHAES PINTO

Jodo Franzen de Lima

Mauro da Silva Gouvéa

Darcy Bessone de Oliveira Andrade

Roberto Ribeiro de Oliveira Resende

José de Faria Tavares

Themistocles Alves Barcelos Corréa

José Pinto Machado

ANEXO N° 1

Municipios - Distritos componentes:

1 - Abadia dos Dourados - Abadia dos Dourados.
2 - Abaeté - Abaeté.

3 - Abre Campo - Abre Campo, Granada, Pedra Bonita.

4 - Acaiaca (x) - Acaiaca.
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5 - Agucena - Agucena, Aramirim, Felicina, Gama, Naque, Periquito (xx),
Pedra Corrida, S&o Sebastido do Baixio (ex-Baixio) (xx).

6 - Agua Boa - Agua Boa.

7 - Agua Comprida - Agua Comprida.

8 - Aguanil (x) - Aguanil.

9 - Aguas Formosas - Aguas Formosas, Crisélita.
10 - Aguas Vermelhas (x) - Aguas Vermelhas.

11 - Aimorés - Aimorés, Alto do Capim, Conceigdo do Capim,
Expediciondrio Alicio, Mundo Novo de Minas, (ex-Mundo Novo), (xx), Penha do
Capim, Séo Sebastido da Vala, (xx), Tabadna.

12 - Aiuruoca - Aiuruoca.

13 - Alagoa (x) - Alagoa.

14 - Albertina (x) - Albertina.

15 - Além Paraiba - Além Paraiba, Angustura.

(Vide Resolugdo da ALMG n° 741, de 2/3/1966.)

16 - Alfenas - Alfenas, Barranco Alto.

17 - Almenara - Almenara, Divisépolis, Mata Verde, Pedra Grande.
18 - Alpercata (x) - Alpercata.

19 - Alpindpolis - Alpindpolis, SGo José da Barra.

20 - Alterosa - Alterosaq, Divino Espirito Santo (ex-Cavaco) (xx).

21 - Alto Rio Doce - Alto Rio Doce, Abreu, Missiondrio, Vitorinos (xx).
22 - Alvarenga (x) - Alvarenga.

23 - Alvinépolis - Alvindpolis, Fonseca, Major Ezequiel.

24 - Alvorada de Minas (ex-Santo Anténio do Rio do Peixe) (x) - Alvorada
de Minas (ex-Santo Anténio do Rio do Peixe), Deputado Augusto Clementino
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(ex-Mato Grosso) (xx), ltapanhoacanga.
25 - Amparo da Serra - Amparo da Serra, Padre Felisberto (xx).
26 - Andradas - Andradas, Graminea.
27 - André Fernandes (x) - André Fernandes.
(Vide Lei n° 9.961, de 27/10/1989.)
28 - Andrel@ndia - Andreldndia.
29 - Antdnio Carlos - Antdnio Carlos.
30 - Antdnio Dias - Antonio Dias, Hematita.

31 - Antdénio Prado de Minas (ex-Anténio Prado) (x) - Anténio Prado de
Minas (ex-Anténio Prado).

32 - Aracai (x) - Aragai.

33 - Aracitaba (x) - Aracitaba.

34 - Araguai - Araguai, Engenheiro Schnoor, Itira.
35 - Araguari - Araguari, Amanhece, Floresting, Piracaiba.
36 - Arantina (x) - Arantina.

37 - Araponga (x) - Araponga, Estevéo de Aradijo.
38 - Arapud (x) - Arapud.

39 - Argirita (x) - Argirita.

40 - Arinos (x) - Arinos.

41 - Aradjos - Aradjos.

42 - Araxd - Araxad.

43 - Arceburgo - Arceburgo.

44 - Arcos - Arcos.

45 - Areado - Areado.
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46 - Astolfo Dutra - Astolfo Dutra, Santana do Campestre (xx), Sobral
Pinto (xx).

47 - Ataléia - Ataléia: 1° subdistrito, 2° subdistrito, Fideldndia.
48 - Augusto de Lima (x) - Augusto de Lima.

49 - Baependi - Baepend..

50 - Baldim - Baldim, Amanda, Séo Vicente.

51 - Bambui - Bambui.

52 - Bandeira (x) - Bandeira.

53 - Bandeira do Sul (x) - Bandeira do Sul.

54 - Bardo de Cocais - Bardo de Cocais e Cocais.

55 - Bardo do Monte Alto (ex-Morro Alto) (x) - Baréo do Monte Alto (ex-
Morro Alto), Cachoeira Alegre e Silveira Carvalho.

56 - Barbacena - Barbacenaq, 1° subdistrito e 2° subdistrito Correia de
Almeida, Padre Brito - Senhora das Dores (ex-Dores de Monte Alegre) (xx).

57 - Barra Longa - Barra Longaq, 1° subdistrito, 2° subdistrito e Bonfim da
Barra (x).

58 - Barreiro Grande (x) - Barreiro Grande e Andréquicé.
(Vide Lei n° 6.756, de 17/12/1975.)
59 - Barroso - Barroso.

60 - Bela Vista de Minas (ex-Bela Vista) Distritos componentes Bela Vista
de Minas, (ex-Bela Vista).

(tem vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)

61 - Belmiro Braga (ex-lIbitiguaia) (x) - Belmiro Braga (ex-lbitiguaia),
Porto das Flores, e Trés llhas.

62 - Belo Horizonte - Belo Horizonte, 1° subdistrito, 2° subdistrito, 3°
subdistrito, 4° subdistrito e Venda Nova.
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63 - Belo Oriente (x) - Belo Oriente e Perpétuo Socorro (xx).

64 - Belo Vale - Belo Vale e Santana do Paraopeba.

65 - Berilo (x) - Berilo, José Gongalves de Minas (ex-Gangorras) (xx).
66 - Bertopolis (x) - Bertopolis e Umburaninha.

67 - Betim - Betim.

68 - Bias Fortes - Bias Fortes.

69 - Bicas - Bicas.

70 - Bicas do Meio (x) - Bicas do Meio e Itereré (ex-Rosetinha) (xx).
(Vide Lei n° 3.187, de 8/9/1964.)

71 - Biquinhas (x) - Biquinhas.

72 - Boa Esperanca - Boa Esperanca.

73 - Bocaina de Minas (ex-Arimatéa) - Bocaina de Minas (ex-Arimatéa)

e Mirantdo.

74 - Bocaiuva - Bocailva, 1° subdistrito, 2° subdistrito. Guaraciama, Olhos

Daguaq, Pires de Albuquerque e Terra Branca.

75 - Bom Despacho - Bom Despacho e Engenho do Ribeiro.
76 - Bom Jardim de Minas - Bom Jardim de Minas e Tabudo.
77 - Bom Jesus da Penha - Bom Jesus da Penha.

78 - Bom Jesus do Amparo - Bom Jesus do Amparo.

79 - Bom Jesus do Galho - Bom Jesus do Galho, Passa Dez, Quartel do

Sacramento (xx).

80 - Bom Repouso - Bom Repouso.
81 - Bom Sucesso - Bom Sucesso de emacaia.

82 - Bonfim - Bonfim, Santo Anténio da Vargem Alegre (ex-Turibai).
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83 - Bonfindpolis de Minas (ex-Froéis) (x) - Bonfindpolis de Minas (ex-
Frois).

84 - Borda da Mata - Borda da Mata, Sertdozinho, e Tocos do Mogi.
85 - Botelhos - Botelhos e Palmeiral.
86 - Botumirim - Botumirim.

87 - Brasilia de Minas (ex-Brasilia) - Brasilia de Minas (ex-Brasilia), 1°
subdistrito, 2° subdistrito, Angicos de Minas (ex-Angicos), (xx) Campo Azul (ex-
Campo Belo) (xx) Fern&o Dias e Luislandia (ex-Jacu) (xx).

88 - Braz Pires - Braz Pires.

89 - Braunas (ex-Braunas de Guanhdes) - Braunas (ex-Braunas de
Guanhdes).

90 - Brasoépolis - Brasépolis, Dias e Luminosa.
(Vide Lei n°18.033, de 12/1/2009.)

91 - Brumadinho - Brumadinho, Aranha, Concei¢cdo do ltagud, Piedade
do Paraopeba e Séo José do Paraopeba.

92 - Bueno Branddo - Bueno Branddo.
93 - Buendpolis - Buendpolis e Curimatai.

94 - Burarama de Minas (ex-Bararama) (x) - Burarama de Minas (ex-
Burarama e Cagarema) (xx).

(Vide Lei n° 3.793, de 15/12/1965.)
95 - Buritis (x) - Buritis e Serra Bonita.

96 - Buritizeiro (x) - Buritizeiro, Cachoeira de Manteiga (xx) e Pareddo de
Minas (ex-Paredé@o) (xx).

97 - Cabo Verde - Cabo Verde, Serra dos Lemos (xx).
98 - Cachoeira de Minas - Cachoeira de Minas, Itain.

99 - Cachoeira do Macacos (x) - Cachoeira do Macacos.
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(Vide Lei n° 6.755, de 17/12/1975.)
100 - Cachoeira Dourada (x) - Cachoeira Dourada.
101 - Caetandpolis (ex-Cedro) - Caetandpolis (ex-Cedro).

102 - Caeté - Caeté, Anténio dos Santos, Morro Vermelho, Penedia, Rocas
Novas.

103 - Caiana (x) - Caiana.

104 - Caijuri (x) - Cajuri, Paraguai (xx).

105 - Caldas, Sant'ana de Caldas, Séo Pedro de Caldas (ex-Séo Pedro).
106 - Camacho (x) - Camacho.

107 - Camanducaia - Camanducaia, Séo Mateus de Minas (ex-Séo
Mateus).

108 - Cambui - Cambui, Senador Amaral.
109 - Cambuquira - Cambuquira.

110 - Campandrio (x) - Campandrio, Jampruca (xx), Séo Sebastido do
Barreiro (xx).

111 - Campanha - Campanha.

112 - Campestre - Campestre.

113 - Campina Verde - Campina Verde, Honordpolis (xx).

114 - Campo Belo - Campo Belo, Porto dos Mendes (xx).

115 - Campo do Meio - Campo do Meio.

116 - Campo Florido - Campo Florido.

117 - Campos Altos - Campos Altos, SGo Jerénimo dos Pogdes.
118 - Campos Gerais - Campos Gerais, Corrego do Ouro.

119 - Canaé - Canaé.
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120 - Candpolis - Candpolis.

121 - Cana Verde - Cana Verde.

122 - Candeias - Candeias.

123 - Caparad (x) - Caparad.

124 - Capela Nova - Capela Nova.

125 - Capelinha - Capelinha.

126 - Capetinga - Capetinga, Goianases.
127 - Capim Branco - Capim Branco.

128 - Capindpolis - Capindpolis.

129 - Capitdlio - Capitdlio.

130 - Caputira (x) - Caputira.

131 - Carai - Carai, Marambainha.

132 - Caranaiba (x) - Caranaiba.

133 - Carandai - Carandai, Hermilio Alves, Pedra do Sino (xx).

134 - Carangola - Carangola, Alvorada, Fervedouro, Lacerdinha (ex
Varginha) (xx), Ponte Alta de Minas (ex-Ponte Alta) (xx), S&o Pedro do Gléria.

135 - Caratinga - Caratinga, Dom Lara, Entre Folhas, Imbé, Santa Barbarag,
Santa Rita, Santo Anténio do Manhuagu, SGo Candido, Séo Jodo do Jacutinga,
Sapucaia, Ubaporanga, Vargem Alegre.

136 - Carbonita (x) - Carbonita.
137 - Careacgu - Careagu.

138 - Carlos Chagas - Carlos Chagas, Epaminondas Otoni, Presidente
Pena.

139 - Carmeésia (x) - Carmésia.

140 - Carmo da Cachoeira - Carmo da Cachoeira.
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141 - Carmo da Mata - Carmo da Maita.

142 - Carmo de Minas (ex-Silvestre Ferraz) - Carmo de Minas (ex-
Silvestre Ferraz).

143 - Carmo do Cajuru - Carmo do Cajuru, Sdo José dos Salgados.
144 - Carmo do Paranaiba - Carmo do Paranaiba, Quintinos.

145 - Carmo do Rio Claro - Carmo do Rio Claro, Itaci.

146 - Carmodpolis de Minas - Carmépolis de Minas.

147 - Carrancas - Carrancas.

148 - Carvalhépolis (ex-Cana do Reino) - Carvalhépolis (ex-Cana do

Reino).
149 - Carvalhos - Carvalhos.
150 - Casa Grande (x) - Casa Grande.
151 - Cascalho Rico - Cascalho Rico, 1° subdistrito, 2° subdistrito.
152 - Cdssia - Cdassia.
153 - Cassiterita (x) - Cassiterita.
(Vide Lei n° 9.960, de 27/10/1989.)
154 - Cataguases - Cataguases, Cataguarino, Sereno, Vista Alegre.
155 - Catas Altas da Noruega (x) - Catas Altas da Noruega.
156 - Caxambu - Caxambu.
157 - Cedro do Abaeté (x) - Cedro do Abaeté.
158 - Central de Minas (x) - Central de Minas.
159 - Centralina - Centralina.
160 - Chacara (x) - Chacara.
161 - Chalé (x) - Chalg, Professor Sperber.
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162 - Chapada do Norte (ex-Chapada) (x) - Chapada do Norte (ex-
Chapada).

163 - Chiador - Chiador, Penha Longa.
164 - Cipotdnea - Cipotdnea.

165 - Claraval (ex-Garimpo das Canoas) - Claraval (ex-Garimpo das
Canoas).

166 - Claro dos Pogdes (x) - Claro dos Pogées, Vista Alegre (ex-Agua
Boa) (xx).

167 - Cléudio - Cldudio, Monsenhor Jo&o Alexandre.

168 - Coimbra - Coimbra.

169 - Coluna - Coluna.

170 - Comendador Gomes (x) - Comendador Gomes.

171 - Comercinho - Comercinho.

172 - Conceicdo da Aparecida - Conceicdo da Aparecida.

173 - Conceigdo das Alagoas - Conceicdo das Alagoas, Poncianos.
174 - Conceicdo das Pedras (x) - Conceicdo das Pedras.

175 - Conceigdo de Ipanema - Conceigdo de I[panema.

176 - Concei¢céo do Mato Dentro - Conceicdo do Mato Dentro, Brejalba,
Cérregos, Costa Senaq, Itacolomi, Santo Anténio do Norte, SGo Sebastido do
Bonsucesso (xx).

177 - Conceigéo do Pard (x) - Conceigéo do Pard.

178 - Conceigdo do Rio Verde - Conceigdo do Rio Verde, Aguas de
Contnda.

179 - Conceig@o dos Ouros - Conceigdo dos Ouros.

180 - Congonhal - Congonhal.
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181 - Congonhas - Congonhas, Alto Maranhd&o, Lobo Leite.

182 - Congonhas do Norte (x) - Congonhas do Norte.

183 - Consolagdo (x) - Consolagdo.

184 - Conquista - Conquista, Guaxima, Jubai.

185 - Conselheiro Lafaiete - Conselheiro Lafaiete, Buarque de Macedo.

186 - Conselheiro Pena - Conselheiro Penag, Aldeiq, Barra do Cuieté,
Bueno, Cuieté Velho, Cuparaque, Ferrujinha, Goiabeira, Penha do Norte.

187 - Contagem - Contagem, Parque Industrial (ex-Cidade Industrial).
188 - Coqueiral - Coqueiral, Frei Eustaquio (ex-Cachoeira).

189 - Coracdo de Jesus - Coragdio de Jesus, Alvacgdo, Luiz Pires de Lima
(ex-Lapinha) (xx), Ponte dos Ciganos (xx), S&o Geraldo, Sdo Jodo da Lagoa (xx),
Séo Jodo Pagui, SGo Joaquim.

190 - Cordisburgo - Cordisburgo, Lagoa Bonita.

191 - Cordislandia (ex-Paredes do Sapucai (x) - Cordislandia (ex-
Paredes do Sapucai).

192 - Corinto - Corinto, Contria.

193 - Coroaci - Coroaci - Coroaci, Concei¢g@o de Tronqueiras, SGo
Sebasti@o do Bugre (xx).

194 - Coromandel - Coromandel, Alegre, Santa Rosa dos Dourados (ex-
Santa Rita).

195 - Coronel Fabriciano - Coronel Fabriciano, Senador Melo Viana (ex-
Melo Viana) (xx).

196 - Coronel Murta - Coronel Murta.
197 - Coronel Pacheco (x) - Coronel Pacheco.

198 - Coronel Xavier Chaves (ex-Coroas) (x) - Coronel Xavier Chaves
(ex-Coroas).
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199 - Cérrego Danta - Coérrego Danta, Cachoeirinha

200 - Cérrego do Bom Jesus (ex-Bom Jesus do Cérrego) - Cérrego do
Bom Jesus (ex-Bom Jesus do Cérrego).

201 - Corrego Novo (x) - Corrego Novo.

202 - Couto de Magalhdes de Minas (ex-Couto de Magalhées) (x) -
Couto de Magalhaes de Minas (ex-Couto de Magalhdes).

203 - Cristais - Cristais.

204 - Cristdlia (x) - Cristdlia.

205 - Cristiano Otoni (x) - Cristiano Otoni, Séo Caetano (xx).

206 - Cristina - Cristina.

207 - Cruciléndia - Crucilandia.

208 - Cruzeiro da Fortaleza (x) - Cruzeiro da Fortaleza, Brejo Bonito.
209 - Cruzilia - Cruzilia.

210 - Curvelo, Angueretd, J. K. (ex-S@o José da Lagoa) (xx), Santa Rita do
Cedro, Tomaz Gonzaga.

211 - Datas (x) - Datas.

212 - Delfim Moreira - Delfim Moreirq, 1° subdistrito; 2° subdistrito.

213 - Delfindpolis - Delfindpolis, Babilénia.

214 - Descoberto - Descoberto.

215 - Desterro de Entre Rios - Desterro de Entre Rios, SGo Sebastido do Gil.
216 - Desterro do Melo (x) - Desterro do Melo.

217 - Diamantina - Diamantina, Conselheiro Mata, Desembargador Otoni
(xx), Estracdo, Guinda, Inhai, Mendanha, Planalto de Minas (ex-Contagem) (xx),
S&o Jodo da Chapada, Senador Mourdo, Sopa (xx).

218 - Diogo de Vasconcelos (x) - Diogo de Vasconcelos.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 18/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais

219 - Dionisio - Dionisio, Conceicdo de Minas (ex-Conceigdo) (xx).
220 - Divinésia (ex-Divino de Ubd) (x) - Divinésia (ex-Divino de Uba).
221 - Divino - Divino, Bom Jesus do Divino, Orizdnia.

222 - Divino das Laranjeiras (x) - Divino das Laranjeiras, Central de Santa
Helena.

223 - Divinolandia de Minas (ex-Divino de Virgindpolis) (x) - Divinoléndia
de Minas (ex-Divino de Virginépolis).

224 - Divindpolis - Divindpolis, Santo Anténio dos Campos.
225 - Divisa Nova - Divisa Nova.

226 - Dom Cavati (x) - Dom Cavati.

227 - Dom Joaquim - Dom Joaquim, Cororos.

228 - Dom Silvério - Dom Silvério, Sem Peixe.

229 - bom Vigoso - bom Vigoso.

230 - Dona Euzébia (x) - Dona Euzébia.

(Vide Lei n°®19.986, de 28/12/2011.)

231 - Dores de Campos - Dores de Campos.

232 - Dores de Guanhdes (x) - Dores de Guanhdes.

233 - Dores do Indaia - Dores do Indaid.

234 - Dores do Turvo - Dores do Turvo.

235 - Doresopolis (ex-Perobas) (x) - Doresépolis (ex-Perobas).
236 - Douradoquara (x) - Douradoquara.

237 - El6i Mendes - ElI6i Mendes.

238 - Engenheiro Caldas (ex-Santa Barbara) (x) - Engenheiro Caldas
(ex-Santa Barbara), Séo José de Acdcio.
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239 - Engenheiro Navarro (x) - Engenheiro Navarro.

240 - Entre Rios de Minas (ex-Jod&o Ribeiro), Serra do Camapud.
241 - Ervalia - Ervdlia.

242 - Esmeraldas - Esmeraldas, Andiroba, Melo Viana.

243 - Espera Feliz - Espera Feliz.

244 - Espinosa - Espinosa, ltamirim, Mamonas.

245 - Espirito Santo do Dourado (x) - Espirito Santo do Dourado.
246 - Estiva - Estiva, Pantano.

247 - Estrelo-D'alva - Estrela-D'alva, Agua Viva.

248 - Estrela do Indaia - Estrela do Indaid, Baa.

249 - Estrela do Sul - Estrela do Sul, Chapada de Minas (ex-Chapada),
Santa Rita da Estrela.

250 - Eugendpolis - Eugendpolis, Gavido (xx), Pinhotiba.

251 - Ewbank da Camara (ex-Eubanque da Camara) (x) - Ewbank da
camara (ex-Eubanque da Camara).

252 - Extrema - Extrema.

253 - Fama - Fama.

254 - Faria Lemos - Faria Lemos.

255 - Felicio dos Santos (x) - Felicio dos Santos.
256 - Felisberto Caldeira (x) - Felisberto Caldeira.
(Vide Lei n° 9.223, de 8/7/1986.)

257 - Felizburgo (x) - Felizburgo.

258 - Felixléndia - Felixl&india, Séo José do Buriti.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 20/307


https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=9223&ano=1986&tipo=LEI

25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
259 - Fernandes Tourinho (ex-Itapiruna) (x) - Fernandes Tourinho (ex-
Itopiruno), Senhora da Penha.

260 - Ferros - Ferros, Borba Gato, Cubas, Esmeraldas de Ferros (ex-
Esmeraldas) (xx), Santa Rita do Rio do Peixe, Santo Anténio da Fortaleza, Sete
Cachoeiras.

261 - Florestal (x) - Florestal.
262 - Formiga - Formiga, Albertos, Baides, Corrego Fundo, Pontevila.

263 - Fortaleza de Minas (ex-Santa Cruz das Areias) (x) - Fortaleza de
Minas (ex-Santa Cruz das Areias).

264 - Formoso (x) - Formoso.
265 - Fortuna de Minas (ex-Fortuna) (x) - Fortuna de Minas (ex-Fortuna).
266 - Francisco Badaré (x) - Francisco Badaré, Genipapo (xx).

267 - Francisco Dumont (ex-Conceicdo do Barreiro) (x) - Francisco
Dumont (ex-Conceicdo do Barreiro).

268 - Francisco Sa - Francisco S§, Cana Brava.

(Vide Resolucéo da ALMG n° 736, de 22/12/1965.)

269 - Frei Gaspar (x) - Frei Gaspar.

270 - Frei Inocéncio (x) - Frei Inocéncio.

271 - Fronteira (x) - Fronteira.

272 - Frutal - Frutal, Aparecida de Minas.

273 - Funilandia (x) - Funilandia.

274 - Galiléia - Galiléia, SGo Geraldo do Baixio, Sapucaia do Norte.
275 - Gongalves (x) - Gongalves.

276 - Gonzaga (x) - Gonzaga, Conceicdo da Brejadba (xx).
277 - Gouvéa - Gouvéa.
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278 - Governador Valadares - Governador Valadares, Alto de Santa
Helena, Baguari, Brejaubinha, Xonin, Derribadinha, Penha do Cassiano, SGo José
das Tronqueiras, Sdo Vitor.

279 - Gr&o Mogol - Gréo Mogol, Barrocdo, Catuni, Josendpolis (xx), Padre
Carvalho (ex-Marianépolis) (xx).

(Vide Resolucéo da ALMG n° 736, de 22/12/1965.)

280 - Grupiara (x) - Grupiara.

281 - Guanhdes - Guanhdes, Correntinho, Farias, Sapucaia de Guanhdes.
282 - Guapé - Guapé, Aradna.

283 - Guaraciaba - Guaraciaba.

284 - Guaranésia - Guaranésia, santa Cruz do Prata.

285 - Guarani - Guarani.

286 - Guarard - Guarara.

287 - Guarda-Mor (x) - Guarda-Mor.

288 - Guaxupé - Guaxupé.

289 - Guidoval - Guidoval.

290 - Guimarania (x) - Guimarania.

291 - Guiricema - Guiricema, Tuiutinga, Vilas Boas.

292 - Gurinhaté (x) - Gurinhaté.

293 - Heliodora (ex-Senador Lemos) - Heliodora (ex-Senador Lemos).
294 - lapu - lapu, Bugre, Sdo Sebasticio da Barra (xx).

295 - Ibertioga (x) - Ibertioga.

296 - Ibid - Ibid, Argenita, Tobati.

297 - Ibiai (x) - Ibiai.
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298 - Ibiraci - Ibiraci.

299 - Ibirité (x) - Ibirité, Sarzedo.

300 - Ibitiara de Minas (ex-Ibitiara) (x) - IbitiGra de Minas (ex-lbitiGra).
301 - Ibituruna (x) - Ibituruna.

302 - Igarapé - Igarapé, Sdo Joaquim de Bicas.
303 - Igaratinga - Igaratinga.

304 - Iguatama - Iguatama, Corguinhos (xx).
305 - ljaci (x) - ljaci.

306 - llicinea - llicinea.

307 - Inconfidentes (x) - Inconfidentes.

308 - Indiandpolis - Indiandpolis.

309 - Ingai (x) - Ingai.

310 - Inhapim - Inhapim, Itajutiba, SGo Domingos das Dores (xx), SGo
Sebastido da Anta (xx), Tabajara (ex-Veadinho).

311 - Inhadma - Inhadma.

312 - Inimutaba (x) - Inimutaba.

313 - Ipanema - Ipanema, Taparuba.

314 - Ipatinga - Ipatinga - Barra Alegre.

(Item vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)
315 - Ipiacu (x) - Ipiagu.

316 - Ipuiana (x) - lpuitna.

317 - Irai de Minas (x) - Irai de Minas.

318 - Itabira - Itabirag, Ipoema, Senhora do Carmo.

319 - Itabirinha (x) - Itabirinha.
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(ltem com redacéo dada pelo art. 2° da Lei n° 13.823, de 11/1/2001.)
320 - Itabirito - Itabirito, Acurui, Bagdo, SGo Gongalo do Monte.

321 - Itacambira (x) - ltacambira.

322 - Itacarambi (x) - Itacarambi, Missées.

323 - Itaguara - Itaguara.

324 - Itaipé (x) - Itaipé, Catugi.

325 - Itajubd - Itajubd, Lourengo Velho.

326 - Iltamarandiba - Itamarandiba, Aricanduva, Padre Joéo Afonso,

Penha de Francga.

327 - Itamarati de Minas (ex-ltamarati) (x) - ltamarati de Minas (ex-

ltamarati).

328 - ltambacuri - ltambacuri, Frei Serafim, Guarataia.
329 - Itambé do Mato Dentro (x) - també do Mato Dentro.
330 - Iltamoji - Itamoji.

331 - ltamonte - ltamonte.

332 - Iltanhandu - Itanhandu.

333 - Itanhomi - Iltanhomi, Capitdo Andrade (ex-Café) (xx), Edgard Melo

(ex-Queiroga) (xx).

(xx).

334 - Itaobim - Itaobim.

335 - Itapagipe - Itapagipe.

336 - ltapecerica, Lamounier, Marilandia, Neolandia (xx).
337 - ltapeva (x) - ltapeva.

338 - Itatiaiugu (x) - Itaticiucu, Santa Terezinha de Minas (ex-Porteiras)

339 - ItaUna - Itadna.
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340 - Itaverava (x) - Monsenhor Isidro (ex-Sobrado do Rocha xx).
341 - ltinga - Itinga, Jacaré, Santana do Araguai.

342 - Ituéta - Ituéta, Quatituba (ex-Santo Anténio da Boa Sorte).
343 - Ituiutaba - Ituiutaba.

344 - Itumirim - ltumirim, Macuco de Minas (ex-Macuco) (x).

345 - Iturama - Iturama, Alexandrita (ex-Monte Alto), Carneirinho.
346 - Itutinga - Itutinga.

347 - Jaboticatubas - Jaboticatubas, Aimeida.

348 - Jacinto - Jacinto, Jaguardo.

349 - Jacui - Jacui.

350 - Jacutinga - Jacutinga, SGo Sebastidio dos Robertos, Sapucai.
351 - Jaguaragu - Jaguaragu.

352 - Janadba - Janauba.

353 - Janudria - Janudria, Brejo do Amparo, Cénego Marinho,

Levindpolis, Pedras de Maria da Cruz, Riacho da Cruz (ex-Bela Vista).

(xx).

354 - Japaraiba (x) - Japaraiba.

355 - Jeceaba - Jeceabq, Bituri, Caetano Lopes (xx).

(Vide art. 2° da Lei n° 4.262, de 11/10/1966.)

356 - Jequeri - Jequeri, Grota - Piscamba, Sdo Vicente do Grama.

357 - Jequitai - Jequitai.

358 - Jequitibd (x) - Jequitibd, Doutor Campolina (ex-Lagoa Formosa)

359 - Jequitinhonha - Jequitinhonha, Guaranilandia (ex-Guarani) (xx),

S&o Pedro do Jequitinhonha.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1

25/307


https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=4262&ano=1966&tipo=LEI

25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais

360 - Jesudnia - Jesudnia.

361 - Joaima - Joaima: 1° subdistrito, 2° subdistrito, 3° subdistrito.

362 - Joanésia - Joanésia.

363 - Jodo Monlevade - Jodo Monlevade.

(tem vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)

364 - Jodo Pinheiro - Jodo Pinheiro, Caatinga, Cana Brava, Olhos Dagua
do Oeste (ex-Olhos Dagua) (xx), Veredas.

365 - Joaquim Felicio (x) - Joaquim Felicio.
366 - Jorddnia - Jorddniq, Estrela de Jordania.

367 - José de Melo (ex-Unido de Caeté) (x) - José de Melo (ex-Uniéio de
Caeté).

(Vide Lei n°® 9.454, de 16/12/1987.)

368 - Juiz de Fora - Juiz de Fora: 1° subdistrito, 2° subdistrito, Benfica de
Minas (ex-Benfica) (xx), Paula Lima, Rosdrio de Minas, Sarandira, Torredes.

(Vide art. 2° da Lei n° 4.935, de 10/9/1968, que revogou a criagdo do
Distrito de Benfica.)

(Vide Lei n°® 4.935, de 10/9/1968.)

369 - Juramento - Juramento, Glaucilandia (xx).

370 - Juruaia - Juruaia.

371 - Ladainha - Ladainha, Concérdia do Mucuri (ex-Concérdia).
372 - Lagamar (x) - Lagamar.

(Vide Lei n° 3.355, de 11/3/1965.)

373 - Lagoa da Prata - Lagoa da Prata, Martins Guimardes (xx).
374 - Lagoa dos Patos (x) - Lagoa dos Patos.

375 - Lagoa Dourada (x) - Lagoa Dourada.
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376 - Lagoa Formosa (x) - Lagoa Formosa, Monjolinho de Minas (ex-
Monjolinho) (xx).

377 - Lagoa Santa - Lagoa Santa, Confins, Lapinha.
378 - Lajinha - Lajinha.

379 - Lambari - Lambairi.

380 - Lamin (x) - Lamin.

381 - Laranjal - Laranjal, SGo Jodo da Sapucaia.
382 - Lassance - Lassance.

383 - Lavras - Lavras.

384 - Leandro Ferreira (x) - Leandro Ferreira.

385 - Leopoldina - Leopoldina, Abaiba, Piacatuba, Providénciaq, Ribeiro
Junqueira, Tebas.

386 - Liberdade - Liberdade.

387 - Lima Duarte - Lima Duarte, Conceigdo da Ibitipoca, SGo Domingos
da Bocainag, SGo José dos Lopes.

388 - Lumindrias - Lumindrias.

389 - Luz - Luz, Esteios.

390 - Machacalis (ex-Norte) - Machacalis (ex-Norte).
391 - Machado - Machado, Douradinho.

392 - Madre de Deus de Minas (ex-Cianita) - Madre de Deus de Minas

(ex-Cianita).

393 - Malacacheta - Malacacheta, Anténio Ferreira, Franciscopolis,
Jaguaritira, Junco de Minas (ex-Junco) (xx), Santo Anténio do Mucuri (xx),
Setubinha.

394 - Manga - Manga, Juvenilia (xx), Matias Cardoso, Miravania (xx),
Nhandutiba, Monte Rei (ex-Lunalta) (xx).
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(Vide Resolucéo da ALMG n° 721, de 26/10/1965.)

395 - Manhuagu - Manhuagu, Luizburgo, Reduto, Séo Jodo do Manhuagu,
Sé&o Pedro do Avai, Séo Sebastido do Sacramento.

396 - Manhumirim - Manhumirim, Durandé, Martins Soares.

397 - Mantena - Mantena, Agua Doce do Mantena, Barra do Ariranhag,
Santo Agostinho de Minas (ex-Santo Agostinho) Séo Jodo do Manteninha.

398 - Maravilhas - Maravilhas.
399 - Mar de Espanha - Mar de Espanha, Engenho Novo, Saudade.
400 - Maria da Fé - Maria da Fé, Pintos Negreiros.

401 - Mariana - Mariana, Bandeirantes, Cachoeira do Brumado,
Camargos, Claudio Manoel, Furquim, Monsenhor Horta, Padre Viegas, Passagem
de Marianag, Santa Rita Durdo.

402 - Marilac (x) - Marilac.

403 - Maripa de Minas (ex-Maripd)(x) - Maripa de Minas (ex-Maripa).
404 - Marliéria - Marliéria.

405 - Marmelépolis (ex-Queimada) (x) - Marmeldpolis (ex-Queimada).

406 - Martinho Campos - Martinho Campos, Alberto isaacson (xx),
Ibitiara (xx).

407 - Martelandia (ex-Md&e dos Homens) (x) - Materlandia (ex-Mée dos
Homens).

408 - Mateus Leme - Mateus Leme, Azurita, Juatuba, Serra Azul (ex-
Boturobi).

409 - Matias Barbosa - Matias Barbosa.
410 - Matipd - Matipé, Padre Fialho (ex-Garimpo).
411 - Mato Verde - Mato Verde, SGo Jodo do Bonito.

412 - Matozinhos - Matozinhos, Mocambeiro.
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413 - Matutina - Matutina.
414 - Medeiros (x) - Medeiros.
415 - Medina - Meding, Tuparecé.

416 - Mendes Pimentel (ex-Bom Jesus de Mantena) - Mendes Pimentel
(ex-Bom Jesus de Mantena), Frei Jorge (ex-Sao Félix) (xx).

417 - Mercés - Mercés.

418 - Mesquita - Mesquita, Sant'’Ana do Paraiso.
419 - Minas Novas - Minas Novas, Leme do Prado (ex-Gomes).
420 - Minduri - Minduri.

421 - Mirabela (x) - Mirabela, Patis.

422 - Miradouro - Miradouro.

423 - Mirai - Mirai, Dores da Vitéria.

424 - Moeda - Moedaq, Céco.

425 - Moema - Moema.

426 - Monjolos (x) - Monjolos, Rodeador (xx).
427 - Monsenhor Paulo - Monsenhor Paulo.

428 - Montalvania (x) - Montalvéania, Pitarana (xx), Séo Sebasti@o dos
Pocoes.

(Vide Resolucéo da ALMG n° 721, de 26/10/1965.)
429 - Monte Alegre de Minas - Monte Alegre de Minas.
430 - Monte Azul - Monte Azul: 1° subdistrito, 2° subdistrito, Gameleiras.

431 - Monte Belo - Monte Belo, Juréia, Santa Cruz da Aparecida (ex-Santa
Cruz).

432 - Monte Carmelo - Monte Carmelo.
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433 - Monte Santo de Minas - Monte Santo de Minas, Milagre.

434 - Montes Claros - Montes Claros, Ermidinha (xx), Miralta, Nova
Esperanca (ex-Veados), Santa Rosa de Lima, Séo Jodo da Vereda, Séo Pedro da
Garga, Vila Nova de Minas (ex-Bom Sucesso) (xx).

435 - Monte Sido - Monte Sido.

436 - Morada Nova de Minas (ex-Moravénia) - Morada Nova de Minas
(ex-Moravénia), Frei Orlando.

437 - Morro da Garca (x) - Morro da Garga.
438 - Morro do Pilar - Morro do Pilar.
439 - Munhoz - Munhoz.

440 - Muriaé - Muriaé, Belisario, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeirq,
Itamuri, Pirapanema, Rosdrio da Limeira.

441 - Mutum - Mutum, Centendrio, Ocidente, Roseiral, SGo Francisco do
Humaita.

442 - Muzambinho - Muzambinho.

443 - Nacip Raydan (ex-Bananal) (x) - Nacip Raydan (ex-Bananal).
444 - Nanuque - Nanuque, Alto Itadna, Vila Pereira.

445 - Natércia (ex-Santa Catarina) - Natércia (ex-Santa Catarina).
446 - Nazareno - Nazareno.

447 - Nepomuceno - Nepomuceno, Nazaré de Minas (ex-Nazaré) (xx),
Santo Anténio do Cruzeiro (xx).

448 - Nova Era - Nova Era.
449 - Nova Lima - Nova Lima.
450 - Nova Médica (x) - Nova Médica.

451 - Nova Ponte - Nova Ponte: 1° subdistrito, 2° subdistrito.
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452 - Nova Resende - nova Resende, Petunia.

453 - Nova Serrana (ex-Cercado) - Nova Serrana (ex-Cercado), Boa
Vista de Minas (ex-Boa Vista) (xx).

454 - Novo Cruzeiro - Novo Cruzeiro, Lufa, Novilhona, Queixada.
455 - Olaria (x) - Olaria.

456 - Olimpio Noronha (x) - Olimpio Noronha.

457 - Oliveira - Oliveira, Morro do Ferro.

458 - Oliveira Fortes - Oliveira Fortes.

459 - Onca de Pitangui (ex-Onca) (x), onga de Pitangui (ex-Onga).
460 - Ouro Branco - Ouro Branco.

461 - Ouro Fino - Ouro Fino, Crisélia, Séo José do Mato Dentro (xx).

462 - Ouro Preto - Ouro Preto: 1° subdistrito e 2° subdistrito, Amarantinag,
Antdnio Pereira - Cachoeira do Campo, Engenheiro Correia, Glaura, Miguel
Burnier, Rodrigo Silva (xx), Santa Rita de Ouro Preto, Santo Anténio do Leite (ex-
Barbara Heliodora) e Séo Bartolomeu.

463 - Ouro Verde de Minas (ex-Ouro Verde) (x) - Ouro Verde de Minas
(ex-Ouro Verde).

464 - Padre Paraiso (x) - Padre Paraiso.
465 - Paineiras (x) - Paineiras.

466 - Pampa (x) - Pampa.

(Vide Lei n° 7.221, de 28/4/1978.)

467 - Pains - Pains e Vila Costina.

468 - Paiva - Paiva.

469 - Palma - Palma, Cisneiros e Itapirugu.
470 - Papagaios - Papagaios.
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471 - Paracatu - Paracatu.

472 - Pard de Minas - Paré de Minas, Carioca, Ascensdo (xx), Cérrego do
Barro (xx).

473 - Paraguacgu - Paraguacgu e Guaipava.
474 - Paraisdpolis - Paraisdpolis e Costas.
475 - Paraopeba - Paraopeboa.

476 - Passabém (x) - Passabém.

477 - Passa Quatro - Passa Quatro, Pé de Morro, 1° subdistrito e 2°
subdistrito, e Pinheirinhos.

478 - Passa Tempo - Passa Tempo.
479 - Passa Vinte - Passa Vinte.
480 - Passos - Passos.

481 - Patos de Minas - Patos de Minas, Bom Sucesso de Patos (ex-Bom
Sucesso) (xx), Chumbo, Major Porto (ex-Capelinha do Chumbo) (xx) e Sant'Ana
de Patos.

482 - Patrocinio - Patrocinio, SGo Jodo da Serra Negra, Salitre de Minas
(ex-Salitre), Santa Luzia dos Barros e Silvano (ex-Folhados).

483 - Patrocinio do Muriaé - Patrocinio do Muriaé.

484 - Paula candido (ex-Sé&o José do Barroso) - Paula Candido (ex-Séo
José do Barroso.

485 - Paulistas - Paulistas.

486 - Pavdo (x) - Pavéo.

487 - Peganha - Pecanha, CantaGalo e Santa Tereza do Bonito.
488 - Pedra Azul - Pedra Azul.

489 - Pedra do Anta (x) - Pedra do Anta.
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490 - Pedra do Indaid (x) - Pedra do Indaid.
491 - Pedra Dourada (x) - Pedra Douradoa.
492 - Pedralva - Pedralva.

493 - Pedrindpolis (x) - Pedrinépolis.

494 - Pedro Leopoldo - Pedro Leopoldo, Doutor Lund (xx), Fidalgo, Vera
Cruz de Minas (ex-Pindaré).

495 - Pedro Teixeira (x) - Pedro Teixeira.

496 - Pequeri - Pequeri.

497 - Pequi - Pequii.

498 - Perdigdo - Perdigdo.

499 - Perdizes - Perdizes.

500 - Perddes - Perddes.

501 - Pescador (x) - Pescador.

502 - Piau - Piau.

503 - Piedade de Ponte Nova - Piedade de Ponte Nova.

504 - Piedade do Rio Grande (ex-Arantes) - Piedade do Rio Grande (ex-
Arantes), Paraiso da Piedade (ex-Paraiso), Santo Anténio do Porto.

505 - Piedade dos Gerais (x) - Piedade dos Gerais.

506 - Pimenta - Pimenta, Santo Hildrio.

507 - Piracema (ex-Rio do Peixe) - Piracema (ex-Rio do Peixe).

508 - Pirajuba - Pirajuba.

509 - Piranga - Pirangaq, Pinheiros Altos, Santo Anténio do Pirapetinga.
510 - Pirangucu (x) - Pirangugu.

511 - Piranguinho (x) - Piranguinho, Olegdrio Maciel.
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512 - Pirapetinga - Pirapetinga, Caiapb.

513 - Pirapora - Pirapora.

514 - PiraUba - Piralba.

515 - Pitangui - Pitangui.

516 - Piui - Piumhi

517 - Planura (x) - Planura.

518 - Poco Fundo (ex-Gimirim) - Pogo Fundo (ex-Gimirim), Paiolinho.
519 - Pogos de Caldas - Pocos de Caldas.

520 - Pocrane - Pocrane, Assarai, Barra da Figueira.

521 - Pompéu - Pompéu, Silva Campos.

522 - Ponte Nova - Ponte Nova - 1° subdistrito, 2° subdistrito, Oratoérios,
Vau-Agu.

523 - Porteirinha - Porteirinha, Gorutuba, Serrandpolis.
524 - Porto Firme - Porto Firme.

525 - Poté - Poté, Valdo.

526 - Pouso Alegre - Pouso Alegre.

527 - Pouso Alto - Pouso Alto, Santana do Capivari.
528 - Prados - Prados.

529 - Prata - Pratqg, Jardinésia, Patriménio

530 - Pratdpolis - Pratdpolis, Itad de Minas.

531 - Pratinha - Pratinha.

532 - Presidente Bernardes (ex-Calambau) - Presidente Bernardes (ex-
Calambau).
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533 - Presidente Juscelino (ex-Ponte do Paradna) (x) - Presidente
Juscelino (ex-Ponte do Paradna).

534 - Presidente Kubitschek (ex-Tijucal) (x) - Presidente Kubitschek (ex-
Tijucal).

535 - Presidente Olegdrio - Presidente Olegdrio, Galena (ex-Santana do
Cricd), Ponte Firme.

536 - Presidente Soares - Presidente Soares.

537 - Presidente Wenceslau Braz (ex-Sé&o Francisco de Oliveira) (x) -
Presidente Wenceslau Braz (ex-Sé&o Francisco de Oliveira).

(Vide Lei n° 3.187, de 8/9/1964.)

(Vide Lei n° 6.775, de 1/6/1976.)

538 - Prudente de Morais (x) - Prudente de Morais.

539 - Quartel Geral - Quartel Geral, Quartel de Sé@o Jodo (x).

540 - Queluzito (x) - Queluzito.

(tem com redacéo dada pelo art. 1° da Lei n° 10.541, de 13/12/1991.)
541 - Raposos - Raposos.

542 - Raul Soares - Raul Soares, Bicuiba, Sant'’Ana do Tabuleiro, Séo
Sebasti@io do Oculo (xx), Séo Vicente da Estrela, Vermelho Novo, Vermelho Velho.

543 - Recreio - Recreio, Angaturama, Concei¢cdo da Boa Vista.
544 - Resende Costa - Resende Costa, Jacarandira.

545 - Resplendor - Resplendor, Bom Pastor, Calixto, Campo Alegre de
Minas (ex-Campo Alegre) (xx), Independéncia, Nicoléndia (ex-Barra de Santa
Cruz) (xx).

546 - Ressaquinha - Ressaquinha, Alfredo Vasconcelos (xx).

547 - Riacho dos Machados (x) - Riacho dos Machados.
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548 - Ribeirdo das Neves - Ribeirdo das Neves, Justindpolis (ex-
Campanha).

549 - Ribeir@o Vermelho - Ribeirdo Vermelho.
550 - Rio Acima - Rio Acima.

551 - Rio Casca - Rio Casca, Jurumirim.

552 - Rio Doce (x) - Rio Doce.

553 - Rio do Prado - Rio do Prado, dois de Abril (xx), Palmopolis (ex-
Palmares).

554 - Rio Espera - Rio Espera, Piranguita (ex-Conceicdo da Piranguita),
Rio Melo (xx).

555 - Rio Manso (x) - Rio Manso, Cachoeira dos Antunes (xx).
556 - Rio Novo - Rio Novo, Goiand.

557 - Rio Paranaiba - Rio Paranaiba, Abaeté dos Mendes (ex-Pouso
Alegre) (xx).

558 - Rio Pardo de Minas - Rio Pardo de Minas, Indaiabira, Montezuma,
Santo Antoénio do Retiro, Serra Nova.

559 - Rio Piracicaba - Rio Piracicaba, Conceicdo de Piracicaba (ex-
Jorge), Padre Pinto.

560 - Rio Pomba - Rio Pomba.

561 - Rio preto - Rio Preto, Santa Barbara do Monte Verde, SGo Sebastido
do Barreado.

562 - Rio Vermelho - Rio Vermelho, Pedra Menina.

563 - Ritapolis - Ritapolis (ex-Santa Rita do Rio Abaixo).
564 - Rochedo de Minas (x) - Rochedo de Minas.

565 - Rodeiro (x) - Rodeiro.

566 - Romaria (x) - Romaria.
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567 - Rubelita (x) - Rubelita.
(Vide Resolucéo da ALMG n° 641, de 9/12/1964.)
568 - Rubim - Rubim, Itapiru.

569 - Sabard - Carvalho de Brito (ex-Morzagdnio), Mestre Caetano,
Ravena.

570 - Sabindpolis - Sabindpolis, Euxenita, Quilombo.
571 - Sacramento - Sacramento, Desemboque.

572 - Salinas - Salinas, Ferreirbpolis (ex-Bom Jesus dos Ferreiras), Santa
Cruz de Salinas.

(Vide Resolugéo da ALMG n° 641, de 9/12/1964.)
573 - Salto da Divisa - Salto da Divisa.

574 - Santa Barbara - Santa Barbara, Barra Feliz, Brumal, Catas Altas,
Conceigd@o do Rio Acima, Flordlia.

575 - Santa Barbara do Tugurio (ex-Tugario) (x) - Santa Barbara do
Tugrio (ex-Tugrio).

576 - Santa Cruz do Escalvado - Santa Cruz do Escalvado, Sdo Sebastido
do Soberbo, Zito Soares.

577 - Santa Efigénia de Minas (ex-Santa Efigénia) (x) - Santa Efigénia de
Minas (ex-Santa Efigénia).

578 - Santa Fé de Minas (ex-Capé&o Redondo) (x) - Santa Fé de Minas
(ex-Capdo Redondo).

579 - Santa Juliana - Santa Juliana, 1° subdistrito, 2° subdistrito, Zeldndia
(ex-Estacgdo de Santa Juliana).

580 - Santa Luzia - Santa Luzia, S&o Benedito (xx).
581 - Santa margarida - Santa Margarida, Ribeiréo de SGo Domingos

(ex-S@o Domingos).
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582 - Santa Maria de Itabira - Santa Maria de Itabira, Itauninha.
583 - Santa Maria do Salto (x) - Santa Maria do Salto.

584 - Santa Maria do Suagui - Santa Maria do Suagui, Glucinio, José
Raydan (ex-Folha Larga), Poaia.

585 - Santana da Vargem (x) - Santana da Vargem.

586 - Santana de Cataguases (x) - Santana de Cataguases.

587 - Santana de Pirapama - Santana de Pirapama, Fechados (xxx).
588 - Santana do Deserto - Santana do Deserto.

589 - Santana do Garambéu (x) - Santana do Garambéu.

590 - Santana do Jacaré - Santana do Jacaré.

591 - Santana do Manhuagu (x) - Santana do Manhuagu, Santa
Filomena.

592 - Santana do Riacho (ex-Riacho Fundo) (x) - Santana do Riacho
(ex-Riacho Fundo), Cardeal Mota (xx).

593 - Santana dos Montes (x) - Santana dos Montes, Joseldndia.
594 - Santa Rita de Caldas - Santa Rita de Caldas, Séo Bento de Caldas.

595 - Santa Rita do Ibitipoca (ex-Ibitipoca) (x) - Santa Rita do Ibitipoca,
(ex-Ibitipoca), Campolide, Paraiso Garcia.

596 - Santa Rita do Ituéto (x) - Santa Rita do Ituéto.
597 - Santa Rita do Jacutinga - Santa Rita do Jacutinga, Itaboca.
598 - Santa Rita do Sapucai - Santa Rita do Sapucai.

599 - Santa Rosa da Serra (ex-Rosalinda) (x) - Santa Rosa da Serra (ex-
Rosalinda).

600 - Santa Vitéria - Santa Vitéria, Chaveslandia (xx), Perdilandia (xx).

601 - Santo Antdnio do Amparo - Santo Anténio do Amparo.
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602 - Santo Anténio do Aventureiro (ex-Aventureiro) (x) - Santo Anténio
do Aventureiro (ex-Aventureiro).

(Vide Resolucéo da ALMG n° 741, de 2/3/1966.)

603 - Santo Antdnio do Grama - Santo Anténio do Grama.

604 - Santo Anténio do Itambé (x) - Santo Anténio do ltambé.

605 - Santo Anténio do Jacinto (x) - Santo Anténio do Jacinto.

606 - Santo Anténio do Monte - Santo Anténio do Monte.

607 - Santo Antdnio do Rio Abaixo (x) - Santo Anténio do Rio Abaixo.

608 - Santo Hipdlito (x) - Santo Hipdlito, Senhora da Gléria, Valo Fundo

(xx).

609 - Santos Dumont - Santos Dumont, Concei¢c@o do Formoso, Dores do
Paraibuna, Sdo Jodo da Barra.

610 - Séio Bento Abade (ex-Eremita) (x) - Séo Bento Abade (ex-Eremita).
611 - SAo Brds do Suacgui - SGo Brds do Suacui.

612 - SGo Domingos do Prata - SGo Domingos do Prata, Conego Jodo Pio,
lIhéus do Prata, Juiragu, Santana do Alfié, Vargem Linda.

613 - Sdo Francisco - Sdo Francisco, concei¢gdo da Vargem, Morro, Serra

das Araras, Urucuia.
614 - S&o Francisco de Sales (x) - Sé@o Francisco de Sales.
615 - SGo Francisco do Gléria - Séo Francisco do Gléria.
616 - SGo Geraldo - SGo Geraldo, Monte Celeste.
617 - SGo Geraldo da Piedade - Séo Geraldo da Piedade.
618 - SGo Gongalo do Abaeté - SGo Gongalo do Abaeté, Canoeiros.
619 - Sdo Goncalo do Rio Abaixo (x) - S&o Gongalo do Rio Abaixo.
620 - SGo Gongalo do Pard - Sdo Gongalo do Pard.
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621 - S&o Gongalo do Sapucai - Sdo Gongalo do Sapucai, Ferreiras (ex-
Ressaca) (xx), Ribeiros (xx).

622 - Séio Gotardo - Séo Gotardo, Funchal, Guarda dos Ferreiros (xx), Séo
José da Bela Vista.

623 - Sdo Jodo Batista do Gléria - Séo Jodo Batista do Gléria.
624 - Séo Jodo da Mata (x) - Séo Jodo da Mata.

625 - Séo Jodo da Ponte - Sé@o Jodo da Ponte, Condado do Norte (ex-
Condado), Lontra, Santo Anténio da Boa Vista, Simdo Campos (ex-Séo Jodo da
Lagoa) (xx).

626 - Séo Jodo do Oriente - SGo Jodo do Oriente.

627 - SGo Jodo Del Rei - SGo Jodo Del Rei, Arcangelo, Caburu, Emboabas,
Rio das Mortes, SGo Sebastido da Vitéria.

628 - Séo Jodo do Paraiso - Séo Jodo do Paraiso, Vereda do Paraiso.

629 - SGo Jodo Evangelista - S&o Jo&o Evangelista, Nelson de Sena (ex-
S@o Sebastidio dos Pintos).

630 - SGo Jodo Nepomuceno - Séo Jodo Nepomuceno, Carlos Alves -
Itui, Roca Grande, Turuacgu.

631 - Séo José da Safira (x) - Séo José da Safira.

632 - S@o José da Varginha (x) - Séo José da Varginha.
633 - SGo José do Alegre - Sdo José do Alegre.

634 - S@o José do Divino (x) - Séo José do Divino.

635 - Séo José do Goiabal (ex-Goiabal) - Séo José do Goiabal (ex-
Goiabal).

636 - SAo José do Jacuri - S&o José do Jacuri, Frei Lagonegro (ex-
Bonsucesso) (xx).

637 - Séo José do Mantimento (x) - Séo José do Mantimento.
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638 - Sdo Lourengo - Sdo Lourenco.

639 - Sdo Miguel do Anta - SGo Miguel do Anta.

640 - SGo Pedro da Unido - Séo Pedro da Unido.

641 - So Pedro do Suagui - SGo Pedro do Suacui.

642 - Séo Pedro dos Ferros - S&o Pedro dos Ferros, Aguas Férreas.
643 - SGo Romdo - SGo Romdo.

644 - SGo Roque de Minas (ex-Guia Lopes) - SGo Roque de Minas (ex-

Guia Lopes), S@o José do Barroso, Serra da Canastra.

645 - S@o Sebastido da Bela Vista (x) - Séo Sebastidio da Bela Vista.

646 - SAo Sebasti@o do Maranhd&o - Sdo Sebastido do Maranhdo, Mée

dos Homens, Santo Anténio dos Araujos.

647 - S&o Sebastido do Oeste (ex-Sd@o Sebasti@o do Curral) (x) - Séo

Sebasti@io do Oeste (ex-Sé&o Sebastidio do Curral).

648 - SGo Sebastido do Paraiso - SGo Sebastido do Paraiso, Guardinha.
(Vide Lei n°® 9.418, de 11/9/1987.)

649 - S@o Sebasti@io do Rio Preto (x) - Séo Sebastido do Rio Preto.

650 - S@o Sebasti@o do Rio Verde (x) - Séo Sebastiéio do Rio Verde.

651 - Sdo Tiago - Sdo Tiago, Mercés de Agua Limpa.

652 - SGo Tomds de Aquino - SGo Tomds de Aquino.

653 - SGo Tomé das Letras (x) - S8o Tomé das Letras.

654 - Séo Vicente de Minas (ex-Francisco Sales) - Séo Vicente de Minas

(ex-Francisco Sales).

655 - Sapucai-Mirim - Sapucai-Mirim.
656 - Sardod (x) - Sardoa.

657 - Senador Cortes (x) - Senador Cortes.
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658 - Senador Firmino - Senador Firmino.
659 - Senador José Bento (x) - Senador José Bento.

660 - Senador Modestino Gongalves (x) (ex-Mercés de Diamantina) -
Senador Modestino Gongalves (ex-Mercés de Diamantina).

661 - Senhora de Oliveira (ex-Piraguara) - Senhora de Oliveira (ex-
Piraguara).

662 - Senhora do Porto - Senhora do Porto.

663 - Senhora dos Remédios (ex-Angoritaba) - Senhora dos Remédios
(ex-Angoritaba), Palmital dos Carvalhos (xx).

664 - Sericita (x) - Sericita.
665 - Seritinga (x) - Seritinga.

666 - Serra Azul de Minas (ex-Casa de Telha) - Serra Azul de Minas (ex-
Casa de Telha).

667 - Serra da Saudade (ex-Comendador Viana) (x) - Serra da Saudade
(ex-Comendador Viana).

668 - Serra do Salitre - Serra do Salitre, Catiara (xx).
669 - Serra dos Aimorés (x) - Serra dos Aimorés.
670 - Serrania - Serrania.

671 - Serranos - Serranos.

672 - Serro - Serro, Milho Verde, Pedro Lessa (ex-Monjolos) (xx), Séo
Gongalo do Rio das Pedras.

673 - Sete Lagoas - Sete Lagoas, Silva Xavier.
674 - Silverania (x) - Silverania.
675 - Silviandpolis - Silviandpolis.

676 - Simdao Pereira (x) - Simd&o Pereira.
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677 - Simonésia - Simonésia, Alegria.

678 - Sobrdlia (x) - Sobrdlia, Plautino Soares (ex-Paraiso de Nossa
Senhora das Gragas) (xx).

679 - Soledade de Minas - Soledade de Minas.
680 - Tabuleiro - Tabuleiro.

681 - Taiobeiras - Taiobeiras, Berizal (xx).

682 - Tapira (x) - Tapira.

683 - Tapirai - Tapirai, Altolandia (ex-Rincao) (xx).

684 - Taquaracu de Minas (ex-Taquaracgu) (x) - Taquaragu de Minas

(ex-Taquaragu).

685 - Tarumirim - Tarumirim, Séo Vicente do Rio Doce (ex-Séo Vicente),

Vai-Volta.

686 - Teixeiras - Teixeiras.

687 - Tedfilo Otoni - Tedfilo Otoni, Crispim Jacques, Frei Gonzaga, Pedro

Versiani, Topazio.

688 - Timbteo - Timobteo.

(Item vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)

689 - Tiradentes - Tiradentes, Santa Cruz de Minas (ex-Santa Cruz) (xx).

690 - Tiros - Tiros, Canastrdo.

691 - Tocantins - Tocantins.

692 - Toledo - Toledo.

693 - Tombos - Tombos, Catuné.

694 - Trés Coragbes - Trés Coracodes.

695 - Trés Pontas - Trés Pontas, Pontalete.

696 - Tumiritinga - Tumiritinga, S@o Geraldo de Tumiritinga.
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697 - Tupaciguara - Tupaciguara, Arapord.
698 - Turmalina - Turmalina, Cacgaratiba, Veredinha.

699 - Turvoléndia (ex-Retiro) (x) - Turvolandia (ex-Retiro) (x), Ub4,
Diaomante de Ubd (ex-Diamante), Ubari.

700 - Ubd - Ubd, Diamante de Ubd (ex-Diamante), Ubari.
701 - Ubai (x) - Ubail.
702 - Uberaba - Uberabag, Baixa.

703 - Uberlandia - Uberléndia, Cruzeiro dos Peixotos, Martinésiaq,
Miraporanga, Tapuirama.

704 - Umburatiba (x) - Umburatiba.

705 - Unai - Unai, Cabeceira Grande, Garapuava, Santo Anténio do
Boqueirdo (xx).

706 - Urucéania (x) - Urucania.

707 - Vargem Bonita - Vargem Bonita.

708 - Varginha - Varginha.

709 - Varzea da Palma - Varzea da Palma, Guaiculi.

710 - Varzelandia (x) - Varzelandia, Bonang¢a, Campo Redondo, Ibiracatu.
711 - Vazante - Vazante, Claro de Minas.

712 - Verissimo - Verissimo.

713 - Vespasiano - Vespasiano.

714 - Vigosa - Vigosa, Cachoeira de Santa Cruz (ex-Cachoeirinha) (xx),
Silvestre (xx).

715 - Vieiras - Vieiras, Santo Anténio do Gloéria.
716 - Vila Matias (x) - Vila Matias.

717 - Virgem da Lapa - Virgem da Lapa.
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718 - Virginia - Virginia.
719 - Virgindpolis - Virginépolis.

720 - Virgoldndia - Virgoldndia - 1° subdistrito, 2° subdistrito, Divino de
Virgolandia (ex-Divino) (xxx).

721 - Visconde do Rio Branco - Visconde do Rio Branco.
722 - Volta Grande - Volta Grande, Trimonte.

(x) - Municipios criados por esta lei.

(xx) Distritos criados por esta lei.

ANEXO N° 2

LIMITES MUNICIPAIS E DIVISAS INTERDISTRITAIS

Municipio de Acaiaca

a) Limites Municipais:

1) Com o Municipio de Diogo Vasconcelos: Comeca no divisor entre o Rio
Piranga e Ribeirdo de Mata Cdes no alto que serve de divisor entre as
cabeceiras dos corregos do Paiol e da Lixa; segue pelo divisor de dguas entre o
corrego da Lixa e o ribeirdo do Mata Cdes até alcancgar este ribeirdo na foz do
corrego do Maracujd; sobe por este corrego até a foz do cérrego que desce do
povoado de Mendes; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego do Maracujd, até o alto do Maracuijad.

2) Com o Municipio de Mariana: Comega no Alto do Maracujd, continua
pelo espigdo, passa sobre a cabeceira do cérrego do Engenho Novo, sobe ao
Alto de Venda Nova, e, dai, por um espigdo secunddrio alcanga o ribeirdo Ubd
na foz do corrego Retiro dos Criolos; continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda deste corrego até alcangar o divisor entre o rio Gualaxo do
Sul e o ribeirdo Ubd; continua por este divisor, e, por um espigdo secunddrio até
alcangar o rio Carmo na foz do cérrego Goiabeiras; atravessa o rio, e, por um
espigdo secunddrio o alto das Goiabeiras, no divisor da vertente da margem
direita do cérrego do Fragoso.
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3) - Com o Municipio de Barra Longa: Comeca no alto das Goiabeiras, no
divisor da vertente da margem direita do corrego do Fragoso; continua por este
divisor até alcangar o rio do Carmo acima da foz do seu pequeno afluente,
acima da Estagdo do Castro; desce pelo rio do Carmo até a foz do cérrego
Papa-Galinha; continua pelo espigdo da margem esquerda deste cérrego até
defrontar sua cabeceira; pelo espigdo atinge o cérrego do Paiol ou
Pernambuco, na foz do cérrego que passa na fazenda da Prata; continua pelo
divisor da vertente da margem direita do cérrego Barro Branco, continua por
este divisor, passando pelos Altos dos Ouros e do Pdo de Agucar, até atingir o
ribeirdo Mata Cdes, na foz do cérrego Barro Branco.

4) - Com o municipio de Ponte Nova: Comeca no ribeiréio Mata Cées, na
foz do corrego Barro Branco; sobe pelo ribeiro Mata Cdes até a foz do seu
afluente da margem direita, que desce da fazenda de J. Gaudéncio; sobe o
espigdo da margem esquerda deste afluente até alcangar o divisor do rio
Piranga e ribeirdo Mata Cdes; prossegue por este divisor até o alto fronteiro a
cabeceira do cérrego da Lixa.

5) - Com o Municipio de Guaraciaba: Comega no divisor entre o Rio
Piranga e ribeiro Mata Cdes, defronte a cabeceira do cérrego da Lixa; continua
pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Mata Cdes até o alto que
serve de divisor entre as cabeceiras dos Cérregos do Paiol e da Lixa.

Municipio de Aguas Vermelhas
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Taiobeiras: Comeca no ribeir@o ltabareba na foz
do cérrego Caraiba ou Camarinhas, segue pelo rio Iltaberaba até a foz do
Cérrego Saco de Dentro, sobe o espigdo da vertente da margem direita deste
corrego, continua pelo divisor, contorna as cabeceiras dos corregos Saco de
Dentro e prossegue pelo divisor de dguas entre os rios Pardo e Mosquito,
passando pela serra do Anastdcio até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego da Gambeta; segue por este divisor,
até atingir a foz do cérrego Gambeta no cérrego da Mangabeira; por este até a
foz do corrego do Boqueirdo, continua pelo divisor da margem direita do
corrego do Boqueirdo, até alcancar o divisor de dguas entre o cérrego
Mangabeira e o rio Mosquito; segue por este divisor e depois pelo divisor entre o

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 46/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
corrego da Mangabeira e rio Pardo, até atingir este rio na foz do cérrego da
Mangabeira.

2 - Com o Municipio de Séo Jodo do Paraiso: Comega no rio Pardo, na
foz do cérrego Mangabeira, desce pelo rio Pardo, até a foz do rio Mosquito.

3 - Com o Estado da Bahia: Comec¢a no rio Pardo, na foz do rio Mosquito,
segue pela divisa interestadual, até o lugar denominado Pau de Copa, no divisor
geral dos rios Pardo e Jequitinhonha.

4 - Com o Municipio de Pedra Azul: Comeca na divisa com o Estado da
Bahia; no lugar denominado Pau de Copa, continua pelo divisor dos rios Séo
Francisco e Mosquito, até defrontar a cabeceira do cérrego do Soberbo
denominado Agua Branca.

5 - Com o Municipio de André Fernandes: Comeca no divisor de dguas
entre os rios SGo Francisco e Mosquito no ponto que defronta a cabeceira do
corrego Agua Branca, afluente do cérrego do Soberbo; segue por aquele divisor
até defrontar a cabeceira do cérrego Mundo Novo.

6 - Com o Municipio de Salinas: Comega no divisor de dguas entre os
rios Mosquito e Séo Francisco, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Mundo
Novo; desce por este corrego até a rodovia Estadual Salinas-Pedra Azul; dai,
segue pela rodovia em diregdo a cidade de Salinas, até defrontar a mais alta
cabeceira do corrego Caraibas ou Camarinhas, alcang¢a esta cabeceira e
desce pelo corrego até sua foz no ribeirdo Itaberaba.

Municipio de Aguanil
a) Limites Municipais:

1) Com o Municipio de Cristais: Comeca no rio Grande, na foz do ribeiréo
Agua Limpa; sobe por este ribeiréio até a foz do ribeiréio dos Cunhas; sobe pelo
ribeirdo dos Cunhas até a foz do corrego da Invernada.

2 - Com o Municipio de Campo Belo: Comeca no ribeirdo dos Cunhas, na
foz do cérrego da Invernada; sobe pelo ribeirdo dos Cunhas até a foz do
Cérrego da Mata; sobe por este corrego até sua cabeceira; continua pelo
divisor de dguas entre os ribeirées Sdo Jodo e dos Cunhas até a serra da
Saudade; continua por esta serra e, depois pelo divisor de dguas entre os
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corregos da Cachoeira dos Maias, Pimenta e Pessegueiro, de um lado, o cérrego
do Jerénimo, do outro, até alcancgar o rio Grande, na foz do cdérrego das Canas
ou dos Coelhos.

3 - Com o Municipio de Coqueiral: Comeca no rio Grande, na foz do
corrego das Canas ou dos Coelhos; desce pelo rio Grande até a foz do ribeiréo
da Cachoeira ou das Posses.

4 - Com o Municipio de Boa Esperanga: Comeca no rio Grande, na foz do
ribeirdo da Cachoeira ou das Posses; desce pelo rio Grande até a foz do ribeiréo
Agua Limpa.

Municipio de Alagoa
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Baependi: Comeca na Serra do Pouso Alto, divisor
dos Rios Baependi e Capivari, no Pico de Santo Agostinho; dai, alcan¢a a
cabeceira do Cérrego que desdgua no Ribeirdo Santo Agostinho pouco abaixo
da Fazenda do Garrafdo; desce por este corrego e pelo Ribeirdo Santo
Agostinho até a foz de um pequeno coérrego, afluente da margem direita, que
passa no lugar denominado Retiro do Charco; sobe a encosta da Serra do
Charco até o ponto fronteiro & cabeceira do Ribeiréio de Agua Preta, no divisor
do Rio Aiuruoca e Ribeirdo do Charco.

2 - Com o Municipio de Aiuruoca: Comeca na Serra do Charco, divisor do
Rio Aiuruoca e Ribeirdo do Charco ou Santo Agostinho no ponto fronteiro a
cabeceira do Ribeirdo Agua Preta; continua pela mesma serra, até defrontar a
cabeceira do Cérrego da Campina; desce por este corrego (que passa entre a
ponte e a Capela) até sua foz no Rio Aiuruoca, abaixo da ponte; sobe pelo rio
até o lugar denominado Ouro Fala (onde ha restos de uma antiga maquina);
dai ganha um contraforte da Serra dos Nogueiras pelo qual segue até o Morro
da Mitra do Bispo.

3 - Com o Municipio de Bocaina de Minas: Comega no Morro da Mitra do
Bispo; continua pelo divisor de dguas entre os Rios Grande e Preto, de um lado e
Aiuruoca de outro lado, passando pela Serra de Entre Morros e até o Alto do
Paraiba e Mirant&o até a Serra Negra, no divisor dos Rios Aiuruoca e Preto
defronte ds cabeceiras do Cérrego do Morro Cavado.
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4 - Com o Municipio de Itamonte: Comecga no divisor de dguas entre os

rios Grande e Aiuruoca no Alto do Paraiba; segue pelo divisor contornando as
cabeceiras do ribeir@o Dois Irmdos, passando pela Serra dos Borges e continua
pela vertente da margem direitq, do ribeirdo Dois Irmd&os até atingir o rio
Aiuruoca na foz do Corrego do Aberta; segue pelo divisor da margem esquerda
até alcangar o divisor de dguas deste Corrego e o ribeirdo Vermelho; segue por
este divisor entre o ribeirdo Vermelho, segue por este divisor e depois pelo
divisor entre os ribeirées do Coura e Santo Agostinho, até o Pico do Garrafdo ou
Santo Agostinho, na Serra do Pouso Alto.

Municipio de Albertina
a) Limites Municipais:

1 - Com o Estado de Séo Paulo: Comeca na serra de Sdo Paulo, no ponto
fronteiro a cabeceira do cdrrego Boa Vista; segue pela divisa interestadual
Minas-Sdo Paulo até a serra do Bebedouro, defronte & cabeceira mais oriental
do cérrego do Cateto.

2 - Com o Municipio de Andradas: Comeca na serra do Bebedouro, no
ponto fronteiro & cabeceira mais oriental do corrego do Cateto; segue por
aquela serra e pela serra da Taiuva, no divisor da vertente da margem direita
do cérrego do mesmo home, até seu entroncamento com o divisor da vertente
da margem direita do ribeirdo S&o Paulo que é a serra de Sdo Paulo.

3 - Com o Municipio de Jacutinga: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo S&o Paulo, Serra de SGo Paulo no seu
entroncamento com a serra da Taiuva; segue pelo divisor da margem direita do
ribeirdo S&o Paulo até alcangar este ribeirdo, na foz do ribeirdo Albertina; sobe o
espigdo fronteiro até alcancar a Serra de séo Paulo; continua por esta serra,
passando pelo Alto Alegre, até alcancar o divisor de dguas entre os ribeirées da
Baleia e da Cachoeira; segue por este divisor, até alcangar a serra da Boa Vista
no ponto fronteiro a cabeceira do corrego Boa Vista.

Municipio de Alpercata

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comecga no Rio Doce, na
cabeceira do Baguari, desce pelo rio Doce até a foz do coérrego que passa na
fazenda da Floresta; sobe por este corrego até a sua cabeceira, sobe a encosta
fronteira e alcanga o divisor de dguas entre o Rio Doce e o ribeirdo Trairas;
segue por este divisor até alcancar a cabeceira do coérrego da Ferrugem; desce
por este até sua foz no ribeiréo Trairas.

2 - Com o Municipio de Tumiritinga: Comeca no ribeirdo Trairas, na foz
do cérrego da Ferrugem; sobe pelo ribeirdo até a foz do cérrego do Bonfim.

3 - Com o Municipio de Engenheiro Caldas: Comega no ribeirdo Trairas,
na foz do cérrego do Bonfim; sobe por este corrego até sua cabeceira no divisor
do ribeir@o Trairas e rio Doce; segue por este divisor até defrontar a mais alta
cabeceira do cérrego Boa Vista.

4 - Com o Municipio de Fernandes Tourinho: Comecga no divisor de
dguas entre o rio Doce e o Ribeirdo Trairas, no ponto fronteiro & mais alta
cabeceira do corrego Boa Vista; dai, segue por linha de espigdes até atingir o rio
Doce, na cabeceira do Baguari.

Municipio de Alvarenga
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Pocrane: comec¢a no Rio Manhuagu, na foz do
Cérrego Japecangaq; sobe pelo Rio Manhuagu até a foz do Ribeirdo do
Alvarenga.

2 - Com o Municipio de Inhapim: Comega no Rio Manhuagu na foz do
Ribeirdo do Alvarenga; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego do Caeté, e,
por este corrego até sua cabeceira, na Serra do Alvarenga; prossegue pelo
divisor da vertente da margem direita do Ribeirdo do Alvarenga, constituido
pela serra do mesmo nome, até ao seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do Rio Preto, constituido pela Serra Santa Maria.

3 - Com o Municipio de Tarumirim: Comecga no entroncamento da Serra
do Alvarenga (divisor da vertente da margem direita do ribeirdo do mesmo
nome) com a Serra da Santa Maria; continua pelo divisor dos Rios Manhuagu e
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Caratinga, constituido pela Serra do Alvarenga até seu entroncamento com o
divisor da vertente da margem direita do Cérrego do Pega Bem.

4 - Com o Municipio de Conselheiro Pena: Comecga na Serra do
Alvarenga divisor dos Rios Manhuagu e Caratinga, no entroncamento com o
divisor da margem direita do Cérrego do Pega Bem; segue por espigdo até
atingir o RibeirGo da Comprida na foz do Cérrego do Cataca, segue pelo divisor
da margem esquerda deste Corrego até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do Ribeiréo Padre Angelo; dai, em rumo ao pico do
Jodo Pinto, continua pelo divisor da vertente da margem direita do Corrego
Japecanga até a foz deste corrego no Rio Manhuagu.

Municipio de Alvorada de Minas
(ex-Santo Anténio do Rio do Peixe)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Serro: Comecga no divisor de dguas dos rios do
Peixe e Paraldna, no entroncamento com a serra do Rio das Pedras, no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego do Treme; continua pela serra do rio das
Pedras até ao seu entroncamento com o contraforte que vai ter a foz do ribeiréo
dos Porcos, no rio do Peixe; segue por espigdo até esta foz; atravessa o rio, sobe
a encosta fronteira até ao alto dos Carijés; dai, segue por um espigdo até atingir
o ribeirdo Caetés no lugar denominado José Pequeno; atravessa o corrego,
sobe a encosta fronteira, atingindo o divisor de dguas do rio do Peixe - rio
Guanhdes; segue por este divisor até defrontar a cabeceira do cérrego
Barruada.

2 - Com o Municipio de Dom Joaquim: Comeca no divisor de dguas do
rio do Peixe - rio Guanhdes, no ponto fronteiro d cabeceira do cérrego Barruada,
continua pelos espigdes do Mata Porco e da Venda Seca, atravessa o ribeirdo
das Trés Barras, na foz do corrego do Rebibio e prossegue pelo espigdo até a
serra da Muranga; continua por esta serra até alcangar o rio do Peixe, na
cachoeira do Rochedo; desce pelo rio do Peixe até a foz do ribeirdo Séo José;
sobe este ribeirdo até ao ponto fronteiro ao Rochedo do Condado.

3 - Com o Municipio de Concei¢do do Mato Dentro: Comecga no ribeirdo
S&o José no ponto fronteiro ao Rochedo do Condado; sobe pelo ribeirdo Séo
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José até a foz do corrego da Agua Quente, e, por este corrego, até sua
cabeceirg; continua pelo divisor da vertente da margem direita do rio do Peixe
até ao ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Treme, no divisor de dguas
dos rios do Peixe e Paradna.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Alvorada de Minas e ltapanhoacanga: Comecga
na serra do rio das Pedras, no ponto donde parte o contraforte que vai ter a foz
do ribeir@o dos Porcos, no rio do Peixe; segue pela serra do rio das Pedras até
atingir a foz do rio das Pedras, no rio do Peixe; desce por este rio até a cachoeira
do Rochedo.

2 - Entre os distritos de ltapanhaoacanga e Deputado Augusto
Clementino (ex-Mato Grosso): Comecga na serra do Rio das Pedras, no ponto
onde se entronca com o contraforte que vai ter a foz do ribeirdo dos Porcos, no
rio do Peixe; segue pelo divisor da margem esquerda do corrego do Urubu até
alcangar a foz deste cérrego no ribeirdo Escadinhas; atravessa este ribeiréo
Escadinhas; atravessa este ribeirdo e continua pelo seu divisor da vertente da
margem esquerda até o seu entroncamento com o divisor do rio Paradna, na
serra do Veado.

Municipio de Amparo da Serra
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Ponte Nova: Comec¢a no divisor de dguas dos
Ribeirdes Teixeiras e Vau Agu no ponto fronteiro ds cabeceiras do Cérrego do
Ong¢a, no divisor do corrego Vau Agu e On¢a, continua pelo divisor da margem
esquerda do ribeirdo Val Agu até defrontar a foz do Corrego das Flores neste
ribeirdo; por espigdo atinge a referida foz, continua pelo divisor da vertente da
margem direita do corrego das Flores até o ponto fronteiro ds cabeceiras do
corrego do Jacd; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
Cérrego do Jacg, atingindo o Ribeirdo Canadd na foz do corrego que passa nas
fazendas do Canada de Cima e Canadd; continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda desse corrego até defrontar a cabeceira do cérrego da
Mandinga no divisor de dguas dos ribeirbes Oratdrios e Canadd; continua pelo
divisor da vertente da margem direita deste cérrego, que tem mais abaixo o
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nome de Alfavaca, até sua foz no ribeirdo dos oratérios; desce por este até a foz
do cérrego Santana; dai, continua pelo divisor da vertente da margem direita
do coérrego Santana até encontrar o divisor geral dos rios Piranga - rio Casca.

2 - Com o Municipio de Jequeri: Comeca no divisor geral dos Rios
Piranga e Casca no entroncamento com o divisor da vertente da margem
direita do Cérrego Santana, defrontando o povoado do mesmo nome; continua
pelo divisor de dguas entre os Rios Casca e Ribeirdo Oratérios até o alto préximo
ds Fazendas da Vargem Bonita e Alimécega, continua pelo espigdo entre as
Fazendas da Vargem Bonita e da Paciéncia, até atingir o ribeiréo Sdo Francisco
na foz do cérrego da fazenda da Cachoeira da Laje.

3 - Com o Municipio de Pedra do Anta: Comeca no ribeirdo Séo
Francisco na foz do cérrego da fazenda da Cachoeira da Lage, sobe pelo
ribeirdo Sdo Francisco até a foz do cérrego Sao Bento; continua pelo divisor de
dguas entre este corrego e o ribeirdo de Sdo Francisco, até atingir o divisor de
dguas entre os ribeirdes de Sdo José dos Oratérios e SGo Francisco, no ponto
fronteiro a fazenda da Cachoeirag; prossegue por este divisor até o ponto
fronteiro as cabeceiras dos ribeirdes Vau Agu e SGo Domingos ou Sdo José dos
Oratérios.

4 - Com o Municipio de Teixeiras: Comeca no divisor dos Ribeirdes Séo
Francisco, Oratérios e Vau Agu, defrontando ds cabeceiras destes Ultimos
ribeirées, continua pelo divisor entre os ribeirbes dos Teixeiras e Vau Agu
passando pelo alto do Vau Acgu, até o ponto fronteiro as cabeceiras dos
corregos da Onga, no divisor de dguas dos corregos Vau Agu e Onga.

b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Amparo da Serra e Alto Vau Agu: Comega no
divisor de dguas dos ribeirdes Teixeiras e Vau Agu no ponto fronteiro as
cabeceiras dos Corrego da On¢a, desce pela vertente esquerda do Ribeirdo Vau
Acu até atingi-lo na confluéncia do cérrego que vem da Fazenda de Armando;
atravessa e sobe pela vertente direita do ribeirdo Vau Agu, até atingir as
cabeceiras do Ribeiréo do Canadd, contorna estas cabeceiras, segue pelo
divisor até atingir as nascentes do corrego que passa nas Fazendas Boa Vista e
Cérrego Grande; desce por ele até sua foz no Cérrego da Tenda, desce por este
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até a foz do cérrego que passa na fazenda da Vargem. Sobe por este até suas
nascentes.

Municipio de André Fernandes
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Salinas: Comec¢a na serra escura defrontando a
cabeceira do rio SGo Francisco; segue pelo divisor entre os rios SGo Francisco e
Mosquito, até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Mundo Novo.

2 - Com o Municipio de Aguas Vermelhas: Comeca no divisor de dguas
entre os rios Sdo Francisco e Mosquito, no ponto fronteiro & cabeceira do
corrego Mundo Novo; segue por este divisor até defrontar a cabeceira do
coérrego Agua Branca.

3 - Com o Municipio de Pedra Azul: Comeca no divisor de dguas entre os
rios Mosquito e S@o Francisco no ponto fronteiro a cabeceira do corrego da
Agua Branca, desce por este até sua foz no cérrego do Soberbo, e por este, até
sua foz no rio Séo Francisco; dai, pelo divisor de dguas entre os corregos
Lagedinho e do Brejo, depois, pelo divisor entre o rio SGo Francisco e o rio
Inhaumas, até a cabeceira do rio Inhaimas no divisor de dguas entre os rios
Sd&o Pedro e Sdo Francisco.

4 - Com o Municipio de Medina: Comeca no divisor de dguads entre os
rios S@o Pedro e Sdo Francisco defronte d cabeceira do rio Inhaimas; continua
pelo divisor de dguas entre os rios SGo Pedro e SGo Francisco até defrontar a
cabeceira do rio Séo Francisco na serra Escura.

Municipio de Anténio Prado de Minas (ex-Anténio Prado)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Eugendpolis: Comec¢a na serra do Serrote, no
ponto fronteiro ds nascentes do cérrego de SGo Bento desce por este corrego
até sua foz no rio Gavido; sobe por este rio até a foz do ribeirGo do Azedo;
continua pelo espigdo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo do
Azedo até alcancgar o pico das Araras, continua pelo divisor de dguas entre os
ribeirdes da Perdicdo e do Gavido até alcangar a Pedra Elefantina.
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2 - Com o Estado do Rio de Janeiro; Comega no divisor de dguas dos
ribeirées da Perdicdo e Gavido, na Pedra Elefanting; segue pelo divisor
interestadual até o ponto fronteiro ds nascentes do corrego de Sdo Bento, na
Serra do Serrote.

Municipio de Aracai
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Cordisburgo: Comeca no divisor de dguas dos
Ribeirbes Tabocas e Onga no ponto fronteiro ds cabeceiras do Cérrego Damido;
segue por este divisor, até defrontar a cabeceira do Cérrego do Veadinho;
continua pelo divisor dos Corregos Veadinho e da Fome, e do Estdcio, de um
lado e Cérrego da Pontinha do outro lado, até defrontar a cabeceira do Cérrego
do Buracdo; desce por este corrego até sua foz no Ribeirdo do Melo; sobe por
este até a foz do Corrego da Estiva; por este até sua cabeceira; dai, por espigdo
atinge a cabeceira do Cérrego da Cambauba, pelo qual desce até sua foz no
Ribeirdo Tabocas.

2 - Com o Municipio de Jequitibd: Comeca no Ribeirdo Tabocas, na foz
do Cérrego Cambauba; sobe pelo Ribeirdo Tabocas até a foz do Corrego Capdo
do Rocha e por este até sua cabeceira ganhando dai o divisor de dguas entre
os Ribeirdes Tabocas e Jequitiba.

3 - Com o Municipio de Sete Lagoas: Comeca no divisor de dguas dos
Ribeirdes Jequitibd e Tabocas, no ponto fronteiro & cabeceira do Corrego
Capdo da Rocha; segue pelo divisor da vertente da margem direita do Ribeirdo
Tabocas até defrontar as cabeceiras do Corrego da Pratinha.

4 - Com o Municipio de Paraopeba: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo Tabocas no ponto fronteiro ds cabeceiras do
Cérrego Pratinha; desce por este corrego até sua foz no Ribeirdo das Tabocas;
sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego Damidio e por este até a cabeceira
no divisor de dguas dos Ribeirées Tabocas e Oncga.

Municipio de Aracitaba

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Mercés: Comega no divisor de dguas dos

ribeirbes Taquara Preta e da Lontra, defronte & cabeceira do cérrego dos
Carneiros; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo
Taquara Preta e, por um espigdo secunddrio, atinge o ribeirGo do Bonfim, na foz
do cérrego dos Dias (que passa pela fazenda dos Dias); continua pelo divisor
da vertente da margem direita deste corrego até ao alto de sua cabeceira no
divisor de dguas dos ribeirdes do Bonfim e Acdcio.

2 - Com o Municipio de Taboleiros: Comecga no divisor de dguas dos
ribeirdes do Bonfim e Acdcio, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego dos
Dias, afluente do ribeirdo do Bonfim, continua pelo mesmo divisor até a serra do
Acdcio, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Acdcio.

3 - Com o Municipio de Santos Dumont: Comecga na serra do Acdcio no
ponto fronteiro  cabeceira do corrego do Acdcio; apanha o divisor da margem
direita do ribeirdo do Bonfim, pelo qual segue até encontrar o rio Formoso na foz
do ribeir@o SGo Domingos; sobe por este ribeirdo até a foz do pequeno corrego
afluente do ribeirdo SGo Domingos que nasce no alto da Jacuba; dai, por
espigdo, alcanga o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo Sdo
Domingos, continua por ele contornando as cabeceiras dos corregos Sdo Bento
e Sdo Martinho; alcanga o divisor da vertente da margem esquerda do coérrego
S&o Martinho, pelo qual segue até o alto fronteiro & cabeceira do cérrego
Belmiro de Castro.

4 - Com o Municipio de Oliveira Fortes: Comecga no alto fronteiro &
cabeceira do corrego Belmiro de Castro; dai, pelo divisor de dguas do cérrego
de S&o Martinho e do rio Formoso, alcan¢gando este rio no trecho
encachoeirado, cerca de dois quildmetros abaixo da foz do cérrego do
Livramento; atravessa o rio Formoso e pelo espigdo transpde o divisor dos rios
Pomba e Formoso, na Serra Negra, e, pelo espigdo da vertente da margem
esquerda do corrego Sdo Lourencgo, atinge o ribeirGo Taquara Preta, na foz do
mesmo corrego de SAo Lourengo, que passa na fazenda do mesmo nome.

5 - Com o Municipio de Paiva: Comeca na foz do cérrego que passa na
fazenda de S&o Lourengo no ribeirdo Taquara Preta; desce pelo ribeirdo até a
foz do corrego Francisco Crisdstomo, pelo qual sobe até sua cabeceira;
alcang¢a, dai, o divisor de dguas dos ribeirdes Taquara Preta e da Lontrg,
defronte & cabeceira do cérrego dos Carneiros.
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Municipio de Arantina
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Andrel@ndia: Comega no ponto fronteiro a
cabeceira do Cérrego Capichingui ou Pau Barbado; desce por este corrego até
sua foz no Rio Turvo Pequeno; atravessa este, sobe o espigdo fronteiro até aos
altos das cabeceiras do Corrego Espraiado, segue pelo divisor dos Rios Grande
e Turvo Pequeno até a Serra da Candonga; continua por este divisor até
alcancar o divisor da vertente da margem esquerda do Coérrego do Espigdo.

2 - Com o Municipio de Bom Jardim de Minas: Comeca no divisor dos
Rios Grande e Turvo Pequeno no entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do Corrego do Espigdo, segue por esta vertente até alcangar
a foz do Cérrego Espigdo no Rio Grande; sobe pelo rio até a foz do Cérrego do
Espraiado; dai, continua pelo divisor da vertente da margem direita do Corrego
Espraiado e depois pelo divisor de dguas dos Rios Grande e Turvo Pequeno, até
a Serra do Caxambu na divisa com o Municipio de Liberdade.

3 - Com o Municipio de Liberdade: Comecga no divisor de dguas dos Rios
Grande e Turvo Pequeno, na Serra do Caxambu; e pelo espigdo, atinge o
Céorrego do Carretéo na foz do seu primeiro afluente da margem esquerda
acima do Cérrego da Palha Seca; continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda deste corrego, separando as suas dguas das do Cérrego da Palha
Secaq, até ao Morro da Cava, donde atinge a cabeceira do Corrego Capichingui
ou Pau Barbado.

Municipio de Araponga
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Canad: Comeca na foz do ribeirdo do Turvdo, no
Rio Casca; e continua pelo espigdo da margem direita deste rio, alcangando o
divisor da vertente da margem direita do ribeirdo de SGo Domingos; prossegue
por este divisor e, depois, pelo divisor de dguas dos corregos da Agua Fria e de
Sdo Joaquim e, depois, pelo espigdo divisor deste corrego e do corrego da
Crissilma, até atingir o Rio Santana.
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2 - Com o Municipio de Jequeri: Comeca no Rio Santana ou Estouro, no
ponto fronteiro & ponta do espigdo divisor de dguas dos corregos de Sdo
Joaquim e do Crissilma; sobe pelo Rio Santana até a foz do cérrego do Veado,
continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste cérrego até
atingir o alto, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego de Santana, nas
proximidades da "Fazenda das Cabeceiras do Santana’.

3 - Com o Municipio de Sericita: Comec¢a no alto do espigdo fronteiro &
cabeceira do corrego de Santana, nas proximidades da "'Fazenda das
Cabeceiras do Santana’; continua pelo espigdo, atravessando a Serra da
Grama, prossegue pela Serra do Matipozinho, até a Serra do Mata-Burro, no
ponto fronteiro ds cabeceiras do corrego de Séo José e do ribeirdo dos Estouros.

4 - Com o Municipio de Carangola: Comega na Serra do Mata- Burro no
ponto fronteiro ds cabeceiras do cérrego Sdo José e do ribeirGo dos Estouros;
continua pelas Serras do Mata-Burro, do Brigadeiro, do Araponga e da Grama,
que constituem parte do divisor geral dos rios Casca e Gléria até ao ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego do Pai Indcio, ponto culminante da Serra da
Grama.

5 - Com o Municipio de Ervalia: Comeca no divisor geral dos rios Casca e
Gloria, no ponto culminante da Serra da Grama; segue pelo divisor de dguas
entre o Rio Casca e o ribeirGo Sdo Domingos até a confluéncia deste com o Rio
Casca, desce por este rio até a foz do Rio Turvéo.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Araponga e Estévdo de Aradjo: Comecga no
entroncamento das Serras da Araponga e do Brigadeiro; segue pela Serra da
Araponga até a Pedra Redonda; dai, alcanga a cabeceira do cérrego Santo
Antdnio, pelo qual desce até sua foz, no ribeirdo do Félix; transpde o ribeirdo, e,
por espigdo, atinge o divisor de dguas entre os corregos de Sdo Joaquim e da
Baradna; continua por este divisor até ao limite com o Municipio de Vigosq,
defronte & cabeceira do cérrego que passa na Fazenda da Republica e
desdgua no cérrego dos Papagaios.

Municipio de Arapud

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Carmo do Paranaiba: Comecga no lugar
denominado Pouso dos Correios, no alto da cabeceira dos cérregos do
Fradique; desce por este corrego até sua foz no ribeirdo Bebedouro; desce por
este ribeirdo até a foz do cérrego do Bebedourozinho; sobe por este cérrego até
sua cabeceira; dai, atinge a cabeceira do cérrego do Monjolinho; desce por este
e pelo ribeirdo da Lage, até a sua foz no Rio Abaeté.

2 - Com o Municipio de Tiros: Comeca no rio Abaeté, na foz do corrego
da Lage, sobe pelo rio até a foz do corrego dos Arrependidos.

3 - Com o Municipio de Matutina: Comec¢a na foz do corrego dos
Arrependidos no Rio Abaeté; segue por este rio até a foz do ribeirdo da Furna.

4 - Com o Municipio de Rio Paranaiba: Comec¢a no Rio Abaeté na foz do
ribeirdo da Furna; sobe por este ribeirdo até sua cabeceirg; dai, alcangca o
divisor geral dos rios Abaeté e Paranaibag, pelo qual segue até o alto fronteiro a
cabeceira do corrego do Fradique.

Municipio de Argirita
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Maripd de Minas: Comeca no divisor geral dos
rios Pardo e Angu, no seu entroncamento com o divisor da vertente direita do
Ribeirdo da Forquilha; continua pelo espigdo das cabeceiras do Rio Pardo até o
seu entroncamento com o divisor de dguas dos ribeirdes Divino e Séo Jodo.

2 - Com o Municipio de S&o Jodo Nepomuceno: Comeca no divisor da
vertente direita do rio Pardo no seu entroncamento com o divisor de dguas dos
ribeirdes Divino e SGo Jodo, continua pelo divisor de dguas do ribeirdo Sdo Jodo
e Rio Pardo passando pela Serra da Prata até o ponto fronteiro ds cabeceiras do
Ribeirdo de Séo Luiz ou Santa Rita, afluente do Ribeirdo Séo Jodo.

3 - Com o Municipio de Leopoldina: Comeca no divisor de dguas do
Ribeirdo SGo Jodo e Rio Pardo, no ponto fronteiro s cabeceiras do Ribeirdo de
Sd&o Luiz ou Santa Rita, desce pela vertente esquerda do Rio Pardo até este, no
ponto de confluéncia do Cérrego de Sao Bento; dai, segue pelo espigdo entre os
Corregos Sdo Bento e Salatiel, até as cabeceiras deste Ultimo; dai, atinge o
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divisor principal entre os Rios Pardo e Pirapetinga, continua pelo espigdo até
atingir o sinal geodésico na Serra da Boa Vista.

4 - Com o Municipio de Além Paraiba: Comecga no sinal geodésico no
Alto da Serra da Boa Vista, continua pelo divisor de dguas entre os Rios Angu e
Pardo, até o ponto fronteiro & cabeceira do Corrego Vermelho.

5 - Com o Municipio de Santo Anténio do Aventureiro: Comega no divisor
de dguas entre os Rios Angu e Pardo, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego
Vermelho; segue por este divisor até o ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego
de Santa Rita, préximo a Fazenda de Santa Barbara.

6 - Com o Municipio de Senador Cértes: Comecga no divisor geral entre
os rios Angu e Pardo, no ponto fronteiro ao Cérrego de Santa Rita, préoximo da
Fazenda Santa Barbara, continua pelo mesmo divisor até o seu entroncamento
com o divisor da vertente direita do Ribeir@o da Forquilha.

Municipio de Arinos
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Unai: Comecga no divisor da vertente da margem
direita do ribeirdo do Galho da Ilha, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo
dos Marques, segue por este divisor até a foz do Coérrego Galho da Ilha, ribeirdo
da llha; atravessa este, segue pelo espigdo fronteiro, pelo divisor dos ribeirdes
da llha e SGo Miguel, e, por um espigdo secunddrio, até ao ribeirdo Sdo Miguel,
na foz do cérrego Jaboticabas; continua pelo divisor de dguas entre este
corrego e o ribeirdo Séo Miguel, até defrontar a cabeceira da Caicara, afluente
do cérrego Jaboticabas.

2 - Com o Municipio de Buritis: Comecga no divisor de dguas entre o
Ribeirdo Séo Miguel e o cérrego Jaboticabas, no ponto fronteiro & cabeceira do
corrego da Caigara, segue por este divisor, contorna as cabeceiras do
Jaboticabas, e prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego dos Confins, até a foz deste corrego, no rio Urucuia; sobe por este até a
foz do ribeirGo SGo Domingos e, por este, até a foz do cérrego Pedra de Amolar.

3 - Com o Municipio de Formoso: Comega no ribeirdo Sdo Domingos, nha
foz do Corrego Pedra de Amolar; sobe por este cérrego até sua cabeceirq,
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continua pelo espigdo até ao ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do
Taquaril; pelo qual desce até ao rio Piratinga; segue por este até a foz do
corrego do Costa; continua pelo divisor da margem esquerda deste corrego
passando pela serra da Bocaing, até atingir o divisor de dguas dos rios
Carinhanha e Urucuiag, segue por este divisor passando pelas cabeceiras dos
rios Preto e Claro até ao ponto fronteiro as cabeceiras do ribeirdo do Areia.

5 - Com o Municipio de Sdo Francisco: Comec¢a no divisor de dguas
entre os rios Carinhanha e Urucuia, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo
Areias; desce por este ribeirdo até a sua foz no rio Urucuia.

6 - Com o Municipio de SGo Romdao: Comeca na foz do ribeirGo da Areia
no Rio Urucuia, sobe por este rio até a foz do rio SGo Miguel, por este até a foz do
ribeirdo dos Marques, sobe por este ribeirdo até sua mais alta cabeceira no
divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Galho da Ilha.

Municipio de Augusto de Lima
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Buendpolis: Comega na serra do Cabral, no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego do Jatai, desce por este corrego até sua foz, no
rio Prata, atravessa este, sobe o espigdo fronteiro, atingindo a cabeceira do
corrego das Pedras, pelo qual desce até o rio Curimatd; continua por este rio
até a foz do corrego dos Borges pelo qual sobe até sua cabeceira na serra de
Minas, segue pelo chapaddo até atingir a cabeceira do cérrego da Bandeira,
pelo qual desce até a foz do C. Bahia.

2 - Com o Municipio de Diamantina: Comeca na foz do cérrego Bdhia no
corrego da Bandeira; desce por este até sua foz no rio Pardo Grande; desce por
este até a confluéncia do ribeirdo das Vacas.

3 - Com o Municipio de Monjolos: Comega no rio Pardo Grande na foz do
ribeir@o das Vacas desce pelo rio até a confluéncia do Rio Pardo Pequeno.

4 - Com o Municipio de Santo Hipdlito: Comeca na confluéncia dos rios
Pardo Grande e Pardo Pequeno; desce pelo rio Pardo Grande até sua
confluéncia com o rio das Velhas, desce por este Ultimo até a foz do cérrego
das Jaboticabas.
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5 - Com o Municipio de Corinto: Comeca no rio das Velhas na foz do
corrego das Jaboticabas, desce pelo rio das Velhas até a foz do cérrego
Tombador seu afluente pela margem direita.

6 - Com o Municipio de Lassance: Comeca no rio das Velhas na foz do
corrego Tombador; sobe por este até sua cabeceira na Serra do Cabral e por
esta serra até defrontar a cabeceira do cérrego Jatai.

Municipio de Bandeira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jacinto: Comega no divisor da vertente da
margem esquerda do corrego Jodo Gomes, no ponto fronteiro d cabeceira do
corrego do Brejo do Ambrésio; segue por este divisor até a foz do cérrego Jodo
Gomes no rio Rubim do Norte.

2 - Com o Municipio de Almenara: Comec¢a na foz do corrego Jodo
Gomes no rio Rubim do Norte, sobe por este até a foz do corrego Gitirana; segue
pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego da Chdcara; contorna as
cabeceiras do corrego Paraguai e segue pelo divisor da vertente da margem
direita deste coérrego até a cabeceira do cérrego Gibdia; desce por este até sua
foz no rio Panela, sobe por este até a foz do coérrego da Mata Bonita; segue pelo
divisor da vertente da margem esquerda desse corrego até alcancar o divisor
dos rios Panela e Rubim do Norte; segue pelo divisor da vertente da margem
direita do cérrego Rubinsinho até a foz deste cérrego no rio Rubim do Norte; dai,
sobe pelo cérrego Rubinzinho até sua cabeceira; segue pelo divisor dos rios
Panela e Rubim do Norte até atingir o limite com o Estado da Bahia préximo da
fazenda de Daniel Assunc¢do.

3 - Com o Estado da Bahia: Comega no divisor dos rios Panela e Rubim
do Norte préximo a fazenda de Daniel Assun¢do; segue pela divisa interestadual
até alcangar o divisor geral dos rios Jequitinhonha e Pardo, no seu
entroncamento com o divisor de dguas do rio Rubim do Norte e ribeirGo do
Salto.

4 - Com o Municipio de Jorddnia: Comega no divisor geral dos rios
Jequitinhonha e Pardo, no seu entroncamento com o divisor de dguas do rio
Rubim do Norte e ribeirdo do Salto; segue por este Ultimo divisor até o seu
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entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do corrego
Jodo Gomes, segue por este Ultimo divisor até a cabeceira do cérrego Brejo do
Ambrozio.

Municipio de Bandeira do Sul
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Pocos de Caldas: Comecga no Rio Pardo na foz do
Ribeirdo dos Corréas; desce pelo Rio Pardo até a foz do Cérrego SGo Miguel.

2 - Com o Municipio de Botelhos: Comeca no Rio Pardo na foz do
Corrego Sdo Miguel; dai, continua pelo divisor da vertente da margem direita
deste corrego e, depois, pelo divisor da vertente da margem esquerda dos
corregos Santo Antdnio e Ong¢a, transpde o divisor de dguas entre os Rios Pardo
e Cabo Verde e alcanga, na Serra do Paneldo, seu ponto mais alto, defronte as
nascentes do corrego do Paneldo.

3 - Com o Municipio de Campestre: Comeca no alto da Serra do
Paneldo, defronte a cabeceira do Cérrego do Pameldo e continua por espigdo
no divisor entre o coérrego do Paneldo e o Ribeirdo Marambaia; desce a encosta
até a confluéncia dos cérregos Esmeril Pequeno, e Esmeril Grande no Ribeiréo
Marambaia; sobe por este Ribeirdo até a foz do cérrego da Roseirinha, sobe por
este corrego até sua cabeceirq, transpde o divisor e continua por espigdo até
atingir o cérrego do Sertdozinho na foz do cérrego Milho Verde, desce por este e
pelo Ribeirdo dos Corréas até sua foz no Rio Pardo.

Municipio de Bardo do Monte Alto (ex-Morro Alto)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Muriaé: Comeca na Serra do Sui¢o, no seu
entroncamento com a serra do Bom Retiro defronte ds cabeceiras do cérrego
do Bom Retiro; segue pela Serra do Suigo e contornando as cabeceiras do
corrego do Chalé, continua pelo divisor da margem direita deste cérrego até
sua foz no Ribeirdo Cachoeira Alegre; atravessa este ribeirdo, sobe o espigdo
fronteiro e continua por este espigdo até encontrar o divisor da vertente da
margem esquerda do Ribeirdo Cachoeira Alegre; no alto fronteiro & Fazenda de
Santa Rosa e no lugar denominado Sucupira.
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2 - Com o Municipio de Patrocinio do Muriaé: Comega no divisor da

vertente da margem esquerda do Ribeirdo Cachoeira Alegre, no alto fronteiro a
Fazenda Santa Rosa e no lugar denominado Sucupira; segue por este divisor,
atravessando a estrada de Cachoeira Alegre e Muriaé, até o alto préximo ao
lugar denominado Jacaré; dai, segue a encosta do espigdo, atingindo o
Ribeirdo da Cachoeira Alegre, na foz do cérrego da Garapa, seu afluente da
margem esquerda; desce pelo Ribeirdo Cachoeira Alegre, em uma extensdo de
cerca de dois quildbmetros, até a foz do cérrego da Custddia, seu afluente da
margem direita que vem da Fazenda da Garapa; sobe o espigdo da margem
direita deste corrego, atinge o divisor de dguas dos Ribeirédes Cachoeira Alegre
e do Macuco, atravessa esse divisor, desce a vertente oposta, atingindo o
Ribeiréo do Macuco, no ponto em que é atravessado pela estrada que vai do
Morro Alto a Ivai, pouco abaixo da Fazenda da Boa Vista sobe o espigdo da
margem direita do Ribeirdo do Macuco e continua por espigdo atravessando a
Estrada de Ferro Leopoldina, até a Serra da Divisa, no ponto fronteiro a
cabeceira do coérrego da Cachoeira.

3 - Com o Estado do Rio de Janeiro: Comecga na Serra da Divisa, na
cabeceira do corrego da Cachoeira; segue pela divisa interestadual Minas-Rio
de Janeiro até o alto das cabeceiras do cdérrego do Inhamai.

4 - Com o Municipio de Palma: Comeca no divisor de dguas entre o
Ribeirdo da Capivara e o cérrego da Serra, de um lado, e o Ribeiréo do Macuco,
de outro lado, no alto das cabeceiras do cérrego do Inhamai; segue por aquele
e pelas Serras da Pedra Branca e do Sui¢co até o seu entroncamento com a
serra do Bom Retiro, defronte as cabeceiras do cérrego do Bom Retiro.

b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Bardo de Monte Alto e Cachoeira Alegre: Comecga
no Ribeirdo da Cachoeira Alegre, na foz do cérrego da Garapa, sobe o Ribeirdo
Cachoeira Alegre até a foz de um pequeno corrego seu afluente da margem
direita que vai se desaguar cerca de 2 km abaixo da Fazenda Banco Verde;
sobe este afluente até alcangar o divisor entre os Ribeirées da Cachoeira Alegre
e do Macuco; por este divisor até defrontar as cabeceiras do corrego que vai se
desaguar no Ultimo ribeirdo, a menos de um km, acima da Fazenda Bardo do
Monte Alto; dai, transpde o divisor e por espigdo alcanca o Ribeirdo do Monteiro,
na foz do cérrego da Alegria.
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2 - Entre os Distritos de Morro Alto e Silveira Carvalho: Comeca no
Ribeirdo do Monteiro na foz do cérrego da Alegria, continua pelo espigdo que
limita a vertente da margem direita do cérrego da Alegria até alcangar o alto
da Serra da Divisa, no limite com o Estado do Rio de Janeiro.

3 - Entre os Distritos de Cachoeira Alegre e Silveira Carvalho: Comecga no
RibeirGo do Monteiro, na foz do corrego da Alegria, continua pelo divisor de
vertentes entre esses dois cursos d'dgua, até atingir seu entroncamento com a
Serra da Pedra Branca no alto préoximo do tunel.

Municipio de Barreiro Grande
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o Gongalo do Abaeté: Comeca na barragem
de Trés Marias, no rio S&o Francisco; desce pelo rio até a foz do cérrego
Gameleira.

2 - Com o Municipio de Buritizeiro: Comeca no rio Séo Francisco, na foz
do Cérrego Gameleira; desce pelo rio Sao Francisco, até a foz do ribeirdo do Rio
de Janeiro.

3 - Com o Municipio de Lassance: Comeca no rio S&o Francisco, na foz
do ribeir@o do Rio de Janeiro; sobe por este ribeir@o até suas nascentes na serra
de Santa Rita.

4 - Com o Municipio de Corinto: Comec¢a no divisor de dguas do rio SGo
Francisco - Rio das Velhas, no ponto fronteiro a cabeceira do Ribeirdo do Rio de
Janeiro, segue pelo mesmo divisor até o ponto fronteiro & cabeceira do Ribeiréo
Extrema Grande, nos limites com o municipio de Felixldndia.

5 - Com o Municipio de FelixliGndia: Comeca do divisor geral Rio das
velhas - Rio S&o Francisco, na cabeceira do Ribeirdo Extrema Grande; desce por
este até sua foz no Rio S&o Francisco.

6 - Com o Municipio de Morada Nova de Minas: A Represa de Trés
Marias.

b) Divisas Interdistritais: Entre os distritos de Barreiro Grande e
Andréquecé: Comeca no ribeirdo do Rio de Janeiro, na foz do ribeirdo do Guarg;
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sobe por este até a foz do cérrego do Riachdo; sobe por este cérrego até sua
cabeceirg; atravessa o espigdo, alcanca a cabeceira do cbérrego do Catingdo e
desce pelo corrego até sua foz no ribeirdo do Boi; desce por este até o lago da
Represa de Trés Marias.

Municipio de Bela Vista de Minas (ex-Bela Vista)

(Item vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jodo Monlevade:

Comecga no ribeirdo do Jorge na foz do cérrego do Mato da Vargem,
sobe o espigdo da margem direita do ribeirdo e segue sempre por espigdo até
o alto do Engenho, continua por espigdo, passando pelo alto do Agapito até a
foz do cérrego da Onga no rio Piracicaba; sobe o espigdo da margem esquerda
do rio e, passando pela serra dos Macacos, continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda do corrego dos Carneirinhos, até o alto dos Carneirinhos ou
dos Coelhos, no divisor dos rios Piracicaba e Santa Barbara.

2 - Com o Municipio de Itabira:

Comeca no divisor de dguas dos rios Piracicaba e Santa Barbara, no alto
dos Coelhos ou dos Carneirinhos, defronte a cabeceira do corrego da
Derrubada; desce por este corrego até sua foz, no rio Santa Barbara e por este
rio até a foz do cérrego das Bateias Fundas; continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda deste corrego até alcangar o divisor de dguas dos rios
Piracicaba e Peixe; segue por este divisor até defronte a cabeceira do corrego
da Cachoeira.

3 - Com o Municipio de Nova Era:

Comeca no divisor de dguas entre os rios Piracicaba e do Peixe, no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego da Cachoeira; desce por este coérrego até sua
foz no Rio Piracicaba, sobe por este rio a foz do rio Santa Barbara; dai, sobe o
espigdo da margem direita do rio Piracicaba e continua por espigdo até o alto
da Béta; deste ponto, segue pelo divisor de dguas entre os cérregos da Onga e
da Passagem até o alto do Morro da Cacunda; desce a encosta deste morro e
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por um espigdo secundario atinge o ribeirdo das Cobras ou Corrientes, na foz
do cérrego do Barbosa.

4 - Com o Municipio de SGo bomingos do Prata:

Comega no ribeirdo das Cobras ou Corrientes, na foz do cérrego do
Barbosa; continua pelo divisor da vertente da margem direita deste corrego, e,
depois pelo espigdo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego do
Barro Branco, contorna as cabeceiras deste corrego e pelo divisor dos ribeirdes
das Cobras e Bananal, de um lado, e Jorge de outro lado, até o ponto fronteiro a
cabeceira do cérrego do Jambo.

5 - Com o Municipio de Rio Piracicaba:

Comega no divisor de dguas dos ribeirbes do Bananal e do Jorge, no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Jambo, (afluente do ribeiréo do
Jorge); continua pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego da
Calunga até a foz deste corrego, no ribeirdo do Jorge; desce por este ribeirdo
até a foz do cérrego da Mata Virgem.

Municipio de Belo Oriente
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Agucena: Comec¢a no Rio Santo Antdénio na foz do
corrego das Contendas, desce pelo rio até sua foz no Rio Doce.

2 - Com o municipio de lapu: Comeca na foz do Rio Santo Anténio no Rio
Doce, sobe pelo Rio Doce até a foz do Ribeirdo do Bagre.

3 - Com o Municipio de Mesquita: Comega no Rio Doce na foz do
Ribeirdo do Bagre, segue pelo divisor de dguas da vertente da margem direita
do Ribeirdo do Bagre, passando pelas Serras da Agucena e dos Milagres, até os
altos da Serra do Tamandud; dai, segue pelo divisor de dguas entre os Ribeirbes
Travess@o e Barauninha de um lado e RibeirGo Barauna e Galo de outro lado até
defrontar a cabeceira do Coérrego de Contendas, desce por este até sua foz no
Rio Santo Anténio.

b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os Distritos de Belo Oriente e Perpétuo Socorro: Comecga no Rio
Santo Antdnio, na foz do Corrego SGo Mateus; sobe por este corrego até sua
cabeceirqg; atravessa o divisor e desce a encosta da margem esquerda do
RibeirGo Bagre e alcanga este ribeiréo no lugar denominado Fundo do Saco;
atravessa o ribeirdio, sobe a encosta da sua margem direita e segue por um
divisor secunddrio até a Serra Agucena.

Municipio de Belmiro Braga (ex-Ibitiguaia)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Rio Preto: Comeca no Rio Preto, na foz do cérrego
do Monte Alverve (que passa pelas Fazendas de Monte Alverve e do Monte a
Cavalo); segue pelo espigdo, limita a vertente da margem direita deste cérrego
e, contornando suas cabeceiras, atinge a Serra da Cachoeira; continua pelo
divisor de dguas entre o corrego do Limoeiro e Ribeirdo Monte Verde, até
alcangar o ponto fronteiro & cabeceira do Ribeirdo do Claro.

2 - Com o Municipio de Juiz de Fora: Comeca no divisor de dguas entre o
corrego do Limoeiro e RibeirGo Monte Verde, no ponto fronteiro d cabeceira do
Ribeirdo Claro; segue pelo divisor dos Rios do Peixe e Preto até o ponto fronteiro
a cabeceira do Ribeirdo do Guilherme; continua pelo divisor entre o Rio do Peixe
e Ribeirdo da Vargem Grande, até defrontar a cabeceira do cérrego de
Pernambuco; desce por este corrego até sua foz no Rio do Peixe; desce este rio
até a foz do cérrego do Macaco.

3 - Com o Municipio de Matias Barbosa: Comega na foz do Cérrego do
Macaco no Rio do Peixe; desce por este e pelo Rio Paraibuna até a foz do Rio
Preto.

4 - Com o Estado do Rio de Janeiro: Comeca na confluéncia dos Rios
Paraibuna e Preto; segue pela divisa interestadual até a foz do Cérrego do
Monte Alverne (que passa pelas Fazendas de Monte Alverne e de Monte a
Cavalo) no Rio Preto.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Com os Distritos de Belmiro Braga e Trés Ilhas: Comega no Rio Preto,
defronte d Estacdo de Engenheiro Carvalhais; sobe a encosta fronteira e
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alcanca o divisor entre os Rios Preto e Paraibuna, passando pela Serra de Sdo
José, até defrontar a cabeceira do Ribeiréo Guilherme.

2 - Entre os Distritos de Trés Ilhas e Porto das Flores: Comega no Rio Preto,
na foz do Ribeirdo do Guilherme; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego que
vem da Fazenda do Malaquias, junto da Fazenda da Olindg; sobe o espigdo da
margem direita do Ribeirdo do Guilherme e continua por este até alcancar o
divisor entre os Rios Preto e do Peixe, no ponto fronteiro a cabeceira de
Guilherme.

Municipio de Berilo
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Botumirim: Comega no Rio Jequitinhonha na foz
do cérrego do Sobrado; desce pelo rio Jequitinhonha até a foz do ribeirdo do
ltapacoral.

2 - Com o Municipio de Cristdlia: Comeca na confluéncia do corrego
Itapacoral com o Rio Jequitinhonha; desce por este rio até a foz do rio
ltacambirugu.

3 - Com o Municipio de Grdo Mogol: Comecga na foz do rio Itacambirugu
no Rio Jequitinhonha; desce por este até a foz do coérrego Santana.

4 - Com o Municipio de Virgem da Lapa: Comecga no Rio Jequitinhonha,
na foz do cérrego Santana; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda
deste corrego, transpde o divisor geral dos rios Jequitinhonha e Araguai até
alcancar a cabeceira do cérrego do Barbosa; desce este corrego até alcancar
a foz do rio Araguai.

5 - Com o Municipio de Francisco Badard: Comeca no Rio Araguai, no
ponto fronteiro & foz do coérrego do Barbosa; sobe a encosta, continua pelo
divisor da vertente da margem direita do cérrego Caetetu e, depois, pelo divisor
de dguas dos rios Araguai e Setubal até alcancar a Chapada do Estreito.

6 - Com o Municipio de Chapada do Norte: Comec¢a na chapada do
Estreito, no divisor de dguas dos rios Araguadi e SetUbal; desce a encosta e
alcanga o cérrego Agua Limpa, na foz do cérrego Quebra Machado; desce pela
Agua Limpa até sua foz no cérrego Agua Suja; sobe o espigdo fronteiro,
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transpde o divisor e alcanga a cabeceira do corrego Jatobd; desce por este
corrego até sua foz no Rio Capivari; desce por este rio até sua foz no Rio Araguai;
sobe pelo Rio Araguai até a foz do corrego da Baia; sobe por este corrego até
sua cabeceira.

7 - Com o Municipio de Minas Novas: Comega no ponto fronteiro a
cabeceira do corrego da Baia, no divisor geral dos rios Araguai e Jequitinhonha,
alcang¢a a cabeceira do corrego Sobrado pelo qual desce até sua foz no rio
Jequitinhonha.

b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Berilo e José Gongalves de Minas (ex-Gangorras):
Comeca no Rio Jequitinhonha, na foz do cérrego Bonito ou SGo Joaquim; sobe
por este corrego até sua cabeceira; atravessa a rodovia Salto da Divisa até a
cabeceira do Coérrego Lamardo ou Portilho, desce por este cdrrego até o ribeiréo
do Altar; desce por este ribeirGo até a foz do coérrego Gangorra; atravessa este
corrego, sobe o espigdo fronteiro, e continua pelo divisor de dguas entre o
corrego Gangorra e o rio Araguai até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego
da Baia.

Municipio de Bertépolis
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Felisburgo: Comeca no divisor geral de dguas
entre os rios Jequitinhonha e ltanhaém, defrontando as cabeceiras dos ribeirdes
Agua Quente e do Sebastidio; segue por aquele divisor e depois pelo divisor
entre o rio Itanhaém e Jucurugu ou do Prado até encontrar o divisor da vertente
da margem direita do cérrego Barro Branco.

2 - Com o Municipio de Rio do Prado: Comeca no divisor de dguas dos
rios ltanhaém e Jucurugu ou Prado, no entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do corrego Barro Branco, continua pelo divisor dos
dois rios até o ponto fronteiro d cabeceira do corrego da Jiritina.

3 - Com o Estado da Bahia: Comega no divisor de dguas dos rios
Jucurugu ou do Prado e Itanhaém defronte & cabeceira do cérrego da Jitiring;
segue pela divisa interestadual até a foz do cérrego Fundo, no rio Umburunas.
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4 - Com o Municipio de Umburatiba: Comec¢a no rio Umburana, na foz do
corrego Fundo; dai, segue na dire¢do do rio ltanhaém, atravessando o divisor
até alcangar a foz do cérrego do Morcego no referido rio.

5 - Com o Municipio de Machacalis: Comeca no rio Itanhaém, na foz do
corrego do Morcego; sobe por este rio até a foz do ribeirGo do Nortinho; sobe por
este ribeirdo até a foz do cérrego que passa na fazenda do Alfredo Barbosa;
sobe por este corrego até sua cabeceira; dai, seguindo pelo divisor da vertente
da margem esquerda do cérrego do Clemente, atinge da foz desse corrego no
rio do Norte; sobe por este rio até a foz do corrego Jodo Militdo; sobe por este
corrego até sua cabeceira e dai, alcanga o divisor de dguas entre os rios Norte e
ltanhaém pelo qual segue até defrontar a cabeceira do corrego Trés Pedras.

6 - Com o Municipio de Pampd&: Comeca no divisor de dguas entre os
rios Norte e ltanhaém, defronte a cabeceira do cérrego Trés Pedras; segue por
este divisor até defrontar as cabeceiras dos ribeirdes Agua Quente e do
Sebastido.

b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Bertdpolis e Umburaninha: Comega no rio
Umburana na foz do cérrego do Praxedes, sobe por este até sua cabeceira; dai,
por espigdo alcanga o divisor da vertente da margem esquerda do corrego de
Agua Boa; segue por este divisor até atingir a foz desse corrego no Rio Norte;
sobe por este rio até sua cabeceira nos limites com o municipio de Joaima.

Municipio de Bicas do Meio
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Pirangugu: Comecga na foz do ribeirdo do Jacu: no
rio Sapucai; desce por este até a foz da grota que passa na fazenda de M.
Custoédio.

2 - Com o Municipio de Itajubd: Comeca na foz da grota que passa na
fazenda de M. Custédio, desce pelo rio Sapucai até a foz do rio Santo Antonio;
sobe por este rio até a foz do ribeirdo do Salto.

3 - Com o Municipio de Delfim Moreira: Comecga no rio Santo Anténio na
foz do ribeirdo do Salto, sobe a encosta da margem esquerda do rio até o Alto
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do Barreiro; continua pelo divisor de dguas rio Santo Anténio - ribeirdo de Bicas,
até o alto fronteiro & confluéncia dos ribeirées Bicas e Comprido; prossegue
pelo divisor de dguas entre os ribeirdes Comprido e Quilombo até defrontar da
margem esquerda do corrego do Alegre até atingir o alto do Alambique na
divisa com o Estado de S&o Paulo.

4 - Com o Estado de SGo Paulo: Comeca no divisor de dguas da vertente
da margem direita do rio Sapucai, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo
Itereré, préxima ao povoado de Campinho; segue pela divisa interestadual até a
foz do ribeirdo do Jacu no rio Sapucai.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Bicas do Meio e Itereré (ex-Rosetinha): Comeca
no rio Sapucai, na foz do ribeirdo Itereré, segue pelo divisor da vertente da
margem direita deste ribeirdo até seu entroncamento com o divisor da serra do
Quilombo; dai, desce a encosta desta serra e atinge o ribeirdo do Quilombo;
atravessa o ribeir@o, sobe a encosta fronteira até alcancgar o divisor de dguas
da margem direita do Ribeirdo Comprido, na divisa com o Municipio de Delfim
Moreira.

Municipio de Biquinhas
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Tiros: Comec¢a no Rio Indaid, no Porto das
Corredeiras, desce pelo rio até a foz do Cérrego Frio (afluente da margem
esquerda); sobe por este até sua cabeceira; continua pelo divisor de dguas dos
Rios Indaid e Borrachudo até o ponto fronteiro & cabeceira do Corrego
Samambaia.

2 - Com o Municipio de Morada Nova de Minas: Comeca no divisor de
dguas entre os Rios Indaid e Borrachudo no ponto fronteiro ds cabeceiras do
Cérrego Samambaia de onde atinge a dita cabeceira; desce pelo corrego
Samanbaia até sua foz no Cérrego Grande. Desce este até sua foz no Rio Indaiq,
sobe por este rio até a foz do Corrego do Cochinho, sobe por este até sua
cabeceira; dai, atravessando o espigdo, ganha a cabeceira do Corrego do
Barreiro, desce por este até o ribeirdo Sucuri; segue por este até a foz do
Cérrego Mata dos Negros ou Malicinha, pelo qual sobe até sua cabeceira; dai,
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pelos altos ganha a cabeceira do Cérrego Caicara, pelo qual desce até sua foz
no Riachdo; sobe pelo Riachdo que mais acima tem o nome de Coérrego da
Mutuca, até sua mais alta cabeceira; dai, transpde o divisor e alcanga a
cabeceira da grota do Mato Seco; desce por esta até sua foz no Ribeirdo da
Extrema; sobe por este ribeirdo até a confluéncia dos Cérregos da Ponte Nova e
Cacimba; sobe por este dltimo corrego até sua cabeceira; donde atinge o
Cérrego da Bocaina na foz do Corrego das Biquinhas.

3 - Com o Municipio de Paineiras: Comeca na foz do Coérrego da
Biquinhas, no Coérrego da Bocaina; sobe por este Gltimo até sua cabeceira mais
proxima da ponte sobre o Ribeirdo Sucuri; atinge esta ponte e segue pela
estrada que liga as Vilas das Paineiras e Canastrdo, até o Porto das Corredeiras
no Rio Indaid.

Municipio de Bom Jesus da Penha
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o Pedro da Unido: Comecga no cérrego Madre
de Deus, na foz do corrego do Quilombo; sobe por este Ultimo cérrego até sua
cabeceira; continua pelo divisor de dguas entre o ribeirdo Séo Jodo e ribeirdo
marimbondo ou Mauricia, passando pela serra da Boa Vista, até defrontar &
cabeceira do coérrego Sete Coérregos; desce por este corrego até sua foz no
ribeiréo Séo Jodo, (que passa em S&o Pedro da Uniéo).

2 - Com o Municipio de Jacui: Comega no ribeirdo Séo Jodo, (que passa
em Sdo Pedro da Unido), na foz do cérrego dos Sete Cérregos; desce pelo
ribeirdo Sao Jodo até sua confluéncia com o ribeiréo Séo Jodo (que passa junto
a Bom Jesus da Penha).

3 - Com o Municipio de Passos: Comec¢a na confluéncia dos dois
ribeirées denominados Sdo Jodo, um que passa em Séo Pedro da Unidio e outro
que passa junto a Bom Jesus da Penha; sobe por este Gltimo ribeirdo até a foz
do coérrego do Cedro; por este corrego até a foz do cérrego da Mataq, e por este
até sua cabeceirqg, no divisor de dguas entre os ribeirdes Conquista e Sdo Jodo,
e ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo Conquistinha.

4 - Com o Municipio de Alpinépolis: Comecga no divisor de dguas entre os
ribeirdes Conquista e Sdo Jodo, no ponto fronteiro ds cabeceiras dos ribeirbes
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Conquistinha, e cérrego da Mata; continua por este divisor até o ponto fronteiro
a cabeceira do cérrego da Coldnia, e divisor da margem esquerda do corrego
Cafundo.

5 - Com o Municipio de Nova Rezende: Comega no divisor da vertente da
margem esquerda do corrego Cafundd, no ponto fronteiro a cabeceira do
corrego de Colbnia; continua pelo divisor de dguas dos ribeirdes da Penha e da
Conquista até a cabeceira do corrego da Pomba; desce por este corrego na foz
do ribeirdo da Penha; desce por este ribeirGo até & foz do cérrego da Saracura;
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste corrego e pelo
divisor de dguas entre os ribeirbes Sdo Jodo e Penha até alcancar o ribeirdo Séo
Jodo, na foz do ribeirGo Madre de Deus; atravessa o ribeirdo e sobe pelo ribeirdo
Madre de Deus até a foz do cérrego do Quilombo.

Municipio de Bonfinépolis de Minas (ex-Frois)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Unai: Comeca no Rio Preto, na foz do ribeirdo do
Gato Bravo, sobe pelo Rio Preto até a foz do cérrego das Tabocas por este
acima, até suas cabeceiras; dai, alcanga o divisor de dguas dos ribeirdes
Mamoneiras e Canabrava e por este divisor até atingir a serra do Rio Preto;
continua pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo da llha até
defrontar a cabeceira do ribeir@o dos Confins na Serra da Ilha.

2 - Com o Municipio de S6o Romd&o: Comeca na serra da llha, no ponto
fronteiro a cabeceira ribeirGo dos Confins, continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda do ribeirdo Santo André constituido pela Serra do Santo
André, até o ponto fronteiro ds cabeceiras do cérrego da Extrema, pelo qual
desce até o ribeirdo Santo André; ganha o espigdo fronteiro alcangando as
cabeceiras do corrego das Pedras, por ele descendo até sua foz no ribeirdo
Santa Cruz.

3 - Com o Municipio de Santa Fé de Minas: Comec¢a na confluéncia do
corrego das Pedras no ribeirdo Santa Cruz, sobe pelo ribeirdo Santa Cruz, até a
foz do corrego Torto e pela vertente da margem direita deste corrego
prossegue até o divisor de dguas dos rios Paracatu e Urucuia, no ponto fronteiro
ds cabeceiras do cérrego Torto.
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4 - Com o Municipio de Jodo Pinheiro: Comega no divisor de dguas dos
rios Paracatu e Urucuia, defronte a cabeceira do corrego Torto; segue pelo
mesmo divisor até defrontar a cabeceira do corrego do Boqueirdo, desce por
este corrego até o ribeirdo do Gado Bravo, desce por este até sua foz no rio
Preto.

Municipio de Botumirim
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Itacambira: Comega na serra Santana, no ponto
fronteiro & cabeceira do Coérrego do Pereirinha; desce por este corrego até sua
foz no Ribeirdo dos Veados; desce por este ribeirdo até sua foz no Rio
ltacambirugu; desce pelo Rio ltacambirugu até a foz do RibeirGo Congonhas.

2 - Com o Municipio de Gr&o Mogol: Comeca no Rio Itacambirugu, na foz
do Ribeirdo Congonhas; desce pelo Rio ltacambirugu até a foz do Ribeirdo
Bananal.

3 - Com o Municipio de Cristalia: Comec¢a no Rio ltacambirugu, na foz do
RibeirGo Bananal; sobe pelo Ribeirdo Bananal até a foz do Cérrego das Aroeiras;
sobe por este corrego até sua cabeceira, na Serra da Piedade; segue por esta
serra até a cabeceira do Corrego das Piabanhas; desce por este corrego e pelo
Ribeir&o Itapacoral até a foz deste Ultimo no Rio Jequitinhonha.

4 - Com o Municipio de Berilo: Comeca no Rio Jequitinhonha, na foz do
Ribeir&o Itapacoral; sobe pelo Rio Jequitinhonha até a foz do Cérrego do
Sobrado.

5 - Com o Municipio de Minas Novas: Comec¢a no Rio Jequitinhonha, na
foz do Cérrego do Sobrado; sobe pelo Rio Jequitinhonha até a foz do Corrego
das Posses.

6 - Com o Municipio de Turmalina: Comega no Rio Jequitinhonha na foz
do Coérrego das Posses; sobe pelo rio até a foz do Cérrego do Catingdo.

7 - Com o Municipio de Bocaitva: Comega no Rio Jequitinhonha, na foz
do Cérrego do Catingdo; sobe por este cérrego e pelo Cérrego da Taquara até
a cabeceira deste Ultimo; continua pelo divisor passando pelas Serras do Curral,
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Carangola e Santana até o ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do
Pereirinha.

Municipio de Burarama de Minas (ex-Burarama)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Montes Claros: Comeca no Rio Verde Grande, na
foz do ribeirdo Caetetu; desce pelo rio Verde Grande até a foz do ribeirGo do
Ouro.

2 - Com o Municipio de Séo Jodo da Ponte: Comeca na foz do ribeirGo do
Ouro, no Rio Verde Grande; desce por este rio até a foz do rio Quem-Quem.

3 - Com o Municipio de Janauba: Comeca no Rio Verde Grande, na foz
do rio Quem-Quem; sobe por este rio até a ponte da rodovia Federal para Bico
da Pedra.

4 - Com o Municipio de Francisco S&: Comeg¢a no Rio Quem-Quem, na
ponte da Rodovia Federal, segue por esta rodovia em dire¢cdo a Montes Claros
até a ponte sobre o Rio SGo Domingos, no lugar denominado Furado de Melibre;
desce pelo Rio SGo Domingos até sua foz no Rio Verde Grande.

b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Burarama de Minas e Cagarema: Comega na
rodovia Federal para Bico de Pedra a dois quildbmetros da estagdo de Orion, em
dire¢cdo do rio Quem-Quem; dai, em rumo passando pelo Lago do Peixe e ao Rio
Verde.

Municipio de Buritis
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Formoso: Comeca no divisor geral dos rios
Parand e S&o Francisco, defronte a cabeceira do cérrego da Gameleira, no
entroncamento com o divisor de dguas dos ribeirdes Sdo Domingos e Ponte
Grande; segue por este Ultimo divisor até a foz do ribeirdo da Ponte grande no
ribeirdo SGo Domingos; desce por este até a barra do cérrego Pedra de Amolar.
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2 - Com o Municipio de Arinos: Comecga no ribeirdo SGo Domingos na foz
do coérrego Pedra de Amolar; desce pelo SGo Domingos até o rio Urucuia e por
este até a foz do cérrego do Confins. Continua pela vertente direita do cérrego
dos Confins até as cabeceiras do cérrego da Jaboticaba, no divisor de dguas
do ribeirdo Sdo Miguel.

3 - Com o Municipio de Unai: Comecga no divisor de dguas do corrego
das Jaboticabas, defrontando as suas cabeceiras no seu entroncamento com o
divisor da margem esquerda do ribeirdo SGo Miguel; dai, por este divisor até
defrontar ds cabeceiras do ribeirdo Sdo Miguel no divisor de dguas dos rios
Preto e Urucuia.

4 - Com o Estado de Goids: Comeca no divisor de dguas dos rios Preto e
Urucuia ao ponto fronteiro ds cabeceiras do ribeirdo Sdo Miguel, continua pelo
divisor interestadual Minas Goids até o ponto do divisor geral dos rios Parand e
Sdo Francisco que fica defronte a cabeceira do cérrego da Gameleira e
entroncamento do divisor de dguas do ribeirdo SGo Domingos e ribeirdo da
Ponte Grande.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre o Distrito de Buritis e Serra Bonita: Comega no rio Urucuia,
defrontando a extremidade da Lourengo Castanho, desce pelo Urucuia até a foz
do cérrego Pasmado; pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
corrego, até a serra de Sdo Vicente; por esta e por um contraforte, alcanga o
corrego Sdo Vicente na foz do cérrego Roncador; sobe por este até sua
cabeceirg; dai, alcanca a cabeceira do cérrego Guaiba, pelo qual desce até sua
foz no ribeir@o do Fetal, desce por este ribeirdo até sua foz no ribeirdo Sdo
Domingos.

Municipio de Buritizeiro
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jodo Pinheiro: Comecga no divisor de dguas dos
Rios Abaeté e do Sono, no ponto defronte & cabeceira do Ribeirdo da Gameleira;
continua pela cumeada da Serra do Formoso até defrontar a cabeceira do
Ribeirdo Jacurutu; desce pelo Ribeirdo Jacurutu até a foz do Cérrego da
Catinga.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 77/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
2 - Com o Municipio de Santa Fé de Minas: Comega no Rio Paracatu, na
foz do Coérrego da Catinga; desce pelo Rio Paracatu até a sua confluéncia com
o Rio S&o Francisco.

3 - Com o Municipio de Ubai: Comecga no Rio Séo Francisco, na foz do Rio
Paracatu; sobe pelo Rio SGo Francisco até a foz do Rio Gameleira.

4 - Com o Municipio de Ibiai: Comec¢a no Rio Séo Francisco, na foz do Rio
Gameleira; sobe pelo Rio SGo Francisco até a foz do RibeirGo do Barro.

5 - Com o Municipio de Lagoa dos Patos: Comeca na foz do Ribeiréo - do
Barro no Rio S&o Francisco; sobe por este rio até a foz do Rio Jequitai.

6 - Com o Municipio de Véarzea da Palma (1° Trecho): Comega no Rio S&o
Francisco na foz do Rio Jequitai; sobe pelo Rio S&o Francisco até a confluéncia
do Rio das Velhas.

7 - Com o Municipio de Pirapora: Comecga nas confluéncias dos Rios das
Velhas e Séo Francisco; sobe por este até a foz do Cérrego da Onga.

8 - Com o Municipio de Vérzea da Palma (2° Trecho): Comeca na foz do
Cérrego da Onga no Rio SGo Francisco; sobe por este rio até a foz do Corrego
dos Porcos.

9 - Com o Municipio de Lassance: Comec¢a na foz do Corrego dos Porcos
no Rio SGo Francisco; sobe por este rio até a foz do Corrego Rio de janeiro.

10 - Com o Municipio de Barreiro Grande: Comec¢a na foz do Corrego do
Rio de Janeiro no Rio S&o Francisco; sobe por este rio até a foz do Ribeirdo da
Gameleira.

11 - Com o Municipio de S&o Gongalo do Abaeté: Comecga no Rio Séo
Francisco, na foz do Ribeirdo da Gameleira; sobe por este ribeirdo até sua
cabeceira, na Serra do Formoso.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Buritizeiro e Pared@o de Minas (ex-Paredéo):
Comecga no divisor geral entre os Rios S&o Francisco e Paracatu, na Serra
Grande ou do Formoso, nos limites do Municipio de Jodo Pinheiro, segue por
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este divisor até alcancar a Serra da Extrema, no ponto fronteiro & cabeceira da
vereda do Sucuri, afluente do Ribeirdo do Paulista.

2 - Entre os Distritos de Buritizeiro e Cachoeira do Manteiga: Comega no
Rio S&o Francisco, na foz do Ribeirdo das Lages ou Extrema; sobe por este
ribeir@o e pela vereda do Galho Grande até a cabeceira desta vereda; sobe o
espigdo e alcanca a Serra da Extrema, no ponto fronteiro & cabeceira da
Vereda do Sucuri.

3 - Entre os Distritos de Pareddo de Minas e Cachoeira do Manteiga:
Comega no divisor geral dos Rios Paracatu e S&o Francisco, na Serra da
Extrema, no ponto fronteiro & cabeceira da Vereda do Sucuri; segue pelo divisor,
Serra da Extrema, até o ponto fronteiro d cabeceira da vereda da Ponte;
alcancga esta cabeceira e desce pela vereda e pelos Corregos da Tataita e da
Varzea até a foz deste Gltimo, no rio Paracatu.

Municipio de Cachoeira do Macacos (ex-Cachoeira dos Macacos)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Fortuna de Minas: Comeca no Ribeirdo dos
Macacos, defrontando a Serra da Vargem, da Tapera e na foz da grota de Jodo
Araujo; dai, em rumo do boeiro na mesma grota, sobe pela grota de Jodo
AraUjo até sua mais alta cabeceirg, na divisa de dguas do cérrego da Fortuna;
segue por este divisor, e, depois pelo divisor de dguas entre o ribeirdo dos
Macacos e rio Paraopeba, passando pela serra do Capdo Queimado ou Juca
Matias até defrontar a cabeceira do corrego do Sobradinho; desce por este
corrego até sua foz no ribeirGo dos Macacos, ponto fronteiro & Serra do Buracdo.

2 - Com o Municipio de Inhaima: Comega no ribeirdo dos Macacos na
foz do cérrego do Sobradinho defrontando a serra do Buracdo; por espigdo
alcanga esta serra, segue por ela, no divisor de dguas entre o ribeirdo dos
Macacos e cérrego do Pacu até o ponto fronteiro a foz de uma pequena grota
no Riacho Fundo, entre as sedes das fazendas Riacho Fundo e Silvio Franga,
desce a encosta e atinge a dita foz; segue pela grota, também chamada grota
da Ponte Quebrada, até sua cabeceirq, transpde o divisor e por espigdo
alcang¢a a cabeceira da grota do Frio; desce por esta grota até sua foz no
corrego do Chico Ourives, sobe por este corrego até sua cabeceira na serra do

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 79/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
Pacusinho e por espigdo alcanga a cabeceira da grota da Limeira; desce por
esta grota até sua foz no cérrego do Pacusinho; por este corrego, até o comego
do agude do Salvador; por espigdio alcanga a serra da Vargem da Tapera,
segue por esta serra até defrontar a foz da grota de Jodo Aradjo no Ribeirdo dos
macacos, desce a encosta e atinge o ribeirdo dos macacos nesta foz.

Municipio de Cachoeira Dourada
a) Limites Municipais:

1 - Com o Estado de Goids: Comeca no rio Paranaiba, na foz do cérrego
do Barreiro; segue pela divisa interestadual Minas-Goids, até a foz do ribeirdo
Pirapetinga.

2 - Com o Municipio de Candpolis: Comeca no rio Paranaiba, na foz do
ribeir@o Pirapetinga; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
ribeirdo Pirapetinga, passando pela serra dos Pitdes, até o espigdo fronteiro a
foz dos corregos Brumado e Ponte Alta.

3 - Com o Municipio de Capindpolis: Comeca na serra dos Pitdes, no
espigdo fronteiro a confluéncia dos cérregos do Brumado e da Ponte Alta,
formadores do cérrego do Paiol; desce o espigdo até a confluéncia dos dois
corregos; atravessa o corrego do Paiol; dai, segue rumo a cabeceira do corrego
do Barreiro; desce por este corrego até sua foz no rio Paranaiba, na divisa com o
Estado de Goids.

Municipio de Caiana
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Espera Feliz. Comeca na Serra da Caiana de
Cima, no entroncamento da mesma Serra, com o divisor de dguas do Ribeirdo
S&o Domingos e Cérrego do Retiro continua pelo espigdo da margem direita do
Ribeirdo de SGo Domingos até a confluéncia deste ribeirdo com o Rio SGo Jodo;
sobe por este rio até a foz do Ribeiréo Sdo Felipe (afluente da margem direita);
deste ponto sobe o espigdo atinge o alto da Serra Jodo Carlos, ganha a
cabeceira do Cérrego do Bananal, pelo qual desce até a sua foz no Rio Preto.

2 - Com o Estado do Espirito Santo: Comecga no Rio Preto na foz do
Cérrego do Bananal, continua pela divisa interestadual Estado de Minas Gerais -
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Estado do Espirito Santo, até o Rio ltabapoana no ponto fronteiro a extremidade
do espigdo da margem esquerda do Cérrego S6o Mamede, abaixo da
Cachoeira do Apertado.

3 - Com o Estado do Rio de Janeiro: Comeca no Rio Itabapoana, no
ponto fronteiro a extremidade do espigdo da margem esquerda do Corrego
S@o Mamede, continua pela divisa interestadual Minas - Estado do Rio de
Janeiro, até a Serra da Caiana no divisor de dguas do Rio Carangola.

4 - Com o Municipio de Faria Lemos: Comec¢a na Serra da Caiana no
limite com o Estado do Rio de Janeiro, continua pelo divisor dos Rios Carangola
e Sdo Jodo até a Serra do Caiana de Cima no ponto fronteiro d Estagcdo de
Ernestina.

5 - Com o Municipio de Carangola: Comecga na Serra da Caiana de
Cima no ponto fronteiro a Estagcéo de Ernesting, continua pela mesma Serra até
o entroncamento da mesma com o divisor de dguas do Ribeirdo SGo Domingos
e Corrego do Retiro.

Municipio de Cajuri
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o Miguel do Anta: Comeca no Alto do Coelho,
no divisor de dguas dos Rios Casca e Turvo Sujo; continua pelo mesmo divisor
até defrontar a cabeceira do corrego que passa na Fazenda Miguel Turco;
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo da Capivara
até alcancgar este ribeirdo na foz do Cérrego da Fumaga; sobe por este corrego
até a sede da Fazenda de S&o Sebastido, na confluéncia dos dois afluentes
formadores do Cérrego da Fumaga; segue pelo espigdo entre estes dois
afluentes até o divisor dos Rios Turvo Sujo e Rio Casca, no ponto fronteiro a
nascente do Cérrego dos Quartéis.

2 - Com o Municipio de Coimbra: Comecga no entroncamento do divisor
da vertente da margem esquerda do Ribeirdo do Turvo com o divisor da
vertente da margem direita do Corrego dos Quartéis, no ponto fronteiro &
cabeceira deste; continua por este divisor até alcangar a confluéncia dos
corregos dos Quartéis e Coimbra, formadores do Ribeirdo Sdo Jodo ou turvo
Sujo; desce por este ribeirdo até a foz do Cérrego do Latdo; prossegue pelo
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divisor da vertente da margem esquerda do Corrego do latdo, até defrontar a
cabeceira do corrego que passa na Fazenda de Vicente Rosado.

3 - Com o Municipio de Vigosa: Comeca no divisor da vertente da
margem esquerda do corrego do Latdo, no alto fronteiro & cabeceira do
corrego que passa no lugar denominado Cristais, proximo & Fazenda de Vicente
Rosado; dai, segue pelo espigdo atingindo a encosta da margem esquerda do
Rio Turvo Sujo; segue por ela até atingir a foz do Ribeirdo Paraguai, no Rio Turvo
Sujo; sobe pelo ribeirdo até a foz do Cérrego do Macuco; dai, seguindo pelo
divisor da vertente da margem esquerda do Corrego do Macuco, atinge o alto
do Coelho, no divisor de dguas dos Rios Casca e Turvo Sujo.

b) Divisas Interdistritais.

1 - Entre os Distritos de Cajuri e Paraguai: Comega na confluéncia dos
Cérregos do Paraguai e do Macuco; sobe pelo Cérrego do Paraguai até a foz do
Cérrego Sdo Joaquim; sobe por este Gltimo até sua cabeceira; dai, alcanga o
divisor da vertente da margem esquerda do Cérrego da Capivara pelo qual
segue até os limites com o Municipio de Sdo Miguel do Anta.

Municipio de Camacho
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de ltapecerica: Comeca no rio Santana na foz do
ribeirGo dos Garcias; sobe pelo rio Santana até a foz do seu afluente na
margem direita que passa na fazenda da Cachoeira; sobe a encosta e
prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Santanag,
contorna as cabeceiras deste ribeirdo, e continua pelo divisor entre os rios
Jacaré e ltapecerica, até o ponto fronteiro ds cabeceiras do ribeirdo da
Cachoeira e cérrego do Areal.

2 - Com o Municipio de Presidente Wenceslau Braz: Comega no ponto
fronteiro s cabeceiras do ribeirdo da Cachoeira e corrego do Areal, desce pelo
ribeirdo da Cachoeira até a confluéncia com o ribeirdo dos Vieiras Bravos.

3 - Com o Municipio de Candeias: Comec¢a na confluéncia dos ribeirdes
de Cachoeira e Vieiras Bravos; continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda deste dltimo ribeirdo e, depois, contornando, por espigdes, as
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cabeceiras do Cérrego da Chdcara, alcanca a cabeceira do Cérrego dos Lopes;
desce por este até o ribeirdo dos Garcias e por este até a foz do Rio Santana.

Municipio de Campandrio
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Itambacuri: Comeca na Serra de Santa Luzia
defrontando & cabeceira do Cérrego Agua Preta de Baixo, segue pelo divisor da
vertente da margem direita do Cérrego Agua Preta de Cima, até a foz do
Cérrego do Barreirdo, sobe por este até sua cabeceira; dai, por espigdo alcanca
o Ribeirdo Laranjeira, na foz do Coérrego Brejdo; sobe por este até sua cabeceira
na Serra de Santa Luzia, no divisor da vertente da margem direita do Cérrego
Pimenteira; segue por este divisor até sua foz, no Ribeirdo Santa Izabel; sobe o
divisor, atravessa-o e desce o ponto fronteiro a foz do Corrego do Peixe no Rio
ltambacuri, que atravessa; sobe o Cérrego do Peixe até suas nascentes no
divisor de dguas entre os Rios ltambacuri e SGo Mateus.

2 - Com o Municipio de Frei Gaspar: Comeca no divisor de dguas entre
os Rios Itambacuri e SGo Mateus no ponto fronteiro ds cabeceiras do Cérrego do
Peixe; segue por este divisor até o ponto fronteiro ds cabeceiras do Coérrego
Macaquinhos.

3 - Com o Municipio de Pescador: Comeca no divisor entre os Rios
ltambacuri e SGo Mateus defronte ds cabeceiras do Cérrego macaquinho;
segue pelo divisor dos Corregos do Pesinho e Ribeirdo S&o Pedro até atingir o
ponto de entroncamento dos Ribeirbes Sdo Pedro e Sdo Jorge.

4 - Com o Municipio de Nova Modica: Comecga no divisor geral dos Rios
Mucuri e ltambacuri no ponto de entroncamento com o divisor dos Ribeirdes
S&o Jorge e Sdo Pedro; continua pelo divisor geral j& citado até as cabeceiras
principais do Ribeirdo de Limeira.

5 - Com o Municipio de Frei Inocéncio: Comega no divisor geral entre os
Rios Itambacuri e SGo Mateus defronte ds cabeceiras principais no Ribeirdo da
Limeira; desce por este até sua foz no Rio Iltambacuri; sobe por este até a foz do
Corrego Lagoinha; sobe o divisor entre o Cérrego Lajinha e Cérrego Agua Preta
de Baixo até atingir a crista da Serra de Santa Luzia.
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b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Campandrio e Jampruca: Comecga no Cérrego
Agua Preta de Cima na foz do Coérrego do Barreirdo; desce pelo Cérrego Agua
Preta de Cima até sua foz no Rio Itambacuri; desce por este até a foz do
Ribeirdo Catole; sobe por este até suas cabeceiras; dai, atinge o divisor geral
ltambacuri-Séo Mateus.

2 - Entre os Distritos de Jampruca e Sdo Sebastido do Barroso: Comecga
no Rio ltambacuri na foz do Ribeirdo Boleira; sobe por este ribeirdo até sua
cabeceira, dai atinge o divisor geral Rio ltambacuri-Rio S&o Mateus.

Municipio de Canad
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Sdo Miguel do Anta: Comeca no Rio Casca, na foz
do Ribeirdo do Turvéo; desce pelo Rio Casca até a cachoeira, abaixo da foz do
RibeirGo Goiano.

2 - Com o Municipio de Pedra do Anta: Comecga no Rio Casca, na
cachoeira situada abaixo da foz do Ribeirdo Goiano; desce pelo Rio Casca até a
foz do Rio Santana; sobe por este rio até a foz do Corrego Sdo José.

3 - Com o Municipio de Jequeri: Comega no Rio Santana, na foz do
Cérrego Sdo José; sobe pelo Rio Santana até o ponto fronteiro a ponta do
espigdo divisor de dguas dos corregos Cricitma e Sdo Joaquim.

4 - Com o Municipio de Araponga: Comeca no Rio Santana, no ponto
fronteiro & ponta do espigdo divisor de dguas dos corregos Cricilma e Séo
Joaquim; continua por este espigdo pelo divisor dos cérregos de Sdo Joaquim e
Agua Fria, e, depois, pelo divisor da vertente da margem direita do Cérrego de
Baradna e do Ribeirdo SGo Domingos; prosseguindo pelo espigdo até o Rio
Casca, defronte a foz do Ribeirdo do Turvdo.

Municipio de Cana Verde
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Campo Belo: Comeca no Rio Grande na
confluéncia do Rio Jacaré, sobe por este, até a foz do Ribeirdo do Amparo.
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2 - Com o Municipio de Santana do Jacaré: Comega no Rio Jacaré na foz
do Ribeirdo do Amparo, segue por este ribeiréo, até a foz do Corrego do Quebra
Dente.

3 - Com o Municipio de Perddes: Comecga no Ribeirdo do Amparo, na foz
do Cérrego Quebra Dente; sobe por este corrego até suas cabeceiras, no divisor
de dguas dos ribeirées Machado e Amparo; dai, pelo divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo do Pavdo; até atingir o RibeirGo dos Machados na
foz do RibeirGo do Pavdo, por um espigdo ganha o divisor da vertente da
margem esquerda do Ribeirdo dos Machados e segue até o ponto fronteiro ds
cabeceiras do Corrego das Cruzes e Ribeirdo das Antas, que contorna em
seguida o divisor de dguas dos ribeirées das Antas e do Pouso Frio, continuando
até defrontar as cabeceiras do Cérrego Barro Preto no Morro das Flores; desce
pelo Corrego Barro Preto e pelo Ribeirdo Pouso Frio até a barra deste Gltimo no
Rio Grande.

4 - Com o Municipio de Nepomuceno: Comeca no Rio Grande na foz do
RibeirGo do Pouso Frio; desce pelo Rio Grande até a confluéncia com o Rio
Jacaré.

Municipio de Caparad
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Manhuagu: Comega no ponto de entroncamento
dos divisores das Bacias dos Rios Doce, Itabapoana e Paraiba, nas cabeceiras
dos Ribeirdes Pedra Dourada e Grumarim, na Serra da Vargem Grande;
continua por esta serra até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do mesmo
nome.

2 - Com o Municipio de Presidente Soares: Comecga na Serra Vargem
Grande, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego Vargem Grande; segue pelo
divisor geral dos Rios Doce e Itabapoana, passando pelo Morro Seco, e
atravessando a linha da Estrada de Ferro Leopolding, junto & Parada Taquarana,
até ao Morro da Jacutinga; continua pelo divisor de dguas do Ribeirdo Caparad
e Rio José Pedro, até atingir o ponto fronteiro ds cabeceiras do Cérrego Manso;
deste ponto atinge o Rio José Pedro, em seu ponto mais proximo.
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3 - Com o Estado do Espirito Santo: Comeca no Rio José Pedro, no ponto
fronteiro & cabeceira do Cérrego Manso, seu afluente da margem esquerda;
continua pela divisa interestadual até defrontar a cabeceira do Rio Preto.

4 - Com o Municipio de Espera Feliz. Comeca na divisa com o Estado do
Espirito Santo no ponto fronteiro & cabeceira do Rio Preto; segue pelo divisor, de
Adguas entre este rio e o Ribeirdo SGo Domingos, e, em seguidag, por um espigdo
secunddrio, atinge o Ribeirdo S&o Domingos, na Cachoeira da Fumaga ou
Aurélio, atravessa-o, sobe o espigdo fronteiro, alcang¢a o divisor de dguas dos
Ribeirbes Caparad e SGo Domingos; segue por ele até defrontar a cabeceira do
Cébrrego do Ipé; segue pelo divisor da vertente da margem direita deste corrego,
até sua foz no Ribeirdo Caparad; atravessa-o, sobe o espigdo fronteiro e
continua por ele até defrontar as cabeceiras dos Cérregos do Boiadeiro e do
Palmital; continua pelo divisor de dguas entre os Ribeirdes Sdo Jodo e Caparad
até o entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do
RibeirGo do Capim Roxo; segue por este divisor, passando pelo Alto do Modesto
até atingir o Ribeirdo Capim Roxo na Cachoeira do Nico Amorim, préximo da
Fazenda da Marmota.

5 - Com o Municipio de Divino: Comec¢a no Ribeirdo Capim Roxo, na
Cachoeira do Nico Amorim, junto d Fazenda da Marmota, sobe o espigdo da
margem direita do ribeirdo; segue por ele até alcancar o divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo Capim Roxo, pelo qual segue, e, depois pelo divisor
da vertente da margem direita do seu afluente, Ribeirdo Grumarim, até o ponto
de entroncamento dos divisores dos rios Itabapoana, Doce e Paraiba, defronte
ds cachoeiras dos Ribeirdes Pedra Dourada e Grumarim.

Municipio de Caputira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Matip: Comega no entroncamento do divisor
geral dos Rios Matipé ou Manhuagu com o divisor de dguas entre os Ribeirbes
Boa Esperanga e Pernambuco; segue por este Gltimo divisor e, depois,
contornando as cabeceiras do corrego Sdo Joaquim e Vista Alegre; continua
contornando as cabeceiras deste Ultimo e, depois, pelo divisor da vertente da
margem esquerda do corrego Vista Alegre, até alcancar a foz do referido
corrego, no Rio Matipd; desce por este rio, até a foz do Ribeirdo da Cabeluda.
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2 - Com o Municipio de Abre Campo: Comeca na foz do Ribeirdo da
Cabeluda, no Rio Matipd, sobe a encosta e prossegue pelo divisor da vertente
da margem do Ribeirdo da Cabeluda e Cérrego Pirapetinga, até o alto fronteiro
a cabeceira do Coérrego do Bonfim, proximo do Povoado de Pirapetinga.

3 - Com o Municipio de Raul Soares: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do Corrego Pirapetinga, defronte a cabeceira do Cérrego do
Bonfim, afluente do Rio Matipd; continua pelo divisor da vertente da margem
direita do Ribeirdo da Cabeluda, até o ponto fronteiro ds cabeceiras ocidentais
do Ribeirdo Vermelho; segue pelo espigdo até o sinal geodésico do Alto da
Cabeluda, no divisor de dguas dos Cérregos SGo Domingos e Ribeiréo Vermelho
Novo.

4 - Com o Municipio de Manhuagu: Comega no sinal geodésico da
Cabeluda, no divisor de dguas do Corrego SGo Domingos e Ribeirdo Vermelho;
continua pelo divisor da vertente da margem direita do Coérrego S&o Domingos,
até a foz deste corrego, no Ribeirdo da Cabeluda; dai, atravessando o ribeirdo,
segue por um espigdo até o Alto do Séo Francisco (sinal geodésico); continua
pelo divisor de dguas dos Ribeirées Pernambuco e Cabeluda, até seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do Ribeiréo Boa
Esperanca.

Municipio de Carmésia
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Concei¢do do Mato Dentro: Comecga no Rio do
Peixe, na cachoeira do Espirito Santo, sobe o espigdo da margem direita do rio e
atinge o alto de S&o Gongalo; continua pelo divisor entre os ribeirdes do Lambari
e Achupé, até o ponto fronteiro a cabeceira dos cérregos da Gléria e Taquaral,
continua por espigdo e por um contraforte atinge o ribeirdo Achupé, na
cachoeira Alegre, junto & fazenda do Jorge Azevedo (Tuquinho); atravessa o
ribeir@o e sobe o espigdo fronteiro, pelo qual segue, até alcangar o divisor de
dguas entre o ribeirdo do Achupé e o cérrego do Lajeado.

2 - Com o Municipio de Dom Joaquim: Comega no divisor de dguas
entre o ribeirdo de Achupé e o corrego do Lajeado, no lugar onde se entronca
como espigdo que parte da cachoeira do Alegre, situada junto d Fazenda de
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Jorge Azevedo (Tuquinho); continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do ribeirdo Achupé, contorna as cabeceiras do corrego do Prata e,
depois, segue pelo divisor, da vertente da margem deste cérrego até alcancgar,
o ribeirdo Sdo Jodo, na foz do cérrego Lajeado; atravessa o ribeirdo,
prosseguindo pelo espigdo fronteiro e, passando pelo alto das cabeceiras dos
corregos dos Morcegos e da Saudade, alcanca o rio do Peixe, no ponto fronteiro
a foz do Ribeir@o SGo Tomaz, atravessa o rio, sobe o espigdo fronteiro; continua
pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo SGo Tomaz até o seu
entroncamento com o divisor geral dos rios do Peixe e Guanhdes.

3 - Com o Municipio de Senhora do Porto: Comec¢a no divisor geral dos
rios Peixe e Guanhdes, no seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem direita do ribeirdo Sdo Tomaz, continua pelo divisor geral até o ponto
fronteiro ds cabeceiras dos corregos do Pissarrdo e Jacu.

4 - Com o Municipio de Dores de Guanhdes: Comeca no divisor geral
dos rios do Peixe e Guanhdes, no ponto fronteiro & cabeceira do corrego do
Pissarrdo; prossegue por este divisor até ao entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do rio Santo Anténio, no ponto fronteiro &
cabeceira do corrego dos Rodrigues.

5 - Com o Municipio de Ferros: Comega no divisor de dguas dos rios
Guanhdes e do Peixe, no seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do rio Santo Anténio, no ponto fronteiro & cabeceira do
corrego dos Rodrigues; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
corrego Viamdao, passando pela Serra da Liberdade, atinge o rio do Peixe, na
cachoeira do Espirito Santo.

Municipio de Caranaiba
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Cristiano Otoni: Comeca na Serra da Mantiqueira
na garganta da Pedra do Sino, segue pela cumiada da Serra da Mantiqueira até
ao Alto da Jacuba no “divortium-aquarum” dos Rios Paraopeba e Piranga; dai,
segue pelo divisor secunddrio entre os Ribeirdbes Passa Dez e Papagaio até o
alto do Peitudo.
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2 - Com o Municipio de Santana dos Montes: Comega no Alto do Peitudo,
no divisor secunddrio entre os Ribeirdes Passa Dez e Papagaio, deste ponto,
alcanga a cabeceira da grota que passa junto a Fazenda da Casinha, desce por
esta grota até sua foz no Ribeirdo do Papagaio; desce pelo ribeirdo até sua foz
no Rio Piranga.

3 - Com o Municipio de Capela Nova: Comeca na foz do Ribeirdo do
Papagaio no Rio Piranga; sobe por este rio até a cachoeira nesse rio, préximo &
Fazenda do Piranga.

4 - Com o Municipio de Carandai: Comega no Rio Piranga, na cachoeirg,
neste rio, proximo da Fazenda do Piranga; sobe o espigdo da margem esquerda
do rio até alcancar o divisor de dguas entre o Rio Piranga e o Cérrego do
Remador; segue por este divisor e depois pelo divisor de dguas dos Rios Piranga
e Carandai; prossegue passando pela Serra da Mantiqueira, Alto da Bengala e
cabeceira do Ribeirdo da Gléria, até a garganta da Pedra do Sino, na mesma
Serra.

Municipio de Carbonita
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Diamantina: Comec¢a no Rio Araguai, na
confluéncia do Rio Itangud; dai, sobe a encosta da margem esquerda do rio,
segue atravessando o corrego da Agua Limpa e passando pela Chapada
Columbus alcanca a cabeceira do Cérrego Canabrava pelo qual desce até sua
foz no Rio Jequitinhonha.

2 - Com o Municipio de Bocaitva: Comeca na foz do Corrego Canabrava
no Rio Jequitinhonha; desce por este até a foz do Ribeirdo Grande.

3 - Com o Municipio de Turmalina: Comec¢a no Rio Jequitinhonha na foz
do Ribeirdo Grande; sobe por este ribeirdo até sua cabeceira; segue em rumo,
atravessando o chapaddo a cabeceira do Ribeirdo dos Afonsos; desce por este
ribeir@o até sua foz no Rio Araguai; sobe por este rio até a foz do Ribeirdo Santo
Antdnio, sobe por este rio até a foz do Cérrego do Bonga.

4 - Com o Municipio de Itamarandiba: Comega no Ribeirdo Santo
Anténio; na foz do Cérrego do Bonga, sobe por este até a foz do Cérrego Banda
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das Pedras e por este até sua cabeceira, no divisor da vertente da margem
direita do Ribeirdo Séo Jodo; dai, em rumo a foz do Cérrego Guaribas no
RibeirGo Sdo Jodo; sobe pelo Cérrego Guaribas até sua cabeceira; deste ponto
em rumo atravessando a rodovia até a cabeceira do Cérrego Carrapato, no
Capdo dos Monjolos; desce pelo Cérrego do Carrapato até sua foz no Rio
ltacambira; desce por este rio até sua foz no Rio Araguai e por este acima até a
foz do Rio Itangud.

Municipio de Casa Grande
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Lagoa Dourada: Comec¢a no Rio Carandai, ha foz
do cérrego da Estalagem; segue pelo espigdo entre os cérregos dos Melos e da
Estalagem até alcangar a cabeceira do corrego da Cachoeira; desce por este
corrego e pelos corregos da Pedra e Trés Barras até a foz deste Ultimo no
ribeirdo do Vau; desce por este até sua foz no Rio Camapud, desce por este até
a foz do Coérrego do Curtume.

2 - Com o Municipio de Entre Rios de Minas: Comeca no rio Camapud, na
foz do cérrego do Curtume; continua pelo divisor da vertente da margem direita
deste corrego e pela serra de Santo Amaro; até o ponto fronteiro s cachoeiras
dos corregos da Praia e do Pombal.

3 - Com o Municipio de Queluzito: Comecga na serra de Santo Amaro, no
ponto fronteiro ds cabeceiras dos Cérregos da Praia e do Pombal; continua pela
serra de Santo Amaro, até o alto da Casa Grande; pelo divisor de dguas dos
corregos do Machado e do Pombal e pelo espigdo atinge o rio Pombal, na foz
do cérrego Olaria; sobe por este cérrego até sua cabeceira; alcanga o
"divortium-aquarum® Rio Paraopeba - Rio Pombal e por ele segue até o
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do Corrego de
Sdo Caetano.

4 - Com o Municipio de Cristiano Otoni: Comecga no divisor geral dos rios
Paraopeba-Carandai, no entroncamento com o divisor da vertente da margem
esquerda do corrego SGo Caetano; segue por este divisor até o ponto fronteiro &
cabeceira do corrego das Palmeiras.
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5 - Com o Municipio de Carandai: Comecga no "divortium-aquarium” rio
Paraopeba - rio Carandai, no ponto fronteiro a cabeceira do cérrego das
Palmeiras; desce por este corrego até sua foz no rio Carandai; desce pelo rio
Carandai até a foz do cérrego da Estalagem.

Municipio de Cassiterita
a) Limites Municipais

1 - Com o municipio de Sdo Tiago: Comecga no rio das Mortes, na foz do
ribeirdo do Amaral; sobe por aquele rio até a foz do rio do Peixe; sobe por este
rio até a foz do ribeirdo da Cachoeirinha.

2 - Com o municipio de Ritapolis: Comeca no rio do Peixe, na foz do
ribeirdo da Cachoeirinha; segue pelo espigdo da vertente da margem esquerda
deste ribeirdo até o seu entroncamento com o divisor da vertente da margem
direita do corrego do Sapé; por este ultimo divisor até a foz do Sapé; no rio das
Mortes.

3 - Com o municipio de S&o Jodo del Rei: Comecga na foz do corrego do
Sapé, no rio das Mortes, desce por este rio até a foz do Cérrego do Caburuy;
continua pelo divisor da vertente da margem direita deste cérrego até ao alto
do Mama Rosa; dai pelo divisor da vertente da margem esquerda do corrego
mama Rosa até ao Alto da Cruz; continua pelo divisor da vertente da margem
direita do cérrego do Pega Bem, até a foz deste corrego, no rio das Mortes
Pequeno, desce por este até a foz do ribeirdo da Lagoa Verde; sobe por este
ribeirdo até a foz do cérrego do Barros; sobe por este até a foz do cérrego do
Sarampo (préxima da fazenda da Pedreira); sobe pelo cérrego do Sarampo até
sua cabeceira; continua pelo divisor de dguas dos ribeirbes de Bom Jardim e da
Cachoeira até ao alto da Bandeirinha.

4 - Com o Municipio de Nazareno: Comec¢a no alto da Bandeirinha, no
divisor de dguas dos ribeirées Bom Jardim e Cachoeira; segue por este divisor
até defrontar a cabeceira do corrego do Palmital; segue por este divisor até
defrontar a cabeceira do cérrego do Palmital; desce por este coérrego e pelo
ribeirdo do Amaral até a foz deste no rio das Mortes.

Municipio de Catas Altas da Noruega
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a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Ouro Preto: Comecga no divisor geral dos rios
Piranga e Mainart no ponto fronteiro a cabeceira do cérrego Pirapetinga, segue
por este divisor e em seguida pelo divisor de dguas dos ribeirdes dos Moreiras e
Pirapetinga até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem
esquerda do cérrego dos Magros (afluente do ribeirdo dos Moreiras ou
Cachoeira).

2 - Com o Municipio de Piranga: Comecga no divisor de dguas dos
ribeirées Pirapetinga e Moreiras, no seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego dos Magros (afluente do ribeirdo dos
Moreiras ou da Cachoeira); alcanga, pelo espigéo, o ribeir@o Pirapetinga, na foz
do seu afluente da margem esquerda entre a povoagdo de Jequitibd e a foz do
corrego dos Parentes; desce pelo ribeirdo Pirapetinga até a foz do cérrego da
Fava; dai, pelo divisor da vertente da margem direita deste corrego, e, depois
pelo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego do Falhado até a foz
deste corrego, no rio Piranga.

3 - Com o Municipio de Lamim: Comega no rio Piranga, na foz do corrego
do Falhado; sobe pelo rio Piranga até & foz do rio Agua Suja.

4 - Com o Municipio de Itaverava: Comega no rio Piranga, na foz do rio
Agua Suja; sobe por este rio até a foz do pequeno corrego de sua margem
esquerda, cuja foz estd abaixo e junto da fazenda do Faria; sobe por este
pequeno corrego até sua cabeceira, dai, segue pelo divisor da vertente da
margem direita do cérrego do Gamba até o ponto fronteiro & sua mais alta
cabeceira, em seguida pelo divisor de dguas entre os corregos Pirapetinga de
um lado e Engenho e Curvelano de outro lado até alcangar o divisor geral dos
rios Piranga e Mainart no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Pirapetinga.

Municipio de Chdécara
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Rio Novo: Comeca no divisor de dguas dos
ribeirdes Providéncia e Limeira, no seu entroncamento com o divisor de dguas
do Ribeirdo Cadgado e Rio Novo; prossegue por este Ultimo divisor até seu
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entroncamento com o divisor de dguas dos ribeirbes Lavapés e dos Henriques,
na serra do Pequeri.

2 - Com o Municipio de S&o Jodo Nepomuceno: Comeca na serra do
Pequeri, no entroncamento do divisor secunddrio Lavapés, ribeirdo dos
Henriques, com o divisor geral Rio Novo - Rio Cagado, segue por este Gltimo
divisor até o alto que defronta as cabeceiras das dguas que correm para as
fazendas da Boa Esperanga, dos Machados e da Boa Vista.

3 - Com o Municipio de Bicas: Comeca no alto que defronta as
cabeceiras das dguas que correm para as fazendas da Boa Esperanca, Boa
Vista e Machados, no divisor da vertente da margem esquerda do rio Cadgado;
segue pelo espigdo, até atingir o rio Cadgado na ponte da estrada de grande
transito que liga Bicas a Chdacarag, junto a fazenda Boa Vista; desce pelo rio
Cagado até a foz do ribeirdo de Agua Limpa.

4 - Com o Municipio de Juiz de Fora: Comeca no rio Cagado, na foz do
ribeiréo de Agua Limpa, sobe por este ribeiréio até a foz do ribeiréo Vermelho,
pelo qual sobe até suas cabeceiras no divisor de dguas dos rios Cadgado e
RibeirGo Matias, continua por este divisor de dguas até o ponto fronteiro a foz do
corrego que vem da Fazenda do Fidélis no ribeirGo Matias, desce a encostaq,
atinge esta foz, sobe o espigdo, alcangando o divisor de dguas dos ribeirdes da
Floresta e do Matias e depois pelo divisor de Aguas da vertente da margem
esquerda do corrego dos Marmelos até atingir a foz deste corrego no ribeirdo
da Floresta; continua pelo divisor de dguas do corrego dos Marmelos e ribeirdo
da Floresta e depois pelo divisor de dguas entre o ribeirdo da Floresta e o
corrego que passa na estagcdo de Filgueiras, até o alto do Mato Virgem; segue
pelo divisor da margem direita do cdrrego que passa na estagdo de Filgueiras,
indo atravessd-lo duzentos metros abaixo da estagdo de Filgueiras; sobe o
espigdo fronteiro até defrontar a cabeceira do cérrego da Fumaga.

5 - Com o Municipio de Coronel Pacheco: Comega no ponto fronteiro &
cabeceira do cérrego da Fumaca, junto a estagdo de Filgueiras, divisor de
dguas dos rios Paraibuna e Novo, segue por este divisor e pelo divisor do
ribeir@o Agua Limpa e ribeiréo do Cagado; e depois pelo divisor do ribeiréo do
Cdagado e Rio Novo até o entroncamento deste com o divisor de dguas dos
ribeirées providéncia e Limeira.
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Municipio de Chalé
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o José do Mantimento: Comega no rio José
Pedro na foz do corrego das Flores, desce pelo rio até & foz do ribeirdo Séo
Domingos.

2 - Com o Municipio de Conceicdo do Ipanema: Comecga no rio José
Pedro, na foz do ribeirGo SGo Domingos; desce pelo rio até a foz do corrego
Angelim; sobe pelo espigdo fronteiro, continua pelo divisor de vertente da
margem esquerda do corrego da Saudade, e, depois, pelo divisor entre o
corrego do Bananal e ribeirdo do Cobrador, até a serra do Santanag,
entroncamento com o divisor entre os rios José Pedro e SGo Manuel, no ponto
fronteiro a cabeceira do ribeirdo do Cobrador.

3 - Com o Municipio de Mutum: Comec¢a na serra de Santana, no ponto
fronteiro a cabeceira do ribeirdo do Cobrador; segue pelo divisor entre os rios
José Pedro e SGo Manuel, passando pela serra de Santa Rita e Pedra Invejada,
até o ponto fronteiro & cabeceira do corrego da Tia Velha, afluente do ribeirdo
da Prata.

4 - Com o Municipio de Lajinha: Comecga no divisor de dguas entre os
rios José Pedro, S&o Manuel no ponto fronteiro & cabeceira do corrego da Tia
Velha; segue pelo divisor entre os cérregos Santana, Santaninha, Agua Limpa e
Areia Branca de um lado e ribeirdo da Prata e cérrego do Carvalhinho e da
Companhia de outro lado até alcangar o ribeirdo SGo Domingos na foz do
corrego da Pedra Torta; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda
do cérrego da Pedra Torta e depois pelo divisor da vertente da margem direita
do cérrego das Dores, até a foz deste no rio José Pedro.

5 - Com o Municipio de Manhumirim: Comega no rio José Pedro na foz
do cérrego das Dores; desce pelo rio até a foz do cérrego das Flores.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Chalé e professor Sperber: Comeca no Rio José
Pedro, na foz do ribeirdo So Domingos, sobe por este ribeirdo até a cachoeira
do Cegeno; dai, sobe o espigdo da margem direita do ribeirdo até alcancar o
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divisor de dguas da vertente da margem direita do ribeirGo Santana; segue por
este divisor, até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Cobrador.

Municipio de Chapada do Norte (ex-Chapada)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Minas Novas: Comeca no ponto fronteiro d
cabeceira do corrego Bonito, afluente do rio Setubal, segue pelo divisor da
vertente da margem direita deste rio até alcan¢d-lo no ponto fronteiro ao Alto
da Sepultura; atravessa o rio, sobe a encosta e alcanga o Alto da Sepultura;
segue pelos espigdes da cabeceira do corrego Sdo José e pelo divisor entre os
rios Capivari e Setlbal até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Mée d'Agug;
desce o espigdo da margem direita do rio Capivari e alcanga este rio no lugar
denominado Francisco Vaz; atravessa o rio, sobe o espigdo, atravessa o divisor
entre os rios Capivari e Fanado e alcanga a cabeceira do cdrrego Curralinho;
desce por este corrego até sua foz no rio Fanado; desce por este rio até sua foz
no rio Araguai; atravessa o rio Aragui, sobe a encosta e continua pelo divisor da
vertente da margem esquerda do ribeirGo dos Gomes até alcangar o divisor
geral entre os Jequitinhonha e Araguai, segue por este divisor até o ponto
fronteiro a cabeceira do corrego Baia.

2 - Com o Municipio de Berilo: Comega no divisor geral dos rios
Jequitinhonha e Araguai, no ponto fronteiro a cabeceira do corrego Baia;
alcancga esta cabeceira e desce pelo corrego até sua foz no rio Araguai; desce
por este rio até a foz do rio Capivari; sobe por este rio até a foz do cérrego de
Jatobd; sobe por este corrego até sua cabeceirqg; transpde o divisor e segue
pela encosta até a foz do corrego Agua Limpa no cérrego Agua Suja, sobe pelo
corrego Agua Limpa até a foz do cérrego Quebra machado; sobe o espigéo
fronteiro e alcanga o divisor dos rios SetUbal e Araguai, na chapada do Estreito.

3 - Com o Municipio de Francisco Badaré: Comecga na Chapada do
Estreito, no divisor de dguas entre os rios Setubal e Araguai; segue por este
divisor, contorna a cabeceira do cérrego do Fumal e alcanga o ponto mais
proximo do rio Sucuril; atravessa este rio, sobe a encosta fronteirq, transpée o
divisor entre o rio Sucurid e o cérrego Sdo Jodo, alcangcando este Ultimo no
ponto fronteiro d Lagoa do Serafim; atravessa o cérrego Séo Jodo e alcanga a
referida Lagoaq; dai, por espigdes, contorna as cabeceiras do corrego da Areia e
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atinge a Lagoa do Patrimoénio; prossegue pelo divisor da vertente da margem
esquerda do coérrego Samambaia até alcangar o rio Setdbal, na foz do ribeirdo
das Boias; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste ribeirdo
até alcancar o ponto fronteiro & sua cabeceira.

Municipio de Cedro do Abaeté
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Abaeté: Comeca no Rio Indaia, na foz do cérrego
da Lagoinha; sobe por este corrego até sua cabeceira, desce por espigdo,
atinge o divisor da vertente da margem direita do Rio Indaid; segue pelo
espigdo até atingir a cabeceira do cérrego do Cacho Danta; desce por este
corrego até sua foz no Cérrego Coati; sobe por este cérrego até a cabeceira do
Tira Sumo; dai, por espigdo alcanga o divisor da margem direita do Cérrego do
Coati; segue por este divisor, passando pela Serra do Gameld&o até defrontar a
mais alta cabeceira do Cérrego do Barreirinho, pelo qual desce até a foz da
Grota do Caetetu; sobe por esta grota até sua cabeceira e pelo espigdo
fronteiro, segue até alcangar a cabeceira do Cérrego da Morada; desce por
este corrego até sua foz no Ribeirdo Marmelada; sobe pelo Ribeirdo Marmelada,
até a foz do Cérrego do Careta.

2 - Com o Municipio de Quartel Geral: Comecga no Ribeirdo marmelada
na foz do Cérrego do Careta; sobe por este cérrego até a foz do Cérrego do
Caeté e por este até a Pedra Mesing; dai, ganha a cabeceira do Cérrego Séo
Jodo, pelo qual desce até sua foz no Rio Indaid.

3 - Com o Municipio de Tiros: Comeca no Rio Indaia na confluéncia do
Cérrego Séo Jodo (afluente da margem direita); desce pelo Rio Indaid até a foz
do Cérrego da Lagoinha.

Municipio de Central de Minas
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Mendes Pimentel: Comec¢a no divisor geral d
dguas entre os rios Mantena e Doce, no entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do cérrego da Boa Esperanca, segue por este
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divisor até a flor do cérrego da Boa Esperanca no cérrego do Central; desce por
este corrego até sua foz no rio Mantena.

2 - Com o Municipio de Mantena: Comecga na foz do cérrego do Central
no rio Mantena; desce por este rio até a foz do ribeiréo da Vargem Grande,
segue pelo divisor de dguas entre o ribeirdo da Vargem Grande e o corrego da
Floresta até seu entroncamento com o divisor geral dos rios Mantena e Doce.

3 - Com o Municipio de Conselheiro Pena: Comeca no divisor geral dos
rios Mantena e Doce, no entroncamento com o divisor da vertente da margem
direita do corrego da Floresta; segue pelo divisor geral até o entroncamento
com o espigdo divisor de dguas dos corregos Sdo Geraldo e Ferruginha.

4 - Com o Municipio de Galiléia: Comeca no entroncamento do divisor
de dguas entre os cérregos do Ferruginha e S&o Geraldo com o divisor geral
entre os rios Doce e Mantena ou SGo Mateus do Sul; segue por este divisor geral,
até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do cérrego
da Boa Esperanca.

Municipio de Claro dos Pocoes
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jequitai: Comega no Rio Jequitai, na foz do Rio
Lamberte; sobe pelo Rio Lamberte até a foz do Riacho dos Duartes; sobe por
este Riacho até a sua nascente, na Serra do Alazdo Comprido; dai, em reta até a
Rodovia Belo Horizonte - Montes Claros; segue por esta rodovig, até a cabeceira
do Brejo do Atoleiro; desce por este até sua foz no cérrego do Cana Brava e por
este até sua foz no riacho Fundo.

2 - Com o Municipio de Coracdo de Jesus: Comeca no Riacho Fundo, na
foz do Corrego das Pedras; sobe pelo Riacho Fundo até a foz do Corrego do
Buritizal; por este até a cabeceira; dai, pelo divisor até o alto dos Trés Irmdos.

3 - Com o Municipio de Montes Claros: Comeca no alto dos Trés Irmdos
e dai alcanga a cabeceira do Corrego dos Trés Irmdos; desce por este corrego
até sua foz no Rio Lamberte; continua por este rio até a passagem de Sdo
Fernando; dai, por espigdo transpde o divisor de dguas entre os Rios Lamberte e
Trairas e atinge a cabeceira do Cérrego das Pedras, pela qual desce até sua foz
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no Rio Trairas; desce por este até a foz do Cérrego do Mocambo; desce por este
e pelo Riachinho até sua cabeceira na Serra dos Fonsecas (divisor de dguas da
margem esquerda do Rio Trairas), no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do
Cipo.

4 - Com o Municipio de Francisco Dumont: Comeca na Serra dos
Fonsecas, no ponto fronteiro & cabeceira do Corrego do Cipd; desce por este
corrego até sua foz no Rio Jequitai; desce por este até a foz do Rio Lamberte.

b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Claros dos Pogées e Vista Alegre (ex-Agua Boa):
Comeca na foz do Coérrego dos Trés Irmdos, no Rio Lamberte; desce por este até
a foz do Cérrego Luiz Machado; sobe por este corrego até sua cabeceira; por
espigdo alcanca a rodovia que liga Jequitai a Montes Claros e por ela segue até
os limites do Municipio de Jequitai.

9 - Com o Municipio de Lassance: Comeca na foz do corrego dos Porcos,
no rio S&o Francisco; sobe por este rio até a foz do corrego Rio de Janeiro.

10 - Com o Municipio de Barreiro Grande: Comeca na foz do cérrego Rio
de Janeiro, no rio SGo Francisco; sobe por este rio até a foz do ribeirdo da
Gameleira.

11 - Com o Municipio de S&o Goncalo do Abaeté: Comeca no rio SGo
Francisco, na foz do ribeirdo da Gameleira; sobe por este até sua cabeceira na
Serra do Formoso.

b) Divisas Interdistritais:
1 - Entre os distritos de Buritizeiro e Paredé@o de Minas (ex-Paredéo):

Comeca no divisor geral entre os rios SGo Francisco e Paracatu, na Serra
Grande ou do Formoso, nos limites do municipio de Jodo Pinheiro; segue por
este divisor até alcancar a Serra da Extrema, no ponto fronteiro & cabeceira da
vereda do Sucuri, afluente do ribeirGo do Paulista.

2 - Entre os Distritos de Buritizeiro e Cachoeira do Manteiga:

Comega no rio Séo Francisco, na foz do ribeirdo das Lages ou Extremaq,
sobe por este ribeirdo e pela vereda do Galho Grande, até a cabeceira desta
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vereda; sobe o espigdo e alcanca a Serra da Extrema, no ponto fronteiro
cabeceira da vereda do Sucuri.

3 - Entre os distritos de Pareddo de Minas e Cachoeira do Manteiga:

Comega no divisor geral dos rios Paracatu e SGo Francisco, na Serra da
Extrema, no ponto fronteiro & cabeceira da vereda do Sucuri; segue pelo divisor,
serra da Extrema, até o ponto fronteiro a cabeceira da vereda da Ponte, alcanga
esta cabeceira e desce pela vereda e pelos corregos da Tataita e da Varzea até
a foz deste ultimo, no rio Paracatu.

Municipio de Concei¢do das Pedras
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Natércia: Comecga no ponto fronteiro d cabeceira
do Cérrego do Balaio que passa na Fazenda do Taneco Luciano; segue pelo
divisor dos corregos do Conserto e do Capinzal até sua confluéncia; desce pelo
primeiro ou Coérrego do Ouro até sua foz no Ribeiréo da Pedra e por este até sua
foz no Rio Turvo; sobe por este até o Cérrego do Pinhal e por este até suas
cabeceiras, defrontando a cabeceira do Ribeirdo Bananal.

2 - Com o Municipio de Jesudnia: Comega no ponto fronteiro &
cabeceira do Ribeiréo Bananal e as cabeceiras do Corrego do Pinhal, contorna
as cabeceiras deste corrego até o alto da Serra Pedra Branca, defrontando a
cabeceira do Corrego Séo Benedito.

3 - Com o Municipio de Olimpio Noronha: Comeca na Serra da Pedra
Branca, defronte a cabeceira do Corrego Sdo Benedito; continua por esta serra
até seu entroncamento com o espigdo divisor entre os cérregos Moinho e do
Frio.

4 - Com o Municipio de Cristina: Comeca na Serra da Pedra Branca no
entroncamento com o divisor entre os cérregos do Frio e do Moinho; segue por
aquela serra até alcangar o alto da Pedra Branca.

5 - Com o Municipio de Pedralva: Comec¢a na Serra da Pedra Branca, no
alto da Pedra Branca; continua pela mesma serra (divisor da vertente da
margem esquerda do Rio Turvo), até seu entroncamento com o divisor de
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dguas dos ribeirées Vermelho e Capetuva (Serra do Balaio) no ponto fronteiro
ds cabeceiras do Corrego do Balaio que passa na Fazenda do Taneco Luciano.

Municipio de Conceicdo do Pard
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Leandro Ferreira: Comeca na cabeceira do
Cérrego do Capetinga, no alto do Varjdo, segue pelo divisor de dguas entre o
Rio Pard e o Ribeirdo das Areias, atravessa a Estrada de Ferro e pelo mesmo
divisor vai atingir a cabeceira do Ribeirdo Santa Cruz ou Sandoval; desce por
este ribeirdo até sua foz no Rio Para.

2 - Com o Municipio de Pitangui: Comec¢a no Rio Pard, na foz do Ribeirdo
Santa Cruz ou Sandoval; sobe pelo Rio Pard até a foz do Rio SGo Jodo; sobe por
este Gltimo rio até a foz do Cérrego Gameleira.

3 - Com o Municipio de Onga de Pitangui: Comec¢a na foz do Coérrego da
Gameleira, no Rio Séo Jodo e sobe por este rio até a foz do Ribeirdo dos
Guardas.

4 - Com o Municipio de Pard de Minas: Comec¢a no Rio SGo Jodo, na foz
do Ribeirdo dos Guardas; sobe pelo Rio Sdo Jodo até a foz do Ribeirdo das
Areias ou Torneiros.

5 - Com o Municipio de Igaratinga: Comeca no Rio Sdo Jodo, na foz do
Ribeirdo das Areias ou Torneiros: sobe a encosta da margem esquerda do rio,
atinge o divisor de dguas dos corregos do Buriti e dos Limas e segue por este
divisor até encontrar a Serra do Cataléo no ponto fronteiro & cabeceira do
Cobrrego do Buriti.

6 - Com o Municipio de SGo Gong¢alo do Pard: Comecga na Serra do
Cataldo, no divisor de dguas entre os rios Pard e SGo Jodo, no ponto fronteiro a
cabeceira do Coérrego Buriti; segue por esta serra e por um espigdo até atingir o
Rio Pard, em frente & Estagdo do Cercado, na outra margem.

7 - Com o Municipio de Nova Serrana: Comeca no Rio Pard, no ponto
fronteiro & Estagcdo do Cercado; desce pelo rio até a foz do Cérrego Capetinga;
sobe por este corrego até sua cabeceira no alto do Varjdo.
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Municipio de Congonhas do Norte
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santana de Pirapama: Comega no Rio das
Pedras, na foz do Rio Soberbo; sobe por este rio até sua cabeceirg; dai, alcanca,
pelo espigdo, a cabeceira do Rio Preto; desce por este rio até a foz do Ribeirdo
Samambaia; sobe por este ribeirdo até sua cabeceira e alcang¢a o alto da
Samambaia.

2 - Com o Municipio de Concei¢@o do Mato Dentro: Comega no alto da
Samambaia; continua por espigdo até alcancar a cabeceira do Corrego da
Estiva; desce por este coérrego até sua foz no Rio Congonhas; por este até a foz
do Cérrego do Bicho; sobe por este corrego até sua cabeceira; continua pelo
divisor da vertente da margem esquerda do Corrego do Cldudio até a foz deste,
do Ribeir@o do Cervo; atravessa este e, pelo espigdo fronteiro, alcanga o divisor
da vertente, da margem esquerda do Corrego Arruda; por este divisor até a foz
do Cérrego do Arruda, no Ribeirdo Gorutuba; sobe por este ribeirdo até a foz do
Cérrego Cirurgido, continua pelo divisor de dguas entre estes dois cérregos até
atingir o divisor dos rios Lambari e Santo Anténio; segue por este divisor até
defrontar, na Serra da Tromba Danta, a cabeceira do Corrego S&o Domingos;
desce por este corrego até sua foz no Ribeirdo do Jacu e por este a foz do
Cérrego da Gaiqg; sobe por este até a sua cabeceirg; dai, alcanca a Serra do
Ouro Fino e segue por esta até ao ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do
Falcdo; desce por este corrego até sua foz no Rio Parauninha, atravessa o rio,
sobe o espigdo fronteiro e alcanca o divisor de dguas entre os rios Santo
Antdnio e Cip6; segue por este divisor até alcancar o lugar denominado Meio da
Serra, no ponto fronteiro ds mais altas cabeceiras do Rio das Pedras.

3 - Com o Municipio de Santana do Riacho: Comeca no divisor de dguas
entre os rios Santo Antonio e Cipd, no lugar denominado Meio da Serra, no ponto
fronteiro ds mais altas cabeceiras do Rio das Pedras; desce pelo Rio das Pedras
até a foz do Rio Soberbo.

Municipio de Consolag¢do

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Estiva: Comega no divisor de dguas dos rios
Capivari e Itaim, no ponto fronteiro ds cabeceiras dos cérregos Grota Funda e
Cagador, atinge a cabeceira do cérrego do Cacador e desce por ele até a foz
do cérrego que vem do morro do Caxambu, junto a fazenda de Antdnio Flavio.

2 - Com o Municipio de Cachoeira de Minas: Comec¢a no corrego do
Cagador ou ribeirdo do Pari, junto a fazenda de Anténio Fldvio, na foz do cérrego
que vem do morro do Caxambu; sobe por este dltimo afluente até sua
cabeceira no morro de Caxambu, e prossegue pelo espigdo até o morro da
Carapuca situado entre as cabeceiras dos cérregos Galinha, Caxambu e
ribeirGo Brochados.

3 - Com o Municipio de Conceicdo dos Ouros: Comega no morro da
Carapuca situado entre as cabeceiras dos cérregos da Galinha, Arapuca e
ribeirdo Brochados; alcang¢a a cabeceira do cérrego da Galinha, pelo qual
desce até sua foz no cérrego da Grota Funda; desce por este até o rio Capivari.

4 - Com o Municipio de Paraisépolis: Comec¢a na foz do corrego da Grota
Funda no rio Capivari; sobe por este rio até a foz do ribeirdo dos Azevedos; sobe
por este ribeirdo até a foz do cérrego Pessegueiro, que vem do lugar
denominado Pessegueiro e da fazenda de José Ferreira; dai, pelo divisor da
vertente da margem direita do mesmo coérrego até alcangar o entroncamento
do divisor de dguas entre os cbérregos do Funil e o dito Pessegueiro com o divisor
geral de dguas entre os rios Capivari e Itaim na Serra da Bocaina.

5 - Com o Municipio de Corrego do Bom Jesus: Comecga no
entroncamento dos divisores de dguas entre os corregos do Funil e do
Pessegueiro e entre os rios Capivari e Itaim; segue por este Ultimo divisor até
encontrar a estrada Paraisdépolis-Cambui.

6 - Com o Municipio de Cambui: Comecga no divisor de dguas entre os
rios ltaim e Capivari, no ponto em que é atravessado pela estrada Cambui-
Paraisépolis; segue por este divisor até o ponto fronteiro ds cabeceiras dos
corregos Cacador e Grota Funda.

Municipio de Cordislandia (ex-Parede de Sapucai)

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Machado: Comec¢a no rio Sapucai na foz do
ribeirdo Catanduvas, continua pelo rio Sapucai até a foz do rio Dourado.

2 - Com o Municipio de Paraguagu: Comec¢a no rio Sapucai na foz do rio
Dourado, continua pelo rio Sapucai, até a foz do ribeirdo Cubatdo.

3 - Com o Municipio de Eloi Mendes: Comeca no rio Sapucai, na foz do
ribeiréo Cubatdo, sobe por este ribeirdo até suas cabeceiras, deste ponto
ganha o espigdo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego da
Roseta e continua por este divisor até a confluéncia do mesmo cérrego com a
da Vargem Grande.

4 - Com o Municipio de Monsenhor Paulo: Comeg¢a na confluéncia dos
coérregos da Favela da Vargem Grande (formadores do ribeirdo S&o Domingos);
ribeirdo SGo Domingos; sobe pelo corrego da Roseta até a foz do cérrego das
Icards e por este cérrego até a sua cabeceira atingindo dai o alto do espigdo
da serra de Santa Luziq, divisor de dguas dos ribeirdes SGo Domingos e Santa
Luzia.

5 - Com o Municipio de SGo Gong¢alo do Sapucai: Comeca na serra de
Santa Luzia no ponto fronteiro ds cabeceiras do cérrego Igara; continua pelo
divisor de dguas dos rios Sapucai e Palmeira até a serra dos Passos ou Boa
Vista; dai, ganha o espigdo divisor de dguas entre o cérrego Piranguinho e o
ribeirdo Piranga prosseguindo por este divisor até a foz do cdrrego Piranguinho,
no ribeirdo Piranga, desce por este ribeirdo até sua foz no Rio Sapucai.

6 - Com o Municipio de Turvolandia: Comecga na foz do ribeirdo Piranga,
no rio Sapucai; desce por este rio até a foz do ribeirdo Catanduvas.

Municipio de Coronel Pacheco
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Piau: Comeca no Morro de SGo Pedro no divisor
dos Rios Piau e Paraibuna, continua pelo divisor da vertente esquerda do
Ribeiréio Santo Anténio até a confluéncia deste ribeirdo com o Ribeirdo Agua
Limpa.

2 - Com o Municipio de Rio Novo: Comecga na confluéncia dos Ribeirées
Agua Limpa e Santo Anténio, sobe o espigdo direito do Ribeirdo Agua Limpa,
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prossegue pelo espigdo, contorna as cabeceiras do Cérrego do Funddo e
alcanga o Alto da Companhia; dai, segue pelo espigdo até o Ribeirdo da
Providéncia na foz do coérrego da Alianga, continua pelo divisor da vertente
direita deste corrego e pelo divisor de dguas dos Ribeirées Providéncia e
Limoeiro até o ponto fronteiro ds nascentes deste Ultimo.

3 - Com o Municipio de Chdcara: Comeca no divisor entre os corregos
Providéncia e Limoeiro no ponto fronteiro s nascentes deste Gltimo; dai,
alcanga o divisor dos Ribeirdes Providéncia e Cdgado e depois pelo divisor de
Agua Limpa e Cadgado até o entroncamento com o divisor de dguas dos Rios
Paraibuna e Novo; no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego da Fumaga, junto
a Estagdo de Filgueiras.

4 - Com o Municipio de Juiz de Fora: Comega no divisor de dguas entre
os Rios Paraibuna e Novo no ponto fronteiro a cabeceira do Cérrego da Fumaga,
junto a Estagdo de Filgueiras continua por este divisor até atingir o Morro de Séo
Pedro.

Municipio de Coronel Xavier Chaves (ex-Coroas)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o Jodo Del Rei: Comecga no rio Carandai, na foz
do cérrego do Carambola; sobe por este cérrego até sua cabeceira; dai, pelo
espigdo até atingir o rio das Mortes defronte d foz do Corrego do Bengo
(Afluente da margem esquerda); desce pelo rio das Mortes até a foz do ribeirdo
de Santo Antoénio.

2 - Com o Municipio de Ritdpolis: Comeca no rio das Mortes, na foz do
ribeirdo Santo Anténio; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego da Carioca.

3 - Com o Municipio de Rezende Costa: Comeca no Ribeirdo Santo
Anténio na foz do cérrego da Carioca (que vem da serra de Santa Rita); sobe o
espigdo da vertente da margem esquerda do ribeirdo, continua pelo divisor da
vertente da margem esquerda deste ribeirdo e, por um espigdo secunddrio
atinge o cérrego da Aguada ou do Pinheiro, na foz do afluente da margem
esquerda, pouco abaixo da foz do cérrego do Campestre; sobe o espigdo da
margem esquerda deste corrego e segue por ele até atingir o ribeirdo do
Mosquito, na foz do cérrego Cerca D'dgua; sobe pelo ribeirdo do Mosquito, até a
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foz do cérrego do Brumado ou Ouro Fala e, por este até a foz do pequeno
corrego denominado coérrego do Gambd (que vem do saltos do Brumado).

4 - Com o Municipio de Lagoa Dourada: Comecga no cérrego do
Brumado ou Ouro Fala, na foz do pequeno cérrego denominado do Gamba (que
vem dos altos do Brumado); continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do corrego do Ouro Fala até o Alto do Capdo do Sobrado; dai
continua pelo divisor da vertente da margem direita do corrego da
Cachoeirinha, passando pelo Alto do Corredor ou dos Correias, até a foz do dito
corrego, no rio Carandai, sobe por este rio até a foz do cérrego da Varzea.

5 - Com o Municipio de Prados: Comeca no Rio Carandai na foz do
corrego da Varzeaq, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
corrego e depois pelo divisor entre os cérregos da Bichinha e da Varzea até seu
entroncamento com a serra de Séo José.

6 - Com o Municipio de Tiradentes: Comega na Serra de SGo José, no
entroncamento com o divisor de dguas dos corregos da Bichinha e da Varzeaq,
segue por esta serra e pelo espigdo, contornando as cabeceiras do ribeirdo das
Pedras atinge o rio Carandai, na Cachoeira do Carandai, proximo da Ponte
Nova; desce pelo rio Carandai, até a foz do cérrego da Carambola, defronte a
fazenda do Capitdo Chaves.

Municipio de Cérrego Novo
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Raul Soares: Comeca no entroncamento do
divisor de dguas dos ribeirées Sacramento e Oculo com a serra da Ferrugem e
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Cochichos; segue pelo divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego Santo Anténio até alcangar a
cabeceira do corrego da Ferrugem; desce pelo corrego até sua foz, no ribeirdo
do Oculo; transpde este ribeirdo, sobe o espigdo fronteiro e alcanga a serra da
Alegria no divisor de dguas entre o ribeirdo do Oculo e o corrego da Alegria;
segue por este divisor, constituido pela serra da Alegria, contorna as cabeceiras
do cérrego do Cabrito, passando pela serra do Cabrito, até o alto do Cabrito;
dai, desce a encosta oposta e segue por espigdo até atingir o rio Doce na foz do
rio Matipd; por este ribeirdo até sua foz no rio Doce.
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2 - Com o Municipio de Dionisio: Comeca na foz do rio Matipd, no rio
Doce; desce por este rio até a ponte Queimado.

3 - Com o Municipio de Marliéria: Comega na ponte Queimada no rio
Doce; desce por este rio d foz do ribeirédo Sacramento.

4 - Com o Municipio de Bom Jesus do Galho: Comec¢a no rio Doce, na foz
do ribeirdo Sacramento; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego da Areiq;
continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste corrego e, depois,
passando pelo alto do Iguagu continua pelo divisor de dguas entre os ribeirdes
Sacramento e Oculo até o ponto fronteiro & cabeceira do corrego Cochichos, na
serra da Ferrugem.

Municipio de Couto de Magalhdes de Minas (ex-Couto de Magalhées)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Diamantina: Comec¢a no rio Jequitinhonha Preto
ou do Campo na foz do cérrego do Cortume; sobe por este codrrego até sua
cabeceirg; dai, em rumo reto, atravessando o cdrrego Pindaibas alcanga a
ponta sul da serra dos Pogdes; segue por esta serra divisora de dguas entre os
rios Jequitinhonha e Manso, continua por este divisor e por um espigdo
secunddrio, atinge o rio Manso na cachoeira situada entre a sede de Couto de
Magalhées e a foz do rio Manso no rio Jequitinhonha; desce pelo rio Manso até o
rio Jequitinhonha; desce por este rio até a foz do ribeiro Capdo Grosso;
continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste cérrego até
ganhar o divisor entre os rios Jequitinhonha-Araguai, no ponto fronteiro as
nascentes do ribeirdo Santana.

2 - Com o Municipio de Felisberto Caldeira: Comeca no divisor geral de
dguas entre os rios Jequitinhonha e Araguai, no ponto fronteiro d cabeceira do
ribeirdo Santana; segue por este divisor geral constituidos entre os divisores
secunddrios entre os cérregos do Curtidor e das Pedras e entre o rio Preto e 0
ribeirdo Manso até o ponto préoximo ao Morro Redondo, defrontando a
cabeceira do rio Preto.

3 - Com o Municipio de Felicio dos Santos: Comecga no divisor geral de
dguas entre os rios Jequitinhonha e Araguai, no ponto fronteiro s cabeceiras
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do rio Preto e corrego Soberbo; segue pelo divisor geral até defrontar a
cabeceira do ribeiréo Bahia, na serra do Gavido.

4 - Com o Municipio de Rio Vermelho: Comeca no ponto fronteiro ¢
cabeceira do ribeiro Bahig, na serra do Gavidio, segue por esta serra até
defrontar a cabeceira do cérrego da Agua Fria.

5 - Com o Municipio do Serro: Comeca na serra do Gavido no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego Agua Fria, desce por este corrego até sua foz
no rio Jequitinhonha Preto ou de Campo; desce por este até a foz do coérrego do
Cortume.

Municipio de Cristdlia
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Grdo Mogol: Comega no rio ltacambirugu, na foz
do ribeir@o do Bananal; desce pelo rio ltacambirugu até sua foz no rio
Jequitinhonha.

2 - Com o Municipio de Berilo: Comecga no rio Jequitinhonha, na foz do rio
ltacambirugu; sobe pelo rio Jequitinhonha até a foz do ribeirdo Itapacoral.

3 - Com o Municipio de Botumirim: Comec¢a no rio Jequitinhonha, na foz
do ribeir@o ltapacoral; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego das
Piabanhas; sobe por este corrego até sua cabeceira, na serra da Piedade;
segue por esta serra até alcang¢ar a cabeceira do cérrego das Aroeiras; desce
por este corrego até sua foz no ribeirdo Bananal; desce por este ribeirdo até sua
foz no rio ltacambirucgu.

Municipio de Cristiano Otoni
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Casa Grande: Comeca no "divortium-aquarium® -
Rio Paraopeba-Rio Caranddai, no ponto fronteiro & cabeceira do Corrego das
Palmeiras; continua pelo divisor de dguas dos Ribeirées Curriola e Pinheiros até
seu entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do Corrego
Sdo Caetano.
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2 - Com o Municipio de Queluzito: Comega no divisor de dguas entre os
Ribeirdes Curriola e Pinheiros, no entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do Cérrego de Sdo Caetano, segue por este divisor até
atingir a foz do Cérrego de S&o Caetano no Ribeirdo dos Pinheiros, formadores
do rio Paraopeba, sobe pelo ribeirdo até a foz do Cérrego detrds do Morro ou
Cabeca Danta; sobe o espigdo da margem direita do Ribeirdo dos Pinheiros e
segue pelo divisor de dguas entre este ribeirdo e o ribeirdo do Inferno indo
atravessar o Cérrego da Boa Vista na cachoeira préxima das Fazendas de Jodo
Duarte e Jodo Amancio, sempre por espigdo indo alcangar a cabeceira do
corrego afluente da margem esquerda do Ribeirdo do Inferno ou do Quinquim,
cuja foz fica abaixo da sede da Fazenda Velha, desce por este afluente até sua
foz no Ribeirdo do Inferno.

3 - Com o Municipio de Conselheiro Lafaiete: Comecga na foz do afluente
do Ribeirdo do Inferno, abaixo da Fazenda Velha, sobe o espigdo da margem
direita deste ribeiréo e, em seguida, pelo divisor da vertente da margem direita
do cérrego que passa na fazenda do Quimquim, até alcangar o divisor de
Aaguas entre o Ribeirdo dos Pinheiros e corrego Ponte de Chaves, segue por este
divisor até defrontar a cabeceira do cérrego das Areias.

4 - Com o Municipio de Santana dos Montes: Comeca no divisor de
dguas entre os Ribeirdes do Pinheiro, Ponte de Chaves e Rio Guararg,
defrontando ds cabeceiras do Corrego das Areias, segue pelo divisor de dguas
entre o Ribeirdo dos Pinheiros e Rio Guararg, até defrontar a cabeceira do
Cérrego das Contendas; dai, por espigdo, até atingir o Ribeirdo Passa Dez na
confluéncia dos coérregos da Pedra e Zé Lopes, formadores do Ribeirdo Passa
Dez, atravessa este, sobe o espigdo fronteiro até alcancar o Alto do Peitudo, no
divisor de dguas entre os Ribeirdes Passa Dez e Peitudo.

5 - Com o Municipio de Caranaiba: Comega no divisor de dguas entre os
Ribeirées Passa Dez e Peitudo, no alto do Peitudo, segue por este divisor até o
Alto da Jacuba, no "divortium-aquarium” dos Rios Paraopeba e Piranga; segue
por este divisor, constituido pela Serra da Mantiqueira, até a garganta da Pedra
do Sino.

6 - Com o Municipio de Carandai: Comeca na garganta da Pedra do
Sino, na Serra da Mantiqueira, segue por esta serra e continua pelo “divortium-
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aquarium’ dos rios Paraopeba e Carandai, sinal geodésico do morro do Mandu,
até o ponto fronteiro a cabeceira do Cérrego das Palmeiras.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Cristiano Otoni e SGo Caetano: Comec¢a no divisor
de dguas dos Rios Paraopeba e Carandai, no ponto fronteiro  cabeceira do
Cérrego Olhos d'Agua; segue pelo divisor de dguas entre os corregos Olhos
d'Agua e ponte Funda até a foz do primeiro destes cérregos, no ribeirdo dos
Pinheiros; sobe pelo Ribeirdo dos Pinheiros até a foz do pequeno coérrego que
passa na Fazenda Santa Clara; continua pelo divisor da margem direita deste
corrego até alcangar o divisor de dguas dos Ribeirdes do Inferno e dos Pinheiros;
segue por este divisor até alcancar os limites do Municipio de Queluzito.

Municipio de Cruzeiro da Fortaleza
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Guimardnia: Comeca na foz do cérrego Agua
Emendada, no ribeirGo Santana, desce pelo ribeirdo até a foz do corrego do Jog;
sobe por este até sua cabeceira, dai, transpde o espigdo e alcanga a cabeceira
do cérrego José Pereira; desce por este até sua foz no corrego do Anta; desce
por este até o ribeirdo Fortaleza.

3 - Com o Municipio de Patos de Minas: Comecga na foz do corrego do
Anta, no ribeirdo Fortaleza; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego do Jog;
por este até sua cabeceira; dai, pelo espigdo, contornando as cabeceiras do
corrego das Bananeiras atinge a cabeceira do corrego Chifre Curto pelo qual
desce até sua foz no ribeirdo das Pitas.

3 - Com o Municipio de Serra do Salitre: Comeca na foz do cérrego do
Chifre Curto no ribeiréo das Pitas; sobe por este até o divisor, segue
atravessando o cérrego da Ponte Funda no lugar denominado Vardes, transpde
o espigdo da Mata do Chiqueiro e alcanga o lugar denominado Cava; desce
pelo cérrego da Cava até sua foz no ribeirdo Fortaleza, transpde este e segue
pelo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego da Grota até alcangar
o divisor dos rios Quebra Anzol e Paranaiba em frente ds cabeceiras do corrego
do Bebedouro.
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4 - Com o Municipio de Patrocinio:

1 - Comeca no divisor dos rios Quebra Anzol e Paranaiba, em frente das
cabeceiras do corrego do Bebedouro; segue por este divisor até as cabeceiras
do cérrego do Pedrinho Gongalves, desce por este cérrego até sua foz no
ribeirGo Santana, pelo qual desce até a foz do cérrego Agua Emendada.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Cruzeiro da Fortaleza e Brejo Bonito: Comega no
ribeirdo da Fortaleza, na foz do cdrrego da Beca; sobe pelo ribeirdo até a foz do
corrego do Moinho; sobe por este corrego até a foz do cérrego do Agudinho e
por este até o Capdo dos Camelos, dai, segue por uma grota na diregéo do
corrego Ponte Funda até defrontar a sede da Fazenda do Jodo de Melo Roméo,
junto do vale, por este até o brejo e deste d cabeceira do cérrego Joaquim
Vieiras; desce por este até sua foz no ribeirdo Jacu; sobe pelo ribeirdo até a foz
do cérrego Mato do Chiqueiro; sobe por este cérrego até sua cabeceira e dai
por espigdo até o alto do mato do chiqueiro, na divisa com o Municipio de Serra
do Salitre.

Municipio de Datas
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Gouveia: Comeca na foz do cérrego da
Cachoeira no rio Parauna; sobe por este corrego até sua mais alta cabeceira;
continua pelo divisor dos ribeirées de Datas e de Andrequicé e, em seguida por
espigdo atinge o ribeirdo de Datas a mil e quinhentos metros a montante da
Cachoeira de SGo Roberto; atravessa ai o ribeirdo sobe o espigdo fronteiro e
continua pelo divisor dos corregos de Datas e do Retiro até o ponto fronteiro &
cabeceira do cérrego do Capdo.

2 - Com o Municipio de Diamantina: Comeca no divisor de dguas entre
os corregos Datas e Retiro no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Capdo,
segue por este divisor e em seguida pelo divisor entre os rios Pardo e
Jequitinhonha até o Alto da Bandeirinha atinge as nascentes do corrego dos
Candinhos e desce por este até sua foz no ribeirdo do Inferno, sobe por este até
sua cabeceira dai por espigdes alcanca a cabeceira do corrego do Lageado;
desce por este até sua foz no rio Jequitinhonha, sobe por este, com o nome de
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corrego SAo Bartolomeu até sua cabeceira no divisor dos rios Jequitinhonha -
Parauna.

3 - Com o Municipio de Presidente Kubitschek: Comec¢a nas cabeceiras
do cérrego Sdo Bartolomeu do divisor dos rios Jequitinhonha-Paradna; dai,
atinge o divisor direito do cérrego da Raiz segue até sua foz no ribeirGo do
Andrequicé; desce por este até sua foz no rio Paradna.

4 - Com o Municipio de Concei¢cdo do Mato Dentro: Comeca no rio
Paradna na foz do ribeirGo Andrequicé; desce por este até a foz do cérrego da
Cachoeira.

Municipio de Desterro do Melo
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Ressaquinha: Comeca na Serra da Trapizonga no
entroncamento com o divisor de dguas do Corrego do Secavdo com o corrego
que passa na Fazenda da Lagoa; segue pela Serra do Trapizomba até o alto no
ponto fronteiro s nascentes do ribeirGo Mutuca.

2 - Com o Municipio de Senhora dos Remédios: Comecga na Serra da
Trapizonga no ponto fronteiro s nascentes do Ribeirdo Mutuca; segue pelo
divisor dos ribeirées da Mutuca e Conceigdo passando pela Serra do Tira Couro
até o ponto fronteiro & cabeceira do corrego SGo Domingos; desce por este até
sua foz no Ribeirdo Mutuca.

3 - Com o Municipio de Alto Rio Doce: Comega no Ribeirdo Mutuca na foz
do cérrego SGo Domingos; continua pelo divisor da vertente da margem direita
do ribeirdo SGo Domingos e pelo espigdo atinge a confluéncia dos cérregos do
Pedo e da Rua Nova; pelo divisor da vertente direita do cérrego Rua Nova e pelo
espigdo que vai ter a foz do corrego do Azeite, no ribeirdo Chopotd, até esta foz,
pouco abaixo da Cachoeira dos Cinco Saltos; continua pelo divisor da vertente
direita do corrego do Azeite e depois pelo espigdo até atingir o ribeirdo da
Conceig¢d@o na foz do cérrego dos Amorins, continua pelo divisor da vertente
direita deste cérrego até o Alto Silvado entre sua cabeceira e a do cérrego do
Arco Verde; no divisor dos rios Chopoto e Paciéncia.
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4 - Com o Municipio de Mercés: Comeca no divisor de dguas dos rios
Paciéncia e Chopotd no entroncamento com o divisor secunddrio entre os
corregos Amorins e Arco Verde; prossegue por aquele divisor até o ponto
fronteiro @ nascente do pequeno cérrego junto a fazenda de José Vicente;
desce por este até o rio Paciéncia; atravessa ai o rio, alcanca o divisor dos rios
Paciéncia e Pomba no ponto defronte ds nascentes do corrego Francisco Dias.

5 - Com o Municipio de Barbacena: Comeca no divisor entre os rios
Pomba e Paciéncia no ponto fronteiro ds nascentes do cérrego Francisco Dias,
continua pelo divisor, passando pelo Alto da Limeira, depois pelo divisor dos rios
Pomba e Conceicdo até atingir a Serra da Concei¢gdo no ponto fronteiro d
cabeceira do ribeirdo Concei¢do; continua pela mesma Serra até a Serra do
Trapizonga no ponto fronteiro s nascentes do cérrego do Socavdo.

Municipio de Diogo de Vasconcelos
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Mariana: Comeca no divisor de dguas entre os
rios Pinheirinhos e Mainart ou Gualaxo do Sul no ponto fronteiro a cabeceira do
corrego Funddo; desce por este até sua foz no rio Gualaxo do Sul; desce por este
rio até a foz do ribeiréo Boa Vista, no lugar denominado Caldeirdo, sobe pelo
ribeirGo Boa Vista até a cachoeira da entrada da Ponte Grande; sobe o espigdo
da margem direita do ribeirdo; segue pelo divisor de dguas entre o corrego
Gurujanga e ribeirdo Boa Vista, até o alto da Tapera; deste ponto, segue
passando pelo alto do ribeirdo do Ubd até o alto do Maracuija.

2 - Com o Municipio de Acaiaca: Comec¢a no alto do Maracujd; desce o
corrego do Maracujd, no ponto em que este recebe o afluente da margem
direita que desce do povoado de Mendes; desce o corrego do Maracujd até sua
foz, no ribeirdo de Mata Cdées; atravessa esse ribeirdo para alcangar o alto que
divide suas dguas e dguas do corrego da Lixa, prosseguindo pelo espigdo até o
alto fronteiro a Fazenda da Vargem Alegre.

3 - Com o Municipio de Guaraciaba: Comega no divisor da margem
direita do ribeiro Mata Cdes, no alto fronteiro a fazenda Vargem Alegre;
continua pelo divisor da vertente da margem direita do ribeiréo Mata Cdes,
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passando pelo alto do Cruzeiro do Roque, até defrontar a cabeceira do corrego
S&o Mateus, no Caminho Novo.

4 - Com o Municipio de Piranga: Comega no divisor dos rios Bacalhau e
Gualaxo do Sul, no Caminho Novo, defronte & cabeceira do cérrego SGo Mateus;
continua pelo divisor entre os ribeirdes Pinheirinho e Santo Anténio, até o ponto
fronteiro s cabeceiras do cérrego do Lavrado; continua pelo espigdo divisor da
margem direita do cérrego do Pinheiro, descendo pela ponta do mesmo
espigdo, até atingir o ribeirdo do Pinheirinho, cerca de mil metros abaixo da foz
do ribeirdo do Cagado ou das Cargas; atravessa o ribeirdo Pinheirinho, sobe o
espigdo fronteiro até defrontar a cabeceira do cérrego Funddo.

Municipio de Divinésia (ex-Divino de Ubd)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Senador Firmino: Comega no divisor de dguas
entre os ribeirées do Turvo e Sdo Francisco no entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego dos Gregdrios; segue por este Ultimo
divisor até atingir o Rio Séo Francisco, na foz do corrego dos Gregorios;
atravessa o ribeirdo e continua pelo espigdo fronteiro até atingir o divisor de
dguas dos ribeirdes Séo Francisco ou Divino e Queira Deus, no ponto fronteiro &
cabeceira do coérrego da Cachoeira.

2 - Com o Municipio de Paula Candido: Comeca no divisor de dguas dos
ribeirdes Séo Francisco ou Divino e Queira Deus, no ponto fronteiro d cabeceira
do cérrego da Cachoeira; continua pelo referido divisor depois pelo divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego dos Carneiros até o ponto fronteiro
ds nascentes do Ribeirdo Ubd Pequeno.

3 - Com o Municipio de Ub&: Comeca no divisor de dguas dos ribeirbes
Barroso e Ubd Pequeno, no ponto fronteiro ds cabeceiras dos corregos
Carneiros e ubd Pequeno, segue pelo divisor de dguas entre o ribeirdo do Divino
e o rio Ubg, passando pela serra da Floresta e serra da Miragais, até defrontar a
cabeceira do corrego das Posses; dadi, segue pelo divisor de dguas ou ribeirdo
Turvo e ribeirdo do Divino, até o seu entroncamento com o divisor da vertente
da margem esquerda do cérrego dos Gregoérios, defrontando a fazenda
Gregorio Pinto.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 113/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais

Municipio de Divino das Laranjeiras
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comeca na foz do
corrego do Central no ribeirdo Santa Helena, sobe por este ribeirdo até sua
cabeceira no divisor geral dos rios Doce e SGo Mateus.

2 - Com o Municipio de Mendes Pimentel: Comeca no divisor geral dos
rios Doce e S&o Mateus, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirGo Santa Helenaq,
segue pelo divisor geral entre os rios Doce e Mantena, até seu entroncamento
com o divisor da vertente da margem direita do corrego Boa Esperancga.

3 - Com o Municipio de Galiléia: Comec¢a no divisor geral entre os rios
Doce e Mantena, no entroncamento com o divisor de dguas da vertente da
margem direita do corrego da Boa Esperancga; segue pelo divisor de dguas
entre o corrego do Divino e cérrego que passa nas fazendas de Rafino Miguel e
José Malaquias até a confluéncia destes dois cérregos; dai, sobe o espigdo da
margem esquerda do corrego do Divino, atinge o divisor de dguas da margem
direita do corrego Floravante Pitoli ou Pisoli; segue por este divisor até alcangar
o ribeirdo Laranjeiras na foz do corrego de Floravante Pitoli; atravessa o ribeirdo,
sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do corrego da Sapucaia até alcangar o divisor dos ribeirdes
Laranjeiras e Santa Helena; segue pelo divisor de dguas entre os cérregos da
Central e da Sapucaia, contorna as cabeceiras do corrego da Central e
continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste Ultimo cbérrego
até sua foz no ribeirdo Santa Helena.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Divino das Laranjeiras e Central de Santa Helena:
Comeca no divisor de dguas entre os ribeirdes Laranjeiras e Santa Helena, no
entroncamento com o espigdo que vem da foz do cérrego Floravante Pitoli, no
ribeirdo Laranjeiras; segue pelo divisor entre os dois ribeirdes até atingir o limite
com o Municipio de Mendes Pimentel.

Municipio de Divinol@ndia de Minas (ex-Divino de Virginépolis)
a) Limites Municipais
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1 - Com o Municipio de Virgindpolis: Comec¢a no divisor de dguas entre
os ribeirdes do Betume e Brejauba, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do
Queiroga (afluente do ribeirdo do Betume); segue pelo divisor de vertentes da
margem esquerda deste corrego até alcangar sua foz no Ribeirdo do Betume,
sobe por este corrego até alcangar sua foz no corrego das Pedras; sobe por
este corrego até sua cabeceira; segue pelo divisor de dguas dos rios
Tronqueiras e Correntes e, depois, pelo divisor da vertente da margem esquerda
do corrego do Barro até alcangar a foz deste corrego, no Rio Tronqueiras.

2 - Com o Municipio de Pecanha: Comeca na foz do cérrego do Barro, no
rio Tronqueiras, desce por este rio até a foz do cérrego dos Grossos.

3 - Com o Municipio de Sardod: Comeca no rio Tronqueiras, na foz do
Cérrego dos Grossos; sobe por este corrego até sua cabeceira; dai, segue em
rumo até alcangar o divisor dos rios Tronqueiras e Corrente, no ponto fronteiro d
cabeceira do corrego Lamberto.

4 - Com o Municipio de Gonzaga: Comeca no divisor geral entre os rios
Tronqueiras e Corrente, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Lamberto;
continua pelo divisor geral até seu entroncamento com o divisor entre os
ribeirdes do Betume e Brejalba; segue por este divisor até o ponto fronteiro a
cabeceira do cérrego do Queiroga (afluente do ribeirdo do Betume).

Municipio de Dom Cavati
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Sdo Jodo do Oriente: Comega no divisor de
dguas entre os rios Caratinga e o ribeirdo Santo Estévdo no ponto fronteiro as
nascentes do coérrego do Chico da Cunha; continua por este divisor passando
pela Serra de Santa Maria até o ponto fronteiro & cabeceira do cdérrego da Ponte
Alta.

2 - Com o Municipio de Tarumirim: Comec¢a no divisor de dguas do rio
Caratinga e Ribeirdo Santo Estévdo, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego
Ponte Alta; alcanga esta cabeceira e desce pelo cérrego até sua foz no rio
Caratinga, segue por este Rio até a foz no Corrego Perobas.
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3 - Com o Municipio de Inhapim: Comec¢a na foz do corrego Perobas no

rio Caratinga; continua pelo divisor da vertente direita do cérrego Perobas até
suas nascentes no divisor de dguas entre o rio Caratinga e o ribeirdo Séo
Domingos; segue por este divisor até defrontar a cabeceira do cérrego Aristides
Aredes; continua pelo divisor da margem esquerda deste Cérrego, até sua foz
no rio Caratinga; segue por este rio até a foz do cérrego de Chico da Cunha,
pelo divisor da margem direita deste corrego até sua cabeceira no divisor entre
os rios Caratinga e Santo Estévdo.

Municipio de Dona Euzébia
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Astolfo Dutra: Comeca no divisor de dguas entre
os rios Novo e Pomba, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo Jacaré; desce
por este ribeirdo, até sua foz no rio Pomba; sobe por este rio até a foz do rio
Chopotd; sobe pelo rio Chopotd até a foz do corrego Trés Cachoeiras.

2 - Com o Municipio de Guidoval: Comec¢a na foz do corrego Trés
Cachoeiras, no rio Chopotd; sobe a encosta da margem esquerda do rio
atingindo o divisor da vertente da margem esquerda do mesmo rio, no ponto
fronteiro & nascente do cérrego de Retiro.

3 - Com o Municipio de Cataguases: Comec¢a no divisor da vertente da
margem esquerda do rio Chopotd, no ponto fronteiro d nascente do corrego do
Retiro; continua pelo divisor da vertente da margem direita deste cérrego e
depois pelo divisor da margem direita do coérrego do Bom Sucesso,
prosseguindo pelo espigdo até atingir o rio Pomba, defronte a foz de seu
afluente da margem direita, o primeiro abaixo da Fazenda do Tirol; atravessa o
rio e segue pelo espigdo fronteiro, g, transpondo o corrego formado pelas duas
ramificagdes, uma que vem da Fazenda da Graminha e outra que vem da
Fazenda da Sincord, um quildmetro abaixo da confluéncia destas ramificagcdes
prossegue pelo espigdo até a cabeceira do corrego do Pari.

4 - Com o Municipio de Itamarati: Comega no ponto fronteiro a
cabeceira do corrego do Pari; dai, pelo divisor de dguas entre os rios Pomba e
Novo até o ponto fronteiro a cabeceira do ribeirdo Jacaré.

Municipio de Dores de Guanhdes
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a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Carmesia: Comeca no divisor de dguas dos rios
do Peixe e Guanhdes no seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do rio Santo Antdénio, defronte d cabeceira do cérrego do
Rodrigues; continua pelo divisor dos rios Guanhdes e do Peixe até seu
entroncamento com o divisor de dguas dos cérregos do Pissardo, de um lado, e
da Ressaca e jacu, de outro lado; no ponto defronte a cabeceira do cérrego do
Pissardo.

2 - Com o Municipio de Senhora do Porto: Comecga no ponto fronteiro a
cabeceira do Cérrego do Pissardo, no divisor de dguas entre os Corregos da
Ressaca e Pissardo continua por este divisor e, por um espigdo alcanga o rio
Guanhdes defronte a foz do cérrego da Tirica; sobe por este até a cabeceira no
entroncamento do divisor da vertente da margem direita do ribeiréo Barreiras
com o divisor dos corregos do Brejauba e do Agostinho na serra do Berto.

3 - Com o Municipio de Guanhdes: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo Barreiras, na serra do Berto, no entroncamento com
o divisor de dguas dos cérregos do Brejalba e do Agostinho; segue por aquele
divisor, contorna a cabeceira do Cérrego do Berto até seu entroncamento com
o divisor da margem direita do cérrego da Lagoaq, continua por este divisor até &
foz do cérrego da Lagoa no ribeirdo Barreiras; desce por este até a cachoeira
pouco abaixo do povoado da Barreiras; segue pelo divisor dos ribeirbes
Barreiras e SGo José até a foz do cérrego Bocdo no ribeirdo Sdo José; continua
pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego Bocdo até sua cabeceira;
alcanga a serra do Caraga, segue por ela e depois pelo divisor do rio Guanhdes
e cOrrego Belmonte até a cachoeira do Funil; desce pelo rio Guanhdes até a foz
do ribeir@o dos Farias.

4 - Com o Municipio de Bralnas: Comeca na foz do ribeirdo Farias, no rio
Guanhdes; desce por este até a confluéncia do rio Santo Antonio.

5 - Com o Municipio de Ferros: Comec¢a na foz do rio Guanhdes no rio
Santo Anténio; continua pelo divisor de dguas destes dois rios até seu
entroncamento com o divisor de dguas dos rios do Peixe e Guanhdes, defronte
a cabeceira do cérrego do Rodrigues.
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Municipio de Doresépolis (ex-Perobas)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Bambui: Comecga no rio Séo Francisco na foz do
ribeirdo dos Araras, desce pelo rio SGo Francisco até a foz do pequeno cérrego
dos Perddes.

2 - Com o Municipio de Iguatama: Comec¢a no rio SGo Francisco na foz
do pequeno corrego dos Perddes, segue pelo divisor da vertente da margem
direita deste corrego e pelo espigdo até atingir o ribeirdo dos Patos na ponta da
estrada de automével dos Monjolos; sobe pelo ribeirdo dos Patos até a foz do
corrego da Farinha Podre.

3 - Com o Municipio de Pains: Comec¢a no ribeirGo dos Patos na foz do
corrego da Farinha Podre, sobe pelo ribeiréo dos Patos até a foz do corrego do
Barreado.

4 - Com o Municipio de Piui: Comeca no ribeirdo dos Patos na foz do
corrego do Barreado, sobe por este corrego até suas cabeceiras e por espigdo
atinge o rio SGo Francisco na foz do ribeirdo das Araras.

Municipio de Douradoquara
a) Limites Municipais:

1 - Com o Estado de Goids: Comeca no rio Paranaiba, na foz do rio das
Perdizes; segue pela divisa interestadual até a foz do rio dos Dourados, no rio
Paranaiba.

2 - Com o Municipio de Abadia dos Dourados; Comecga na foz do rio
Dourado, no rio Paranaiba; sobe por aquele rio até sua foz no cérrego da
Pedreira.

3 - Com o Municipio de Monte Carmelo: comeca no rio Dourado, na foz
do Cérrego da Pedreira; segue pelo divisor da vertente esquerda deste corrego
até defrontar com as cabeceiras do corrego dos Costas desce por este corrego
até a sua foz no rio das Perdizes, desce por este rio até a foz do corrego dos
Troncos.
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4 - Com o Municipio de Grupiara: Comeca na foz do cérrego dos Troncos
no rio Perdizes; desce por este rio até sua foz no rio Paranaiba.

Municipio de Engenheiro Caldas (ex-Santa Barbara)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Sobralia: Comeca no divisor de dguas entre os
corregos da Onga e das Pedras, no ponto fronteiro & ponte de cimento armado
da rodovia Rio Bahia, sobre o cérrego da On¢a, segue por este divisor, e depois,
por um divisor secunddrio, até atingir o cérrego das Pedras na foz do corrego do
Pido, sobe por esse cbrrego até sua cabeceira; dai, até a serra do Bananal.

2 - Com o Municipio de Fernandes Tourinho: Comec¢a na serra do
Bananal, defronte & cabeceira do corrego do Pido, desce a encosta e atinge o
corrego do Ilhéu, na foz de seu afluente da margem esquerda pouco abaixo da
fazenda de Joaquim Ilhéu; atravessa ai, o cérrego do IIhéu, sobe o espigdo
fronteiro e segue por ele até defrontar a cabeceira do pequeno coérrego que
passa na fazenda de Leopoldo Coelho, no divisor da vertente da margem
esquerda do Cérrego das Pedras; segue por este divisor e depois pelo divisor da
vertente da margem direita do Cérrego Agua Doce, até a foz deste cérrego no
corrego Caixa Larga, desce pelo Corrego Caixa Larga até a foz de seu afluente
da margem esquerda que passa nas fazendas de Bonana Libertina e Anténio
Marques, dai, atravessa o corrego Caixa Larga, sobe o espigdo de sua margem
direita e, sempre por espigdo, até alcangar o divisor de dguas entre o rio Doce e
o ribeir@o Trairas, defrontando a cabeceira do cérrego da Boa Vista.

3 - Com o Municipio de Alpercata: Comega no divisor geral de dguas
entre o rio Doce e o Ribeirdo da Boa Vista, defrontando a cabeceira do corrego
Boa Vista; segue por este divisor até defrontar a cabeceira do cérrego do
Bonfim, desce por este corrego até sua foz no ribeirdo Trairas.

4 - Com o Municipio de Itanhomi: Comec¢a na foz do corrego do Bonfim,
no ribeirdo Trairas; sobe por este ribeirdo até a foz do ribeirdo Beija-Flor; segue
pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Beija-Flor, até o ponto
fronteiro a foz da vazante que passa na fazenda de Reinaldo Teixeira, no corrego
do Beija Flor, alcanga esta foz; sobe pela vazante até sua cabeceira, segue pelo
divisor da vertente da margem esquerda do cérrego da Beija-Flor, até defrontar
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a cabeceira do corrego do Mantimento; dai, segue por espigdo até atingir o
corrego da Onga na ponte de cimento armado da rodovia Rio-Bahia, segue,
digo, sobe o espigdo da margem esquerda do corrego da Ong¢a até alcangar o
divisor de dguas entre os cérregos da Onga e das Pedras.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos do Engenheiro Caldas e SGo José do Acdcio: Comecga
no ribeirdo do Beija Flor, na foz do corrego das Pedras sobe o espigdo da
margem esquerda deste corrego e sempre por espigdo até o entroncamento
com o divisor da vertente da margem direita do cérrego da Agua Doce, proximo
das moradas de Genciano André e G. Amaro.

Municipio de Engenheiro Navarro
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Francisco Dumont: Comecga no rio Jequitai, na foz
do Cérrego Embalassaia; desce pelo Rio Jequitai até a foz do Rio Guavinipan;
sobe pelo rio Guavinipan até a foz do Cérrego do Bord; sobe por este corrego
até sua cabeceirg, na Serra dos Fonsecas na divisa com o Municipio de Claro
dos Pogodes.

2 - Com o Municipio de Claro dos Pogdes: Comega na Serra dos Fonsecs
no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do Bord, segue pela serra até
defrontar a cabeceira do Cérrego do Boqueirdo.

3 - Com o Municipio de Bocaiuva: Comeca na Serra dos Fonsecas
defronte d cabeceira do Corrego do Boqueirdo, desce por este até sua foz no Rio
Guavinipan; desce por este até a foz do Riacho da Porta; sobe por este até sua
cabeceira no Morro do Gibdo ou Mandioca, no divisor de dguas entre o Rio
Guavinipan e o Cérrego Lavagem; segue por este até a cabeceira da Grota
Veredinha; desce por esta grota, atravessa a E.F.C.B. até sua foz do Cérrego
Riacho do Barro; desce por este até sua foz no Cérrego Lavagem e, por este
acima, até a foz da Vereda Quicamba; por esta acima até sua cabeceira no
pequeno brejo; deste ponto em rumo a Serra do Salitre, no lugar denominado
Encanto; segue por esta serra até sua ponta em frente ao quilometro 1.000 da
E.F.C.B.; dai, segue pelo divisor de dguas entre o Rio Jequitai e Cérrego da
Lavagem, atravessando a ferrovia no quilometro 1.000, até defrontar a
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cabeceira do Cérrego Taboquinha; desce por este corrego, até sua foz no Rio
Jequitai.

4 - Com o Municipio de Joaquim Felicio: Comec¢a na foz do Cérrego
Taboquinha, no Rio Jequitai; desce por este Rio até a foz do Coérrego
Embalassaia.

Municipio de Espirito Santo do Dourado
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Ipuitna: Comega no rio Machado, na foz do
corrego da Figueira, desce pelo rio Machado até a foz do ribeirdo Machadinho
do Campo.

2 - Com o Municipio de Pogo Fundo: Comeca na foz do rio Machadinho
do Campo no rio machado; sobe por aquele rio até a foz do ribeirdo Suruba.

3 - Com o Municipio de Séo Jodo da Mata: Comecga no ribeirdo
Machadinho do Campo na foz do corrego Suruba, sobe pelo ribeirdo até a foz
do coérrego do Navio e por este até sua cabeceira; segue pelo espigdo,
contornando as cabeceiras do corrego Anténio Marcelino até encontrar o rio
Dourado defronte a foz do cérrego do Pinhalzinho, sobe por este cérrego até sua
cabeceirg, na serra do Passa Quatro.

4 - Com o Municipio de Silvianépolis: Comec¢a na serra do Passa Quatro
no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Pinhalzinho, continua pela serra do
Passa Quatro e serra do Pompéu; segue pelo divisor de dguas do ribeirGo Santa
Bdarbara e rio Dourado, ainda pelo divisor atinge o Alto da Pedra e dai pelo
divisor entre os corregos de Sdo Jodo e corrego da Chica Costa até a foz deste
altimo no rio do Cervo.

5 - Com o Municipio de Pouso Alegre: Comec¢a no rio do Cervo na foz do
corrego da Chica Costa, sobe pelo rio do Cervo até a foz do cérrego dos
Bicudos.

6 - Com o Municipio de Congonhal: Comeca no rio do Cervo na foz do
corrego Bicudo, sobe pelo espigdo da margem esquerda do rio até atingir o
divisor de dguas dos rios Cervo e Dourado, no ponto fronteiro d cabeceira do
corrego da Chica Costa; continua pelo divisor dos rio Cervo e Dourado e depois
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pelo divisor dos rio Dourado e Machado até defrontar a cabeceira sul do
corrego da Figueira; desce por este corrego até sua foz no rio Machado.

Municipio de Ewbank da Camara (Eubanque da Camara)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santos Dumont: Comec¢a no morro do Leandro na
sua ponta fronteira a cabeceira mais oriental do ribeiréo Sdo José; continua
pela vertente esquerda do cérrego da Desertq, e depois contornando as
cabeceiras do corrego do Caxambu, desce a encosta até o rio Paraibuna na foz
do ribeir@o Taquaragu; continua pelo divisor da vertente esquerda do Ribeirdo
Taquaragu até alcangar o divisor entre os rios Piau e Paraibuna, segue por
divisor passando pelo alto sobre o tunel da Estrada de Ferro Central do Brasil
até alcangar a cabeceira do cérrego do Schimidt e do Quartel.

2 - Com o Municipio de Juiz de Fora: Comeca no divisor de dguas dos
rios Piau e Paraibuna no ponto fronteiro as cabeceiras do cérrego Schimidt; dai,
segue pela vertente esquerda do ribeirdo dos Tabdes até alcangar sua foz no rio
Paraibuna; atravessa este e sobe o espigdo fronteiro, continuando pelo divisor
de dguas dos cérregos da serra de Sdo Firmino até o alto do morro do Lisboa;
dai, continua pelo divisor de dguas do ribeir@o Espirito Santo de um lado e
corregos do Bananal e Manuel Ferreira, de outro lado, até o ponto fronteiro &
cabeceira deste ultimo cbérrego, no divisor dos Rios Peixe e Paraibuna;
prossegue por este divisor, até a cabeceira mais ocidental do ribeirdo Jodo José
na parte sul do morro do Leandro.

Municipio de Felicio dos Santos
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Couto Magalhdes de Minas: Comeca no divisor
geral dos rios Araguai e Jequitinhonha, na Serra do Gavi@io e ponto fronteiro a
mais alta cabeceira do Ribeirdo Bahia; segue pelo divisor geral, até defrontar a
cabeceira do Ribeirdo Soberbo, préximo do Morro Redondo.

2 - Com o Municipio de Felisberto Caldeira: Comeca no divisor geral dos
rios Jequitinhonha e Araguai, defrontando a mais alta cabeceira do Ribeirdo do
Soberbo, préximo do Morro Redondo, segue pelo divisor da vertente da margem
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direita do Rio Preto e depois pelo divisor de dguas entre os cérregos da Estiva e
Maravilhas, sempre por espigdo até atingir o Cérrego Maravilhas a um
quildmetro abaixo do Povoado de Maravilhas.

3 - Com o Municipio de Senador Modestino Gongalves: Comega no
Cérrego maravilhas a um quildmetro abaixo do Povoado de Maravilhas; sobe o
espigdo da margem direita do coérrego, sempre por espigdo; transpde o divisor,
desce a encosta e atinge o Rio Araguai na foz do Corrego do Tamboril; sobe por
este coérrego até sua mais alta cabeceira, no divisor de dguas entre os rios
Araguai e ltangud; segue por este divisor até o entroncamento com o divisor do
Rio Vermelho, préximo a Pedra Menina.

4 - Com o Municipio de Rio Vermelho: Comega no divisor geral dos rios
Araguai e Vermelho no entroncamento com o divisor de dguas entre os rios
Araguai e Iltangud, proximo da Pedra Mening; segue pelo divisor geral até
alcancar o "Sumidouro’, no Rio Araguai; continua por este rio até a foz do
Cérrego da Bahia; sobe por este até sua cabeceira, na Serra do Gavido.

Municipio de Felisberto Caldeira
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Couto de Magalh&es de Minas: Comecga no
divisor geral de dguas entre os rios Jequitinhonha e Aragudadi, defrontando a
cabeceira do Rio Preto, proximo do Morro Redondo; segue pelo divisor geral
constituido pelos secunddrios entre os rios Preto e Manso e entre os cérregos da
Pedra e Cortidor, até defrontar a cabeceira do Ribeirdo Santana.

2 - Com o Municipio de Senador Modestino Gongalves: Comega no
divisor geral, entre os rios Jequitinhonha e Araguai defronte & cabeceira do
Ribeirdo de Santana; desce por este ribeirdo até sua foz no Rio Preto; atravessa
este, sobe o espigdo fronteiro, continua por espigdo, contorna as cabeceiras do
Ribeirdo da Vilva, desce a encosta e atinge a confluéncia dos cérregos da
Estiva e Maravilhas, formadores do RibeirGo Canastra; sobe pelo Cérrego
Maravilhas até o ponto situado um quildmetro abaixo do Povoado de
Maravilhas.

3 - Com o Municipio de Felicio dos Santos: Comega no Cérrego
Maravilhas a um quildmetro abaixo do Povoado de Maravilhas; sobe o espigdo
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da margem esquerda do cérrego até alcangar o divisor de dguas entre os
corregos de Estiva e Maravilhas; segue por este divisor e depois pelo divisor
entre o Rio Preto e o Ribeirdo Santana até atingir o divisor geral, entre os rios
Jequitinhonha e Araguai, entre as cabeceiras do Rio Preto e Cérrego da
Cachoeira, proximo do Morro Redondo.

Municipio de Felizburgo
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Joaima: Comega no divisor de dguas entre os
rios SGo Miguel e do Prado, no seu entroncamento com o divisor do Rio
ltanhaem; segue pelo divisor entre os rios S@o Miguel e do Prado, e, depois, pelo
divisor de dguas entre o Rio SGo Miguel e o Ribeirdo Rubim do Sul até o ponto
fronteiro & cabeceira do Coérrego Sdo Geraldo; desce por este corrego até sua
foz no Corrego José Ferreira; atravessa este cérrego e continua pelo seu divisor
da vertente da margem direita e, depois, pelo divisor de dguas entre este
corrego e o Corrego do Pires, passando pelas cabeceiras deste Ultimo, até
alcancar o ponto fronteiro a cabeceira do Ribeirdo Santo Antdnio, no divisor de
Aaguas entre este ribeirdio e o Rio SGo Miguel.

2 - Com o Municipio de Jequitinhonha: Comega no divisor de dguas
entre o Ribeirdo Santo Antdnio e o Rio SGo Miguel, no ponto fronteiro & cabeceira
daquele ribeirdo; prossegue pelo divisor de dguas entre o Ribeirdo Santo
Antdnio e o Corrego Barro Branco ou Corrego da Forquilha até atingir a foz do
Corrego dos Morangos; desce pelo Corrego Barro Branco até a sua foz no
Ribeirdo da Barra Nova; continua pelo divisor da vertente da margem direita
deste ribeirdo até alcangar a cabeceira do Cérrego do Beija-Flor; desce por este
corrego até sua foz no Ribeirdo dos Prates; segue pelo ribeirdo até a foz do
Cérrego do Barreiro; sobe por este até sua cabeceirq, e, desta atinge o divisor
de dguas entre o Rio Rubim do sul e o ribeirdo dos Prates.

3 - Com o Municipio de Rubim: Comeca no divisor de dguas entre os
ribeirdes dos Prates e Rubim do Sul, defronte a cabeceira do Cérrego do
Barreiro; continua por este divisor até o ponto fronteiro & cabeceira do Ribeiréo
Voquim.
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4 - Com o Municipio de Rio do Prado: Comecga no divisor de dguas entre

os ribeirdes dos Prates e do Voquim, defronte a cabeceira deste; segue pelo
divisor entre os ribeirbes dos Prates e Rubim do Sul, contornando as nascentes
do Cérrego das Pedras, e, continua pelo divisor da margem esquerda do
Ribeirdo Rubim do Sul até alcangar a foz do Corrego Itapura, neste ribeirdo,
passando por uma lagoa; sobe por este corrego até sua cabeceira; continua
pelo divisor de dguas do Rio Prado e Rubim do Sul, e, depois, pelo divisor da
margem esquerda do Coérrego do meio, afluente do Rio do Prado, até atingir
este rio na foz do Coérrego Barro Branco; dai segue pelo divisor da margem
direita deste corrego até alcancar o divisor de dguas dos rios Jucurugu ou
Prado e Itanhaem.

5 - Com o Municipio de Bertopolis: Comega no divisor de dguas dos rios
do Prado e ltanhaem, no seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem direita do Corrego do Barro Branco; segue pelo divisor dos dois rios até
seu entroncamento com o divisor do Rio S&o Miguel.

Municipio de Fernandes Tourinho (ex-Itapiruna)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Agucena: Comega no rio Doce, na maior ilha
fluvial, localizada a meia disténcia entre Paraiso e Pedra Corrida, préximo &
turma de conserva da E. F. V. M,, desce pelo rio Doce até a foz do rio Corrente
Grande.

2 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comega na foz do rio
Corrente Grande no rio Doce, desce por este rio até a cachoeira do Baguari.

3 - Com o Municipio de Alpercata: Comega na Cachoeira do Baguari, no
rio Doce, segue por linha de espigdes da margem direita do rio até atingir o
divisor de dguas entre o rio Doce e o ribeirdo Trairas, defrontando a mais alta
cabeceira do cérrego da Boa Vista.

4 - Com o Municipio de Engenheiro Caldas: Comecga no divisor de dguas
entre o rio Doce e Ribeirdo Trairas, defrontando a mais alta cabeceira do
corrego da Boa Vista, segue por espigdo até atingir o cérrego Caixa Larga na foz
de seu afluente da margem esquerda que passa nas Fazendas de Donana
Libertina e Antdnio Marques; sobe pelo cbérrego Caixa Larga até a foz do cérrego
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Agua Doce, segue pelo divisor da vertente da margem direita deste Gltimo
corrego até alcangar o divisor da vertente da margem esquerda do corrego das
Pedras; segue por este divisor até defrontar as cabeceiras do cérrego que
passa na fazenda de Leopoldo Coelho, continua por espigdo até atingir o
corrego do Ilhéu, na foz de seu afluente da margem esquerda, pouco abaixo da
fazenda de Joaquim IIhéu, atravessa o corrego do IIhéu e continua pelo divisor
de sua margem direita até atingir a serra do Bananal, defronte a cabeceira do
corrego do Pido.

5 - Com o Municipio de Sobrdlia: Comega na serra do Bananal,
confrontando a cabeceira do cérrego do Pidio, segue pela cumiada da Serra do
Bananal, contorna as cabeceiras do cérrego do Ilhéu e continua pelo divisor da
vertente da margem direita do corrego Caixa Larga de Cima, até defrontar a
maior ilha fluvial do rio Doce a meia distGncia entre a foz do cérrego Caixa
Larga de Cima e Pedra Corrida, dai, em rumo a esta llha no rio Doce.

b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Fernandes Tourinho e Senhora da Penha: Comeca
no divisor de dguas entre o rio Doce e o ribeirdo Trairas, no ponto fronteiro &
cabeceira do cérrego da Boa Vista, segue por este divisor contornando as
cabeceiras do cérrego Sonho Dourado, indo atingir o cérrego Vazante na ponte
da rodovia Pedra Corrida-Santa Barbara, entre as fazendas de José Neves e
Francisco Teodoro, atravessa, ai, o corrego Vasante, sobe o espigdo fronteiro e
segue por espigdo até o divisor da vertente da margem direita do corrego
Caixa Larga de Cima.

Municipio de Formoso

1 - Com o Municipio de Buritis: Comec¢a no rio SGo Domingos, na foz do
corrego da Pedra de Amolar, sobe pelo rio até a foz do cérrego da Ponte;
continua pelo divisor de dguas do RibeirGo S&o Domingos e cérrego da Ponte
até encontrar o divisor dos rios S@o Francisco e Parand, defronte a cabeceira do
corrego da Gameleira.

2 - Com o Estado de Goids: Comecga no divisor geral dos rios Parand e
S&o Francisco, defronte a cabeceira do cdérrego da Gameleira, no
entroncamento com o divisor do ribeirdo Sdo Domingos e corrego da Ponte;
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segue pela divisa Minas-Goids até encontrar o ponto comum dos limites dos
trés Estados: Minas, Goids e Bahia.

3 - Com o Estado da Bahia: Comega no ponto comum das divisas dos
Estados de Minas, Goids e Bahia, segue pela divisa Minas-Bahia até a foz do rio
Preto no Rio Carinhanha.

4 - Com o Municipio de Janudria: Comec¢a no Rio Carinhanha, na foz do
rio Preto; sobe por este rio até a foz do riacho Santa Rita; sobe por este riacho
até sua cabeceirg, de onde atinge o divisor de dguas entre os rios Carinhanha e
Pardo, no ponto situado entre a referida cabeceira e a do corrego do Retino
(afluente do rio Pardo).

5 - Com o Municipio de Sdo Francisco: Comega no divisor de dguas
entre os rios Carinhanha e Pardo, no ponto fronteiro situado entre as cabeceiras
do riacho Santa Rita (afluente do rio Preto) e do corrego do Retiro (afluente do
Rio Pardo); segue por este divisor e, depois pelo divisor dos rios Pardo e Urucuia,
até defrontar a cabeceira do ribeirdo da Areia.

6 - Com o Municipio de Arinos: Comega no divisor geral das dguas entre
os rios Urucuia e Carinhanha, no ponto que defronta a cabeceira do ribeirdo da
Areiqg; dai, segue pelo divisor geral, passando pelas cabeceiras do rio Preto e do
rio Claro e em seguida pelo divisor da vertente da margem esquerda do
corrego do Costa, passando pela Serra da Bocaing, até atingir a foz do cérrego
do Costa, no rio Piratinga e por este até a foz do coérrego do Taquaril; sobe por
este coérrego até sua cabeceirg, continua por espigdo até ao ponto fronteiro &
cabeceira do corrego Pedra de Amolar, desce por este corrego até sua foz no rio
Sé&o Domingos.

Municipio de Fortaleza de Minas (ex-Santa Cruz das Areias)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de S@o Sebastido do Paraiso: Comega ho morro do
Marzagdo, no divisor da vertente da margem direita do ribeirdo da Agua
Quente; continua por este divisor, passando pela Serra da Chapada, até
alcangar a foz do ribeirdo Agua Quente, no ribeirdo Santana.
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2 - Com o Municipio de Pratépolis: Comecga na foz do ribeirdo Agua
Quente, no ribeirdo Santana; desce por este até a foz do ribeirdo S&o Marcos;
sobe por este ribeirdo até sua cabeceira; dai, pelo espigdo das cabeceiras do
corrego Agua Limpa, e ainda pelo espigdo até atingir o rio S&o Jodo na ponte da
estrada Jacui-Santa Cruz das Areias-Passos.

3 - Com o Municipio de Passos: Comeca no rio SGo Jodo, na ponte da
estrada Jacui-Santa Cruz-Passos; sobe pelo rio SGo Jodo até a foz do ribeirdo
dos Munizes.

4 - Com o Municipio de Jacui: Comega no rio SGo Jodo, na foz do ribeirdo
dos Munizes; por este e pelo corrego das Estacas, seu afluente na margem
esquerda, até ao alto da cabeceira do ultimo; dai, continua pelo divisor da
vertente da margem direita do ribeirdo das Areias, e, contornando as
cabeceiras deste ribeirdo, atinge o morro do Marzagdo.

Municipio de Fortuna de Minas (ex-Fortuna)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Esmeraldas: Comecga no ribeirGo dos Macacos,
na foz do ribeirdo do Cipd, sobe a encosta da margem esquerda do ribeirdo do
Cip6, e continua pelo espigdo entre os corregos da Serraria e do Capdo do
Curral, até o alto da porteira de Chaves; continua pelo divisor de dguas do
corrego Sdo José e ribeirdo dos Macacos e, depois, pelo divisor da vertente da
margem esquerda do corrego das Trés Barras até defrontar a cabeceira do
pequeno corrego da Onga, pelo qual desce até sua foz no rio Paraopeba, pouco
abaixo do Porto das Aroeiras ou do Chico Lopes.

2 - Com o Municipio de Séo José da Varginha: Comega no rio
Paraopeba, na foz do pequeno corrego da Onga, pouco abaixo do Porto do
Chico Lopes ou das Aroeiras; desce pelo rio Paraopeba até sua foz no ribeirdo
das Aguas Claras.

3 - Com o Municipio de Pequi: Comega na foz do ribeiréo das Aguas
Claras, no rio Paraopeba; desce por este rio até a foz do ribeirdo Vermelho.

4 - Com o Municipio de Maravilhas: Comec¢a na foz do ribeirdo Vermelho,
no rio Paraopeba; desce por este rio até a foz do ribeirdo dos Macacos.
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5 - Com o Municipio de Paraopeba: Comeca no rio Paraopeba, na foz do
ribeirdo dos Macacos; sobe por este até a foz do ribeirdo Séo Jodo.

6 - Com o Municipio de Inhauama (1° trecho): Comeca no rio Paraopeba
na foz do ribeirGo dos Macacos, sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego do
Sobradinho, defrontando a serra do Buracdo.

7 - Com o Municipio de Cachoeira dos Macacos: Comecga no ribeirdo dos
Macacos, defronte a serra do Buracdo e na foz do cérrego do Sobradinho; sobe
por este corrego até sua cabeceira, no divisor de dguas entre o rio Paraopeba e
ribeirGo dos Macacos, segue por este divisor passando pela serra do Capdo
Queimado ou Juca Matias até defrontar a cabeceira da grota de Jodo Aradijo;
desce por esta grota até o boeiro; dai, em rumo mais curto ao ribeirdo dos
Macacos, ponto fronteiro a serra da Vargem da Tapera.

8 - Com o Municipio de Inhauma (2° trecho): Comeca no ribeirdo dos
Macacos, no ponto fronteiro a serra da Vargem da Tapera e na sua foz da grota
Jodo Aradjo; sobe pelo ribeiréo dos Macacos até a foz do ribeirGo do Cipo.

Municipio de Francisco Badard
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Berilo: Comec¢a na Chapada do Estreito,
prossegue pelo divisor de dguas dos Rios Araguai e Setubal e, depois, pelo
divisor da vertente da margem direita do cérrego do Caetetu, até defrontar a
foz do Cérrego do Barbosa, no Rio Araguai; desce a encosta e atinge essa foz.

2 - Com o Municipio de Virgem da Lapa: Comeca na foz do Cérrego do
Barbosa, no Rio Araguai; desce por este até a foz do Cérrego do Capdo.

3 - Com o Municipio de Araguai: Comeca na foz do Cérrego Cansangdo,
no Rio Araguai; desce por este rio até a foz do Rio Setubal; sobe por este até a
foz do Cérrego do Machado; continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do Cérrego do Machado (entre dguas do Setlbal e do seu afluente,
Cérrego do machado), até alcancar o divisor do Rio Setabal com o Rio Gravata.

4 - Com o Municipio de Novo Cruzeiro: Comega no divisor de dguas dos
Rios Gravata e SetUbal, defronte & cabeceira do Cérrego do Machado; segue
pelo divisor, até defrontar as cabeceiras do Cérrego das Bolas.
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5 - Com o Municipio da Chapada do Norte: Comeca no divisor de dguas
dos Rios Gravatd e Setubal, no ponto fronteiro ds cabeceiras do Cérrego das
Bolas, desce pelo divisor da vertente esquerda do Corrego das Bolas, até sua foz
no Rio Setubal, que atravessa; sobe pelo divisor da vertente esquerda, até
atingir a Lagoa dos Patriménios; contorna as cabeceiras do Corrego das Areias,
até alcangar a lagoa do Serafim; desce pelo divisor de dguas direto do Cérrego
de S&o Jodo, até atingi-lo; sobe pela vertente esquerda do Coérrego de Sdo
Jodo, transpde o divisor de SGo Jodo com o Rio Sucurid, desce pela vertente
direita do Rio Sucurid, até atingi-lo e atravessd-lo, e contorna as cabeceiras do
Cérrego do Fumal, seguindo pelo divisor até atingir a Chapada do Estreito, no
divisor de dguas entre os Rios SetUbal e Araguai.

b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Francisco Badaré e Genipapo: Comecga no Rio
SetUbal, na foz do Cérrego do Machado; segue pelo divisor da margem
esquerda do Rio Setubal e atinge o Coérrego Séo Jodo, na foz do Cérrego da
Areia; continua pelo divisor entre estes dois corregos, até a Lagoa do Serafim.

Municipio de Francisco Dumont (Ex-Conceig@o do Barreiro)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Lassance: Comega na Serra do Cabral, no Morro
do Tigre; segue por esta serra até seu entroncamento com o divisor da vertente
da margem direita do Coérrego do Vinho.

2 - Com o Municipio de Varzea da Palma: Comeca na Serra do Cabral,
no seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do Corrego
do Vinho; segue pela Serra do Cabral até seu entroncamento com a Serra da
Agua Fria, no divisor de dguas entre os Rios das Velhas e Jequitai.

3 - Com o Municipio de Jequitai: Comeca no entroncamento das Serras
do Cabral e da Agua Frig, no divisor entre os Rios das Velhas e Jequitai; continua
pela Serra da Agua Fria até alcancar o Cachoeirdo no Rio Jequitai; sobe por este
rio até a foz do Rio SGo Lamberto.

4 - Com o Municipio de Claro dos Po¢des: Comeca na foz do Rio SGo
Lamberto, no Rio Jequitai, sobe este rio até a foz do corrego do cipd; sobe por
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este corrego até sua cabeceira, na Serra dos Fonsecas, divisor da vertente da
margem esquerda do Rio Trairas.

5 - Com o Municipio de BocaiGva: Comeca na Serra dos Fonsecas;
defrontando a cabeceira do Coérrego do Cipd, dai alcanga a cabeceira do
Cébrrego do Pard; desce por este corrego até sua foz no Rio Guavinipd; desce por
este até sua foz no Rio Jequitai e por este até a foz do Ribeirdo Imbalancgaia.

6 - Com o Municipio de Joaquim Felicio: Comeca no Rio Jequitai na foz
do Ribeirdo Imbaiacaia; sobe por este Ribeirdo até a foz do Corrego Imbaiacaia;
sobe por este até sua cabeceira e por divisor até o Morro do Tigre na Serra do
Cabral.

Municipio de Florestal
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Pard de Minas: Comec¢a no divisor entre os
ribeirdes Camardo e Paciéncia, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da
Bahia ou Sesmaria; continua por este divisor até o ponto fronteiro a cabeceira
do cérrego Contendaq; alcanga esta cabeceira e desce pelo cérrego até sua foz
no ribeirdo do Cedro; sobe por este ribeirdo até a sua cabeceira; continua pelo
divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo do Ouro até alcangar a
cabeceira do cérrego Olhos d'Agua; desce por este corrego até sua foz no
ribeirdo do Ouro; desce por este ribeirdo até sua foz no rio Paraopeba.

2 - Com o Municipio de Esmeraldas: Comeca no rio Paraopeba, na foz do
ribeirdo do Ouro; sobe pelo rio Paraopeba até a foz do cérrego da Candonga.

3 - Com o Municipio de Mateus Leme: Comeca no rio Paraopeba, na foz
do cérrego da Candonga; sobe por este coérrego até a ponte da rodovia Belo
Horizonte - Pard de Minas; dai, alcanga, pelo espigdo da margem esquerda do
corrego da Candongaq, o alto da Catumba; continua pelo espigdo que contorna
as cabeceiras do cérrego da Fazenda Velha, e, depois, pelo espigdo entre o
Camardo e Barreado, até alcancar o cérrego Camardo, pelo qual segue até a
foz do cérrego do Angico; sobe o espigdo da margem esquerda do cbrrego do
Camardo, continua pela cumiada do espigdo entre as fazendas da Cachoeira e
da Pedraq, até alcangar a foz dos cérregos Mato Dentro e Sitio Novo; sobe por
este Ultimo cérrego e pelo cérrego da Executa até alcangar a estrada de ferro e
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o divisor de dguas dos ribeirées da Paciéncia e Camardo, no ponto fronteiro d
cabeceira do corrego da Bahia ou Sesmaria.

Municipio de Frei Gaspar
a) Limites Municipais

1 - Com o municipio de ltambacuri: Comeca no divisor geral dos rio
ltambacuri - SGo Mateus nas nascentes do corrego Lagoa do Peixe, segue pelo
divisor citado até alcancgar a vertente direita do coérrego da Areia; desce pela
vertente citada até alcangar a foz do ribeirdo do Palmital; sobe pela vertente
direita do Palmital até atingir o divisor Geral dos rios Mucuri e S&o Mateus.

2 - Com o municipio de Tedfilo Otoni: Comeca no divisor geral dos rios
Mucuri e SGo Mateus defronte a vertente direita do cérrego do Palmital; segue
pelo divisor até o ponto fronteiro ds cabeceiras do cérrego Vermelho afluente
do rio SGo Mateus.

3 - Com o Municipio de Ataléia: Comeca no divisor geral dos rios Mucuri
e S&o Mateus no ponto fronteiro ds cabeceiras do corrego Vermelho, afluente
do rio S&o Mateus, segue pela vertente esquerda do cérrego Vermelho até o rio
S&o Mateus que atravessa na foz do ribeirGo da Conceicdo, segue pelo espigdo
fronteiro, alcanga o divisor dos rios SGo Mateus e Cibrdo; segue por este divisor
e por um contraforte até atingir o rio Cibrdo.

4 - Com o municipio de Sdo José do Divino: Comec¢a no rio Cibrdo na foz
do Cérrego do Pedrinho; sobe o rio Cibrdo até a confluéncia do ribeirdo
Boaventura, no rio Cibréo.

5 - Com o municipio de Pescador: Comeca na foz do ribeirdo
Boaventura no rio Cibr&o; sobe pela vertente esquerda do corrego da
Jaboticabas até suas cabeceiras defronte as nascentes do corrego
Macaquinho.

6 - Com o municipio de Campandrio: Comega nas nascentes do
corrego da Jaboticabas defronte d nascente do cérrego Macaquinhos, segue
pelo divisor de dguas dos rios Iltambacuri e SGo Mateus até o ponto fronteiro ds
cabeceiras do corrego Lagoa dos Peixes.

Municipio de Frei Inocéncio

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 132/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais

a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Marilac: Comec¢a no Rio Suagui Grande, na foz do
Ribeirdo do Bugre; sobe pelo Rio Suagui Grande até a foz do Ribeirdo Arang,
afluente da margem esquerda.

2 - Com o Municipio de Itambacuri: Comeg¢a no Rio Suagui Grande na foz
do Ribeirdo Arand; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do
Ribeirdo Arand até o seu entroncamento com o divisor da vertente da margem
direita do Cérrego Agua Preta de Cima, na Serra de Santa Luzig, entre os
Cérregos Agua Preta de Cima, Agua Preta de Baixo e Arand.

3 - Com o Municipio de Campandrio: Comec¢a na Serra de Santa Luziq,
entre as cabeceiras dos Corregos Agua Preta de Baixo e Arand continua pelo
divisor de Giguas entre o Corrego Agua Preta de Baixo e Lagoa da Lajinha, até o
Rio Itambacuri, na foz do cérrego da Lajinha, desce pelo Rio ltambacuri até a foz
do Ribeirdo da Limeira; sobe por este ribeirdo até sua cabeceira principal e
alcanga o divisor de dguas entre o Rio Itambacuri e o Ribeirdo Séo Jorge.

4 - Com o Municipio de Nova Médica: Comecga no divisor de dguas entre
o Rio ltambacuri e o Ribeirdo Séo Jorge, no ponto fronteigo a cabeceira do
Ribeirdo da Limeira; segue por este divisor e pela serra de Séo Jorge até o
entroncamento deste divisor com o divisor da vertente da margem direita do
ribeirGo Santa Helena, constituido pela Serra de Sdo Félix.

5 - Com o Municipio de Vila Matias: Comeca no entroncamento do
divisor de dguas entre o Rio Iltambacuri e o Ribeirdo de Sdo Jorge com o divisor
da vertente da margem direita do Ribeirdo Santa Helena; segue pelo divisor da
vertente da margem direita do RibeirGo Santa Helena e por espigdo alcanga a
foz do Rio ltambacuri no Rio Suagui Grande; sobe pelo Rio Suagui Grande até a
foz do Ribeirdo do Bugre.

Municipio de Fronteira
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Frutal: Comega no Rio Grande, na barra do
Ribeirdo do Cisco; sobe pelo ribeirdo até a barra do Cérrego do Pantano, sobe
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por este até sua cabeceira na Lagoa Escura; dai, transpde o divisor até alcangar
a cabeceira do Coérrego Olariq, pelo qual desce até sua foz no Rio Grande.

2 - Com o Estado de S@o Paulo: Comecga na foz do Cérrego Olaria no Rio
Grande; segue pela divisa interestadual até a foz do Ribeirdo do Cisco no Rio
Grande.

Municipio de Funil@ndia
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jequitibd: Comecga no Ribeirdo do Jequitibd, na
foz do Ribeirdo do Paiol; desce pelo Ribeirdo do Jequitibd até a foz do Cérrego
da Aguada; dai, alcanga o divisor de dguas entre os corregos da Aguada e da
Raiz; segue por este divisor, passando pelas cabeceiras do Coérrego Canoa
Rachada, alcanca a cabeceira do Corrego N&o Tornag, pelo qual desce até sua
foz no Rio das Velhas.

2 - Com o Municipio de Baldim: Comecga no Rio das Velhas, na foz do
Cdbrrego N&o Torna, segue por este rio até a foz do Riacho Danta.

3 - Com o Municipio de Matozinhos: Comec¢a no Rio das Velhas, na foz do
Riacho Danta; sobe por este riacho até sua cabeceira no lugar denominado
Mororo.

4 - Com o Municipio de Prudente de Morais: Comeca no ponto fronteiro &
cabeceira do Riacho Danta, no lugar denominado Mororé; dai, pelos altos entre
as dguas do Corrego que passa em Pai Dentro e as da Fazenda das Goiabeiras,
e entre as vertentes do Cérrego Pau de Cheiro e as da Lagoa das Pitas,
contornando estas Ultimas vertentes, segue pelos altos da Vargem da Pedra do
Barreiro, até o alto do Jacaré.

5 - Com o Municipio de Sete Lagoas: Comeca no alto do Jacaré e dai
alcanga a Lagoa do Jacaré; desce pelo Corrego do Pai Paulo até sua foz no
Ribeirdo Jequitibd; por este ribeirdo até a foz do Ribeirdo do Paiol.

Municipio de Gongalves

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Paraisdpolis: Comeca na Serra de SGdo Domingos,
no entroncamento com o divisor da margem direita do Cérrego da Conquista,
continua pelo divisor da margem direita do Ribeiréo da Onga que em suas
cabeceiras tem o nome de Coérrego da Conquista até defrontar a foz do
Cérrego da Vaca, no Ribeirdo da On¢a, desce o espigdo atingindo a referida foz;
pelo Ribeirdo da Onga até sua foz no Rio Capivari, pelo qual desce até a foz do
Cérrego do Mundo Novo; continua pelo divisor da vertente da margem deste
coOrrego até a Serra dos Creoulos; segue por esta serrq, pela Serra do Lambari, e
pelo divisor da margem esquerda do Ribeirdo Lambari, até a foz deste ribeirdo
no Rio Sapucai-Mirim, atravessando-o, sobe até a encosta fronteira e por ela
até o alto da Serra da Bocaing, na divisa com o Estado de S&o Paulo.

2 - Com o Estado de Sdo Paulo: Comega na Serra da Bocainag, no alto
fronteiro a confluéncia do RibeirGo Lambari com o Rio Sapucai-Mirim, continua
pela linha diviséria interestadual Minas - SGo Paulo até o Morro do Campestre.

3 - Com o Municipio de Sapucai-Mirim: Come¢a no Morro do Campestre,
no ponto fronteiro & cabeceira do Ribeirdo dos Pires; continua pelo divisor de
dguas dos ribeirbes Campestre e Paiol, passando em frente ds cabeceiras do
Cérrego Santa Luzig, indo atingir o Alto do Campestre, na Serra de Santa Luzig;
continua pelo divisor geral entre os rios Capivari e Jaguari, passando pela Serra
das Trés Orelhas e do Juncal, até a Serra de SGo Domingos, ho entroncamento
do divisor de dguas dos ribeirdes Juncal e Camanducaia.

4 - Com o Municipio de Camanducaia: Comeca na Serra de SGo
Domingos, do entroncamento do divisor de dguas dos ribeirdes Camanducaia e
Juncal; continua por esta serra até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do Ribeirdo da On¢a, que em suads cabeceiras tem
o nome de Cérrego da Conquista.

Municipio de Gonzaga
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Virgindpolis: Comeca no Rio Corrente Grande, na
foz do Corrego do Palmital; segue pelo divisor da vertente da margem direita do
Cérrego do Palmital até defrontar as cabeceiras dos corregos Queixadas e
Queiroga, no divisor dos ribeirbes Brejauba e Betume.
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2 - Com o Municipio de Divinoldndia de Minas: Comega no divisor de
dguas dos ribeirdes Brejaubas e Betume, defrontando as cabeceiras dos
corregos da Queixada e do Queiroga; segue pelo divisor entre esses ribeirées e,
depois, pelo divisor de dguas entre os rios Tronqueiras e Corrente Grande, até
defrontar a cabeceira do Corrego Grosso.

3 - Com o Municipio de Sardod: Comega no divisor de dguas entre os
rios Tronqueiras e Corrente Grande, defrontando as cabeceiras do Cérrego
Grosso; segue pelo divisor entre os dois rios até a Serra Para-Galos, defrontando
as cabeceiras do RibeirGo Gonzaga.

4 - Com o Municipio de Santa Efigénia de Minas: Comeca na Serra Para-
Galos; defrontando as cabeceiras do RibeirGio Gonzaga e no divisor dos rios
Corrente Grande e Tronqueiras; segue pela Serra Para-Galos, no divisor de
dguas entre os ribeirdes Pau Pintado e Gonzaga, até defrontar a cabeceira do
Cérrego Monjolos; desce por este coérrego até sua foz no Ribeirdo Brejaubas, por
este Ribeirdo abaixo, até sua foz no Rio Corrente Grande.

5 - Com o Municipio de Acucena: Comeca na foz do Ribeirdo Brejadba,
no Rio Corrente Grande, sobe pelo rio até a foz do Corrego Palmital.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Gonzaga e Conceig¢do do Brejauba: Comega no
alto fronteiro a cabeceira do Cérrego Santa Efigénia, da Serra do Para-Galos;
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo do Brejauba
até o alto fronteiro d cabeceira do Cérrego do Neneco e, dai, por espigdo
secunddrio, alcanca a foz do Ribeirdo do Gonzaga, no Ribeirdo Brejauba; sobe
por este ribeirdo até a foz do Cérrego Jorge Pequeno; sobe este cérrego até sua
cabeceirg, atravessa o espigdo e alcanga a cabeceira do Cérrego do
Figueirinha; desce por este cérrego até sua foz no Rio Corrente Grande.

Municipio de Gurinhaté
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Santa Vitéria: Comeca no ponto fronteiro d
cabeceira do corrego do Vizeu; segue por espigdo até no ribeirdo dos patos na
foz do coérrego do Cervo; sobe por este corrego e pelo corrego do Rosa, até sua
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cabeceira; dai, continua por espigdo entre os corregos do Retirinho e Pido até
alcangar o Ribeirdo Séo Jerdnimo, na foz do cérrego Mandacaia; desce pelo
ribeirdo até sua foz, no rio Tijuco.

2 - Com o Municipio de Ipiagu: Comeca na foz do ribeirdo de Séo
Jerdnimo, no rio Tijuco, sobe por este até a foz do cérrego do Macuco.

3 - Com o Municipio de Ituiutaba: Comeca na foz do cérrego do Macuco
no rio Tijuco; sobe por este rio até a foz do rio da Prata e por este acima até a foz
do coérrego do Monjolinho; sobe por este corrego até sua cabeceira, dai, alcanga
o divisor de dguas entre o ribeirdo Arantes e o rio da Prata.

4 - Com o Municipio de Campina Verde: Comec¢a no divisor de dguas
entre o ribeirdo Arantes e o rio da Prata defrontando a cabeceira do cérrego de
Monjolinho, segue por este divisor e, depois, pelo divisor entre o rio Arantes e
ribeirGo dos Patos, até ao ponto fronteiro a cabeceira do corrego do Viseu.

Municipio de Guimarania
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Coromandel: Comeca no divisor dos Ribeirbes
Tubardes e Espirito Santo, no Morro das Pedras; continua pelo divisor entre o
Ribeirdo dos Tubardes e Cérrego da Cachoeira, contorna as cabeceiras deste
dltimo e, em seguida, as cabeceiras do Ribeirdo da Laje até o alto das
cabeceiras do Ribeirdo do Espirito Santo e do Cérrego Brejo Comprido.

2 - Com o Municipio de Patos de Minas: Comeca no divisor de dguas
entre os Ribeirées das Lajes e do Espirito Santo, defrontando a cabeceira deste e
do Cérrego do Brejo Comprido; segue pelo divisor de dguas entre o Ribeirdo do
Espirito Santo de um lado e Cérregos Santo Anténio e do Bebedouro de outro
lado até a Serra da Picada; segue pela cumiada desta serra até defrontar a
cabeceira do Cérrego da Cigana; desce por este corrego até sua foz no Coérrego
do Barreiro, desce por este até a foz do Grata da Furna, por esta até sua
cabeceira, na Serra dos Oculos; segue por esta serra até defrontar a cabeceira
de um pequeno afluente do Coérrego dos Martins ou Pontinha; desce por este
afluente até sua foz no Cérrego dos Martins ou Pontinha e por este cérrego até o
Rio do Espirito Santo; desce por este rio até a foz do Ribeirdo da Fortaleza, sobe
por este Ribeirdo até a foz do Cérrego da Anta.
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3 - Com o Municipio de Cruzeiro de Fortaleza: Comeca no Ribeirdo da
Fortaleza na foz do Corrego da Anta; sobe por este até a foz do pequeno
Corrego de José Pereira; por este até sua cabeceira; transpondo o espigdo,
alcanca a cabeceira do Cérrego do Jod, pelo qual desce até sua foz no Ribeirdo
Santana; sobe por este até a foz do Cérrego Agua Emendada, sobe por este até
a foz do Cérrego Capoeira.

4 - Com o Municipio de Patrocinio: Comeca no Cérrego Agua Emendada
na foz do Cérrego Capoeira; por este até a foz do Cérrego da Estiva; por este até
sua cabeceira; dai, pelos espigées das cabeceiras do Cérrego Agua Limpa e
sempre por divisores de dguas, até alcancar a cabeceira do Cérrego dos
Coqueiros; desce por este até o Ribeirdo Espirito Santo; sobe por este até a foz
do Corrego do Sapecado; por este acima até sua cabeceira; dai, por linha de
espigdes, alcanca a foz do Coérrego da cachoeira, no ribeirdo do Espirito Santo;
sobe pelo cérrego das Pedras e por este até sua cabeceira no Morro das Pedras.

Municipio de Grupiara
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Cascalho Rico: Comecga na foz do corrego da
Agua Fria no rio Bagagem, desce por este rio até sua foz no rio Paranaiba.

2 - Com o Estado de Goids: Comeca no rio Paranaiba, na foz do rio
Bagagem; segue pela divisa interestadual Minas-Goids até a foz do rio Perdizes,
no rio Paranaiba.

3 - Com o Municipio de Doradoquara: Comecga no rio Paranaiba na foz
do rio das Perdizes, sobe por este rio até a foz do cérrego dos Troncos.

4 - Com o Municipio de Monte Carmelo: Comeca no rio das Perdizes; na
foz do cérrego dos Troncos; por este até a foz do corrego da Raiz; dai sobe pelo
contraforte da margem direita do corrego dos Troncos, alcangando o divisor de
dguas entre este cérrego e o corrego do Barreiro do Manuel Davi ou Gordura,
pelo qual segue até o ponto fronteiro a nascente do corrego da Lixeira.

5 - Com o Municipio de Estrela do Sul: Comecga no divisor de dguas, no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Leiteira, segue por espigdo, passando
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pelas cabeceiras dos corregos Saco Feio e Lagoinha até atingir o rio Bagagem
na foz do cérrego Agua Fria.

Municipio de Guarda-Mor
a) Limites Municipais

1 - Com o Estado de Goids: Comeca na foz do Corrego do Boi no Rio
Verde; segue pela divisa interestadual Minas-Goids, até defrontar as cabeceiras
do Cérrego do Arrozal no cruzeiro do Desbarrancado e entre as cabeceiras do
Ribeirdo Bravo e Coérrego Arrozal.

2 - Com o Municipio de Paracatu: Comecga na divisa interestadual
Goids-Minas no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do Arrozal, no cruzeiro
do Desbarrancado, entre as cabeceiras do Ribeirdo Bravo e Cérrego Arrozal,
desce por este até sua foz no Rio Batalha; sobe pelo Rio Batalha até sua
cabeceira, denominada Corrego da Colher, continua pela vertente da margem
esquerda do Ribeirdo jambeiro e do Cérrego do Tamandud; contorna as
cabeceiras deste Ultimo, atravessa a Serra Branca e alcanga a cabeceira do
RibeirGo das Trairas; desce este ribeirdo até a foz do Cérrego do Retiro, continua
pelo divisor da vertente direita deste corrego até alcangar a cabeceira do
Cobrrego do Ouro, desce por este até sua foz no Rio Escuro Grande.

3 - Com o Municipio de Vazante: Comec¢a no Rio Escuro Grande na foz do
Cébrrego do Ouro, sobe por aquele rio até a foz do Ribeirdo Claro e por este
ribeirdo até a foz do Cérrego do Campo alegre e por este acima até sua
cabeceira do divisor geral dos Rios S@o Francisco e Paranaiba.

4 - Com o Municipio de Coromandel: Comeca no divisor geral dos Rios
Sdo Francisco e Paranaiba, defrontando a cabeceira do coérrego do Campo
Alegre; dai, segue contornando as cabeceiras do cérrego da Agua Limpa e em
seguida pelo divisor entre este coérrego e o Ribeirdo dos Pildes; até atingir a
cabeceira do corrego do Boi; desce por este até sua foz no Rio Verde.

Municipio de lbertioga
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Piedade do Rio Grande: Comecga no ribeirdo dos
Cavalos, na foz do cérrego do Mato Virgem, sobe por este corrego até sua
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cabeceira, no alto da Cachoeirinha; segue por este alto e pelo Alto da Floréncia
no divisor geral dos rios Grande e das Mortes, até o morro do Chapéu Pequeno.

2 - Com o Municipio de S&o Jodo Del Rei: Comec¢a no morro do Chapéu
Pequeno no divisor geral dos rios Grande e das Mortes, segue pelo espigdo em
rumo as cabeceiras do cérrego dos Gomes, desce pelo mesmo até sua foz no
ribeirGo da Agua Limpa por este até sua foz no rio Elvas.

3 - Com o Municipio de Barbacena: Comeca na confluéncia do ribeirdo
Agua Limpa com o Rio Elvas, sobe por este até a foz do ribeiréio da Candonga,
sobe por este até sua cabeceira e pelo divisor do rio Elvas e das Mortes;
continua pelo Alto do Guilherme, desce pelo cérrego do Alto do Guilherme até
sua foz no ribeirdo da Conquista.

4 - Com o Municipio de Anténio Carlos: Comeca na foz do cérrego do
Guilherme no Ribeirdo da Conquista, sobe por este até suas nascentes
denominadas Corrego do Teixeira.

5 - Com o Municipio de Santa Rita de Ibitipoca: Comeca na Serra da
Mantiqueira no ponto fronteiro ds nascentes do Ribeirdo da Conquista
denominadas Corrego do Teixeira; segue por esta Serra até a do Pomba, no
ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do Catete; desce por este corrego até
sua foz no ribeirdo José Pinto; desce por este ribeirdo até sua foz no ribeiréo
Santa Rita; dai, sobe o espigdo da margem esquerda do ribeirdo Santa Rita e
segue por espigdes até o alto da Caneleira, no ponto fronteiro ds cabeceiras do
corrego da Chdcara; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do
corrego da Chdacara até sua foz no ribeirdo dos Cavalos; desce por este ribeirdo
até sua foz no cérrego mato Virgem.

Municipio de Ibiai
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Buritizeiro: Comega no rio SGo Francisco, na foz do
ribeirdo do Barro; desce pelo rio SGo Francisco até a foz do rio Pacui.

2 - Com o Municipio de Brasilia de Minas: Comeca no rio Sdo Francisco,
na foz do rio Pacui; sobe pelo rio Pacui até a foz do corrego Sussuarana.
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3 - Com o Municipio de Coracdo de Jesus: Comeca no rio Pacui, na foz
do cdérrego Sussuarana; sobe por este corrego e pelo corrego do Novilho até sua
cabeceirg; continua pelo divisor de dguas entre o rio Pacui e o cdrrego do
Novilho até sua foz no coérrego Cana Brava; sobe por este corrego até a foz do
corrego da Ponte, sobe por este coOrrego até sua cabeceira; prossegue até
atingir a nascente do cérrego Vargem Bonita; desce por este até o cérrego
Santa Anag, pelo qual continua até sua foz, no ribeirdo da Estrema; sobe por este
ribeirdo até a foz do cérrego Cachoeirinha; sobe por este até sua cabeceira e
prossegue até alcangar a nascente do cérrego Caicara, pelo qual desce até o
corrego dos Cavalos; desce por este até sua foz, no Ribeirdo do Barro.

4 - Com o Municipio de Lagoa dos Patos: Comecga no ribeirdo do Barro,
na foz do corrego dos Cavalos; desce pelo ribeirdo do Barro até sua foz no rio
Sdo Francisco.

Municipio de lbirité
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Betim: Comeca no rio Paraopeba na foz do
ribeirdo Sarzedo ou lbirité; sobe por este ribeirdo até a foz do coérrego da On¢a;
sobe o espigdo da margem direita do ribeirdo até atingir ao alto do morro do
Caju; segue por este divisor até ao alto Bento Martins, no divisor dos corregos do
Quebra e do Pintado; segue por este divisor até ao morro do Bad; dai, segue por
espigdo, passando pelo morro Vermelho, indo atingir a foz do corrego do Sitio
no ribeirGo do Pintado; segue pelo espigdo divisor entre este ribeirdo e o cérrego
do Sitio até ao ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Sitio.

2 - Com o Municipio de Contagem: Comega no ponto fronteiro a
cabeceira do cérrego do Sitio; continua pelo divisor dos cérregos do Sitio e da
Pedra até o alto da Lagoa Seca, no divisor entre os corregos da Ferrugem e
Jatoba.

3 - Com o Municipio de Belo Horizonte: Comeca no alto da Lagoa Seca,
no divisor de dguas entre os coérregos de Jatobd e Ferrugem; continua pelo
divisor de dguas entre os ribeirdes Jatobd e Ibirité, passando pelo de Jatobd, até
a serra do Curral, no ponto denominado Serra da Piedade, junto d Vargem da
Caveira.
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4 - Com o Municipio de Brumadinho: Comeca na serra da Piedade, no
entroncamento com a serra do Jatobdg, junto & margem da Caveira; continua
pela cumeada das serras da Piedade, Rola Moga, Jangado, Trés Irmdos e do
Funil, descendo a encosta desta serra até atingir o rio Paraopeba, na cachoeira
do Fecho do Funil.

5 - Com o Municipio de Igarapé: Comecga no rio Paraopeba, na
cachoeira do Fecho do Funil; desce por este rio até a foz do ribeirGo do Sarzedo
ou lbirité.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Sarzedo e Ibirité: Comeca no rio Sarzedo ou lbirité,
na foz do cérrego da Onga; segue por este corrego e pelo corrego Grande até d
confluéncia dos corregos Terra do Feijdo e Baleia; sobe pelo cérrego Terra do
Feijdo até sua cabeceira, no Campo Redondo; segue pelo espigdio entre as
cabeceiras dos corregos do Capdo e Tabdes, passando pelo morro do Jarjdo,
até a serra da Jangada.

Municipio de Ibitidra de Minas
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Andradas: Comeca no alto do Pantano,
prossegue pelo divisor de dguas do Cérrego do Marcondes e Ribeirdo do
P&ntano até ao Morro do Engenho; segue por espigdo, atravessando o Rio
Jaguari, na foz do seu afluente da margem direita que passa nas Fazendas do
Pereira e dos Pios; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
afluente até ao alto préximo a Fazenda do Pereira.

2 - Com o Municipio de Caldas: Comecga no divisor de dguas dos Rios
Verde e Jaguari, no alto proximo a fazenda do Pereira; continua pelo divisor de
dguas destes dois rios até ao seu entroncamento com a Serra da Pedra Branca,
no ponto fronteiro & cabeceira do Coérrego de Agua Limpa.

3 - Com o Municipio de Santa Rita de Caldas: Comec¢a na Serra da Pedra
Branca, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego da Agua Limpa; segue pelo
divisor de dguas dos Rios Pardo, de um lado, e Verde e Jaguari, de outro lado,
passando pelas Serras do Sertdozinho e da Forquilha até o alto do Pantano.
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Municipio de Ibituruna
a) Limites Municipais

1 - Comecga o Municipio de Bom Sucesso: Comeca no rio Grande na foz
do rio das Mortes; sobe por este ultimo até a foz do coérrego Fundo ou Moreiras.

2 - Com o Municipio de Nazareno: Comecga no rio das Mortes na foz do
corrego Fundo ou dos Moreiras, continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda deste corrego e, atravessando o divisor de dguas do rio das Mortes -
rio Grande até entroncamento com o espigdo divisor dos corregos Criminoso e
de Santo Antdnio; por este espigdo até defrontar a cabeceira do corrego do
Cassange e desce por este até sua foz, no rio Grande.

3 - Com o Municipio de Itutinga: Comecga no rio Grande, na foz do
corrego do Cassange; desce por aquele rio até a foz do ribeiréo do Macuco.

4 - Com o Municipio de Itumirim: Comec¢a na foz do ribeirédo do Macudo
no rio Grande, desce por este rio até a foz do rio Capivari.

5 - Com o Municipio de ljaci: Comec¢a na foz do rio Capivari, no rio
Grande, desce por este até a foz do rio das Mortes.

Municipio de Igaratinga
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de SGo Gong¢alo do Pard: Comeca no divisor da
vertente da margem direita do cérrego das Posses, no ponto fronteiro as
cabeceiras do corrego da Baradna; continua pelo espigdo das cabeceiras do
corrego da Baradna, e, depois, pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego Campo Alegre até sua foz no rio S&o Jodo; desce pelo rio até a foz do
corrego do Marimbondo; sobe por este corrego até sua cabeceira; dai, alcanca
o divisor de dgua entre os rios Pard e Séo Jodo; continua por este divisor até
atingir o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Buriti.

2 - Com o Municipio de Conceigd@o do Pard: Comega no divisor de dguas
entre os rios Pard e Sdo Jodo no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Buriti,
segue pelo divisor de dguas entre os corregos Buriti e Limas até atingir o rio SGo
Jodio na foz do ribeir@o Areias ou Torneiros.
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3 - Com o Municipio de Pard de Minas: Comeca na foz do ribeirdo Areias
ou Torneiros no rio SGo Jodo; segue pelo divisor entre estes dois cursos de dgua
até defrontar as cabeceiras dos Coérregos Carrapatos e Vargem da Cachoeirg;
dai, desce por um espigdo secunddrio, até atingir o Ribeirdo Torneiros ou Areias,
na foz do Cérrego da Lavrinha; sobe pelo RibeirGo das Areias até a foz do
Cérrego Capdo da Lage, sobe por este cérrego, até suas cabeceiras na serra
dos Cochos, alcanga o divisor da vertente da margem direita do Rio Séo Jodo,
segue por este divisor até o alto, entre Catumba dos Brancos e Catumba dos
Pretos, no ponto fronteiro ds cabeceiras do Ribeirdo do Sitio e no divisor de
dguas do Rio Sdo Jodo e RibeirGio Bom Sucesso.

4 - Com o Municipio de Itadna: Comeca no divisor de dguas dos Rios Séo
Jodo e Ribeirdo Bom Sucesso, no ponto fronteiro ds cabeceiras do Ribeirdo do
Sitio, entre Catumba dos Brancos e Catumba dos Pretos, desce pelo Ribeiréo do
Sitio até sua foz no Rio S@o Jodo; desce por este rio até a foz do Ribeirdo dos
Coelhos, continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeiréo
dos Coelhos, até o ponto fronteiro ds cabeceiras dos Corregos da Pedra Negra e
Duas Pontes, no divisor de dguas dos Rios Pard e Sdo Jodo.

5 - Com o Municipio de Carmo do Cajuru: Comec¢a no divisor de dguas
dos Rios Pard e Sdo Jodo, no ponto fronteiro s cabeceiras dos Corregos Duas
Pontes e Pedra Negra, segue por este divisor, até o ponto fronteiro ds cabeceiras
do Cérrego Barauna, no divisor da vertente da margem direita do Corrego dos
Passos.

Municipio de Igarapé
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Mateus Leme: Comec¢a no pico do Itatiaiugu; dai,
alcanca a cabeceira do corrego do Bueno; desce por este corrego até sua foz
no ribeirdo do Diogo; desce por este até a foz do Curralinho; continua pelo
divisor da vertente da margem direita deste corrego, passando pelas
cabeceiras dos corregos do Prado e do Cedro, até alcancgar o divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego do Dourado segue por este divisor,
passando pelas cabeceiras dos corregos das Lavras e dos Trancelinos até
atingir o rio Paraopeba na foz do cérrego Dourado.
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2 - Com o Municipio de Betim: Comeca na foz do Cérrego do Dourado,
no Rio Paraopeba, sobe por este rio até a foz do ribeirdo Pantana ou Sarzedo.

3 - Com o Municipio de Ibirité: Comec¢a na foz do RibeirGo Pantana ou
Sarzedo, no Rio Paraopeba; sobe por este rio até a cachoeira do Fecho do Funil.

4 - Com o Municipio de Brumadinho: Comec¢a no rio Paraopeba, na
cachoeira do Fecho do Funil; sobe a encosta da serra das Farofas, e continua
por esta e pelas serras do Barreiro e do Itatiaia (que séo prolongamento da
Serra Azul), até o Pico do Itaticiugu.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Igarapé e Sdo Joaquim do Bicas: Comega no rio
Paraopeba, na foz do cérrego Lavras ou Taquaril; segue pelo mesmo coérrego
até sua cabeceira; dai, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
corrego do Capdo até sua foz no ribeirdo do Machado; sobe por este ribeiréio
até a ponte da rodovia Ferndo Dias; deste ponto sobe o espigdo, segue por
divisor de dguas até o alto do Gravatd; continua pelo divisor entre o ribeirdo dos
Machados e Agoita Cavalo até a serra do Gentio, na divisa com o Municipio de
Brumadinho.

Municipio de ljaci
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Perdbdes: Comeca no Rio Grande, na foz do
corrego que passa pela Fazenda de Francisco Monte; sobe pelo Rio Grande até
a foz do Ribeirdo Itapecerica.

2 - Com o Municipio de Bom Sucesso: Comeca no Rio Grande, na foz do
Ribeir&o Itapecerica; sobe pelo Rio Grande, até a foz do Rio das Mortes.

3 - Com o Municipio de Ibituruna: Comeca na foz do Rio das Mortes, no
Rio Grande e sobe por este rio até a foz do Rio Capivari.

4 - Com o Municipio de Itumirim: Comega no Rio Grande, na foz do Rio
Capivari; sobe pelo Rio Capivari até a foz do Ribeirdo do Tabudo ou Imbezal.

5 - Com o Municipio de Lavras: Comeca no Rio Grande, na foz do
RibeirGo Tabudo ou Imbezal; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego da
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Venda, préximo da Fazenda Tabudo; dai, alcanga a vertente da margem direita
do coérrego que passa pela Fazenda da Faisqueira, pela qual segue até
defrontar sua cabeceira, dai, segue pelo divisor de dguas entre os Ribeirdes
Vermelho e Tabudo ou Imbezal, e sempre pelo espigdo e depois pelo divisor de
dguas entre os Ribeirbes do Registro e Pirapum, até defrontar a cabeceira do
corrego que passa pela Fazenda do Francisco Monte; desce por este cérrego
até sua foz no Rio Grande.

Municipio de Inconfidentes
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Ouro Fino: Comeca na foz do cérrego Piquira, no
ribeir@o Furnas ou Pitanga; desce pelo ribeirdo Pitanga, até sua foz no rio Mogi-
Guacgu, atravessa o rio, sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor de
dguas entre o corrego Favoeiro e o rio Mogi-Guagu; e por um espigdo
secunddrio atinge o ribeirdo Santa Isabel, na foz do cérrego do Angu Frio; segue
pelo divisor entre estes dois corregos e depois pelo divisor da vertente da
margem direita do cérrego da Onga, até atingir o alto fronteiro ds cabeceiras
dos corregos das Palmeiras e do Jacu.

2 - Com o Municipio de Borda da Mata: Comec¢a do alto fronteiro &
cabeceira dos corregos das Palmeiras e do Jacu, segue pelo espigdo,
contornando as cabeceiras do cérrego da Caixa d'Agua ou da Onga, e ainda
pelo espigdo, atinge o rio Mogji, no lugar denominado "Alto do Mogi’, cerca de
trés quildbmetros abaixo da Usina; atravessa aquele rio, sobe a encosta e atinge
o Alto da Bela Vista, no divisor de dguas dos rios Mogi-Guagu e Espraiado;
continuando pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego da Parede
até a foz deste, no rio Espraiado; sobe o espigdo fronteiro e atinge a serra das
Posses, pela qual segue até o ponto fronteiro & cabeceira do corrego das
Posses, no lugar denominado Ventura.

3 - Com o Municipio de Bom Repouso: Comec¢a na serra das Posses no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do mesmo home; segue pelo divisor dos
ribeirbes Caetanos e dos Leites ou Boa Ventura, até atingir a serra da Torre, no
ponto fronteiro d cabeceira do ribeiréo Boa Ventura.
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4 - Com o Municipio de Bueno Branddo: Comeca na serra da Torre, no
ponto fronteiro & cabeceira do cdérrego Boa Ventura; continua pelo divisor de
dguas do corrego Boa Ventura e ribeirdo dos leites ou Boa Vista; alcanca este
ribeirdo na foz do seu pequeno afluente da margem esquerda que desdgua
logo abaixo da fazenda dos Gdis; sobe por este afluente até sua cabeceira; dai
transpde o divisor de dguas entre o ribeirdo dos Leites ou Boa Vista e cérrego
das Furnas; continua pelo divisor da vertente da margem direita do corrego
Piquira até sua foz, no ribeirdo das Furnas.

Municipio de Inimutaba
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Curvelo: Comeca no Rio das Velhas, na foz do
Ribeirdo Maquiné, continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
ribeirdo até defrontar a cabeceira do cérrego da Fazenda Capim Branco; desce
por este corrego até sua foz no Ribeirdo Maquiné; sobe por este até a foz do
Cérrego das Canoas; sobe por este Coérrego até sua mais alta cabeceira; dai,
pelo divisor de dguas na vertente da margem esquerda do cérrego Mato
Grosso; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do Corrego das
Canoas e Mato Grosso, passando pelas cabeceiras dos Cérregos Bebedouro e
Jaboticabas, até defrontar a cabeceira do Cérrego dos Palhares; desce por este
Cébrrego até sua foz no Ribeirdo Santo Antdnio; por este até a foz do Cérrego das
Lages; sobe por este corrego até sua mais alta cabeceirag; transpde o divisor e
alcancga a cabeceira do Cérrego Saco Comprido, desce por este até sua foz no
Ribeirdo do Picdo; desce por este ribeirdo até sua foz no Rio das Velhas.

2 - Com o Municipio de Presidente Juscelino: Comecga na foz do Ribeirdio
Picdo, no rio das Velhas; sobe por este rio até a foz do Ribeirdo Maquiné.

Municipio de Ingai
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Lavras: Comecga no rio do Cervo, na foz do
ribeiréo da Bocainag; sobe por este ribeirdo até a foz do ribeirdo Tomba e, por
este, até sua cabeceira, na serra do Campestre (confrontando também com a
cabeceira do ribeiréio da Vargem); continua pelo divisor da vertente da
margem direita do ribeirdo Vilas Boas, constituido pela mesma serra do
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Campestre, até as cabeceiras do cérrego Campo Grande e entroncamento
com o divisor que vem da confluéncia dos rios Ingai e Capivari.

2 - Com o Municipio de Itumirim: Comec¢a na serra do Campestre,
defronte as cabeceiras do corrego do Campo Grande (afluente da margem
esquerda do Capivari) e no entroncamento com o divisor que vem da
confluéncia dos rios Ingai e Capivari, continua por este divisor e, descendo a
encostaq, vai atingir o rio Capivari, na cabeceira do Funil; sobe o rio Capivari até
a foz do ribeirdo do Peixe.

3 - Com o Municipio de Itutinga: Comecga no rio Capivari, na foz do
ribeirdo do Peixe; sobe pelo rio Capivari até a foz do cérrego do Mato Sem pau.

4 - Com o Municipio de Luminarias: Comeg¢a no rio Capivari, na foz do
corrego do Mato Sem Pau, pelo qual sobe até a cabeceira; alcanga a Serra da
Fortaleza, prossegue por esta serra até atingir a Pedra Fortaleza; continua por
espigdo até o rio Ingai, na foz do ribeirdo do Patrimdnio; sobe pelo ribeirdo até a
foz do cérrego da Agua Limpa; por este acima até alcangar a serra da Pedra
Branca; dai, prossegue pelo divisério da vertente da margem direita do corrego
Agua Branca até sua foz no ribeird@o Pirapetinga; desce por este ribeir@io até sua
foz no rio Cervo.

5 - Com o Municipio de Carmo da Cachoeira: Comega no rio Cervo na
foz do ribeirdo Pirapetinga; desce pelo rio Cervo até a foz do ribeirdo da Bocaina.

Municipio de Ipatinga
(tem vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Coronel Fabriciano: Comeca no rio Piracicaba, na
foz do cérrego Nossa Senhora; segue pelo divisor da vertente da margem direita
deste corrego até alcangar o divisor de dgua entre o rio Piracicaba e o ribeiréo
lpanema, segue por este divisor, constituido pelas Serras do Escuro e dos Cocais
até seu entroncamento com o divisor geral de dguas entre os rios Piracicaba e
Santo Anténio, defrontando ds cabeceiras dos ribeirdes Ipanema e Cocais.

2 - Com o Municipio de Mesquita: Comecga no divisor geral dos rios Santo
Antdnio e Piracicaba, no entroncamento com o divisor de dguas entre os
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ribeirdes Cocais e Ipanema, segue pelo divisor de dguas da vertente da
margem esquerda do ribeirdo Ipanema, passando pela serra da Pedra Branca
até a foz do ribeir@o Ipanema e rio Doce.

3 - Com o Municipio de Caratinga: Comeca na foz do ribeirdo Ipanema
no rio Doce, sobe por este rio até a foz do rio Piracicaba.

4 - Com o Municipio de Timbteo: Comega no rio Doce na foz do rio
Piracicaba, sobe por este rio até a foz do cérrego Nossa Senhora.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Ipatinga e Barra Alegre: Comecga no divisor de
dguas entre o rio Piracicaba e o ribeirdo Ipanema, defrontando as cabeceiras
dos corregos Nossa Senhora e Bom Jardim; desce por este cérrego até sua foz
no ribeirdo Ipanema e por este até a foz do corrego Taubas; sobe por este
corrego até sua mais alta cabeceira na divisa com o Municipio de Mesquita.

Municipio de Irai de Minas
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Nova Ponte: Comeca no Rio Quebra-Anzol; na foz
do Cérrego Cachoeirinha; sobe por este cérrego até sua cabeceirq, €, pelo
divisor entre os rios Quebra-Anzol e Bagagem, alcanca, o ponto fronteiro & mais
alta cabeceira do Cérrego Barro-Preto;

2 - Com o Municipio de Romaria: Comec¢a no divisor de dguas entre os
rios Bagagem e Quebra-Anzol, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do
Barro-Preto; continua pelo divisor entre os dois rios até o ponto fronteiro & foz do
Cébrrego do Brejdo no Rio Bagagem, desce a encosta e atinge esta foz.

3 - Com o Municipio de Monte Carmelo: Comecga na foz do Cérrego de
Brejdo no Rio Bagagem, sobe por este até a foz do Cérrego Duas Pontes.

4 - Com o Municipio de Patrocinio: Comecga no Rio Bagagem, na foz do
Cérrego Duas Pontes; sobe por este corrego até sua cabeceira; dai, pelo divisor
e por um espigdo secunddrio alcanca a cabeceira do Corrego Cocais; desce
por este corrego até sua foz no Rio Quebra-Anzol.
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5 - Com o Municipio de Perdizes: Comeca na foz do Cérrego dos Cocais
no Rio Quebra-anzol; desce por este rio até a foz do Ribeirdo do Fund&o.

6 - Com o Municipio de Pedrindpolis: Comec¢a na foz do Ribeirdo do
Fundd&o no rio Quebra-Anzol; desce pelo rio até a foz do Cérrego Cachoeirinha.

Municipio de Itacarambi
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Janudria: Comeca no Ribeirdo Sdo Felipe no
ponto em que este ribeir@o & cortado pela Serra do Sdo Felipe; desce pelo
RibeirGo de Sdo Felipe até sua foz no Rio Séo Francisco; desce por este rio até a
foz do Rio Peruacgu; sobe este rio até a foz da Vereda da Forquilha, dai, em rumo,
a Serra dos Tropeiros no ponto fronteiro a cabeceira do Rio Itacarambi.

2 - Com o Municipio de Manga: Comega na Serra do Tropeiro no ponto
fronteiro & cabeceira do Rio Itacarambi; desce por este rio até sua foz no Rio Séo
Francisco, sobe por este rio até a foz do Riacho Serraria ou Mucambinho e por
este acima até sua mais alta cabeceira na Serra do Sabonetal.

3 - Com o Municipio do Varzel@ndia: Comec¢a na Serra do Sabonetal no
ponto fronteiro & mais alta cabeceira do Riacho Serraria ou Mucambinho; segue
pela Serra Sabonetal e pela Serra Sdo Felipe até o ponto em que esta Serra
corta o Ribeir@o de S&o Felipe.

b) Divisas Interdistritais:

Entre os Distritos de Miss6es e Itacarambi: Comeca na foz do Riacho
Iltacarambi, no Rio SAo Francisco; deste ponto em direcdo a ponta da Serra das
Missées, pela cumeada desta serra até defrontar as cabeceiras do Ribeirdo do
ltacarambi.

Municipio de Itacambira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Juramento: Comeca no Morro Cabecga de Boij,
defronte d cabeceira do cérrego do mesmo nome, continua pelo divisor de
dguas dos rios Verde Grande, Jequitinhonha, passando pela Serra do Guard e
Chapaddo do Catuni, até o ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego Venda Nova.
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2 - Com o Municipio de Grédo Mogol: Comeca no chapaddo do Catuni, no
ponto fronteiro ds nascentes do Cérrego de Venda Nova, desce por este até sua
foz no Rio Congonhas e por este até sua foz no Rio ltacambirugu.

3 - Com o Municipio de Botumirim: Comec¢a no Rio Iltacambirugu, na foz
do Ribeirdo Congonhas, sobe pelo Rio ltacambirugu até a foz do Ribeirdo dos
Veados; sobe por este até a foz do Corrego do Pereirinha e por este até suas
cabeceiras na Serra Santana.

4 - Com o Municipio de Bocailva: Comega na Serra Santana, no ponto
fronteiro s cabeceiras do Coérrego Pereirinha; segue o divisor até atingir o Rio
ltacambirugu, na foz do Cérrego de SGo Jodo; sobe por este corrego até suas
cabeceiras, na Serra dos Machados, pelo qual segue até atingir a cabeceira do
Cérrego da Dona; desce por este até sua foz no Ribeirdo Macalbas, pelo qual
sobe até a foz do Cérrego da On¢a, por este e pelo Cérrego Barro Vermelho até

o morro Cabeca de Boi no ponto fronteiro d cabeceira do coérrego do mesmo
nome.

Municipio de Itabirinha de Mantena
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Mendes Pimentel: Comec¢a na foz do Ribeirdo
Itabira, no Rio Mantena, segue pelo divisor de dguas entre estes cursos de
dguas até seu entroncamento com o divisor geral entre os rios Mantena e S@o
Mateus.

2 - Com o Municipio de Ataléia: Comecga no entroncamento do divisor de
dguas entre o Rio Mantena e o Ribeirdo ltabira com o divisor geral dos rios
Mantena e SGo Mateus, segue pelo divisor geral constituido pela Serra de Séo
Mateus até o entroncamento com o divisor de dguas entre o Ribeirdo Itabira e
Rio Preto.

3 - Com o Municipio de Mantena: Comeca no divisor geral entre os rios
Mantena e SGo Mateus, no entroncamento com o divisor de dguas entre o
Ribeirdo Itabira e o Rio Preto; segue pelo divisor de dguas da vertente da
margem esquerda do Ribeirdo Itabira, até sua foz no Rio Mantena.

Municipio de Itaipé
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a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Novo Cruzeiro: Comeca no divisor do Rio Preto
(espig@o que vem das cabeceiras do cérrego Misterioso), continua pelo divisor
de dguas entre os rios Jequitinhonha e Mucuri até a Pedra do Gado.

2 - Com o Municipio de Carai: Comec¢a na Pedra do Gado no divisor
entre os rios Jequitinhonha e Mucuri; continua por este divisor até alcangar as
cabeceiras do ribeirdo Santa Cruz desce por este até sua foz no ribeirdo
Marambaia, desce por este até a confluéncia do rio Preto.

3 - Com o Municipio de Tedfilo Otoni: Comecga no rio Marambaia, na foz
do rio Preto; sobe por este rio até a foz do coérrego da Boa Esperanga ou SGo
Jodo do Paraiso e por este cérrego até sua cabeceira; continua pelo divisor de
dguas dos rios Preto e Mucuri, contorna as cabeceiras do cérrego do Mutum e
segue pelo espigdo até o ribeir@io da Pedra d'Agua na foz do cérrego Passa mal;
sobe por este até sua cabeceira; dai, alcan¢a a cabeceira do cérrego da Paca,
pelo qual desce até sua foz no rio Manso.

4 - Com o Municipio da Ladainha: Comec¢a na foz do corrego da Paca no
rio Manso; sobe por este rio até a foz do cérrego Misterioso e por este até sua
cabeceirg; segue pelo espigdo até o divisor do Rio Preto.

b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Itaipé e Catugi: Comeca no divisor geral entre os
rios Jequitinhonha e Mucuri, defrontando a cabeceira do ribeirGo Santa Cruz;
segue pelo divisor de dguas entre este ribeirdo e o ribeirdo Santa Rosa, e,
depois, por um espigdo secunddrio atinge o rio Preto, na foz do cérrego do
Chifre; transpde o rio e segue pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego do Chifre e, depois, sempre por divisor, contornando as cabeceiras do
corrego do Genipapo, atinge os limites do municipio de Tebfilo Otoni.

Municipio de Itamarati de Minas - (ex-Itamonte)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Descoberto: Comega no Rio Novo, na foz do
Cérrego Santa Tereza; sobe o espigdo e continua pelo divisor de dguas do
corrego Santa Tereza e o Ribeirdo SGo Lourengo e depois pelo divisor deste
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ribeirdo e do Ribeirdo dos Mineiros, seguindo ainda pelo divisor de dguas do
corrego da Grama e do Ribeirdo do Pires ou ltamarati; constituido pela Serra do
Menezes, até o ponto em que esta serra entronca com o divisor de dguas dos
Rios Novo e Pomba.

2 - Com o Municipio de Astolfo Dutra: Comec¢a na Serra dos Menezes no
divisor de dguas dos Rios Pomba e Novo, continua por este divisor passando
pela Serra da Pedra Branca, até defrontar as cabeceiras do Cérrego do Jacaré
que corre para o Rio Pomba.

3 - Com o Municipio de Dona Euzébia: Comega no divisor de dguas dos
Rios Pomba e Novo nas cabeceiras do Corrego do Jacaré, segue pelo mesmo
divisor até encontrar o alto das cabeceiras do Cérrego Pari.

4 - Com o Municipio de Cataguases: Comega no alto das cabeceiras do
Cébrrego do Pari; segue pelo espigdo que limita a vertente da margem esquerda
deste corrego até sua foz no Rio Novo pelo qual segue até a Ponte do Itamarati.

5 - Com o Municipio de Leopoldina: Comega na Ponte do Itamarati no
Rio Novo, até a foz do Ribeirdo de Santa Tereza.

Municipio de ltambé do Mato Dentro
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jaboticatubas: Comeca no divisor geral dos rios
Doce e Sdo Francisco, no seu entroncamento com o divisor de dguas dos rios
Tanque e Preto do Itambé; continua pelo divisor geral, constituido pela serra do
Cip6, até o ponto fronteiro & cabeceira do rio do Peixe.

2 - Com o Municipio de Morro do Pilar: Comeca no divisor geral dos rios
Doce e Sdo Francisco, na serra do Cipd, defronte & cabeceira do rio do Peixe;
desce por este rio até a foz do cérrego Santo Indcio.

3 - Com o Municipio de S&o Sebastido do Rio Preto: Comega no rio do
Peixe, na foz do coérrego Santo Indcio, continua pelo divisor da vertente da
margem direita deste corrego até alcancar o divisor de dguas dos rios do Peixe
e Preto do Itambé; por este divisor até encontrar o divisor da vertente da
margem direita do cérrego do Carrapichal; segue por este divisor até & foz
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deste corrego no Rio Preto do Itambé; sobe por este rio até a foz do corrego da
Cachoeira.

4 - Com o Municipio de Passabém: comecga no rio Preto do ltambég, na
foz do cérrego da Cachoeira, segue pelo divisor de dguas entre este corrego e o
rio Preto do Itambém, contorna as cabeceiras do coérrego da Cachoeira, e
prossegue pelo divisor de dguas entre os rios Tanque e Preto do Iltambé até o
alto do Capinzal.

5 - Com o Municipio de Santa Maria de Itabira: Comega no alto do
Capinzal, no divisor de dguas entre os rios Tanque e Preto do ltambég, segue pelo
divisor de dguas entre os cérregos Quebra da Campina e Ludovico e em
seguida por divisor secunddrio a cachoeira de Dona Rita no rio Tanque.

6 - Com o Municipio de ltabira: Comecga no Rio Tanque, na cachoeira de
D. Rita; sobe pelo rio Tanque até a foz do ribeirdo Boa Vista; continua pelo divisor
da vertente da margem direita do ribeirdo Boa Vista e, depois, pelo divisor de
dguas dos rios Tanque e Preto do Itambé, até a serra do Cip6, no
entroncamento com o divisor geral dos rios Doce e SGo Francisco.

Municipio de Itaobim
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Medina: Comeca no Rio Jequitinhonha, na foz do
Cérrego do Pasmadinho; desce pelo Rio Jequitinhonha até a foz do Ribeirdo
Santo Antonio; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego do Bananal e por este
até sua cabeceira; dai, atinge o divisor de dguas dos Ribeirdes SGo Roque e
Santo Antdnio, e pelo espigdo atinge o Ribeirdo S&o Roque na foz do Corrego
Negreiro; sobe pelo Corrego Negreiro até sua cabeceira, no divisor da margem
esquerda do Ribeirdo Sdo Roque.

2 - Com o Municipio de Jequitinhonha: Comecga no divisor da margem
esquerda do Ribeirdo S&o Roque, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego
Negreiro, segue pelo espigdo divisor entre o Ribeirdo SGo Roque, de um lado e
Corrego Capoeir@o e da Seta de outro lado, até atingir o estreito, no Rio
Jequitinhonha, desce por este rio até a foz do Ribeirdo Anta Podre Pequeno;
sobe por este ribeirdo até a foz do Ribeirdo Jampruca.
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3 - Com o Municipio de Itinga: Comecga no Ribeirdo Anta Podre Pequeno,
na foz do Ribeirdo Jampruca; sobe o espigdo da margem esquerda do Ribeirdo
Anta Podre Pequeno, atinge o divisor deste ribeirdio e do Ribeirdo Séo Jodo,
segue por este divisor e depois pelo divisor da vertente da margem direita do
Cérrego Sdo Domingos, até a foz deste corrego no Ribeirdo Sdo Jodo; atravessa
este e sobe o espigdo fronteiro até alcangar o divisor entre o Ribeirdo S&o Jodo
e Cdbrrego Novo; transpde este divisor e continua pelo divisor da vertente da
margem direita do Cérrego Agua Vermelha, até atingir o Cérrego Novo, na foz
do Cérrego Agua Vermelha; transpde o Corrego Novo, sobe o espigdo e atinge
cabeceira do Cérrego Pasmadinho; desce por este corrego até o Rio
Jequitinhonha.

Municipio de Itatiaiugu
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Itauna: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do rio Pard, defrontando a cabeceira do cérrego do Soldado;
continua pelo divisor entre este Corrego e o Rio Sdo Jodo até defrontar, neste, a
foz do coérrego do Retiro dos Pintos; dai, desce a encosta, até atingir esta foz;
sobe pelo espigdo da vertente da margem direita do rio SGo Jo&o até a Serra
Azul; segue por esta serra até ao alto préximo ao lugar denominado
Samambaia.

2 - Com o Municipio de Mateus Leme: Comec¢a na Serra Azul, no alto
proximo ao lugar denominado Samambaiag, continua pela cumiada desta até o
Pico do Itatiaiugu.

3 - Com o Municipio de Brumadinho: Comeca na Serra Azul, no Pico
Itatiucu, continua pelo espigdo divisor da vertente da margem esquerda do
corrego dos Vieiras, até a foz deste corrego, no ribeiréo do Veloso (pouco acima
da fazenda dos Dutras);

4 - Com o Municipio de Rio Manso: Comeca no Ribeirdo Itatiaia ou
Veloso na foz do cérrego dos Vieiras (pouco acima da Fazenda dos Dutras);
alcancga, pelo espigdo, o divisor da vertente da margem direita do corrego das
Porteiras, pelo qual segue até ao alto do Viamao; dai, pelo divisor da vertente da
margem esquerda do Rio Manso, passando pelo morro do PiGo até encontrar o
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divisor de dguas do Cérrego dos Clementinos e ribeirdo Séo Jodo (préximo ao
lugar denominado Medeiros).

5 - Com o Municipio de ltaguara: Comec¢a no divisor da vertente da
margem esquerda do Rio Manso, no seu entroncamento com o divisor de dguas
do corrego dos Clementinos, e do Ribeirdo Séo Jodo; segue por este divisor e,
por um contraforte, até & confluéncia dos cérregos do Gentio e das Pedras, nos
Medeiros; desce pelo ribeirdo Sdo Jodo até a foz do Corrego do Batista;
continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste cbrrego, contorna
as cabeceiras do Corrego Paiol, até defrontar as cabeceiras dos corregos dos
Paivas e do Valinho, no divisor de dguas dos rios Pard e Sdo Jodo.

6 - Com o Municipio de Carmo do Cajuru: Comeca no divisor de dguas
dos rios Pard e Séo Jodo, no ponto fronteirigo as cabeceiras dos cérregos do
Valinho e dos Paivas; segue por este divisor, passa pela Serra da Jacuba até
defrontar as cabeceiras do cérrego do Soldado.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Itatiaiugu e Santa Terezinha de Minas, ex-
Porteiras: Comega no Ribeirdo Veloso ou Itatiaia, na foz do corrego dos Vieiras;
sobe pelo ribeirdo até a foz do Corrego das Porteiras, sobe por este cérrego até
a foz do pequeno afluente da margem esquerda que nasce no lugar
denominado Capdo da Praig; sobe a encosta da margem esquerda do corrego
das Porteiras e segue pelo espigdo da margem esquerda deste cérrego
passando pelo morro das Cruzes; desce a encosta e alcanga o corrego das
Pedras na foz do corrego do Caju; atravessa o cérrego e sobe a encosta da
margem esquerda; continua pelo espigdo passando pelo morro do Cajd; desce
a encosta e alcanga o coérrego Retiro dos Pintos, na foz do pequeno corrego que
passa na fazenda do Chico Pimenta; atravessa o cérrego, sobe a encostaq, e
segue pelo divisor da margem esquerda do corrego Retiro dos Pintos, e, depois,
pelo divisor da margem direita do cérrego dos Clementinos até alcangar a sua
foz no ribeirdo Séo Jodo.

Municipio de ltapeva

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Extrema: Comeca na Serra da ltapeva, no alto da
Pedra da Itapeva; ganha a cabeceira do Cérrego do Siqueira, por ele descendo
até sua foz, no Rio Camanducaia; atravessa, ai, o rio e sobe o espigdo da Serra
do Mamoeiro; continua pelo espigdo desta serra até encontrar a Serra da
Caradna; atravessa esta serra, descendo pela sua encosta, até ganhar o
Ribeirdo Juncal, um quildmetro abaixo da unido dos Cérregos da Caraldna e da
Cachoeirinha; dai, atravessa o Juncal, ganha o espigdo fronteiro, que fica entre
os bairros dos Protestantes (Extrema) e Sert&o dos Lopes (Camanducaia),
continuando por ele até a Serra do Chd, no ponto fronteiro & Fazenda do Pinhal
Grande.

2 - Com o Municipio de Toledo: Comeca na Serra do Chg, defrontando a
Fazenda do Pinhal Grande, segue pelo divisor de dguas entre os Corregos do
Moinho e do Ché& até defrontar a cabeceira do Cérrego do Izidoro, no divisor de
dguas entre os Rios Camanducaia e Corrente.

3 - Com o Municipio de Munhoz: Comeca no divisor de dguas entre os
Rios Corrente e Camanducaiq, defrontando a cabeceira do Cérrego do Izidoro;
segue pelo divisor entre os dois rios, passando pelas Serras dos Campos dos
Negros até atingir o entroncamento com o divisor de dguas do rio do Peixe.

4 - Com o Municipio de Cambui: Comeca no divisor de dguas entre os
Rios Corrente e Camanducaia, no entroncamento com o divisor do Rio do Peixe;
segue pelo divisor de dguas entre os Rios do Peixe e do Itaim de um lado e do
Camanducaia do outro lado, até a Serrinha, defrontando a Fazenda da
Crissiuma.

5 - Com o Municipio de Camanducaia: Comeca no divisor de dguas
entre os rios Camanducaia e Itaim, na Serrinha e ponto fronteiro d Fazenda do
Crissilma; segue pelo divisor de dguas entre o Rio Camanducaia e ribeirdo das
Areias, passando pela Serra do Mumbaca até defrontar o lugar denominado
Mato Dentro; continua pelo divisor da vertente da margem direita do corrego do
Mato Dentro, passando pela Serra do mato Dentro, até atingir o Rio
Camanducaia na foz do Cérrego do Mato Dentro, desde pelo rio até a ponte do
Zinco; sobe o espigdo da margem esquerda do rio, alcanga a serra de Itapeva,
pela qual segue até a Pedra do Itapeva.

Municipio de Itaverava
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a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Conselheiro Lafaiete: Comeca no Ribeirdo Agua
Limpa; na foz do corrego que desdgua junto a fazenda da dgua limpa; sobe a
encosta até alcangar o divisor entre o ribeirdo Agua Limpa e ribeirdo Cuiabg;
continua por este divisor até defrontar a cabeceira do cérrego do Buraco do
Pito; desce por este corrego até sua foz, no ribeirGo dos Almeidas, pelo qual
continua até a foz do cérrego do Chulé; sobe por este e pelos cérregos da
Vargem e do Cumbd até a foz da grota da margem direita deste corrego, que
vem das proximidades da sede da fazenda do Campo Lirio.

2 - Com o Municipio de Ouro Branco: Comega no corrego do Cumbé, na
foz da grota que vem das proximidades da sede da fazenda do Campo Lirio;
sobe pelo corrego do Cumbé e pelo afluente que nasce nas proximidades da
fazenda da Vargem da Cédmara, até sua cabeceira; segue pelo divisor de dguas
entre os corregos do Cristo e do Sobrado, e, depois, pelo divisor entre os
corregos da Rocinha ou Chdcara e Curvelano até atingir este Ultimo coérrego na
foz do cérrego da Venda Nova.

3 - Com o Municipio de Ouro Preto: Comeca no cérrego Curvelano, na foz
do coérrego Venda Nova, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda
deste cérrego até alcangar o divisor de dguas do ribeirdo da Cachoeira, segue
por ele até defrontar a cabeceira do corrego Pirapetinba.

4 - Com o Municipio de Catas Altas da Noruega: Comeca no divisor
geral dos rios Piranga e Mainart no ponto fronteiro a cabeceira do cérrego
Pirapetinga, continua pelo divisor de dguas dos cdrregos Curvelano e Engenho,
de um lado, e ribeirdo Pirapetinga de outro lado, até defrontar a cabeceira do
corrego do Gambad; continua pelo divisor da vertente da margem direita deste
corrego até defrontar a cabeceira do pequeno cérrego que desdgua no rio
Agua Suja junto e abaixo da fazenda Faria, por este cérrego até o rio Agua Suja;
desce por este rio até sua foz no rio Piranga.

5 - Com o Municipio de Lamin: Comeca na foz do rio Agua Suja no rio
Piranga, sobe por este rio até a foz do rio Guarara.

6 - Com o Municipio de Santana dos Montes: Comec¢a no rio Piranga, na
foz do rio Guarard; sobe por este rio até a foz do cérrego do Caitetu; dai, sobe a
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encosta da margem esquerda do rio Guararg, segue por espigdo, contornando
as cabeceiras dos cérregos da Rocinha e da Providéncia, até atingir o ribeirdo
Agua Limpa, na foz do pequeno cérrego junto a fazenda do mesmo nome.

b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de ltaverava e Monsenhor Isidro (ex-Sobrado):
Comeca no corrego das Almeidas ou do Pito, no ponto situado entre as sedes
das fazendas da Roga Grande e do Batoeiro, dai alcanga a cabeceira do
corrego do Valente, desce por este corrego até sua foz no rio Poderoso; sobe por
este rio até a Usina Hidrelétrica; deste ponto sobe o espigdo da margem
esquerda do rio Poderoso até atingir seu divisor de dguas na vertente da
margem esquerda, segue por este divisor, e em seguida pelo divisor de dguas
dos corregos Curvelano e do Engenho até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego Pirapetinga.

Municipio de Japaraiba
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Luz: Comec¢a no rio SGo Francisco na foz do rio
Preto, desce pelo rio So Francisco até a foz do rio Santana.

2 - Com o Municipio de Lagoa da Prata: Comecga no rio Santana, sobe
por este rio até a foz do corrego da Ponte de Pedra.

3 - Com o Municipio de Santo Antdénio do Monte: Comec¢a no rio Santana,
na foz do cérrego da Ponte da Pedra, segue pelo rio Santana até o ponto que
defronta na dist@ncia mais curta as cabeceiras do cérrego do Mimoso.

4 - Com o Municipio de Arcos: Comecga no rio Santana no ponto que
defronta na dist@ncia mais curta as cabeceiras do corrego do Mimoso, sobe a
encosta da margem esquerda do ribeirdo Santana, alcanga o alto das
cabeceiras do corrego do Mimoso, segue contornando suas cabeceiras;
prosseguindo pelo divisor de dguas entre o rio SGo Domingos e corrego Mimoso
até o Cruzeiro de SGo Domingos; continua pelo espigdo na distdncia mais curtaq,
alcanga o rio SGo bomingos, prosseguindo por ele abaixo até sua foz no rio
Preto, continua por este rio até sua foz no rio S&o Francisco.

Municipio de Jeceaba
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b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Jeceaba e Caetano Lopes: Comega no Rio
Paraopeba, na foz do Cérrego dos Reis; sobe por este cérrego até a foz do
Cérrego da Madruga; sobe por este até sua cabeceira e dai alcanga o divisor
da vertente esquerda do corrego Paraopebinha.

2 - Entre os Distritos de Jeceaba e Bituri: Comeca no Alto da Moenda, no
divisor de dguas entre os Rios Paraopeba e seu afluente Ribeirdo da Pedra ou
Paiva; continua pelo divisor entre os Corregos do Campestre e Lavapés até o
alto do Mato Dentro; dai, pelo divisor da vertente da margem esquerda do Rio
Caiuaba até sua foz no rio Camapud.

(Vetado)

Municipio de Jodo Monlevade

(Item vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de S@o Gongalo do Rio Abaixo: Comecga no divisor de
dguas entre os rios Santa Barbara e Piracicaba, na serra da Seara e no ponto
fronteiro & cabeceira do corrego do Angelo; segue por este divisor passando
pela serra dos Mendes até o alto dos Carneirinhos ou dos Coelhos.

2 - Com o Municipio de Bela Vista de Minas: Comega no alto dos
Carneirinhos ou dos Coelhos; no divisor e dguas dos rios Piracicaba e Santa
Bdarbara; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do corrego dos
Carneirinhos, passando pela serra dos Macacos, até atingir o rio Piracicaba,
defronte & foz do corrego da Oncga; sobe o espigdio da margem esquerda do
corrego da On¢a, e segue por ele, passando pelo alto do Agapito, até ao alto do
Engenho; desce a encosta deste, atingindo a foz do cérrego da Mata Virgem no
ribeirdo do Jorge.

3 - Com o Municipio de Rio Piracicaba: Comeca na foz do rérrego Mata
Virgem no ribeirdo do Jorge, desce por este ribeirdo até sua foz no rio
Piracicaba; sobe por este rio até a foz do cérrego do Angelo e por este acima
até sua mais alta cabeceira na serra da Seara.
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Municipio de Ipiagu
a) Limites Municipais

1 - Com o Estado de Goids: Comeca no rio Paranaiba, na foz do rio Tijuco;
segue pela divisa interestadual até a foz do cérrego do Buriti.

2 - Com o Municipio de Ituiutaba: Comeca no rio Paranaiba, na foz do
Cérrego do Buriti; sobe por este corrego até a sua cabeceira, segue por espigdo
até a cabeceira do Cérrego Macuco; desce por este Corrego até sua foz no Rio
Tijuco.

3 - Com o Municipio de Gurinhatéa: (Emancipacdo requerida): Comeca
no Rio Tijuco, na foz do Corrego do Macuco, desce pelo rio Tijuco até a foz do
ribeirdo Séo Jerénimo.

4 - Com o Municipio de Santa Vitéria: Comega no Rio Tijuco, na foz do
ribeirdo S@o Jerénimo, desce pelo Rio Tijuco, até sua foz no Rio Paranaiba.

Municipio de Joaquim Felicio
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Lassance: Comeca na serra do Cabril no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego das Pedras, segue por esta serra até o morro
do Tigre.

2 - Com o Municipio de Francisco Dumont: Comega no morro do Tigre,
na serra do Cabral; continua por esta serra até alcang¢ar a cabeceira do
Ribeir@do Embaiassainha; desce por este ribeirdo até sua foz no rio Embalancaia
desce por este até sua foz no rio Jequitai.

3 - Com o Municipio de Engenheiro Navarro: Comec¢a na foz do ribeiréo
Embalancgaia, no rio Jequitai, sobe por este rio até a foz do Riachdo.

4 - Com o Municipio de Buendpolis: Comec¢a no rio Jequitai, na foz do
Riachdo; sobe por este até sua cabeceira mais alta; dai, pelo divisor de dguas
da margem direita do ribeirdo Areia; contorna as cabeceiras do mesmo ribeiréio
e pelo divisor geral dos rios Jequitai e dos Velhos, atinge a cabeceira do corrego
Pissardo; desce por este até sua foz no Coérrego das Pedras; sobe por este
corrego até sua cabeceira na serra do Cabral.
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Municipio de José de Melo (ex-Unidio de Caeté)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Taquaragu de Minas: Comeca no alto da Boa
Vista, entre as fazendas da Boa Vista e Cocal, no divisor da vertente da margem
esquerda do corrego dos Lopes ou dos Machados, segue por este divisor até a
foz deste corrego no ribeirdo Vermelho, por este ribeirGo até a foz do ribeirdo da
Mutuca; sobe por este ate a foz do cérrego da Prata, segue pelo divisor de
dguas entre este cérrego e o ribeirdo da Mutuca passando pelo alto do Sete até
a serra da Lagoa da Prata, na Vargem da Cachoeira Alta.

2 - Com o Municipio de Jaboticatubas: Comecga no divisor entre os rios
Jaboticatubas e Taquaragu, na serra da Lagoa da Prata e na Vargem da
Cachoeira Alta, segue por esta serra até o divisor geral Rio Doce-Rio das Velhas,
no ponto fronteiro, @ mais alta cabeceira do coérrego da Mutuca.

3 - Com o Municipio de Itabira: Comec¢a no divisor geral dos rios das
Velhas e Doce no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Mutuca, segue por
este divisor até seu entroncamento com o divisor de dguas dos rios Tanque e
Santa Barbara, no alto das Trés Barras.

4 - Com o Municipio de Bom Jesus do Amparo: Comega na serra Geral,
no alto das Trés Barras; continua pela linha da vertente da serra Geral divisoras
das bacias dos rios Doce e Sdo Francisco, passando pelo pontdo do Quibungo
até defrontar as cabeceiras dos corregos do Gongalves ou Telheiros e Jorddo.

5 - Com o Municipio de Caeté: Comeca na serra Geral, no ponto fronteiro
ds cabeceiras dos cérregos dos Gongalves ou Telheiros e Jorddo; desce a
encosta e atinge o rio Vermelho na cachoeira junto a fazenda de José Guerra;
desce pelo rio Vermelho até a foz do cérrego do Braz, sobe por este cérrego até
a sua cabeceirg, no espigdo do Mato de Madeira, continua pelo mesmo espigdo
até sua ponta no ribeirdo dos Lopes ou Machados, atravessa este ribeirdo, sobe
a encosta fronteira entre as fazendas do Alexandre e do Coral, até o alto da Boa
Vista.

Municipio de Lagamar
a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Patos de Minas: Comec¢a no rio Paranaiba, na foz
do cdérrego da Rocinha; desce pelo rio até a foz do Rio Jacaré.

2 - Com o Municipio de Coromandel: Comega no rio Paranaiba, na foz do
rio Jacaré; sobe por este rio até a foz do cérrego Andrequicé, e por este cérrego
até sua cabeceira no divisor dos rios Paranaiba e Paracatu.

3 - Com o Municipio de Vazante: Comeca no divisor geral entre os rios
Paranaiba e Séo Francisco, no ponto fronteiro a cabeceira do cérrego
Andrequicé, continua pelo divisor da vertente da margem direita do corrego
Guabiroba, até a foz deste cbérrego, no cérrego Carrancas; desce por este até
sua confluéncia com o cérrego do Carrapato; dai, sobe o espigdo da margem
direita deste corrego e atinge a cabeceira do cérrego Indaiazinho, pelo qual
desce até a sua foz, no ribeirdo Santa Catarina; desce por este até a sua foz no
rio Paracatu.

4 - Com o Municipio de Presidente Olegdrio: Comeca no rio Paracatu, na
foz do ribeirdo Santa Catarina; sobe o rio Paracatu até a foz do Rio Manabuiu;
sobe por este rio até a foz do corrego Rio Preto; sobe por este coérrego até a sua
cabeceira; continua pelo divisor rio Paracatu-Rio Manabuiu e, depois, pelo
divisor dos rios Paranaiba e Paracatu até alcancar a serra do Imbé; segue por
esta Serra até alcangar a cabeceira do cérrego da Rocinha; desce por este
corrego até a sua foz no rio Paranaiba.

Municipio de Lagoa Formosa
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Patos de Minas: Comega no morro do Pido, no
divisor de dguas entre o rio Paranaiba e o ribeirdo Babildnia; segue por este
divisor até defrontar a cabeceira do cérrego Temperanga; desce por este
corrego até sua foz no rio Paranaiba; desce por este rio até a foz do ribeirdo
Mata-Burros; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego Mataburrinhos;
continua pelo divisor da vertente da margem direita deste corrego até a Serra
do leal, defronte a cabeceira do corrego das Posses, no divisor entre os rios
Paranaiba e Areado; segue por este divisor na dire¢gdo sul até seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem do cérrego do Lageado;
segue por este divisor até alcangar o cérrego da Cabocla, na foz do cérrego do
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Lageado; atravessa, ai, o cérrego, sobe o espigdo fronteiro, sempre por espigdo
transpde o divisor e alcan¢a a cabeceira do corrego da Gameleira, pelo qual
desce até sua foz no corrego da Cachoeira; desce por este até o rio Areado e
por este até a foz do rio Sdo Bento.

2 - Com o Municipio de Carmo do Paranaiba: Comeca no rio Areado na
foz do ribeirdo SGo Bento; sobe por este até a foz no cérrego dos Veados; sobe
por este até sua cabeceira; dai, alcan¢ga o morro da Broa no divisor de dguas do
rio SGo Bento-Ribeirdo Babildnia, prossegue pelas serras Pirapora, Perobas e
Mdaximo, até o morro do Pido.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Lagoa Formosa e Monjolinho de Minas (Ex-
Monjolinho):

Comeca na Serra das Perobas, no ponto fronteiro d cabeceira do
corrego das Perobas; desce por este cérrego até sua foz no ribeirdo Babildnia,
desce por este até a foz do corrego Tamboril; sobe por este até sua cabeceira;
dai, por espigdo até o divisor geral dos rios S&o Francisco e Paranaiba, na divisa
com o municipio de Patos de Minas.

Municipio de Lagoa dos Patos
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Varzea da Palma: Comecga no rio Jequitai; na foz
do riacho Fundo, desce pelo rio até sua foz, no rio SGo Francisco.

2 - Com o Municipio de Buritizeiros: Comeca na foz do rio Jequitai no rio
Sd&o Francisco; desce pelo rio S@o Francisco até a foz do ribeirdo do Barro.

3 - Com o Municipio de Ibiai: Comec¢a no rio Sdo Francisco, na foz do
ribeirdo do Barro; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego dos Cavalos.

4 - Com o Municipio de Coragdo de Jesus: Comecga no ribeirdo do Barro,
na foz do corrego dos Cavalos; sobe pelo ribeirGo do Barro até a foz do cérrego
Beleza; sobe por este corrego até sua cabeceira e prossegue em rumo até
atingir a nascente do coérrego Baixa do Brejo; desce por este cérrego até sua foz
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no cérrego da Cachoeira; desce por este corrego até sua foz no ribeirdo das
Pedras; desce por este ribeirdo até sua foz no Riacho Fundo.

5 - Com o Municipio de Jequitai: comega no Riacho Fundo, na foz do
ribeirdo das Pedras; desce pelo Riacho Fundo até sua foz no rio Jequitai.

Municipio de Lamim
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santana dos Montes: Comeca no rio Piranga na
foz do cérrego da Bicuiba, desce pelo rio Piranga até a foz do rio Guarara.

2 - Com o Municipio de Itaverava: Comega na confluéncia do rio
Guarard com o rio Piranga; desce por este rio até a foz do rio Agua Suja.

3 - Com o Municipio de Catas Altas da Noruega: Comega no rio Piranga,
na foz do rio Agua Suja; desce pelo rio Piranga até a foz do cérrego do Falhado.

4 - Com o Municipio de Senhora de Oliveira: Comec¢a no alto situado na
cabeceira do corrego do Cagado, continua pelo divisor de dguas dos cérregos
das Almas e da Barbara de um lado o ribeirGo Lamim de outro lado, até
defrontar a cabeceira do cérrego de Santo Anténio.

5 - Com o Municipio de Rio Espera: Comega no divisor entre os ribeirdes
Lamim e Barbara, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Santo Anténio;
desce por este até ao ribeirdo do Lamim e, por este até a ponte do Matador,
atravessa o ribeirdo e continua pelo espigdo divisor da vertente da margem
direita do cérrego da Cachoeiraq, €, depois, pelo divisor de dguas dos corregos
do Barroso, do Cristovdo e dos Arrudas, de um lado, e ribeirdo Ponte Alta e
Cérrego Manuel Gongalves, de outro lado, passado pelo Morro do Quebra Pé e
Alto da Mata, até ao Alto da Bicuiba; pelo divisor da vertente da margem direita
do cérrego da Bicuiba, até a foz deste cbérrego, no rio Piranga.

Municipio de Leandro Ferreira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Bom Despacho: Comecga no rio Lambari, na foz do
ribeirdo Capivara, desce pelo rio Lambari até a foz do cérrego da Fundona.
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2 - Com o Municipio de Martinho Campos: Comega no rio Lambari, na foz
do cérrego da Fundona, desce pelo rio Lambari até sua foz no rio Para.

3 - Com o Municipio de Pitangui: Comec¢a no rio Pard na foz do rio
Lambari; sobe pelo rio Pard até a foz do cérrego Sandoval ou Santa Cruz.

4 - Com o Municipio de Conceigdo do Pard: Comecga no rio Pard, na foz
do cérrego Sandoval ou Santa Cruz; sobe por este cérrego até sua cabeceira;
dai, pelo divisor de dguas entre os corregos do Indaid e do Varjdo, atravessa a
Estrada de Ferro e segue pelos altos no divisor entre o rio Pard e o ribeirdo da
Areia até atingir a cabeceira do cérrego do Capetinga, no alto do Varjdo.

5 - Com o Municipio de Nova Serrana: Comega na cabeceira do corrego
do Capetinga no alto do Varjdo; segue pelo divisor da vertente da margem
esquerda do cérrego Agua Fria até a foz deste corrego no ribeiréo da Areig;
atravessa este e continua pelo espigdo fronteiro, transpde o divisor de dguas
entre os rios Pard e Lambari, prosseguindo pelo divisor da vertente da margem
direita do corrego dos Novais até a foz deste corrego no rio Lambari.

6 - Com o Municipio de Aradjos: Comeca no rio Lambari na foz do
corrego dos Novais, desce pelo rio Lambari até a foz do ribeirGo Capivara.

Municipio de Marmemépolis (ex-Queimada)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Delfim Moreira: Comeca no divisor de dguas
entre os rios Lourengo Velho e Santo Antdnio, nos limites com o Estado de Sdo
Paulo, no alto préximo ao alto da Goiabeira; continua pelo divisor entre os dois
rios, passando pelos altos do Machado, do Chapéu e do Rosdrio, até alcancar a
serra do Cubatdo no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Purgatorio;
segue pelo divisor de dguas entre os ribeirdes do Sertdo Pequeno, e do Cubatdo,
até a foz do Sertdo Pequeno no Cubatdo; desce por este ribeirdo até sua foz no
Rio Lourenco Velho.

2 - Com o Municipio de Virginia: Comec¢a no rio Lourenco Velho, na foz do
RibeirGo do Cubatdo; sobe pelo rio até a foz do cérrego Itaguaré.

3 - Com o Municipio de Passa Quatro: Comec¢a no rio Lourengo Velho, na
foz do cérrego Itaguaré; sobe por este cérrego até sua cabeceira, na serra da
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Mantiqueira; nos limites com o Estado de S&o Paulo.

4 - Com o Estado de S&o Paulo: Comeca na serra da Mantiqueira, no
ponto fronteiro ds cabeceiras do corrego Itaguaré; continua pelo divisor
interestadual, Minas-S&o Paulo, até alcangar o divisor de dguas entre os rios
Lourencgo Velho e Santo Anténio, no alto préximo ao alto da Goiabeira.

Municipio de Marilac
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Nacip Raidan: Comeca no Ribeirdo do Bananal do
Bom Jardim, na foz do Cérrego da Sapucaia; sobe o espigdo da margem
esquerda do Ribeirdo do Bananal do Bom Jardim e alcanga o divisor entre este
ribeir@o e o RibeirGo SGo Matias Grande; segue por este divisor até o espigdo
que vem do ponto fronteiro & foz do RibeirGo Mundo Velho no Ribeirdo Séo
Matias Grande; desce pelo espigdo e alcanga o Ribeirdo Séo Matias Grande, no
ponto fronteiro a foz do Ribeiréio Mundo Velho; atravessa o ribeirdo e continua
pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo Mundo Velho, até seu
entroncamento com o divisor entre os Ribeirées Santana e Veaddo; segue por
este divisor e pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo Veaddo,
até a foz deste ribeirdo no Rio Suagui Grande.

2 - Com o Municipio de Séo José da Safira: Comeca na foz do Ribeirdo
Veaddo, no Rio Suagui Grande; desce por este rio até a foz do Rio Urupuca.

3 - Com o Municipio de Iltambacuri: Comega no Rio Suagui Grande, na
foz do Rio Urupuca; desce pelo Rio Suagui Grande até a foz do Ribeirdo Arand.

4 - Municipio de Frei Inocéncio: Comec¢a na foz do Ribeirdo Arand, no Rio
Suacgui Grande; desce por este rio até a foz do Ribeirdo do Bugre.

5 - Com o Municipio de Vila Matias: Comeca no Rio Suagui Grande, na
foz do Ribeirdo do Bugre; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego da
Correnteza.

6 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comeca na foz do
corrego da Correnteza, no Ribeirdo do Bugre, sobe por este até a foz do Cérrego
Quiramojomao.
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7 - Com o Municipio de Coroaci: Comega no Ribeirdo do Bugre, na foz do
Cdrrego Quiramojomo; sobe pelo espigdo da margem esquerda deste ribeirdo,
alcangando o divisor Ribeirdo do Bugre - ribeirdo Bananal; segue por este
divisor até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do
Cdbrrego Sapucaia; continua por este divisor até alcangar o ribeirédo Bananal do
Bom Jardim, na foz do Cérrego Sapucaia.

Municipio de Marip& de Minas (ex-Maripd)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Rochedo de Minas: Comega no alto da serra das
Bicas, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego, que passa nas fazendas dos
Provisérios, Serra Bonita e Vargem Alegre; continua pelo divisor geral de dguas
do ribeirdo Bom Sucesso ou Rogca Grande, ribeirdo do Tambor e ribeirdo de Séo
Jodo de um lado, e ribeirdo do Divino, de outro lado, até o alto do morro do
Pensamento.

2 - Com o Municipio de S&o Jodo Nepomuceno: Comega ho morro do
Pensamento, no divisor geral de dguas do ribeirdo Bom Sucesso ou Roga
Grande, ribeirdo do Divino, de outro lado segue por este divisor geral, passando
pela serra do Coqueiro, até seu entroncamento com o divisor do rio Pardo e
ribeirdo Séo Jodo, no ponto fronteiro s cabeceiras do ribeirdo do Divino, na
fazenda dos Coqueiros.

3 - Com o Municipio de Argirita: Comecga no divisor da vertente da
margem esquerda do rio Pardo, no seu entroncamento com o divisor de dguas
dos ribeirées Divino e SGo Jodo; continua pelo espigdio das cabeceiras do rio
Pardo, até o seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita
do ribeirdo da Forquilha.

4 - Com o Municipio de Senador Cortes: Comeca no divisor geral dos rios
Pardo e Angu, no seu entroncamento com o divisor da margem direita do
ribeirdo da Forquilha, nas cabeceiras do corrego Santa Maria (que passa na
Fazenda de Monte Cristo); continua pelo divisor das vertentes da margem
esquerda deste corrego até o alto situado entre o ribeirdo da Forquilhag,
nascentes do pequeno brago da margem esquerda do Rio Angu, que passa no
sitio do Ouro Fino; desce a encosta neste alto em direcdo ao ribeirdo da
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Forquilha, alcanga a foz do seu pequeno afluente da margem direita, o primeiro
abaixo da travessia do referido cérrego, pela estrada secunddria que liga as
fazendas da Forquilha e da Paciéncia, desce pelo ribeirdo das Forquilhas até a
foz do cérrego Santa Maria.

5 - Com o Municipio de Guarard: Comeca no ribeirdo da Forquilha, na foz
do cérrego Santa Maria; sobe pelo espigdo da margem direita deste corrego
até defrontar as cabeceiras do cérrego do Meio; contorna as cabeceiras do
corrego da Grama até apanhar o espigdo divisor da sua margem direita; segue
por este até o ribeirdo do Divino, atingindo-o na foz do cérrego do Divino; sobe
pelo cérrego do Divino até a sua confluéncia com o coérrego que passa NAs
fazendas do Provisério, da Vargem Alegre, do Sitio da Serra Bonita, nos limites
com o municipio de Bicas.

6 - Com o Municipio de Bicas: Comecga no corrego Saracura, na foz do
corrego que passa nas fazendas do Provisério, Serra Bonita, e Vargem Alegre;
sobe por este Ultimo corrego até sua cabeceira, na serra de Bicas.

Municipio de Materlandia (ex-Mae dos Homens)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santo Anténio de Itambé: Comeca no divisor de
dguas do Rio Correntinho e ribeirdo Agua Limpa de Baixo ou Tameirdo, no ponto
fronteiro & cabeceira dos ribeirdes dos Pintos; continua pelo divisor da vertente
da margem esquerda do Ribeiréio Tameirdo até a foz deste, no Ribeirdo Agua
Limpa.

2 - Com o Municipio de Serra Azul de Minas: Comec¢a na confluéncia dos
ribeirbes Tameirdo e Agua Limpa; segue pelo divisor da vertente da margem
esquerda do Ribeirdo Agua Limpa até seu entroncamento com o divisor da
Vertente da margem direita do Rio Vermelho.

3 - Com o Municipio de Rio Vermelho: Comega no divisor da vertente da
margem direita do Rio Vermelho, no seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do Ribeir@io Agua Limpa; segue por aquele
divisor, entre os rios Vermelho e Turvo Grande até a confluéncia de ambos.
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4 - Com o Municipio de Paulistas: Comec¢a na confluéncia do Rio
Vermelho no Rio Turvo Grande; sobe por este rio até a foz do RibeirGo Cachoeira
Alegre.

5 - Com o Municipio de Sabindpolis: Comeca na foz do Ribeirdo da
Cachoeira Alegre no Rio Turvo Grande; sobe por este rio até a foz do Ribeirdo
Carangola; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste ribeiréo
e depois pelo divisor da vertente da margem direita do Ribeiréo SGo Domingos,
contorna as cabeceiras deste ribeirdo, até o ponto fronteiro d cabeceira do Rio
Correntinho, no divisor de dguas dos rios Turvo Grande e Guanhdes; segue pelo
divisor de dguas entre os rios Correntinho e o Ribeirdo Agua Limpa de Baixo ou
Tameirdo até defrontar a cabeceira do Ribeirdo dos Pintos.

Municipio de Medeiros
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Tapira: Comec¢a na Serra da Canastra, no divisor
dos rios Samburé e Araguari (antigo Rio das Velhas), no ponto fronteiro
cabeceira do Cérrego comprido; continua pelo mesmo divisor, passando pela
Agua Emendada, até o entroncamento com o divisor de dguas entre os rios
Araguari e Quebra-Anzol.

2 - Com o Municipio de Ibid: Comega na Serra da Canastra, divisor geral
das bacias dos rios Séo Francisco e Paranaiba, no entroncamento do divisor dos
rios Quebra-Anzol e Araguari; segue pelo referido divisor geral até defrontar a
cabeceira do cérrego que passa na Fazenda de Anténio Machado.

3 - Com o Municipio de Pratinha: Comeca no divisor geral dos rios
Paranaiba e S&o Francisco, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego que
passa na fazenda de Anténio Machado; continua por este divisor até defrontar a
cabeceira do Cérrego da Estiva.

4 - Com o Municipio de Tapirai: Comecga no divisor geral das bacias dos
rios SGo Francisco e Paranaiba, ha cabeceira do Cérrego da Estiva, continua
pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Mutuca, passando pela
Lobeira, Rancho Novo, Cabeceira do Cravo até o ponto denominado Cavalo dos
Porcos, na garganta, dos Olhos d'’Agua e cabeceira do Bom Sucesso; dai,
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continua pela Serra da Gurita e pelo divisor entre os corregos do Cascalho e da
Gurita, até a faz deste ultimo no Rio Bambuii.

5 - Com o Municipio de Bambui: Comeca na foz do Cérrego da Gurita, na
foz do Rio Bambui, sobe o espigdo fronteiro, contorna as cabeceiras do Cérrego
do Cancé até o Morro da Ponte; dai, alcanga a ponte da estrada Bambui-
Medeiros, no Cérrego Fundo; desce por este corrego até sua foz no Rio Ajudas;
desce por este corrego até a foz do Corrego do Marité; continua pelo divisor da
vertente da margem direita deste cérrego até encontrar o divisor da vertente
da margem esquerda do Ribeirdo Santo Estévdo, no ponto fronteiro & cabeceira
do Cérrego Capdo do Tenente e Seco; desce por este Ultimo até sua foz no
Ribeirdo Santo Estévdo, que atravessa, sobe o espigdo fronteiro até alcangar o
divisor entre o Ribeirdo Santo Estévdo e o Corrego do Mingu; continua por este
divisor até o entroncamento com o divisor dos rios Ajuda e Samburd na estrada
do Desempenhado a Boa Vista; segue por este Ultimo divisor até o ponto
fronteiro d nascente do Cérrego das Perobas; desce por este corrego até sua
foz, no rio Sambura.

6 - Com o Municipio de SGo Roque de Minas: Comecga no Rio Samburg,
na foz do Cérrego das Perobas; sobe pelo Rio Samburd até a foz do corrego da
Taquara e por este corrego até a confluéncia dos seus formadores, Coérrego do
Sarandai, e Comprido; por este Ultimo até sua cabeceira, no divisor de dguas
entre os rios Samburd e Araguari, na Serra da Canastra.

Municipio de Mirabela
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Brasilia de Minas: Comeca na confluéncia do
Riach&o com o riacho das Pedras; sobe por este até sua cabeceira; continua
pelo divisor de dguas dos rios SGo Francisco e Verde Grande, até defronte &
cabeceira do Cérrego do Jambeiro, no chapaddo.

2 - Com o Municipio de Séo Jodo da Ponte: Comega no chapaddo,
defronte & cabeceira do Cérrego do Jambeiro; desce por este corrego e pelo
RibeirGo do Ouro até a foz do Cérrego Suaguapara.

3 - Com o Municipio de Montes Claros: Comeca no Ribeirdo do Ouro, na
foz do Cérrego Suaguapara; dai, em rumo direto a foz do Cérrego do Chapéu,
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no Ribeirdo Canabrava, passando pelo divisor de dgua entre os ribeirées do
Ouro e Canabrava; atravessa o ribeirdo e sobe pelo Cérrego do Chapéu até sua
cabeceirg; dai, em diregdo ao Morro Séo Jodo, até este morro; segue pelo
divisor geral entre os rios So Francisco e Verde Grande, até o ponto fronteiro &
cabeceira do Riacho do Campo; alcanga esta cabeceira e desce pelo Riacho do
Campo até a ponte da rodovia Montes Claros-Maria da Cruz; segue pela
rodovia em dire¢do noroeste até defrontar a cabeceira do Cérrego Danta;
desce por este cérrego até sua foz no Riachdo.

4 - Com o Municipio de Coracdo de Jesus: Comecga no Riachdo, na foz
do Cérrego Dantas; desce pelo Riachdo até a foz do Riacho das Pedras.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Mirabela e Patis: Comecga na foz do Cérrego do
Chapéu, no Ribeirdo Canabrava; sobe por este e pelo Cérrego Agua Limpa, até
a foz do Cérrego da Rita; por este cérrego até sua cabeceira; dai, transpde o
divisor dos cérregos Agua Limpa e Suaguapara, alcangando este Ultimo na foz
do Cérrego Santo Hipdlito; sobe pelo Corrego Suaguapara até sua cabeceira,
donde alcanca o divisor de dguas dos rios Sdo Francisco e Verde Grande.

Municipio de Monjolos
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Augusto de Lima: Comec¢a na confluéncia dos
rios Pardo Grande e Pardo Pequeno; sobe pelo rio Pardo Grande até a foz do
riacho das Varas.

2 - Com o Municipio de Diamantina: Comeca no rio Pardo Grande e, na
foz do Riacho das Varas, segue por este até a foz de seu pequeno afluente da
vertente da margem esquerda, pouco acima da cachoeira do Palmito; sobe por
este afluente até sua cabeceira, do divisor de dguas Riacho das Varas - rio
Pardo Pequeno; dai, por espigdo, atinge este rio na cachoeira do Bueno; sobe
pelo rio Pardo Pequeno até a foz do cbérrego das Trangas.

3 - Com o Municipio de Gouveia: Comega na foz do corrego das Trangas
no rio Pardo Pequeno; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda
deste corrego até alcangar o divisor dos rios Pardo pequeno e Paradna;
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continua por este divisor até o alto da cabeceira do ribeirdo do Galheiro;
continua pelo divisor entre este ribeirdo e o Capivara, passando pela serra do
Mato da Catinga, até o ponto fronteiro a cabeceira do corrego da Pindaiba;
desce por este até sua foz no rio Paradna.

4 - Com o Municipio de Presidente Juscelino: Comeca no rio Paradna na
foz do cérrego da Pindaiba, desce por este rio até a foz do ribeirdo do Galheiro.

5 - Como o Municipio de Santo Hipdlito: Comeca na foz do ribeirGo do
Galheiro, no rio Paradna; sobe pelo Ribeirdo do Galheiro até a foz do Cérrego da
Fazenda (que passa pelo Vale Fundo); continua pelo espigdo entre o Ribeiréo
do Galheiro e o Cérrego da Fazenda até alcancar o divisor dos Rios das Velhas e
Pardo Pequeno; continua por este divisor, constituido pela Serra da Pancada,
até atingir a cabeceira do pequeno afluente do Rio Pardo Pequeno, que tem a
sua foz junto d Fazenda do Cascalho; desce por este afluente, passando nas
proximidades do quildbmetro 902 da Estrada de Ferro Central do Brasil, até ao Rio
Pardo Pequeno; desce por este rio até a sua foz, no Rio Pardo Grande.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Monjolos e Rodeador: Comec¢a no Rio Pardo
Pequeno, na Cachoeira do Bueno; desce pelo rio até a foz do Cérrego do
Limoeiro ou Salobro; dai, na distdncia mais curta, alcanga a estrada que vai ter
d Fazenda do Brejo, segue por esta estrada, até o ponto fronteiro a cabeceira do
pequeno afluente que tem sua foz no Ribeirdo das Varas, acima da localidade
do Barreiro; alcanga esta cabeceira e desce pelo afluente até o ribeirdo das
Varas.

Municipio de Montalvania
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Janudria: Comecga no ponto fronteiro & cabeceira
do Rio Japoré, na Serra dos Tropeiros; continua por esta serra, divisor das dguas
dos Rios Carinhanha e S&o Francisco, até defrontar a cabeceira do riacho Séo
Matias; desce por este riacho até sua foz no rio Cochd; sobe por este rio até a
foz da Vereda do Peixe; deste ponto, segue em direcdo a cabeceira do riacho
Frecheiras e continua por este riacho até sua foz, no rio Carinhanha.
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2 - Com o Estado da Bahia: Comecga no rio Carinhanha, na foz do Riacho
Frecheiras; continua pela divisa interestadual Minas-Bahia, até a foz do Rio
Coché.

3 - Com o Municipio de Manga: Comega no rio Carinhanha, na foz do Rio
Cochd, sobe por este até a foz do ribeirdo dos Pogdes; sobe por este até o ponto
situado a cem metros abaixo da incidéncia de uma linha imagindria que,
passando pelo centro do cemitério de Montalvénia vai atingir o Ribeirdo dos
Pocdes; deste ponto, segue tomando a dire¢cdo, noventa graus a esquerda,
(lado do Cemitério) em rumo reto com dist@ncia de cem metros; dai, segue
voltando & direita com rumo reto paralelo ao ribeirdo dos Pogdes, com a
distdncia de duzentos metros; deste ponto em rumo reto, com a disténcia de
cem metros até atingir novamente o ribeirdo dos Pogdes; sobe por este até a
foz do cérrego Mamoeira, sobe por este até sua mais alta cabeceira, no divisor
de dguas entre os rios Cochd e Calindd; pelo divisor de dguas entre estes dois
rios até a serra dos Tropeiros, por esta serra até o ponto fronteiro ds cabeceiras
dos rios S@o Matias e Japoré.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Montalvania e SGo Sebastido dos Pogdes:
Comeca no divisor de dguas entre os rios Cochd e Calindd, no ponto fronteiro &
cabeceira do Cérrego Mamoneira, alcanga esta cabeceira e desce por ele até
sua foz no Riacho dos Pogées, dai em rumo da Lagoa da Estrada, desta, em
rumo & confluéncia dos Corregos Gergelim e SAo José, desce por este corrego
até sua foz no rio Cochd; sobe por este, até a foz do Cérrego da Pitarana.

2 - Entre os distritos de Montalvania e Pitarana: Comec¢a no Rio Cochd na
foz do Corrego Pitarana; sobe por este até sua cabeceira no divisor do rio
Carinhanha-Rio Cochd; segue por este divisor até defrontar a cabeceira do
Cérrego Grota Verde, desce por esta grota até sua voz no rio Carinhanha.

Municipio de Morro da Garga
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de FelixlGndia: Comeca no divisor de dguas dos rios
das Velhas e Sdo Francisco no ponto fronteiro ds cabeceiras do ribeirdo do
Picdo; segue por este divisor até defrontar a cabeceira do riacho das Vacas.
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2 - Com o Municipio de Corinto: Comecga no divisor de dguas entre os
rios das Velhas e Séo Francisco, defronte a cabeceira do riacho das Vacas
desce por este riacho até sua foz no ribeirdo do Bicudo; desce por este até sua
foz no cérrego da Grota Vermelha, sobe por este corrego até sua cabeceira de
onde alcanga o alto do Morrinho, continua pelo divisor secunddrio entre os
corregos do Morro e jacarandd até atingir o ponto fronteiro ds nascentes do
corrego Saco d'Anta.

3 - Com o Municipio de Curvelo: Comega no divisor dos corregos do
jacarandd e Saco d'Anta; segue pelo divisor secunddrio entre os cérregos Saco
d'Anta e Flores até atingir a foz deste Gltimo no ribeirdo do Picdo; sobe por este
até suas nascentes na serra do Boiadeiro no divisor de dguas dos rios Séo
Francisco e Velhas.

Municipio de Nacip Raydan (ex-Bananal)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Virgoladndia: Comec¢a no divisor de dguas entre os
rios Suagui Grande e Suacui Pequeno, na serra do Taperdo e no entroncamento
com o divisor de dguas entre os ribeirbes Ramalhete e SGo Matias Pequeno;
segue pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirédo Ramalhete, depois,
pelo divisor que limita as cabeceiras do corrego que banha Bananal, sempre
por divisor até defrontar o espigdo que vem da maior cachoeira no ribeirdo
Ramalhete, abaixo de Virgoldndia; segue pelo espigdo até a cabeceira, desce
pelo ribeirdo Ramalhete até a foz do corrego da Passagem; continua pelo
divisor da vertente da margem esquerda deste corrego até atingir o divisor da
vertente da margem esquerda do ribeiro Ramalhete, segue por este divisor até
atingir a foz deste ribeirdo no Suagui Grande.

2 - Com o Municipio de Santa Maria do Suagui: Comecga na foz do
ribeirdo Ramalhete no rio Suagui Grande, desce por este rio até a foz do ribeirdo
Veaddo.

3 - Com o Municipio de Marilac: Comeca no rio Suagui Grande na foz do
ribeirdo Veaddo; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
ribeirdo Veadd&o e depois pelo divisor entre este ribeir@o e o ribeirGo Santana até
seu entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeiréo
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do Mundo Velho, segue por este divisor até atingir a foz do ribeirdo Mundo Velho
no ribeirdo S&o Matias Grande, atravessa esse ribeirdo, sobe o espigdo fronteiro
e continua por ele até alcangar o divisor da vertente da margem direita do
ribeirGo SGo Matias Grande; segue pelo divisor entre este ribeirdo e o ribeirdo do
Bananal do Bom Jardim, até seu entroncamento com o espigdo que vem da foz
do cérrego da Sapucaia no ribeirGo do Bananal do Bom Jardim, segue por este
até atingir o ribeirdo do Bananal do Bom Jardim na foz do cérrego da Sapucaia.

4 - Com o Municipio de Coroaci: Comeca no ribeiréo do Bananal do Bom
Jardim na foz do cérrego da Sapucaiag, sobe pelo ribeirdo a confluéncia dos
corregos da Areia e do Taperdo; continua pelo divisor entre estes dois corregos,
alcanga a serra do Taperdo, continua por ela e pelo divisor de dguas entre os
rios Suagui Grande e Suagui Pequeno, até o entroncamento com o divisor de
dguas entre os ribeirées Raomalhete e SGo Matias Pequeno.

Municipio de Nova Médica
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Frei Inocéncio: Comec¢a na serra de S@o Félix, no
ponto fronteiro & nascente do ribeirdo Santa Helena, continua pelo divisor de
dguas dos ribeirdes Séo Jorge e de Limeira até o ponto fronteiro d nascente
principal deste ultimo.

2 - Com o Municipio de Campandrio: Comeca no divisor de dguas dos
ribeirdes da Limeira e SGo Jorge no ponto fronteiro a principal nascente do
ribeirGo da Limeira; continua pelo divisor geral dos rios SGo Mateus e ltambacuri
até o seu entroncamento com o divisor da margem esquerda do ribeirdo Sdo
Jorge.

3 - Com o Municipio de Pescador: Comeca no entroncamento do divisor
geral dos rios Itambacuri e SGo Mateus com o divisor da margem esquerda do
ribeirdo SGo Jorge; continua pelo divisor de dguas dos ribeirdes Sdo Jorge e Sdo
Pedro até sua confluéncia.

4 - Com o Municipio de S@o José do Divino: Comeca na confluéncia dos
ribeir6es de SGo Pedro e Sdo Jorge; continua pelo divisor de dguas dos ribeirées
S&o Jorge e Sdo José até seu entroncamento na serra de Séo Félix.
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5 - Com o Municipio de Mendes Pimentel: Comega na serra SGo Félix no
entroncamento do divisor de dguas entre os ribeirdes Séo Jorge e Sdo José do
Divino, continua pela serra Séo Félix até o ponto fronteiro & cabeceira do
corrego Santa Helena (afluente do Rio Doce).

6 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comeca no ponto
fronteiro a cabeceira do ribeirGo Santa Helena; na serra de S&o Félix, sempre por
esta até o seu entroncamento com a serra de Séo Jorge.

Municipio de Olaria
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Bom Jardim de Minas: Comec¢a na serra de Lima
Duarte no divisor de Aguas dos rios do Peixe e Preto no seu entroncamento com
o divisor da vertente direita do corrego Pedra Branca; segue por este divisor até
a foz deste rio no Rio do Peixe; desce por este rio até a foz do cérrego das Trés
Pontas; continua pelo divisor da vertente direita do Ribeirdo do Pari e continua
por este divisor até atingir o divisor geral dos rios Preto e Grande na serra da
Cruz, no ponto fronteiro ds nascentes do corrego Capoeira Grande.

2 - Com o Municipio de Lima Duarte: Comeca na serra da Cruz no ponto
fronteiro ds nascentes do coérrego Capoeira Grande; continua pelo divisor de
dguas entre o ribeirdo do Pari e Corrego Capoeira Grande e depois pelo divisor
entre os ribeirdes do Pari e Rosa Gomes; desce o espigdo da margem direita do
ribeirdo Rosa Gomes até o mesmo ribeirdo no ponto de confluéncia do cérrego
que passa nha fazenda do Paiol; desce o ribeirdo Rosa Gomes até a cabeceira
da usina; dai, sobe o espigdo da margem direita do ribeirdo até defrontar o
corrego dos Vieiras; por este até sua foz no rio do Peixe e sobe por este até a foz
do ribeirdo Sdo Jodo, continua pelo divisor da vertente direita deste ribeiréo
passando pelo Pico PGo de Angu até encontrar a serra Negra pela encosta
direita dos formadores do ribeiréo Sdo Jodo.

3 - Com o Municipio de Rio Preto: Comec¢a na serra Negra no
entroncamento do divisor entre os formadores do ribeirdo Sdo Jodo e
Pirapetinga; continua pela serra Negra até atingir a serra de Lima Duarte;
continua por esta serra até seu entroncamento com o espigdo divisor da
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vertente da margem direita do cérrego de pedra Branca, no divisor de dguas
dos rios do Peixe e preto.

Municipio de Olimpio Noronha
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Conceicdo das Pedras: Comecga na serra da
Pedra Branca, no ponto fronteiro as fazendas de Roque Rodrigues e Cristiano
Zeferino, continua pelo divisor de dguas do rio Turvo, de um lado, e rio Lambari,
de outro lado, constituido pelas serras da Pedra Branca e Furnas, até defrontar
as cabeceiras do cérrego do Pinhal (rio Turvo).

2 - Com o Municipio de Jesudnia: Comec¢a no divisor dos rios Lambari e
Turvo no alto fronteiro s cabeceiras do cérrego do Pinhal; continua pelo
espigdo divisor da margem direita do ribeirdo do Bananal até a foz deste
ribeirdo no rio Lambari; deste ponto, sobe o espigdo da margem direita do rio
até ganhar o divisor de dguas dos rios Lambari e Verde, no ponto fronteiro &
cabeceira do corrego que desdgua no rio Lambari, logo acima da Estacdo de
Olimpio Noronha.

3 - Com o Municipio de Carmo de Minas: Comec¢a no “divortium
aquarum’, rio Lambari-rio Verde, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego que
desdgua no rio Lambari, pouco acima da Estagdo de Olimpio Noronha; continua
pelo mesmo divisor geral, atravessando a estrada de ferro (ramal de
Campanha), contorna as cabeceiras do ribeirdo dos Criminosos até seu
entroncamento com a serra do Bugio.

4 - Com o Municipio de Cristina: Comeca na serra do Bugio, no seu
entroncamento com o divisor geral entre os rios Lambari e Verde; segue pelo
divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Agua Limpa até atingir sua foz
no rio Lambari; dai, continua pelo divisor de dguas entre os corregos do Moinho
e Frio até alcancgar o alto da Serra da Pedra Branca no ponto fronteiro a sede
das fazendas de Cristiano Zeferino e Roque Rodrigues.

Municipio de Onca de Pitangui (ex-Oncga)

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Concei¢éo do Pard: Comeca na foz do ribeiréo
dos Guardas, no rio Sdo Jodo; desce por este rio na foz do cérrego da
Gameleira.

2 - Com o Municipio de Pitangui: Comeg¢a no rio SGo Jodo na foz do
corrego da Gameleira, segue por este corrego até sua cabeceira, no espigdo do
Ouro; por este espigdo e pela serra dos Antunes, até defrontar a cabeceira do
Ribeirdo; desce por este até o rio do Peixe, atravessa este e sobe a encosta da
serra dos Pires, até o divisor de dguas entre o rio do Peixe e o corrego da
Oncinha, defrontando o lugar denominado Descoberto.

3 - Com o Municipio de Maravilhas: Comeca na serra dos Pires, no divisor
de dguas entre o rio do Peixe e o corrego da Oncinha, préximo de Descoberto,
segue pelo divisor até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Oncinha, no
lugar denominado Trés Corregos e no divisor geral dos rios Pard-Paraopeba.

4 - Com o Municipio de Pequi: Comecga no lugar denominado Trés
Cérregos, defrontando as cabeceiras do cdrrego da Oncinha, e no divisor geral
dos rios Pard-Paraopeba; segue pelo divisor dos rios Pard-Paraopeba; segue
pelo divisor entre estes dois rios constituido pelas serras do rio do Peixe, de Rola
Tacho até a serra do Quebra-Canela defrontando a cabeceira do corrego da
Faveira.

5 - Com o Municipio de Sdo José da Varginha: Comec¢a na serra do Rola
Tacho, defronte a cabeceira do cérrego da Faveira e do divisor de dguas entre
os rios Paraopeba e Séo Jodo, segue por este divisor continuando pela serra do
Rola Tacho até o ponto entre as cabeceiras dos corregos Mato Grande e
Aparecida.

6 - Com o Municipio de Pard de Minas: Comec¢a na serra de Rola Tacho,
no ponto situado entre as cabeceiras dos cérregos Aparecida e Mata Grande,
segue por espigdes, contornando as vertentes do corrego Capdo do Rosilho, até
a foz deste, no ribeirdo Bom Jardim; desce por este ribeirdo até sua foz, no
ribeiréo dos Guardas e por este até sua foz, no rio SGo Jodo.

Municipio de Ouro Verde de Minas

a) Limites Municipais
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1 - Com o Municipio de Tedfilo Otoni: Comecga no divisor geral dos Rios
Mucuri e SGo Mateus, no entroncamento com o divisor de dguas entre o Rio do
Norte e o Rio SGo Mateus; segue pelo divisor geral entre os Rios Todos 0s Santos
e do Norte, até a Pedra da Saudade.

2 - Com o Municipio de Ataléia: Comeca no divisor geral Rio Mucuri-Rio
S&o Mateus, na Pedra da Saudade; segue pelo divisor de dguas entre os Rios
Piraju e do Norte, pelo divisor da vertente da margem direita do Cérrego dos
Macacos e, em seguida, por um espigdo, atinge o Rio do Norte, na foz do
Cérrego da Queixada; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
Cérrego da Queixada, até seu entroncamento com o divisor de dguas entre os
Rios SGo Mateus e do Norte; segue por este divisor de dguas até seu
entroncamento com o divisor geral entre os Rios SGo Mateus e Mucuri.

Municipio de Padre Paraiso
a) Limites Municipais

1 - Com o municipio de Itinga: Comec¢a no divisor da vertente da
margem direita do cérrego da Agua Branca, defronte & cabeceira do cérrego
Verde, desce por este corrego até sua foz no ribeirGo SGo Joanico; atravessa
este, sobe o espigdo fronteiro, alcangcando o divisor da vertente da margem
esquerda do corrego do Comprido pelo qual segue até sua foz no ribeirdo Sdo
Jodio; sobe por este até a foz do corrego Duas Barras; por este até a foz do
corrego do Gato; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego do Gato até alcancgar o divisor Geral dos rios Jequitinhonha e Mucuri, no
entroncamento com o divisor de dguas dos ribeirdes Americana e Santana.

2 - Com o municipio de Carai: Comega no divisor de Aguas entre o
ribeirdo dos Americanos e o rio Marambaia, defronte d nascente do ribeiréo
Americana e Santana; segue pelo divisor de dguas entre ribeirdo Marambaia e
Sdo Jodo até atingir a Pedra do Suacgui; dai, segue pelo divisor de dguas entre
os ribeirdes Piaui e SGo Joanito até atingir os limites com o municipio de
Araguai, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Cavalhada.

3 - Com o municipio de Araguai: Comega no ponto fronteiro & cabeceira
do cérrego Cavalhada no divisor entre o cérrego de Agua Branca e o ribeiréo
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Sdo Joanico; segue pelo divisor até o ponto fronteiro s cabeceiras do corrego
Verde.

Municipio de Paineiras
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Biquinhas: Comec¢a no Rio Indaid, no Porto das
Corredeiras; segue pela estrada de rodagem que liga as Vilas de Canastrdo e
Paineiras, até a ponte sobre o Ribeirdo Sucuri; dai, alcanca a mais préxima
cabeceira do Cérrego da Bocaina; desce por este até a foz do Corrego Brejinho.

2 - Com o Municipio de Morada Nova de Minas: Comeca na confluéncia
do Cérrego Brejinho no Cérrego da Bocainag; desce por este e pelo Corrego
Jaboticaba até a sua foz no cérrego da forquilha; sobe o espigdo da margem
esquerda deste cbrrego, alcanga o divisor da vertente direita do Ribeirdo Séo
Vicente e segue por ele até a foz do Ribeirdo no Rio Séo Francisco.

3 - Com o Municipio de Cedro de Abaeté: Comeca na cabeceira do
Cérrego da Lagoinha, desce por este corrego até sua foz no Rio Indaid.

4 - Com o Municipio de Abaeté: Comeca no Rio Séo Francisco, na foz do
Ribeirdo S&o Vicente, sobe pelo Ribeirdo Séo Vicente, até a foz do Ribeirdo do
Jacinto e por este até a foz do Cérrego da Mamoneira sobe pelo Corrego
Mamoneira até sua cabeceira no divisor da vertente da margem direita do Rio
Indaid; por espigdo atinge a cabeceira do Cérrego da Lagoinha.

5 - Com o Municipio de Tiros: Comec¢a no Rio Indaid, na foz do Cérrego
da Lagoinha; desce pelo Rio Indaid até o Porto das Corredeiras.

Municipio de Pampd&

a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Joaima: Comec¢a no divisor geral entre os Rios
Pampd e Jequitinhonha no ponto fronteiro @ mais alta cabeceira do Cérrego

Sussarana; segue por este divisor, passando pela Serra da Lavra, até defrontar
as cabeceiras dos Ribeirbes Agua Quente e do Sebastido.

2 - Com o Municipio de Machacalis: Comega no divisor geral de dguas
entre os Rios Jequitinhonha e ltanhaém, defronte ds cabeceiras dos Ribeirdes
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Agua Quente e do Sebastido, no entroncamento do divisor entre os Rios Norte e
ltanhaém; segue por este divisor e depois por um divisor secunddrio entre os
Cérregos da Boa Vista e Seco, até atingir o Rio Itanhaém na foz do Cérrego do
Marimbondo ou Travessa da Onga.

3 - Com o Municipio de Aguas Formosas: Comega no Rio ltanhaém na
foz do Cérrego do Marimbondo ou Travessa da Ong¢a; sobe pelo Cérrego do
Marimbondo até sua cabeceira; dai, pelo espigdo fronteiro, alcanca o divisor
geral entre os rios Pampa e Iltanhaém, pelo qual segue até defrontar a foz do
Cérrego Sussarana no Rio Pampd, desce o espigdo fronteiro até a foz do
Cdbrrego Sussarana no Rio Pampd; atravessa o Rio e sobe pelo cérrego até sua
cabeceira no divisor geral entre os rios Pampaé e Jequitinhonha.

Municipio de Passabém
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Itambé do Mato Dentro: Comecga no divisor de
dguas entre os rios Tanque e Preto do ltambé, no alto do Capinzal; segue por
este divisor, contorna as cabeceiras do cérrego da Cachoeira e prossegue pelo
divisor de dguas entre o corrego e o rio Preto do Itambé, até a foz do cérrego da
Cachoeira, no rio preto do Iltambé.

2 - Com o Municipio de S&o Sebastido do Rio Preto: Comecga na foz do
corrego da Cachoeira no rio Preto do Itambém; continua pelo divisor da
vertente da margem direita do cérrego da Cachoeira até alcangar a cabeceira
do cérrego Grande, pelo qual desce até ao corrego do Mugquem ou dos Lopes,
sobe por este até a foz do cdérrego do Machado; continua pelo divisor da
vertente da margem direita deste coérrego até a serra Negra, defronte a
cabeceira do corrego das Posses.

3 - Com o Municipio de Ferros: Comecga na serra Negra, no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego das Posses, continua pela serra Negra e serra
do Catoni até encontrar o divisor da vertente da margem esquerda do cdrrego
do Miguel; por este divisor até a foz do cérrego no ribeirdo das Botas; segue por
este até a foz do cérrego do Esmeril; continua pelo divisor da vertente da
margem direita deste corrego até seu entroncamento com o divisor de dguas
entre o ribeirdo das Botas e o rio Tanque.
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4 - Com o Municipio de Santa Maria de Itabira: Comega no
entroncamento do divisor da vertente da margem direita do cérrego do Esmeril
com o divisor do rio Tanque e do ribeirdo das Botas; segue por este divisor
passando pelo Morro Escuro até o Alto do Capinzal.

Municipio de Pavéo
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Tedfilo Otoni: Comeca no rio Mucuri, na foz do
corrego Sdo Julido; sobe por aquele rio até a foz do rio Marambaia; sobe por
este até a foz do cérrego Seco; sobe por este até sua cabeceira; atinge a pedra
do Elias; prossegue até a foz do cérrego Manso, no corrego Novo; segue pelo
divisor da margem esquerda do cérrego Novo; até o entroncamento deste
divisor com o divisor da vertente da margem direita do rio Pampa.

2 - Com o Municipio de Aguas Formosas: Comega no entroncamento do
divisor da vertente da margem esquerda do cérrego Novo com o divisor da
vertente da margem direita do rio pampa; segue por este divisor até o ponto
fronteiro @ mais alta cabeceira do ribeirdo do Gavido.

3 - Com o Municipio de Carlos Chagas: Comega no divisor de dguas do
rio Pampa e do ribeirdo do Pavdo, defronte a cabeceira do ribeirdo do Gavido;
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo do Pavdo até a
foz deste ribeirdo no rio Mucuri; sobe por este rio até a foz do cérrego Séo Julido.

Municipio de Pedra do Anta
a) Limites Municipais:

1- Com o Municipio de Teixeiras: Comeca no divisor de Aguas dos rios
Casca e Piranga, no ponto fronteiro a cabeceira do ribeirdo SGo José dos
Oratoérios; continua pelo espigdo, contornando as cabeceiras do ribeirdo Séo
Francisco até o Alto do Sertdo; dai, por um espigdo, atinge o ribeirdo Sdo Pedro,
na foz do corrego préximo da Fazenda de Vidragas, atravessa o ribeirdo e sobe
o espigdo fronteiro até o divisor de dguas do ribeirdo Séo Pedro - ribeirdo
Goiano.

2 - Com o Municipio de Amparo da Serra: Comega no divisor de dguas
do ribeirdo de SGo Domingos dos Oratdérios e o cérrego de SAo Francisco; segue
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pelo divisor contornando as cabeceiras do cdrrego da Tenda; continua pelo
divisor contornando as cabeceiras do corrego de Sdo Bento até o ponto
fronteiro ds cabeceiras do ribeirdo de Séo Francisco; continua pelo divisor de
dguas entre o ribeirdo Sdo Francisco e o cérrego de Sdo Bento até alcangar a
foz deste corrego no ribeirdo Séo Francisco; desce pelo ribeirGo até a foz do
corrego da fazenda da Cachoeira da Lage.

3 - Com o Municipio de Jequeri: Comeca no ribeirdo Séo Francisco na foz
do coérrego da Fazenda da Lage; atravessa o ribeir@o e sobe o espigdo fronteiro
até o alto da Escura; dai, pelo espigdo vai atingir o rio Casca na Cachoeira
situada cerca de um quildmetro abaixo da ilha da Fazenda da Providéncia; dai,
atravessa o rio e sobe o espigdo fronteiro contornando as cabeceiras do
corrego que passa nas Fazendas do Bamburral e do Vinhatico atinge a Serra da
Pedra Preta pela qual segue até a foz do corrego S@o José no Rio Santana.

4 - Com o Municipio de Cana&: Comeca no Rio Santana da foz do
Cobrrego S@o José; desce pelo Rio Santana até sua foz no Rio Casca, sobe pelo
Rio Casca até a cachoeira situada entre as Barras dos Ribeirdes Goiano e Séo
Pedro.

5 - Com o Municipio de SGo Miguel do Anta: Comecga na cachoeira
situada no Rio Casca entre as barras do Ribeirdo SGo Pedro e Goiano, sobe o
divisor entre os dois ribeirbes até seu entroncamento com o divisor das dguas
entre os Rios Turvo Sujo e Rio Casca, defrontando a cabeceira do Corrego
Fundo.

Municipio de Pedra do Indai&
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Formiga: Comeca no divisor geral de dguas dos
Rios Lambari e Formiga, defronte ds cabeceiras do Cérrego da Catarina;
continua por este divisor até defronte as cabeceiras do Cérrego do Cascavel.

2 - Com o Municipio de Santo Anténio do Monte: Comecga no divisor dos
rios Lambari e Formiga, defronte & cabeceira do Cérrego do Cascavel, afluente
do Rio Santana; dali, pelo espigdo, atinge a cabeceira do Cérrego da
Massaroca; desce por este Ultimo, que tem, depois, o nome de Cérrego da
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Cachoeira, até sua foz no Ribeirdo Indai; segue por este até a sua foz no Rio
Lambari.

3 - Com o Municipio de S&o Sebastido do Oeste: Comeca na foz do Rio
Indaid, no Rio Lambari; sobe por este até a foz do cérrego que passa no lugar
denominado Conquista; sobe por este corrego até o alto de sua cabeceira e,
dai, pelo divisor do Rio Lambari, de um lado, e os Ribeirdes de Agua Limpa, S&o
Pedro e Sobrado, do outro, até defrontar a cabeceira do Cérrego do Espinho,
afluente do Corrego Bambui.

4 - Com o Municipio de Itapecerica: Comecga no divisor de dguas entre o
rio Lambari e o RibeirGo Sobrado, no ponto fronteiro a cabeceira do Cérrego do
Espinho, afluente do Cérrego Bambui; desce o espigdo alcangando a foz do
corrego, afluente da margem esquerda do Corrego Diamante, que nasce no
lugar denominado Cachoeirinha; continua pelo divisor da margem esquerda
deste cérrego afluente do Diamante e, depois, pelo divisor de dguas da
margem direita do corrego Daniel, até alcangar o Rio Lambari, na foz deste
corrego; sobe o Rio Lambari até a foz do cérrego Cataring; segue pelo divisor da
margem esquerda deste corrego até alcancgar o divisor geral dos Rios Lambari e
Formiga, no ponto fronteiro ds cabeceiras do Cérrego da Catarina.

Municipio de Pedra Dourada
a) limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Faria Lemos: Comega na Serra do Soca, no
entroncamento com as Serras do Cafarnaum e da Brauna; continua pela Serra
do Soca até o alto fronteiro & Pedra Dourada; dai, alcan¢a a Pedra Dourada
continuando pelo espigdo entre o Cérrego das Pedras e o Ribeirdo SGo Mateus,
até a foz do mesmo Cérrego das Pedras (formado pelos cérregos da Fava e do
Gato), no Ribeirdo Sdo Mateus; dai, por espigdes, atinge o Pico dos Cazuzas, na
Serra Queimada.

2 - Com o Municipio de Tombos: Comec¢a no Pico dos Cazuzas, na Serra
Queimada; segue pelo espigdo, atravessando o Ribeirdo Séo Jodo do Soca, na
Cachoeira das Jaboticabeiras até ao Pico das Cabras, na Serra do Sertdo;
segue pelo divisor dos Ribeirdes Batatal e SGo Jodo do Soca, constituido pelas
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Serras do Sertdo e da Agua Santa até o morro do Tico-Tico, na Serra do
Sumbuco.

3 - Com o Municipio de Eugendpolis: Comecga no Morro do Tico-Tico, na
Serra do Sumbuco; segue pela Serra do Sumbuco, até ao ponto em que esta
serra encontra com a Serra do Gavido.

4 - Com o Municipio de Vieiras: Comec¢a no ponto em que a Serra do
Sumbuco encontra com a Serra do Gavido; continua por esta serra, também
chamada Serra da Babildnia, até ao Morro do Aquenta Sol, defronte as
cabeceiras do Ribeirdo do Sédo Jodo do Soca.

5 - Com o Municipio de Sdo Francisco do Gléria: Comec¢a no Morro do
Agquenta Sol, na Serra do Soca (sinal geodésico), defrontando as cabeceiras do
Ribeirdo Séo Jodo do Soca; continua pela Serra do Soca até ao entroncamento
com o divisor de dguas entre os ribeirbes Maranhdo e Conceicdo.

6 - Com o Municipio de Carangola: Comega na Serra do Soca, no
entroncamento com o divisor de dguas entre os Ribeirbes Maranhd&o e
Conceigdo; segue pela Serra até seu entroncamento com o divisor de dguas
entre os Ribeirbes SGo Mateus e Maranhdo, constituido pelas Serras do
Cafarnaum e da Bradna.

Municipio de Pedrinépolis
a) Limites Municipais:

1- Com o Municipio de Nova Ponte: Comeca no rio Araguari (antigo rio
das Velhas) na foz do ribeiréo Santa Juliana; desce pelo rio Araguari até a foz do
Quebra Anzol; sobe por este rio até a foz do cérrego Cachoeirinha.

2 - Com o Municipio de Irai de Minas: Comega no rio Quebra Anzol, na foz
do coérrego Cachoeirinhag; sobe pelo rio Quebra Anzol até a foz do ribeirdo do
Funddo.

3 - Com o Municipio de Perdizes: Comeca no rio Quebra Anzol, na foz do
ribeirdo do Funddo; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego do Andrade;
sobe por este corrego até sua cabeceira no divisor de dguas do ribeirdo Santa
Juliana e rio Quebra Anzol.
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4 - Com o Municipio de Santa Juliana: Comega no ponto préximo ao

povoado de Pouso das Pindaibas, defrontando a mais alta cabeceira do
corrego do Andrade e no divisor de Aguas entre o ribeirdo Santa Juliana e rio
Quebra Anzol; segue por este divisor, passando pelas cabeceiras do cérrego
dos Creoulos até defrontar a cabeceira do corrego do Taquaril; desce por este
corrego até sua foz no ribeirdo Santa Juliana e por este ribeirdo, até sua foz no
rio Araguari.

Municipio de Pedro Teixeira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Bias Fortes: Comeca no divisor de dguas entre os
ribeirdes Brejalba e Grdo Mogol no ponto fronteiro & cabeceira do corrego
Ponte Alta, continua por este divisor e, depois, pelo divisor da vertente da
margem direita do corrego da Cachoeirqg, até alcancar a foz deste cérrego, no
ribeirdo Brejadbas; desce pelo Brejaubas até sua foz, no ribeirdo Vermelho; sobe
o espigdo da margem esquerda deste ribeir@o, até atingir o divisor entre os
ribeirdes Séo José, de um lado, e Grdo Mogol e Vermelho, do outro lado;
continua por este divisor até a foz do ribeirdo Séo José, no ribeirdo Grdo Mogol.

2 - Com o Municipio de Juiz de Fora: Comeca na confluéncia dos
ribeirdes Gréo Mogol e Séo José; desce pelo ribeirGo Grdo Mogol até sua foz, no
rio do Peixe.

3 - Com o Municipio de Lima Duarte: Comec¢a na confluéncia dos
ribeirbes Grdo Mogol e Peixe, sobe por este ribeirdo até a foz de seu afluente da
margem direita que passa na fazenda da Boa Vista; dai, sobe o espigdo da
margem esquerda do rio do Peixe, segue por espigdo passando pelas
cabeceiras das dguas que passam nas fazendas da Cachoeirinha e do Tablado
até atingir o ribeirdo Grdo Mogol na foz do cdrrego que passa na fazenda do
Grdo Mogol; atravessa o ribeirdo, sobe o espigdo fronteiro e alcanga o divisor da
vertente da margem direita do cérrego Ponte Alta; segue por este divisor até
entroncar com o divisor de dguas entre os ribeirdes Brejaubas e Grdo Mogol.

Municipio de Pescador

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Campandrio: Comega no divisor de dguas dos
rios ltambacuri e SGo Mateus, no entroncamento do divisor dos ribeirdes Sédo
Pedro e SGo Jorge; segue pelo citado divisor até o entroncamento com o divisor
da vertente da margem esquerda do Corrego Jaboticaba, defronte as
cabeceiras do Cérrego Macaquinhos.

2 - Com o Municipio de Frei Gaspar: Comeca no divisor da vertente
esquerda do Cdérrego Jaboticabas, defronte ds cabeceiras do Cérrego
Macaquinhos, segue pelo divisor citado até a confluéncia do Corrego
Boaventura, no Rio Cibréo.

3 - Com o Municipio de Séo José do Divino: Comega no Rio Cibrdo, na
confluéncia do Coérrego Boaventura, sobe pelo Rio Cibrdo, até a confluéncia dos
ribeirbes Séo Jorge e Séo Pedro.

4 - Com o Municipio de Nova Médica: Comeca na confluéncia dos
ribeirées Séo Jorge e Sdo Pedro, segue pelo divisor entre estes dois ribeirées, até
seu entroncamento com o divisor entre o Rio Itambacuri e Ribeirdo Cibréo.

Municipio de Piedade de Ponte Nova
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santa Cruz do Escalvado: Comecga no divisor de
dguas entre os rios Doce e Casca, defronte & cabeceira do Cérrego da Piedade
ou Flexas, continua pelo divisor de dguas entre os ribeirdes Escalvado, de um
lado, e da Onga e do Corrego das Flexas, de outro lado, até o alto do Caracol;
dai, por espigdo, atinge a cabeceira da Ong¢a, no ribeiro do mesmo nome;
atravessa o ribeirdo e segue até atingir o alto dos Henriques; continua pelo
divisor de dguas entre os ribeirées da Onga e Fubd, até alcangar o ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego que passa na Fazenda de Pantano.

2 - Com o Municipio de Rio Casca: Comega no divisor de dguas entre os
ribeirées de Fubd e da Oncga, defronte d cabeceira do cérrego que passa na
Fazenda de P&ntano; continua pelo espigdo da margem esquerda do Ribeirdo
do Fubd, até atingir este, na foz do Cérrego do Pantano; continua pelo divisor da
vertente da margem direita deste corrego até Alto do Pantano; prossegue pelo
divisor da margem esquerda do Cérrego do Feijdo Cru, até alcancar o Rio
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Casca, na ponte da Estrada de Ferro Leopoldina; sobe pelo Rio Casca, até a foz
do Cérrego da Jatiboca.

3 - Com o Municipio de Urucénia: Comega no Rio Casca, na foz do
Ribeirdo Jatiboca; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego dos indios e, por
este, até sua cabeceirg, continua pelo divisor de dguas entre o Ribeirdo
Jatiboca, de um lado, e os corregos da Piedade ou Flexas e Feijdo Cru, de outro
lado, até seu entroncamento com o divisor de dguas entre os rios Doce e Casca,
defrontando a cabeceira do Cérrego da Piedade ou Flexas.

Municipio de Piedade dos Gerais
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Piracema: Comeca no divisor geral dos rios Par&
e Paraopeba, no ponto fronteiro ds cabeceiras dos ribeirbes Barreado e Passa
Sete; continua pelo divisor entre aqueles dois rios, passando pelos altos do
Taquaral, até ao ponto fronteiro ds cabeceiras dos ribeirées Medeiros e
Machado.

2 - Com o Municipio de Crucil@ndia: Comeca no divisor de dguas dos
rios Pard e Paraopeba, no alto fronteiro as cabeceiras dos ribeirbes machado e
Medeiros; continua pelo divisor de dguas entre os ribeirées Medeiros e
Samambaia, de um lado, e Machado e Aguas Claras, de outro lado, até ao alto
fronteiro ds cabeceiras dos corregos da Varginha e Santa Fé.

3 - Com o Municipio de Bonfim: Comeca no divisor de dguas entre os
ribeirdes Aguas Claras e Samambaia defrontando as cabeceiras dos corregos
da Varginha e Santa Fé; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
Ribeirdo Samambaia até atingir este na ponte sobre o Cérrego Samambaia, ho
lugar denominado Papalona; sobe a encosta da margem direita e continua
pelo espigdo até ao ponto fronteiro d cabeceira do Caquende; desce a encosta
e atravessa o Ribeirdo Macaubas, na cachoeira do Caquende; continua pelo
divisor da vertente da margem esquerda do Cérrego do Jassé, até ao alto do
Ferra Braz, no divisor de dguas do Ribeirdo Macaubas e o Rio Paraopeba.

4 - Com o Municipio de Belo Vale: Comega no divisor de dguas entre o
Rio Paraopeba e Ribeirdo Macaubas, no alto do Ferra Braz, segue por este divisor
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até seu entroncamento com o divisor dos ribeirdes dos Cordeiros e SGo Mateus
(no alto préximo do Curral Moreira).

5 - Com o Municipio de Jeceaba: Comega no entroncamento do divisor
entre os ribeirbes SGo Mateus e dos Cordeiros com o divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo Macadbas (no alto préximo do Curral Moreira),
segue por este divisor até ao alto do Jacarandd, no ponto fronteiro d cabeceira
do coérrego que desdgua no Ribeirdo Macalbas, pouco acima da ponte da
Preguica.

6 - Com o Municipio de Desterro de Entre Rios: Comeca no alto do
Jacarandd, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego que desdgua no Ribeirdo
Macaubas, pouco acima da ponte da Preguica; desce por este cérrego até sua
foz, no Ribeirdo Macaubas; atravessando-o, sobe a encosta fronteira e continua
pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo Samambaia,
contorna as cabeceiras do Cérrego da Preguica e segue pelo divisor entre este
corrego e o Corrego de Antdnio Brumaro, até alcancar o Ribeirdo Barreado na
foz deste Ultimo cérrego; atravessa o Ribeirdo Barreado, e segue pelo espigdo
divisor entre este ribeir@o e o Ribeirdo Passa Sete, até ao entroncamento com o
divisor dos rios Pard e Paraopeba, defronte ds cabeceiras dos mesmos ribeirdes.

Municipio de Piranguinho
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santa Rita de Sapucai: Comega no rio Sapucai,
na foz do ribeirGo Vargem Grande; sobe pelo rio Sapucai até a foz do ribeirdo
Vermelho.

2 - Com o Municipio de Séo José de Alegre: Comega no rio Sapucai, na
foz do ribeirdo Vermelho; sobe pelo rio Sapucai até a confluéncia do rio
Lourencgo Velho.

3 - Com o Municipio de Itajubd: Comega na confluéncia do rio Lourengo
Velho no rio Sapucai, sobe por este até a foz no ribeirdo Piranguinho, pelo qual
sobe até a foz do corrego do Grotdo; continua pelo divisor deste cérrego e o
ribeir@o Piranguinho ou Antunes contornando as cabeceiras do cérrego do
Grot&o até alcangar o Pico da Boa Vista.
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4 - Com o Municipio de Brasépolis: Comec¢a no Pico da Boa Vista, em

frente s cabeceiras do corrego do Grotdo; segue pelo divisor dos ribeirdes
Piranguinho ou Antunes e dos Porcos até alcangar este Gltimo na ponte de
rodovia Brasopolis-Piranguinho, no bairro do Campinho; desce pelo ribeirdo dos
Porcos até a foz do cérrego que vem da fazenda do Torres; sobe um contraforte
até alcancar o divisor do rio Sapucai-Ribeirdo Vargem Grande, pelo qual segue
até as cabeceiras do cérrego dos Teodoros, no alto fronteiro ao bairro de Neves;
continua pelo divisor rio Sapucai-RibeirGo Vargem Grande até o entroncamento
do espigdo da margem direita do corrego da Floresta; segue por este espigdo
até alcancar a foz do cérrego da Floresta no rio Vargem Grande; desce por este
rio até a foz do ribeirdo Anhumas.

5 - Com o Municipio de Cachoeira de Minas: Comeca na foz do ribeirdo
Anhumas no rio Vargem Grande; desce por este até sua foz no rio Sapucai.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Olegdrio Maciel e Piranguinho: Comeca no divisor
de dguas entre o rio Sapucai e o ribeirdo Vargem Grande, no alto da Serrinha e
os Teodoros; segue pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego da
Serrinha ou Vermelho, que passa nas fazendas de Manuel Eduardo e José
Eduardo, até atingir o rio Sapucai, na foz deste mesmo coérrego.

Municipio de Pirangugu
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Brazépolis: Comega no divisor de dguas dos
ribeirbes Cérco e Candeldria, defronte a foz do ribeirdo do Morro Vermelho, no
ribeiréo do Cérco; continua por este divisor passando pelo alto do Mundo Novo,
e pelo divisor mestre do ribeirGo da Candeldria ou Vargem Grande e do rio
Sapucai, até o morro do Dias; continua pelo divisor de dguas do ribeirdo dos
Antunes ou Piranguinho e do ribeirdo dos Porcos até as proximidades da
fazenda de Alfredo Vergueiro; no ponto fronteiro a mais alta cabeceira do
corrego do Grotdo.

2 - Com o Municipio de Piranguinho: Comecga no divisor de dguas entre
os ribeir6es Antunes ou Piranguinho e dos Porcos defronte a mais alta cabeceira
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do Cérrego do Grotdo; segue pelo divisor de dguas entre o Corrego do Grotdo e
ribeirdo Piranguinho até o Pico da Boa Vista.

3 - Com o Municipio de Itajubd: Comecga no pico da Boa Vista, divisor de
dguas entre o corrego do Grotdo e o ribeirdo Piranguinho; desce a encosta e
atinge o ribeirdo Piranguinho um quilometro a montante da foz da Grota que
passa na fazenda de Jodo Caetano; atravessa o ribeirdo sobre o espigdo
fronteiro e por espigdo alcanga o divisor de dguas entre os ribeirdes Pirangugu e
Piranguinho; dai, ainda por espigdo, atinge o ribeirdo Pirangugu na foz de uma
Grota da margem direita do ribeiréo no lugar denominado "Capituba’, a
primeira abaixo da sede da fazenda de Custodio Rend; sobe pela Grota até sua
cabeceira, alcanga o divisor de dguas entre o ribeirdo Pirangugu e o corrego da
Anhumas, segue por este divisor passando pela pedra vermelha e pedra Aguda
até defrontar a cabeceira do corrego Pouso Frio, na serra do Pouso Frio; desce a
encosta desta serra e atinge a cabeceira da Grota que passa na sede da
fazenda de N. Custodio; desce por esta Grota até sua foz no rio Sapucai.

4 - Com o Municipio de Bicas do meio: Comeca no rio Sapucai; na foz da
Grota que passa na sede da fazenda de M. Custddio; sobe pelo rio Sapucai, até
a foz do ribeirdo do Jacu.

5 - Com o Estado de S&o Paulo: Comecga no rio Sapucai na foz do
ribeirdo do Jacu, segue pela divisa interestadual até o alto do divisor dos
ribeirdes do Cérco e da Candelaria, proximo a foz do ribeirdo do Cérco no
ribeirGo do Morro Vermelho.

Municipio de Planura
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Pirajuba: Comeca na foz do ribeirGo Dourados no
rio S&o Francisco, sobe pelo ribeirdo Dourados até a foz do corrego da vertente,
sobe por este até sua cabeceira, atravessa o divisor dos ribeirées Bagagem e
Dourados até a cabeceira do cérrego do Pantano, desce por este até sua foz no
ribeirdo da Bagagem; segue pelo divisor do cérrego dos Brejdes e ribeiréo
Bagagem até o ponto fronteiro ds cabeceiras dos corregos dos Brejoes e
Bananal.
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2 - Com o municipio de Conceigdo das Alagoas: Comecga no ponto
fronteiro ds cabeceiras dos corregos Brejoes e Bananal; dai, segue em dire¢cdo a
confluéncia do corrego, que vem das proximidades da Lagoa do Barro, no rio
Uberaba, desce por este rio até sua foz no rio Grande.

3 - Com o Estado de S&o Paulo: Comecga na foz do rio Uberaba no rio
Grande, segue pela divisa interestadual até a foz do rio S&o Francisco.

4 - Com o municipio de Frutal: Comec¢a na foz do rio SGo Francisco no rio
Grande; sobe pelo rio SGo Francisco até a foz do ribeirdo Dourado.

Municipio de Presidente Juscelino (ex-Ponte do Paralna)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santo Hipdlito: Comeca no Rio Paralna, na foz do
Rio das Velhas, sobe pelo Rio Paratna até a foz do Ribeirdo do Galheiro.

2 - Com o Municipio de Gouvea: Comeca no Rio Paradna na foz do
Ribeirdo do Galheiro, sobe por este rio até a foz do Rio Cipo.

3 - Com o Municipio de Santana de Pirapama: Comec¢a no Rio Paradna
na foz do Rio Cipd, sobe pelo Rio Cipd até a foz do Cérrego dos Lajes, sobe por
este até sua cabeceira, denominada Brejinho; transpde o divisor de dguas dos
Rios das Velhas e Cip6, atinge a cabeceira do Corrego das Lajes, afluente do Rio
das Velhas, desce por este até sua foz no Rio das Velhas.

4 - Com o Municipio de Curvelo (1° trecho): Comecga no Rio das Velhas
na foz do Coérrego das Lajes; desce pelo Rio das Velhas até a foz do Ribeirdo
Maquiné.

5 - Com o Municipio de Inimutaba: Comecga na foz do Ribeirdo Maquiné
no Rio das Velhas, desce por este rio até a foz do Ribeirdo do Picdo.

6 - Com o Municipio de Curvelo (2° trecho): Comecga na foz do Ribeiréo
do Picdo, no Rio das Velhas; desce por este rio até a foz do Rio Paradna.

Municipio de Presidente Kubitschek (ex-Tijucal)

1 - Com o Municipio de Datas: Comeca no Rio Paradna, na foz do Ribeiro
do Andrequicé; sobe por este até a foz do Corrego da Raiz; continua pelo divisor
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da vertente da margem direita deste corrego até defrontar a cabeceira do
Cébrrego Sao Bartolomeu, no divisor rio Jequitinhonha-rio Paradna.

2 - Com o Municipio de Serro: Comeca no divisor Rio Jequitinhonha-Rio
Paradna, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego Séo Bartolomeu; segue pelo
divisor de dguas dos Rios Jequitinhonha, e do Peixe, de um lado, e Paradna, de
outro, passando pela Serra do Veado, até ao ponto fronteiro a cabeceira do
Cérrego treme, afluente do Rio Paradna.

3 - Com o Municipio de Concei¢do do Mato Dentro: Comega no ponto
fronteiro & cabeceira do Coérrego do Treme; desce pelo Cérrego do Treme, até
sua foz no Rio Parauna, e, pelo Rio Parauna, até a foz do RibeirGo Andrequicé.

Municipio de Presidente Wenceslau Braz (ex-Séo Francisco de Oliveira)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Candeias: Comeca no Rio Jacaré na foz do
Ribeirdo dos Motas, sobe por este até a confluéncia do Ribeirdo da Cachoeira
com o Ribeiréo dos Vieiras Bravos.

2 - Com o Municipio de Camacho: Comecga na confluéncia do Ribeiréo
dos Vieiras Bravos com o da Cachoeira; sobe por este até sua cabeceira, no
lugar denominado Barro Preto.

3 - Com o Municipio de Itapecerica: Comega no divisor de dguas dos
Rios Jacaré e ltapecerica no ponto fronteiro a cabeceira do Cérrego da
Cachoeira e no lugar denominado Barro Preto; dai, atinge a cabeceira mais
proxima do Cérrego do Areal, pelo qual desce até sua foz no Ribeirdo do Cintra;
desce por este até a foz do Coérrego do Carrapato.

4 - Municipio de Carmo da Mata: Comeca no Ribeirdo do Cintrag, na foz
do Cérrego Carrapato; sobe por este até a sua cabeceira; dai, atinge, pelo
espigdo, o divisor de dguas dos Ribeirdes Paiol e Cintra, pelo qual segue até sua
cabeceira do RibeirGo Lambari; desce por este até a foz do Corrego dos Pintos.

5 - Com o Municipio de Oliveira: Comecga na foz do cérrego dos Pintos no
Ribeirdo Lambari, logo abaixo do Povoado de Campos; desce pelo Ribeirdo
Lambari, até sua foz, no Rio Jacaré; sobe por este rio até a foz do Ribeirdo do
Recreio e por este até a foz do Cérrego da Lajinha.
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6 - Com o Municipio de Santo Anténio do Amparo: Comeca no Ribeirdo
do Recreio, na foz do Cérrego da Lajinha; sobe pelo Cérrego da Lajinha até sua
cabeceirg; transpde o divisor de dguas entre os Ribeirdes do Recreio e da
Caridade e continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo
dos Bittencourtt, passando pelo Alto do Bittencourt, até a foz do Cérrego da
Lage, afluente da margem esquerda do Ribeirdo da Caridade, acima da foz do
Ribeirdo dos Bittencourt; atravessa o Ribeirdo da Caridade e continua pelo
divisor da vertente da margem esquerda do Corrego da Lage, até o seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do Ribeiréo do
Basilio ou Paiol; prossegue por este divisor até a foz deste ribeirdo no Rio Jacaré.

7 - Com o Municipio de Santana do Jacaré: Comega no Rio Jacaré, na
foz do Ribeirdo do Paiol ou do Basilio; desce pelo Rio Jacaré até a foz do Ribeirdo
dos Motas.

Municipio de Prudente de Morais
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Sete lagoas: Comeca na confluéncia dos
corregos do Braga e cérrego Quebra Canzil; desce pelo corrego do Braga, até
sua foz no ribeirdo Jequitibd Mirim e por este até a foz do Corrego da Caieira;
dai, por espigdo alcanga o alto do Jacaré.

2 - Com o Municipio de Funil@ndia: Comeca no alto do Jacaré e continua
por divisor de dguas passando pelos altos das Pitas, Barreiro e Vargem de
Pedra, contornando as vertentes da Lagoa das Pitas (de Prudente de Morais) e
pelo espigdo entre estas vertentes e as do Pau de Cheiro (de Funilandia) e
ainda entre as dguas dos coérregos do Pai Bento (de Funiléndia) e fazenda das
Goiabeiras (de prudente de Morais), até alcancgar a cabeceira do riacho Danta,
no Mororb.

3 - Com o Municipio de Matozinhos: Comeca no ponto fronteiro a
cabeceira do riacho Danta, no Morord, continua pela serra do Cauaia e pelos
altos das dguas das vertentes, passando pelo Taquaralzinho até atingir o alto
do Jatobd, defronte a cabeceira do cérrego Araga.

4 - Com o Municipio de Capim Branco: Comecga no alto do Jabotd,
defronte & cabeceira do cérrego do Aragd; dai, continua pelo divisor da vertente
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da margem esquerda do ribeirdo das Posses, até atingir o divisor da vertente da
margem direita do corrego do Braga, segue por este divisor até atingir a
confluéncia do cérrego do Braga com o corrego Quebra Canzil.

Municipio de Queluzito
a)- Limites municipais
1- Com o Municipio de Entre-Rios de Minas:

Comega na Serra de Santo Amaro, no ponto fronteiro s cabeceiras dos
corregos da Praia e do Pombal; continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do corrego do Cafundd, e pelo espigdo entre este cérrego e o que
vem do morro do Cocuruto, até a foz deste cérrego no cérrego do Cafundd;
desce por este, que toma entdo o nome do cérrego do Sabugo, até a foz do
corrego dos Lopes.

2- Com o Municipio de Séo Brds do Suacui:

Comeca na confluéncia dos cérregos do Sabugo e dos Lopes; desce
pelo cérrego do Sabugo até sua foz no rio Paraopeba; desde por este até a foz
do cérrego da Micaela.

3- Com o Municipio de Conselheiro Lafaiete:

Comeca no rio Paraopeba, na foz do cérrego da Micaeld; sobe a encosta
da margem direita do rio e segue pelo espigdo até atingir o divisor do rio
Paraopeba e ribeirdo SGo Gongalo; continua por este divisor e pelo divisor do rio
Paraopeba e ribeirdo Bananeiras, contornando as cabeceiras do cérrego do
Amaro, até o entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do
coérrego dos Macacos (afluente da margem direita do ribeirdo do Inferno, que
passa pela Fazenda dos Macacos); segue por este divisor até a foz do cérrego
dos Macacos no ribeirGo do Inferno; sobe por este até a foz do seu afluente da
margem esquerda, junto e abaixo da Fazenda Velha.

4- Com o Municipio de Cristiano Otoni:

Comecga no ribeirdo do Inferno, na foz do seu afluente da margem
esquerda junto e abaixo da Fazenda Velha; sobe por este afluente até sua
cabeceira; dai, pelo espigdo, atravessa o cérrego da Boa Vista na cachoeira
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proxima das fazendas de Jodo Duarte e Jodo Amdancio e, ainda pelo espigdo,
atinge o rio Paraopeba, na foz do cérrego Detrds-do-Morro ou Cabega Danta;
desce pelo rio Paraopeba até a foz do cérrego SGo Caetano; prossegue pelo
divisor da margem esquerda deste corrego até seu entroncamento com o
divisor de dguas entre os rios Paraopeba e Pombal.

5- Com o Municipio de Casa Grande:

Comeca no divisor de dguas entre os rios Paraopeba e Pombal, no
entroncamento com o divisor da margem esquerda do cérrego Sdo Caetano;
continua pelo divisor de dguas dos rios Paraopeba e Pombal, até defrontar a
cabeceira do corrego da Olaria, pelo qual desce até sua foz do rio Pombal; sobe
a encosta fronteira e continua pelo divisor de dguas dos corregos da Malhada e
do Pombal, até o alto da Casa Grande; dai, segue pela Serra de Santo Amaro
até o ponto fronteiro ds cabeceiras dos cérregos da Praia e do Pombail.

(Item com redac@o dada pelo art. 2° da Lei n° 10.541, de 13/12/1991.)
Municipio de Riacho dos Machados
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Janadba: Comecga no rio Gorutuba, na foz
corrego da Agua Quente; desce pelo rio Gorutuba até a cachoeira do Salto.

2 - Com o municipio de Porteirinha: Comec¢a no rio Gorutuba, na
cachoeira do Salto; sobe o espigdo e continua pela serra do Gado Bravo;
contornando as cabeceiras do cérrego Piranga e alcanca a serra da Mumbuca;
segue por esta serra e pelo divisor de dguas do Ribeirdo e do Corrego Piranga
até alcancar o Ribeirdo no ponto fronteiro & foz do cérrego Pau Preto; atravessa
o Ribeirdo e segue pelo divisor da vertente da margem direita do corrego do
Morro e, depois, pela serra do Confisco até alcangar o cérrego da Serra ou do
Mocé na foz do corrego da Jurema; continua pelo divisor da vertente da
margem direita deste corrego até alcancar a cabeceira do cbérrego
Mucambinho; desce por este cérrego até sua foz no ribeirdo do Sitio Novo; sobe
por este ribeirdo até a foz do cérrego Agreste e por este até sua cabeceira;
segue pelo divisor de dguas dos rio Mosquito e Vacaria até a serra do Tira-
Chapéu; continua por esta até a cabeceira do ribeirdo dos Pog¢bes; desce por
este até sua foz no rio Peixe Bravo.
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3 - Com o Municipio de Rio Pardo de Minas: Comega no rio Peixe Bravo,
na foz do ribeirdo dos Po¢des; desce pelo rio até sua foz no rio Vacaria.

4 - Com o Municipio de Grdo Mogol: Comeca no rio Vacaria na foz do rio
Peixe Bravo sobe pelo Rio Vacaria até a foz do coérrego Pogo Danta; sobe por
este até a foz do corrego Estivinha e por este até sua cabeceirg; dai, atinge o
divisor de dguas entre os rios Gorutuba e Vacaria, segue por este divisor até a
cabeceira do cérrego da Agua Quente, pelo qual desce até sua foz no rio
Gorutuba.

Municipio de Rio Doce
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Barra Longa: Comecga no rio do Carmo, na foz do
corrego do Buieié; sobe por este rio até a foz do cérrego da Batalha e por este
corrego até sua cabeceira, de onde alcanca o divisor de dguas dos rios do
Carmo e do Peixe.

2 - Com o Municipio de Dom Silvério: Comecga no divisor de dguas dos
rios do Carmo e do Peixe, no ponto fronteiro  cabeceira do cérrego da Batalha;
segue pelo divisor da vertente da margem direita do rio do Peixe, desce o
espigdo passando pela serra da Tapera e alcanga o rio do Peixe, na cachoeira
do Funil e por espigdo alcanga o divisor da vertente da margem direita do
corrego do Barbosa, pelo qual segue até a foz desse corrego no Rio Doce.

3 - Com o Municipio de Santa Cruz do Escalvado: Comeca no rio Doce,
na foz do corrego do Barbosa; sobe pelo rio até a foz do rio do Carmo.

4 - Com o Municipio de Ponte Nova: Comeca no rio Doce, na foz do rio do
Carmo; sobe por este rio até a foz do corrego do Buieié.

Municipio de Rio Manso
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Crucildndia: Comega no rio Manso, na foz do
ribeirdo de Areiq, sobe o espigdo da margem esquerda do rio e continua por
seu espigdo, passando pelo morro da Picada, de onde prossegue pelo divisor
da vertente da margem esquerda do ribeirdo da Areig, até alcancar o divisor de
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dguas entre os rios Pard e Manso, no ponto fronteiro s cabeceiras dos corregos
de Barro Preto e Gentio.

2 - Com o Municipio de Itaguara: Comega no divisor entre os rios Pard e
Manso no ponto fronteiro ds nascentes dos corregos Barro Preto e Gentio;
continua por este divisor até o seu entroncamento como divisor de dguas do
ribeirdo SGo Jodo e Corrego dos Clementinos, nas proximidades do lugar
denominado Medeiros.

3 - Com o Municipio de Itauna: Comega no entroncamento do divisor de
dguas do ribeirdo Sdo Jodo e Corrego dos Clementinos com o divisor da
vertente da margem esquerda do Rio Manso, nas proximidades do lugar
denominado Medeiros; continua pelo mesmo divisor, passando pelo morro do
Pido, até o alto do Viamao; dai, continua pelo divisor da vertente da margem
direta do cérrego das Porteiras, e, em seguida, por um espigdo que vai ter no
ribeirdo Itatiaia ou Veloso, na foz do cérrego dos Vieiras.

4 - Com o Municipio de Brumadinho: Comec¢a no ribeirdo Itatiaia ou
Veloso, na foz do cérrego dos Vieiras, desce pelo ribeirdo Itatiaia ou Veloso (que
mais abaixo toma os nomes de Itatiaiugu e Vermelho), até sua foz, no rio Manso,
sobe por este rio até a foz do cérrego do Mato Dentro, que passa na Olaria;
continua pelo espigdo entre este cérrego e corrego Grande até seu
entroncamento com o divisor de dguas entre o rio Manso e o ribeirdo Aguas
Claras.

5 - Com o Municipio de Bonfim: Comega no entroncamento de divisor de
dguas entre os corregos Grande e Mato Dentro com o divisor entre o rio Manso,
e o ribeir@io Aguas Claras; segue por este Ultimo divisor e depois pelo divisor de
dguas entre os corregos Seio de Abrado e Pinguela, indo atingir o rio Manso no
ponto fronteiro a foz do ribeirdo da Areia.

b)Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Rio Manso e Cachoeira dos Antunes: Comecga no
Alto do Viamd&o; segue pelo divisor de dguas entre os corregos Viamdo e Lanag,
de um lado, e Monjolo de outro lado, até alcangar a cabeceira do corrego
Biboca; desce por este corrego até sua foz no rio Manso; desce por este rio até a
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foz do Cérrego Aguada do Bom Jesus; sobe por este corrego até sua cabeceira;
segue por espigdo até atingir os limites do Municipio.

Municipio de Ritapdlis (ex-Santa Rita do Rio Abaixo)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Rezende Costa: Comec¢a no rio do Peixe, na foz do
corrego das Matinadas; sobe por este até ao alto de sua cabeceirqg, na serra de
S&o Miguel; continua pelo divisor entre o cérrego das Favas e ribeirdo da
Restinga, de um lado, e ribeirdo do Pinto, do outro lado, passando pelo morro do
Chapéu, até alcancar a cabeceira do corrego do Muchoco, pelo qual desce até
ao ribeir@o da Restinga; por este ribeirdo até ao ribeirdo Santo Anténio e por
este até a faz do cérrego da Carioca (que vem da serra de Santa Rita).

2 - Com o Municipio de Coronel Xavier Chaves: Comecga no ribeirdo de
Santo Antdnio, na foz do cdrrego da Carioca; desce pelo ribeirGo Santo Antdnio,
até sua foz no rio das Mortes.

3 - Com o Municipio de Séo Jodo del Rei: Comec¢a na foz do ribeirdo
Santo Anténio, no rio das Mortes; desce pelo rio das Mortes até a foz do cbérrego
do Sapé.

4 - Com o Municipio de Cassiterita: Comeca na foz do coérrego do Sapé,
no rio das Mortes; segue pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego
do Sapé, até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem
esquerda do ribeir@o da Cachoeirinhag, segue por este Gltimo divisor até a foz do
ribeirGo da Cachoeirinha no rio do Peixe.

5 - Com o Municipio de Sdo Tiago: Comeca na foz do ribeirGo da
Cachoeirinha, no rio do Peixe, sobe por este rio até a foz do cérrego das
Matinadas.

Municipio de Rochedo de Minas
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de SGo Jodo Nepomuceno: Comecga no divisor de
dguas dos ribeirées Roga Grande ou Bom Sucesso e Araras no ponto fronteiro a
fazenda da Cangica; continua pelo mesmo divisor passando pela Serra da
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Demanda e Serra de S&o Bento no ponto fronteiro & cabeceira do corrego que
desdgua no ribeirdo Roga Grande na fazenda SGo Domingos; desce o espigdo
fronteiro que divide as dguas dos ribeirdes que desaguam no ribeiro Roca
Grande sendo um na fazenda de S&o Domingos e outro na fazenda da Lage até
atingir o ribeirdo Roga Grande no ponto fronteiro & foz do cérrego que passa na
fazenda outra Banda; sobe por este cérrego até atingir a Serra do Cérrego
Grande defronte as cabeceiras do Corrego Grande; segue a Serra do Cérrego
Grande até o marco do Morro do Pensamento.

2 - Com o Municipio de Maripd de Minas: Comeg¢a no marco do morro do
Pensamento, ponto culminante da Serra do Cérrego Grande; continua pelo
divisor entre os ribeirbes do Divino e Roca Grande ou Bom Sucesso, até a serra
das Bicas no ponto fronteiro ds nascentes do cérrego que passa nas fazendas
Provisorio, Serra Bonita e Vargem Alegre.

3 - Com o Municipio de Bicas: Comec¢a na serra das Bicas no ponto
fronteiro ds nascentes do cérrego que passa nas fazendas Provisério, Serra
Bonita e Vargem Alegre; segue pela cumeada da serra das Bicas e depois pelo
espigdo divisor da margem direita do cérrego que passa nas fazendas de Dona
Lidia F. De Castro, Fortaleza e Cachoeira até a foz deste corrego no ribeirdo Bom
Sucesso; atravessa ai o ribeirdo Bom Sucesso e segue pelo divisor de dguas
entre o ribeirdo Bom Sucesso e Araras no ponto fronteiro & fazenda da Cangica.

Municipio de Rodeiro
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Ubd&: Comecga no divisor da vertente da margem
direita do cérrego da Cachoeira, no ponto fronteiro d cabeceira do cérrego do
Paiol; segue pelo divisor de dguas entre o rio Chopotd e o cérrego do Diamante
até o alto proximo a cabeceira do cérrego da Agua Limpa e proximo a fazenda
do Tanque Grande, segue pelo divisor de dguas entre o ribeirdo de SGo Pedro e
Cérrego de Agua Limpa e depois por um espigdo secunddrio atinge o ribeirdo
de Uba na foz do ribeirdo de Sdo Pedro.

2 - Com o Municipio de Guidoval: Comecga no ribeirdo de Ubd na foz do
ribeirdo de S&o Pedro; desce por aquele ribeirdo até a sua foz no rio Chopotd;
desce por este rio até a foz do corrego das Trés Cachoeiras.
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3 - Com o Municipio de Astolfo Dutra: Comeca no rio Chopotd, na foz do
corrego das Trés Cachoeiras, continua pelo divisor da vertente da margem
direita do cérrego das Trés Cachoeiras até a Serra do Capitdo Roberto; segue
por esta serrq, e depois pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego
da Cachoeira até defrontar a cabeceira do cérrego do Paiol.

Municipio de Romaria
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Nova Ponte: Comecga no divisor entre os rios
Quebra-Anzol e Bagagem, defronte a mais alta cachoeira do cérrego Barro
Preto; desce por este corrego e pelo ribeirdo Santa Fé, até a foz do coérrego do
Monjolinho.

2 - Com o Municipio de Estrela do Sul: Comeca na foz do cérrego do
Monjolinho, no ribeirdo Santa Fé; desce por este e pelo ribeirdo Bagagem até a
foz do coérrego do Salgado, seu afluente da margem direita; sobe por este
corrego até sua cabeceira Agua Emendada.

3 - Com o Municipio de Monte Carmelo: Comeca na Agua Emendada
nas cachoeiras do corrego do Salgado; continua pelo divisor da vertente da
margem direita do corrego dos Marrocos, contorna suas cabeceiras e pelo
divisor da vertente da margem direita do cérrego do Brejdo, atinge a foz deste
corrego no rio Bagagem.

4 - Com o Municipio de Irai de Minas: Comeca no rio Bagagem, na foz do
corrego do Brejdo; sobe a encosta da margem esquerda do rio Bagagem e
prossegue pelo divisor entre este rio e o rio Quebra-Anzol até defrontar a
cachoeira do cérrego do Barro Preto.

Municipio de Rubelita
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Salinas: Comeg¢a no rio Vacaria na foz do cérrego
da Pesqueirg; sobe por este corrego até sua cabeceira e prosseguindo pelo
Chapaddo alcanga as cabeceiras do cérrego Riachinho; desce por este até sua
foz no ribeirdo do Fogo e por este até sua foz no rio Salinas; segue por este rio
até a foz do ribeirdo das Caraibas, e por este ribeirdo acima, até sua cachoeira,
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continua pelo divisor da vertente da margem direita do rio Itinga até defrontar a
cachoeira do cérrego Pindaiba; continua pelo divisor da vertente da margem
direita desse coérrego e depois pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego Calgas até a foz deste corrego no rio Itinga.

2 - Com o Municipio de Comercinho: Comecga no rio Itinga, na foz do
corrego Calgas, desce pelo rio Itinga até a foz do cérrego da Gameleira.

3 - Com o Municipio de Itinga: Comec¢a no rio Itinga na foz do cérrego da
Gameleirg, desce por este rio até a foz do cdrrego do sitio; continua pelo divisor
da vertente da margem direita do cérrego do Sitio e depois pelo divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego do Bananal até o seu entroncamento
com o divisor de dguas dos ribeirdes Santo Anténio e Agua Fria.

4 - Com o Municipio de Coronel Murta: Comecga no entroncamento do
divisor de dguas dos ribeirées Santo Anténio e Agua Fria, com o divisor da
vertente da margem esquerda do cérrego Bananal, continua por este divisor
passando pelo Alto da Gameleirg, Alto de S. Vicente até a ponte fronteira a foz
do cérrego Baixa Grande no Rio Salinas; desce a encosta e atinge esta foz
atravessa o rio Salinas, sobe a encosta fronteira e continua pelo divisor da
vertente da margem direita do cérrego dos Gerais, passando pela serra da
Viana até defrontar na chapada dos Gerais, a Lagoa da Mutuca.

5 - Com o Municipio de Virgem da Lapa: Comec¢a na chapada dos
Gerais, defronte d lagoa da Mutuca, continua pela chapada dos gerais, até o
alto do Morro do Chapéu de Couro; dai, continua pela vertente da margem
esquerda do corrego do Rodeador, até atingir a foz deste cérrego no rio Vacaria.

6 - Com o Municipio de Grdo Mogol: Comecga no rio Vacaria na foz do
corrego do Rodeador, sobe pelo rio Vacaria até a foz do cdérrego da Pesqueira.

Municipio de Santa Barbara do Tugurio (ex-Tugrio)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Barbacena: Comecga na Serra do Tugurio, no
divisor da vertente da margem esquerda do Ribeiréo Formoso, e defrontando a
cabeceira do Coérrego da Cachoeira, afluente do Ribeirdo S&o Sebastido; segue
pela Serra do Tugurio e depois pelo espigdo entre o Corrego das Pedras e
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Ribeirdo Tingud até a confluéncia destes cursos de dgua; continua pelo divisor
da vertente da margem esquerda do Corrego das Pedras até a Serra do
Sapateiro, transpde esta serra e por espigdo da margem direita do corrego
Sapateiro, atinge a foz deste corrego no Rio Pomba; transpde o rio e segue por
um contraforte da margem esquerda do Rio Pomba até a Serra da Concei¢do;
segue pelo alto desta serra até defrontar a cabeceira do Ribeirdo da Conceigdo.

2 - Com o Municipio de Desterro do Meio: Comec¢a na Serra da
Conceig¢do, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo do mesmo nome,
continua pelo divisor de dguas do Ribeirdo da Concei¢cdo e do Rio Pomba, e,
depois, pelo divisor dos Rios Paciéncia e Pomba, até ao ponto fronteiro a
nascente do Corrego de Francisco Dias, no divisor dos Rios Paciéncia e Pomba.

3 - Com o Municipio de Mercés: Comeca no divisor dos Rios Paciéncia e
Pomba no ponto fronteiro & nascente do Corrego de Francisco Dias; desce por
este corrego, até a sua foz no rio Pomba; sobe por este até a foz do Cérrego da
Cachoeira; sobe o espigdo fronteiro até ao alto do morro Grande, no divisor do
Rio Pomba e ribeir@o Santa Teresa ou Sdo Lourenco.

4 - Com o Municipio de Paiva: Comecga no divisor do Rio Pomba e
Ribeirdo Santa Tereza, ou SGo Lourengo, no morro Grande; segue por este divisor
até o alto do Mironga.

5 - Com o Municipio de Oliveira Fortes: Comeca no morro do Mironga, no
divisor de dguas do Rio Pomba e Ribeirdo Santa Teresa; segue por este divisor
até ao morro das Araras; prossegue pelo divisor dos rios Formoso e Pomba,
passando pela serra do Japdo, até ao entroncamento desse divisor com o
divisor da margem esquerda do Ribeirdo Tingud, no ponto fronteiro as
cabeceiras do Coérrego da Cachoeirag, afluente do Ribeirdo Sdo Sebastido, na
serra do Tugdrio.

Municipio de Santa Efigénia de Minas (ex-Santa Efigénia)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Gonzaga: Comeca no rio Corrente Grande, na foz
do ribeirdo Brejauba; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego Monjolos; sobe
por este coérrego até sua nascente; dai, alcanga a vertente do cérrego Pau
Pintado; segue por este divisor contornando as cabeceiras do cérrego Santa
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Efigénia, até atingir a serra Para-Galos; prossegue por esta serra até alcangar o
ponto fronteiro & mais alta cabeceira do ribeiréo Gonzaga, no divisor de dguas
rio Corrente Grande-Rio Tronqueiras.

2 - Com o Municipio de Sardod: Comega na serra Para-Galos,
defrontando a mais alta cabeceira do ribeiro Gonzaga, no divisor de dguas
entre os rios Corrente Grande e Tronqueiras, segue por este divisor e pela serra
Bom Serd até seu entroncamento no divisor da vertente da margem esquerda
do ribeirdo Chica Vicente.

3 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comega na serra Bom
Serd, no divisor de dguas entre os rios Corrente Grande e Tronqueiras, No
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo
Chica Vicente; segue pelo divisor entre os rios até defrontar a cabeceira do
corrego Bom Sera.

4 - Com o Municipio de S@o Geraldo da Piedade: Comeca no divisor de
dguas entre os rios Corrente Grande e Tronqueiras, defronte a cabeceira do
corrego Bom Serd; desce por este cérrego até sua foz no ribeirdo Capoeirdo,
desce por este ribeirdo até sua foz no rio Corrente Grande.

5 - Com o Municipio de Acucena: Comeca na foz do ribeirGo Capoeirdo
no rio Corrente Grande; sobe este rio até a foz do ribeirdo Brejauba.

Municipio de Santa Fé de Minas (ex-Capdo Redondo)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Unai: Comeca no divisor de dguas dos rios
Paracatu e Urucuia, defronte a cabeceira do cérrego Torto; continua pelo divisor
da vertente da margem direita deste corrego até a foz do mesmo, no ribeiréo
Santa Cruz; desce por este até a foz do cérrego das Pedras.

2 - Com o Municipio de S&o Romd&o: Comecga na foz do corrego das
Pedras no ribeirdo Santa Cruz; desce por este ribeirdo até a foz do corrego da
Extrema; sobe a encosta da margem direita do ribeirdo e, por um contraforte da
serra da Boa Vista alcanga esta serra; continua por esta e pelo divisor da
vertente da margem esquerda do corrego do Galhinho até alcangar a foz deste
corrego no ribeirdo do Galho; sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor da
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vertente da margem esquerda do ribeirdo Santa Fé até defrontar a cabeceira
do cérrego do Escuro; alcanga esta cabeceira e desce pelo cérrego até a foz do
pequeno corrego ou vereda que passa na fazenda Baruzeiro; sobe a encosta da
margem direita do Corrego do Escuro; continua por espigdo passando pela
Lagoa Baruzeiro e pelo divisor da vertente da margem direita do Riacho até
alcancar a cabeceira do cérrego Buritizinho; desce por este corrego até sua foz
no rio SGo Francisco.

3 - Com o Municipio de Brasilia de Minas: Comeca no rio So Francisco,
na foz do corrego Buritizinho; sobe pelo rio SGo Francisco até a confluéncia do
rio Paracatu.

4 - Com o Municipio de Buritizinho: Comeca no rio So Francisco, na
confluéncia do rio Paracatu, continua por este até a foz do cérrego da Catinga,
seu afluente da margem esquerda.

5 - Com o Municipio de Jodo Pinheiro: Comeca no rio Paracatu, na foz do
corrego da Catinga; sobe por este corrego até sua nascente, e, por linha de
espigodes, atinge o divisor de dguas dos rios Paracatu e Urucuiag; continua por
este divisor até defrontar & cabeceira do corrego Torto, afluente do ribeiréo
Santa Cruz.

Municipio de Santa Maria do Salto
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santo Anténio do Jacinto: Comeca no divisor
geral entre os rios Buranhém e Jequitinhonha, defronte & cabeceira do Coérrego
do Timoteo ou Clemente, segue pelo espigdo direito do Ribeirdo Piaui até atingir
a foz do Cérrego das Palmeiras, neste ribeirdo.

2 - Com o Municipio de Jacinto: Comeca no Ribeirdo Piaui, na foz do
Cérrego das Palmeiras desce pelo ribeirdo até sua confluéncia no Ribeirdo
Areias; sobe o espigdo fronteiro até defrontar a cabeceira do Coérrego da Lua
Cheia; continua pelo divisor esquerdo do Ribeirdo Areias até a foz do Ribeirdo
Enxaddo no Rio Jequitinhonha.

3 - Com o Municipio de Salto da Divisa: Comega no rio Jequitinhonha, na
foz do ribeirdo do Enxaddo, sobe por este até a foz do cérrego Covdo; por este
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até sua cabeceira no divisor geral dos Rios Jequitinhonha e Buranhém.

4 - Com o Estado da Bahia: Comec¢a no divisor geral dos Rios Buranhém
e Jequitinhonha no ponto fronteiro ds nascentes do cérrego do Cové@o formador
do RibeirGo Enxaddo; continua pelo divisor citado até atingir a vertente direita
do Cérrego das Palmeiras, defronte ds cabeceiras do Corrego do Timoteo ou
Clemente.

Municipio de Santa Rosa da Serra (ex-Rosalinda)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de SGo Gotardo: Comega no divisor de dguas entre o
Rio Indaiazinho e o Ribeirdo Guaritas, préoximo do Povoado de Cérca Velhag, no
entroncamento com a divisa da vertente da margem esquerda do Corrego da
Vargem Grande, segue por este divisor até a foz deste corrego no Rio
Indaiazinho; desce pelo Rio Indaiazinho, até sua foz no Rio Indaid.

2 - Com o Municipio de Estrela do Indaid: Comecga no Rio Indaid, na foz
do Rio Indaiazinho; sobe pelo Rio Indaid, até a foz do Cérrego da Estalagem.

3 - Com o Municipio de Cérrego Danta: Comeca no Rio Indaid, na foz do
Corrego da Estalagem; sobe por este cérrego até sua cabeceira, no lugar
denominado "Cava da Estalagem” e no divisor geral dos Rios S&o Francisco e
Paranaiba.

4 - Com o Municipio de Campos Altos: Comeca no divisor geral dos Rios
Sdo Francisco e Paranaiba, defronte & cabeceira do Corrego da Estalagem, no
lugar denominado "Cava da Estalagem’; continua pelo divisor geral e pelo
divisor secunddrio de dguas entre Rio Indaiazinho e RibeirGo Guaritas, préximo
ao povoado de Cérca Velha; na divisa com o Municipio de Séo Gotardo.

Municipio de Santana de Cataguases
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Cataguases: Comeca no divisor de dguas dos
Ribeirées sédo Joaquim e Fumaga no ponto fronteiro ds cabeceiras de SGo
Joaquim; segue pelo divisor; desce pela vertente esquerda do Ribeirdo da
Fumaga até atingir a cachoeira logo abaixo da Fazenda da Fumaga; desce pelo
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Ribeirdo da Fumaga até a sua foz no Ribeirdo do Cagado; sobe o espigdo da
margem direita do Ribeirdo do Cagado, até seu entroncamento com o divisor
de dguas entre os Ribeirdes do Cadgado e Lajes, e em seguida por espigdo
atinge a confluéncia dos Cérregos Braganga e Trés Quartos, formadores do
Ribeirdo da Laje; sobe pelo Cérrego dos Trés Quartos, até sua cabeceira; dai, por
espigdo, passando pelas cabeceiras dos cérregos que passam nas Fazendas
de Bom Retiro e de Manuel Gomes até atingir o Km oito do ramal ferrovidrio
Sereno-Santana de Cataguases; deste ponto atinge o ribeiréo do Cdgado e
sobe por este até sua cabeceira no divisor de dguas entre os Rios Muriaé e
Pomba, nos limites com o Municipio de Mirai.

2 - Com o Municipio de Mirai: Comeca no divisor de dguas entre os Rios
Muriaé e Pomba nas nascentes do Ribeirdo do Cagado segue pelo divisor até
alcangar o Coérrego do Coronel, no ponto de confluéncia com o corrego que
desce da Fazenda da Floresta; desce pelo Cérrego do Coronel até sua foz no Rio
Muriaé; desce por este até a foz do Ribeirdo do Bonito.

3 - Com o Municipio de Muriaé: Comec¢a no Rio Muriaé na Barra do
Ribeir@o do Bonito, sobe por este até a foz do Corrego Agua Santa; dai, segue
pelo espigdo entre o Corrego Agua Santa e Ribeirdo do Bonito até encontrar o
divisor de dguas dos Rios Pomba e Muriaé no ponto fronteiro & cabeceira do
Ribeirdo do Bonito.

4 - Com o Municipio de Laranjal: Comega no ponto fronteiro a cabeceira
do Ribeirdo do Bonito no divisor Pomba Muriaé; continua pelo divisor de dguas
dos Ribeirées da Fumacga e Sdo Jodo passando pelo Morro do Cato e depois
pelo divisor da margem esquerda do cérrego que desce da Fazenda do Toim
até atingir o ponto fronteiro ds nascentes do Coérrego de Séo Joaquim.

Municipio de Santana do Garambéu
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Andreldndia: Comeca no rio Grande, na foz do
ribeirdo da Concei¢do; desce pelo rio Grande até a foz do cbrrego do Bag;
continua por espigdes da margem esquerda do corrego do Bad até atingir a
cabeceira do afluente do Rio Capivari, que passa na fazenda da Vista Alegre;
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desce por este corrego até sua foz, no rio Capivari e, por este, até a sua foz, no
Rio Grande.

2 - Com o Municipio de Piedade do Rio Grande: Comeca no Rio Grande,
na foz do rio Capivari; sobe o espigdo da margem direita do rio Grande e segue
por este até a serra da Santana; por esta serra e pelo divisor da vertente da
margem esquerda do cdrrego que passa no lugar denominado "‘Povoado’, até a
foz deste corrego, no ribeirdo da Ponte Alta.

3 - Com o Municipio de Santa Rita do Ibitipoca: Comeca no ribeirdo da
Ponte Alta, na foz de seu pequeno afluente da margem esquerda que passa No
lugar denominado "Povoado’; sobe pelo ribeirdo da Ponte Alta até a foz do seu
afluente que vem do Alto da Serrinha de Ibitipoca.

4 - Com o Municipio de Lima Duarte: Comega no ribeirdo da Ponte Alta,
na foz do seu afluente que vem do alto da Serrinha de Ibitipoca; sobe a encosta
da margem esquerda do ribeiréo, atravessa o divisor de dguas dos ribeirdes do
Pinhal e da Ponte Altg, e alcan¢a a cabeceira do pequeno corrego, afluente do
ribeirdo do Pinhal, que passa na fazenda do Pinhal; desce por este cérrego até
sua foz no ribeirdo do Pinhal; desce por este ribeirdo até a foz do cérrego da
Estiva; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego da
Estiva até seu entroncamento com o divisor de dguas dos ribeirdes da
Conceic¢do e do Pinhal; continua por este divisor até alcangar a cabeceira do
corrego que passa na Fazenda da Figueira; desce por este corrego até sua foz
no ribeirdo da Concei¢cdo; desce por este ribeirGo até sua foz no rio Grande.

Municipio de Santana do Manhuagu
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Simonésia: Comec¢a no rio Manhuagu, na foz do
rio SGo Simdo; segue pelo divisor entre estes dois rios, constituido pela serra do
rio Preto, até ao seu entroncamento com a serra dos Marrecos, no ponto
fronteiro ds cabeceiras do ribeirdo Sdo Jodo Grande, segue pelo divisor da
vertente da margem direita do ribeirGo Sdo Jodo Grande até alcancgar o rio
Manhuagu, na curva abaixo da fazenda de Manuel Vilela, desce pelo rio, até a
foz do ribeirdo SGo Jodo Grande, sobe por este até a foz do cérrego Brejalba;
segue pelo divisor de dguas da margem esquerda deste cérrego e em seguida
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pelo divisor de dguas do cérrego do Cotovelo, até sua foz no rio Manhuagu,
junto & cachoeira do Candrio.

2 - Com o Municipio de Concei¢d@o do Ipanema: Comega no rio
Manhuagu, na cachoeira do Candrio; sobe pelo rio Manhuagu até a foz do
corrego SGo Domingos; por este corrego até a foz do corrego que passa em SAo
Geraldo, e, depois, pelo espigdo entre este corrego e o cérrego SGo Domingos,
passando pelos altos das cabeceiras do cérrego do Angelim, até ao ponto
fronteiro s cabeceiras do cérrego SGo Domingos, no divisor de dguas dos rios
Manhuacu e José Pedro.

3 - Com o Municipio de Séo José do Mantimento: Comeca no divisor de
dguas dos rios Manhuagu e José Pedro, defronte & cabeceira do cérrego Séo
Domingos; continua por este divisor até ao ponto situado entre as cabeceiras
dos coérregos Lango Grande, Pedra Redonda e Piedade.

4 - Com o Municipio de Manhumirim: Comec¢a no divisor de dguas dos
rios Manhuacgu e José Pedro, no ponto entre as cabeceiras dos cérregos Lango
Grande, Pedra Redonda e Piedade; continua pelo divisor de dguas até ao ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego da Figueira.

5 - Com o Municipio de Manhuagu: Comega no divisor de dguas dos rios
Manhuacgu e José Pedro, no ponto fronteiro  cabeceira do cérrego da Figueira;
continua pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego da Oncga e, por
um contraforte, até ao rio Manhuacgu, defronte & foz do rio SGo Simdo.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Santana do Manhuacu e Santa Filomena:
Comeca no rio Manhuagu, na curva abaixo da fazenda de Manuel Vilela e sobe,
pelo rio, até a foz do ribeirdo Japu; dai, prossegue pelo divisor da margem
direita deste ribeirdo até atingir os limites com o municipio de Manhumirim.

Municipio de Santana dos Montes
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Cristiano Oténi: Comeca no Alto do Peitudo;
desce a encosta e alcanga o ribeirdo Passa Dez, pouco abaixo da Fazenda da
Pedra; atravessa o ribeirdo, sobe a encosta e alcanga o divisor da vertente da
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margem esquerda do corrego da Pedra; segue por este divisor, contorna as
cabeceiras do cérrego das Contendas, alcanga o divisor de dguas dos rios
Paraopeba-Guarard e por ele continua até o ponto fronteiro & cabeceira do
corrego das Areias.

2 - Com o Municipio de Conselheiro Lafaiete: Comecga no divisor de
dguas entre os Rios Paraopeba e Guarard, no ponto fronteiro d cabeceira do
corrego das Areias; continua pelo divisor entre os corregos das Areias e Ponte
de Chave até o alto préximo da fazenda Dois Corregos, alcanga a cabeceira do
ribeir@o Agua Limpa e desce pelo ribeirdo até a foz do coérrego que passa no
povoado de Sdo Vicente e na Fazenda Boa Vista; desce pelo ribeiréio Agua
Limpa até a foz do pequeno afluente da margem esquerda, junto e acima da
fazenda Agua Limpa.

3 - Com o Municipio de Itaverava: Comecga no ribeiréo Agua Limpa, na
foz do pequeno afluente da margem esquerda, junto e acima da fazenda Agua
Limpa; continua por espigdo, contornando as cabeceiras dos cérregos da
Providéncia e da Rocinha, até alcangar o Rio Guarard, na foz do cérrego
Caetetu, desce pelo rio Guarard até sua foz no rio Piranga.

4 - Com o Municipio de Lamim: Comec¢a na foz do rio Guarard, no rio
Piranga; sobe por este rio até a foz do cérrego do Bicuiba.

5 - Com o Municipio de Rio Espera: Comeca na foz do cérrego da
Bicuiba, no rio Piranga; sobe por este rio até a foz do rio Papagaio.

6 - Com o Municipio de Caranaiba: Comega no rio Piranga, na foz do rio
papagaio; sobe por este rio até a grota junto a Fazenda da Casinha; sobe por
esta até sua cabeceirg, dai, alcang¢a o alto do Peitudo.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Santana dos Montes e Joseldndia: Comega no rio
Piranga na foz do rio Papagaio; dai, segue pelo divisor de dguas entre estes dois
rios e, depois, pelo divisor entre o rio Papa-Gaio e o corrego de Carrapicho até
frontear o Buraco do Carambola; deste ponto alcanga a cabeceira da grota do
Carambola, pelo qual desce até o corrego Apaga Fogo; atravessa este corrego,
sobe o espigdo fronteiro até o alto do Tapera; dai, desce pelo corrego que
passa nas fazendas Passa Tempo e Jodo Teixeira até sua foz no rio Guarara.
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Municipio de Santana de Pirapama
a) Limites Intermunicipais:

1 - Com o Municipio de Cordisburgo: Comeca no Rio das Velhas, na foz
do RibeirGo Guard; desce pelo Rio das Velhas até a foz do Cérrego Luiz Pereira.

2 - Com o Municipio de Curvelo: Comecga no Rio das Velhas, na foz do
Cérrego Luiz Pereira; desce por este rio até a foz do Corrego das Lajes.

3 - Com o Municipio de Presidente Juscelino: Comeca no Rio das Velhas
na foz do Corrego das Lajes, sobe por este até a sua cabeceira; transpde o
divisor entre o Rio das Velhas e Rio Cip6 e atinge a cabeceira do Coérrego das
Lajes, afluente da margem esquerda do Rio Cipd, denominado Brejinho; desce
por este até sua foz, no Rio Cipd, desce por este rio até a foz do Rio Paradna.

4 - Com o Municipio de Gouveia: Comeca no Rio Cipd, na confluéncia do
Rio Paradna; sobe por este rio até a foz do Ribeirdo do Bicho.

5 - Com o Municipio de Concei¢@o do Mato Dentro: Comeca no Rio
Paradna na foz do Ribeirdo do Bicho, sobe por este ribeirdo até sua mais alta
cabeceira e por espigdo atinge o alto da Samambaia.

6 - Com o Municipio de Congonhas do Norte: Comega no alto da
Samambaia; dai, atinge a cabeceira do RibeirGo Samambaia, pelo qual desce
até sua foz, no Rio Preto; sobe por este até a sua cabeceira; dai, alcanga, pelo
espigdo, a cabeceira do Rio Soberbo, pelo qual desce até sua foz, no Rio das
Pedras.

7 - Com o Municipio de Santana do Riacho: Comega na foz do Rio
Soberbo no Rio das Pedras, desce pelo Rio das Pedras até sua foz no Rio Cip6,
sobe por este rio até a foz do Cérrego da Extrema.

8 - Com o Municipio de Baldim: Comega no Rio Cipd, na foz do Corrego
da Extrema; por este até a sua cabeceira; dai, continua pelo divisor de dguas
entre o Rio das Velhas e Rio Cip6, até ao ponto fronteiro & cabeceira do Ribeiréo
Guara.

9 - Com o Municipio de Jequitibd: Comecga no divisor de dguas entre os
Rios das Velhas e Cipd, no ponto fronteiro d cabeceira do RibeirGo Guard; desce
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por este até a sua foz no Rio das Velhas.
b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Santana de Piranama e Fechados: Comec¢a na foz
do Rio das Pedras no Rio Cipd, desce por este rio até a foz do Rio Paraudna.

Municipio de Santana do Riacho (ex-Riacho Fundo)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Baldim: Comec¢a no rio Cipd, na foz do cdrrego da
Mata Grande, desce pelo rio Cipd até a foz do corrego da Extrema.

2 - Com o Municipio de Santana de Pirapama: Comec¢a no rio Cipd, na
foz do cérrego da Extrema; desce pelo rio Cipd, até a foz do rio das Pedras, sobe
por este até a foz do rio Soberbo.

3 - Com o Municipio de Conceigdo do Mato Dentro: Comecga no rio das
Pedras na foz do rio Soberbo, sobe pelo rio das Pedras até sua cabeceira na
serra do Cip6, no lugar denominado Meio da Serra; continua por esta serra,
divisora entre os rios Santo Anténio e das Velhas, até ao seu entroncamento
com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo Mata Cavalos.

4 - Com o Municipio de Morro do Pilar: Comega no divisor geral entre os
rios das Velhas e Santo Antdnio, no entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do ribeirdo Mata Cavalos segue pelo divisor geral até ao
ponto fronteiro & cabeceira do rio do Peixe.

5 - Com o Municipio de ltambé do Mato Dentro: Comeca no divisor de
dguas dos rios Santo Anténio e das Velhas, ao ponto fronteiro & cabeceira do rio
do Peixe; continua pelo mesmo divisor até ao ponto fronteiro a cabeceira do
ribeirdo da Bocaing, no lugar denominado Bocaina.

6 - Com o Municipio de Jaboticatubas: Comec¢a no divisor de dguas dos
rios Santo Antdénio e das Velhas, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo da
Bocainag, no lugar denominado Bocaina; desce pelo ribeirGo da Bocaina até sua
foz no rio Cipb, e, por este, até a foz do coérrego da Mata Grande.

b) Divisas Interdistritais:
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Entre os distritos de Santana do Riacho e Cardeal Mota: Comeca no rio
Cipd, na foz do cérrego Varginha; segue pelo divisor da margem esquerda
deste cérrego e atravessando o divisor entre os rios Cipd e Parauninha; alcanca
a cabeceira do Corrego Mato Séco desce por este corrego até sua foz no rio
Parauninha, desce por este rio até a foz do cérrego Grande; segue pelo divisor
da vertente da margem esquerda deste corrego e alcanga o divisor entre o
Cérrego Mato do Capim e o rio Parauninha, alcanga a cabeceira do Corrego
Mato Séco, desce por este corrego até sua foz no rio Parauninha; segue pelo
divisor da vertente da margem esquerda deste corrego e alcanga o divisor
entre o corrego Mato do Capim e o rio Parauninha, segue por este divisor até os
limites do municipio, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego das Pedras.

Municipio de Santana da Vargem
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Campos Gerais: Comec¢a no alto das nascentes
dos Corregos Taquaral ou Taquara, Boa Vista e o Coérrego Capdo Barbado; por
este abaixo e em seguida com o nome de Cérrego do Morro Cavado, até a sua
confluéncia com o Coérrego do Capetinga.

2 - Com o Municipio de Boa Esperan¢a: Comecga no Ribeirdo Sdo Pedro,
na foz do Cérrego do Capetinga; sobe por este cérrego até a sua cabeceirq,
atingindo, pelo espigdo, o Morro do Cajuru; continua pelo divisor de dguas dos
Cérregos da Agua Quente e do Mota, até o Agude do Corrego S@o Lourengo;
desce por este corrego até o Ribeirdo Santana.

3 - Com o Municipio de Coqueiral: Comeca no RibeirGo Santanag, na foz
do Cérrego Lagoa de S@o Lourengo; sobe pelo espigdo fronteiro até o divisor de
dguas dos Ribeirdes Santana e Trés Pontas; transpde este divisor e desce pelo
corrego do Barreiro até o Ribeirdo Trés Pontas, no lugar denominado Espinho;
sobe pelo Ribeirdo Trés Pontas, pelo Ribeirdo da Prata, até a foz do Cérrego do
Monjolinho.

4 - Com o Municipio de Nepomuceno: Comega na foz do corrego do
Monjolinho, no ribeirGo da Mutuca ou da Prata; sobe por este, até a foz do
Cérrego que vem da Fazenda da Unido.
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5 - Com o Municipio de Trés Pontas: Comega na foz do corrego que vem
da Fazenda da Unido com o Ribeirdo Mutuca; sobe o espigdo da vertente da
margem esquerda do Ribeirdo Mutuca, transpde o divisor, e, por um espigdo
secunddrio, atinge a barra dos cérregos, um que vem de Caxambu e o outro
que vem do Bananal, formadores do Ribeiréio Trés Pontas; sobe a encosta da
margem esquerda do Ribeirdo e pelo divisor da vertente da margem esquerda
do Cérrego da Fazenda Floresta, até atingir a barra deste cérrego com o da
Charneca; atravessa este e sobe a encosta da margem esquerda; dai,
contornando as cabeceiras do Cérrego Domingos Lima e pelo divisor de dguas
dos Ribeirdes das Araras, de um lado e Santana e S&o Pedro do outro, até o alto
da cabeceira mais alta do Cérrego da Taquara ou Taquaral, ponto este onde
também nasce o Corrego da Boa Vista.

Municipio de Santo Anténio do Aventureiro (ex-Aventureiro)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Mar de Espanha: Comeca no Alto do Cocais, no
divisor de dguas entre os ribeirdes Sdo Jodo e Concei¢cdo; segue por este divisor
até o alto da Pedra no entroncamento do divisor de dguas do Ribeiréo Sdo Jodo
e Ribeirdo do Engenho Novo com o divisor de dguas do Ribeirdo Conceicdo do
Engenho Novo e Sdo Jodo.

2 - Com o Municipio de Senador Cortes: Comeca no entroncamento dos
divisores ribeirées Sdo Jodo - Engenho Novo, com S&o Jodo e Engenho Novo de
um lado e Ribeirdo da Conceicdo, de outro; no alto da Pedra proximo a Sarandi;
continua pelo divisor dos ribeirdes Conceicdo e Aventureiro de um lado e Séo
Jodo, Engenho Novo e rio Angu de outro lado, até o alto préximo da Fazenda da
Floresta; dai, segue pelo divisor que limita a vertente direita do brago formador
do Rio Angu que passa nas fazendas da Cachoeira e Boa Vista, até sua
confluéncia com o outro brago que desce do lugar denominado Pregos;
atravessa esta confluéncia e sobe o espigdo fronteiro até atingir o divisor da
vertente esquerda do Rio Angu, préoximo da Fazenda Santa Barbara.

3 - Com o Municipio de Argirita: Comega no divisor da vertente esquerda
do Rio Angu, préximo da Fazenda Santa Barbara, no ponto fronteiro & cabeceira
do Cérrego Santa Rita; continua pelo divisor geral entre os rios Pardo e Angu, até
o ponto fronteiro ds nascentes do Cérrego Vermelho.
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4 - Com o Municipio de Além Paraiba: Comeca no divisor dos rios Pardo
e Angu, no ponto fronteiro s nascentes do Cérrego Vermelho desce a vertente
esquerda deste corrego até o Rio Angu, na foz do cérrego que vem da Fazenda
Boa Sorte; sobe a encosta direita deste cérrego até atingir as nascentes do
Cérrego da Cachoeirag; continua pelo divisor, contornando as cabeceiras do
corrego que passa na Fazenda da Cafel@ndia e atinge o alto da Torrinha, desce
a encosta até atingir a primeira cachoeira acima da Fazenda da Torre de Baixo,
no Ribeirdo do Aventureiro; sobe a encosta fronteira até o Alto da Torre; desce a
encosta até atingir o Cérrego da Terra Corrida no ponto fronteiro ao Cérrego da
Onga; sobe por este e por espigdo até o alto proximo a Fazenda do Limoeiro,
desce o espigdo até a confluéncia, do Coérrego dos Indios, no Cérrego da
Gironda; sobe o espigdo fronteiro e continua pelo espigdo dos cérregos que vao
ao Cérrego da Gironda, na fazenda do mesmo nhome e os corregos que
confluem no Cérrego da Gironda, antes da foz do Cérrego dos indios, desce a
encosta até a confluéncia do Ribeirdo da Conceicdo e o cérrego que vem do
sitio da Boa Esperanga; sobe a encosta e atinge o divisor entre o Ribeirdo da
Conceicdo e seu afluente que passa na Fazenda da Pedra Mening; até atingir o
alto dos Cocais.

Municipio de Santo Anténio do Itambé
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Serro: Comecga no Rio Guanhdes, na foz do
RibeirGo Mosquito; sobe pelo Rio Guanhdes até a foz do RibeirGo do Ouro Fino;
sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego das Posses; sobe por este corrego
até sua cabeceira; continua pelo divisor de dguas dos rios do Peixe e Guanhdes,
passando pelo alto da Taborna, até o ponto fronteiro & cabeceira do RibeirGo do
Canavial, na Serra do Itambé; continua pela Serra do Itambé; continua pela
Serra do ltambé até encontrar o divisor de dguas dos rios Guanhdes e
Vermelho.

2 - Com o Municipio de Serra Azul de Minas: Comega na Serra do Itambé,
no seu entroncamento com o divisor de dguas dos rios Guanhdes e Vermelho;
segue por este divisor e, depois, pelo divisor de dguas entre os ribeirées do Cipd
e Agua Limpa e, por um contraforte, alcanga a confluéncia dos ribeirdes Agua
Limpa e Agua Limpa de Baixo ou Tameirdo.
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3 - Com o Municipio de Materladndia: Comec¢a na confluéncia dos
ribeirdes Agua Limpa e Agua Limpa de Baixo ou Tameirdo; continua pelo divisor
da vertente da margem esquerda deste ribeirdo até seu entroncamento com o
divisor da vertente da margem direita do Ribeiréo Correntinho, no ponto
fronteiro a cabeceira do Ribeirdo dos Pintos.

4 - Com o Municipio de Sabindpolis: Comeca no divisor entre o Ribeirdo
Tameirdo ou Agua Limpa de Baixo e Ribeiréo Correntinho, no ponto fronteiro
cabeceira do Ribeir@o dos Pintos; continua pelo divisor da vertente da margem
direita deste ribeirdo e, depois, por um espigdo, atinge o Rio Guanhdes, defronte
a foz do Ribeirdo do Mosquito.

Municipio de Santo Anténio do Jacinto
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Rubim: Comega no entroncamento dos divisores
de dguas dos dois rios Jequitinhonha - Buranhen e do Prado, préoximo &
cabeceira do Cérrego do Tabocal; segue pelo divisor Jequitinhonha - Buranhen
e, em seguida pelo divisor entre os ribeirdes do Jacinto e Rubim das Pedras até
defrontar a mais alta cabeceira do Cérrego da Floresta.

2 - Com o Municipio de Jacinto: Comeca no divisor dos ribeirdes Jacinto
e Rubim das Pedras, defrontando a mais alta cabeceira da Floresta; desce por
este corrego até sua foz no Ribeirdo Jacinto, sobe por um espigdo secunddrio e
contorna as cabeceiras do Ribeirdo Enchadinha até alcangar o divisor Ribeiréo
Jacinto - Ribeirdo Areiq; desce pelo espigdo da margem esquerda do Ribeirdo
Areia, rumo a confluéncia dos dois bragos formadores deste ribeirdo; atravessa
esta confluéncia; sobe o espigdo fronteiro e, transpondo o divisor Ribeirdo Areia
- Ribeirdo Piaui, alcang¢a o espigdo da margem esquerda deste Gltimo ribeirdo;
segue por este divisor, e, por um espigdo secunddrio atingindo a foz do Coérrego
Palmeiras, no Ribeirdo Piaui.

3 - com o Municipio de Santa Maria do Salto: Comeca na foz do Corrego
Palmeiras, no Ribeirdo Piaui, continua por espigdo entre o Ribeirdo Piaui e o
Corrego Palmeiras até atingir o divisor geral entre os rios Baranhen e
Jequitinhonha, defronte & cabeceira do Corrego do Timbteo ou do Clemente.
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4 - Com o Estado da Bahia: Comecga no divisor geral entre os rios
Jequitinhonha e Buranhen, no ponto fronteiro a cabeceira do Cérrego do
Timoteo ou do Clemente; segue pela divisa interestadual até o ponto fronteiro d
cabeceira do Cérrego Sete Ranchos, no divisor geral dos rios Sucurugu ou do
Prado e Buranhen.

5 - Com o Municipio de Rio do Prado: Comecga no divisor de dguas dos
rios Sucurugu ou do Prado e Buranhen no ponto fronteiro & cabeceira do
Cérrego Sete Ranchos; continua pelo divisor até o ponto de entroncamento dos
divisores de dguas dos rios Jequitinhonha - Baranhen e do Prado, préximo d
cabeceira do Cérrego do Tabocal.

Municipio de Santo Anténio do Rio Abaixo
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Morro do Pilar: Comega no rio do Peixe, na foz do
corrego da Lage; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
corrego e depois pelo divisor da vertente da margem direita do Rio Preto, até
atingir sua foz no rio Santo Anténio; sobe por este rio até a foz do cérrego da
Coldnia; sobe por este cérrego até sua cabeceira no divisor de dguas entre os
rios Santo Antonio e do Peixe;

2 - Com o Municipio de Conceicdo do Mato Dentro: Comecga na serra da
Agua Santq, defronte & cabeceira do cérrego da Coldnia; continua pela serra da
Agua Santa atravessando o cérrego das Chaves, no trecho encaichoeirado, até
seu entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do cérrego
do Jacaré, continua por este divisor e, por um espigdo secunddrio, atinge o rio
Santo Anténio, na foz do cbrrego do Fonseca.

3 - Com o Municipio de S&o Sebastido do Rio Preto: Comega no rio Santo
Antdnio na foz do cbérrego do Fonsecaq, segue pelo divisor da vertente da
margem direita deste corrego até alcancar a cabeceira do cérrego do
Quilombo, desce por este corrego até sua foz no rio Preto do Itambé, pelo qual
sobe até a foz do rio do Peixe, sobe por este rio até a foz do cérrego da Lage.

Municipio de Santo Hipdlito
a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Corinto: Comega no ribeirdo da Jaboticaba, na
foz do cérrego Capim Branco; desce pelo ribeirdo Jaboticaba até sua foz, no rio
das Velhas.

2 - Com o Municipio de Augusto de Lima: Comega no Rio das Velhas, na
foz do ribeirdo da Jaboticaba; sobe pelo rio das Velhas até a foz do rio Pardo
Grande e, por este, até a sua foz no Rio Pardo Pequeno.

3 - Com o Municipio de Monjolos: Come¢a no Rio Pardo Grande, na foz
do Rio Pardo Pequeno; continua por este Gltimo até a foz de pequeno afluente
da margem esquerda, junto a fazenda do Cascalho (nas proximidades do
quilémetro 902, da Estrada de Ferro Central do Brasil); sobe por este afluente até
a sua cabeceira; dai, pelo espigdo, alcanca o divisor de dguas do rio Pardo
Pequeno e do rio das Velhas; continua por este divisor, constituido pela serra da
Pancada, até encontrar o divisor da vertente da margem esquerda do corrego
da Fazenda (que passa pelo Valo Fundo); continua por este divisor entre o
corrego da Fazenda e o ribeirdo do Galheiro até a confluéncia destes dois
cursos; desce pelo ribeirdo do Galheiro até sua foz, no rio Paradna.

4 - Com o Municipio de Presidente Juscelino: Comega na foz do ribeirdo
do Galheiro, no rio Paraldna, desce por este rio até sua foz no rio das Velhas.

5 - Com o Municipio de Curvelo: Comecga na confluéncia dos rios das
Velhas e Paradna; desce pelo rio das Velhas até a foz do pequeno corrego Boi
caido; sobe por este cérrego até sua cabeceira; dai, pelo espigdo, atinge a foz
do cérrego Capim Branco, no ribeirdo Jaboticaba.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Santo Hipdlito e Senhora da Gléria: Comeca no rio
das Velhas, na foz do cérrego do Murici; sobe por este corrego até sua
cabeceirag, dai, por espigdo, alcanca o divisor de dguas dos rios das Velhas e
Pardo Pequeno, na serra da Pancada.

2 - Entre os distritos de Senhora da Gléria e Valo Fundo: Comecga no rio
Paradna, na foz do ribeirdo do Galheiro, segue pelo divisor da vertente da
margem direita do Galheiro, passando pela serra da Pancada, até alcangar os
limites do municipio de Monjolos.
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Municipio de Santa Rita de Ibitipoca (ex-Ibitipoca)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Lima Duarte: Comeca no alto da serra da
Ibitipoca; prossegue pela cumeada desta serra do Ibitipoca até defrontar a
cabeceira do ribeirdo da Ponte Alta; desce por este ribeirdo até a foz do seu
afluente que vem do alto da serrinha de Ibitipoca.

2 - Com o Municipio de Santana do Garambéo: Comecga no ribeirdo da
Ponte Alta, na foz do seu afluente que vem do alto da serrinha de Ibitipoca;
desce pelo ribeirdo da Ponte Alta até a foz do seu pequeno afluente da margem
esquerda que passa no lugar denominado “Povoado”.

3 - Com o Municipio de Piedade do Rio Grande: Comeca no ribeirdo da
Ponte Alta, na foz de um pequeno corrego da margem esquerda que passa No
lugar denominado Povoado; desce por aquele ribeirdo até sua foz no ribeirdo
dos Cavalos; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego Mato Virgem.

4 - Com o Municipio de Ibertioga: Comeca no ribeirdo dos Cavalos, na
foz do corrego Mato Virgem, sobe pelo ribeirGo dos Cavalos até a foz do cérrego
da Chdécara; dai, continua pelo divisor da margem esquerda do corrego da
Chdacara até sua cabeceirg, no alto da Gameleira; continua por espigdo,
atingindo o ribeirdo Santa Rita, na foz do ribeirdo do José Pinto; sobe pelo
ribeirdo José Pinto até a foz do corrego do Catete; sobe por este corrego até
suas mais altas cabeceiras, na serra do Pombo; prossegue por divisor até
defrontar a cabeceira do ribeiréo Conquista, denominado Teixeira, na serra da
Mantiqueira.

5 - Com o Municipio de Bias Fortes: Comec¢a na serra da Mantiqueira, no
ponto fronteiro & cabeceira do ribeiréo Conquista, denominada Teixeirq;
continua pelo divisor geral entre os ribeirées José Pinto e Vermelho e, depois,
pelo divisor da margem direita do cérrego do Patricio até alcangar a foz deste
corrego no ribeirdo dos Almeidas; desce por este ribeirdo até sua foz no ribeiréo
Vermelho; atravessa o ribeirdo, sobe a encosta fronteira e continua pelo divisor
de dguas entre este ribeirdo e o ribeirdo, Brejaubas, continua por espigdo da
serra da Ibitipoca até o alto desta serra.

b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os Distritos de Santa Rita de Ibitipoca e Campolide: Comeca no
alto da serra da Ibitipoca, segue pelo espigdo divisor dos dois bragos do ribeirdo
Vermelho, que passam nas fazendas do Vermelho e dos Moreiras, até a sua
confluéncia; sobe pelo espigdo fronteiro, contorna as cabeceiras do corrego do
Bom Jardim até defrontar a mais alta cabeceira do cérrego da Bahia.

2 - Entre os Distritos de Santa Rita de Ibitipoca e Paraiso Garcia: Comecga
na confluéncia dos ribeirdes de Santa Rita e de José Pinto; sobe por este Gltimo
até a foz do corrego da Bahiag; dai, segue pelo divisor da vertente da margem
esquerda do corrego da Bahia até o ponto fronteiro a sua mais alta cabeceira.

3 - Entre os Distritos de Camporide e Paraiso Garcia: Comega no ponto
fronteiro & mais alta cabeceira do cérrego da Bahia; segue pelo divisor até
alcangar as cabeceiras do corrego dos Almeidas; desce por este corrego até a
foz do corrego do Patricio.

Municipio de Santa Rita do Ituéto
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Resplendor: Comeca no divisor entre o Rio Doce e
o Rio Manhuagu, no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego da Ong¢a; continua
por este divisor, constituido pela Serra do Ituéto até encontrar o divisor da
vertente da margem esquerda do Ribeirdo dos Quatis, defrontando as
cabeceiras do Ribeirdo do Cascalho, no entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do Ribeirdo Quatis.

2 - Com o Municipio de Ituéto: Comecga no divisor da vertente da
margem esquerda do Ribeirdo dos Quatis defrontando a cabeceira do Ribeiréo
do Cascalho, continua pelo divisor de dguas entre os Ribeirées dos Quatis e
Ituéto e pelo divisor da vertente da margem esquerda do Ribeirdo Itueto até sua
foz no Rio Manhuagu.

3 - Com o Municipio de Aimorés: Comec¢a no Rio Manhuacgu na foz do
Ribeirdo do Ituéto, continua pelo Rio Manhuacgu até a foz do Rio José Pedro.

4 - Com o Municipio de Pocrane: Comeca no Rio Manhuacgu na foz do Rio
José Pedro, continua pelo Rio Manhuagu até a foz do Ribeiréo do Bueno.
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5 - Com o Municipio de Conselheiro Pena: Comeca no Rio Manhuacgu, na
foz do Ribeirdo do Bueno; sobe o espigdo da margem esquerda do Ribeirdo e
continua pelo divisor de dguas do mesmo e do Ribeiréo de Agua Limpa,
contorna as cabeceiras do Ribeirdo Ituéto, até encontrar o divisor geral dos Rios
Doce e Manhuagu; segue por este até alcang¢ar a cabeceira do Corrego da
Oncga.

Municipio de S&o Bento Abade (Ex-Eremita)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Carmo da Cachoeira: Comega no alto entre as
cabeceiras do Coérrego do Lobo; e do Cérrego Caraping, continua pelo divisor de
dguas entre o Ribeirdo do Couro do Cervo e Rio do Cervo, até ao alto do urubu;
dai, alcanga a cabeceira do Cérrego do Mata Vaca, continua por ele até sua foz,
no Rio Cervo.

2 - Com o Municipio de Lumindrias: Comec¢a na foz do Corrego Mata
Vaca no Rio do Cervo; sobe pelo rio até a foz do Cérrego do Pratinha; sobe por
este corrego até sua cabeceira; dai, alcanga o divisor de dguas entre os Rios
Cervo e do Peixe, defronte d cabeceira do Cérrego da Mina ou do Tira-Couro.

3 - Com o Municipio de Trés Coragdes: Comeca no divisor de dguas
entre os Rios do Peixe e Cervo, defronte ds cabeceiras dos Cérregos da Pratinha
e da Mina ou Tira-Couro; continua pelo divisor geral dos Rios do Peixe e Cervo,
passando pela Serra do Campo Belo, alto da Carapina até o alto entre as
cabeceiras dos Corregos do Lobo e do Carapina.

Municipio de S@o Francisco de Sales
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Iturama: Comec¢a no rio Grande na foz do ribeiréo
do Bonito, sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego do Cigano.

2 - Com o Municipio de Campina Verde: Comecga no ribeirdo Bonito na
foz do cérrego do Cigano; segue pelo divisor de dguas da vertente da margem
esquerda deste corrego; até defrontar a foz do cérrego Fundo no cérrego do
Lajeado; deste ponto, por espigdo, atinge a foz; sobe pelo cérrego do Lageado
até a foz do corrego Agua Amarela; segue pelo divisor de dguas da vertente da
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margem esquerda deste Ultimo corrego, transpde o divisor entre os cérregos
Lajeado e Barreiro indo atingir a confluéncia dos corregos do Barreiro e da
Ponte; sobe pelo cérrego da Ponte até a foz do grota da margem esquerda que
passa junto d sede da fazenda de Ozério Pereira Bastos; sobe por esta grota até
sua cabeceira no divisor de dguas da vertente da margem direita do ribeirdo
das Inhaumas; segue por este divisor até alcancar a foz do ribeirdo Inhadmas
no rio Verde.

3 - Com o Municipio de Itapagipe: Comeca na foz do ribeirdo Inhadmas
no Rio Verde, desce por este rio até sua foz no rio Grande.

4 - Com o Estado de S&o Paulo: Comecga na foz do rio Verde no rio
Grande, segue pela divisa interestadual Minas-S&o Paulo até a foz do ribeirdo
Bonito.

Municipio de SGo Geraldo da Piedade
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Santa Efigénia de Minas: Comec¢a no rio Corrente
Grande na foz do ribeirGo do Capoeirdo, sobe por este ribeirdo até a foz do
corrego do Bom Serd, sobe por este cérrego até sua cabeceira na serra do Bom
Serd e no divisor de dguas entre os rios Corrente Grande e Tronqueiras.

2 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comega no divisor de
dguas entre os rios Corrente Grande e Tronqueiras, na serra do Bom Serd e
ponto fronteiro & mais alta cabeceira do corrego do Bom Serd; segue pelo
divisor, contorna as cabeceiras do cérrego da Piedade e continua pelo divisor
da vertente da margem esquerda deste cérrego até a foz do mesmo, no
ribeirdo do Bananal; desce por este ribeirdo até sua foz, no rio Corrente Grande.

3 - Com o Municipio de Agcucena: Comeca na foz do ribeirGo do Bananal,
no rio Corrente Grande; sobe por este até a foz do ribeirdo do Capoeirdo.

Municipio de SGo Gongalo do Rio Abaixo
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Bardo de Cocais: Comec¢a no rio Santa Barbara,
na foz do corrego dos Dois Irmdos, segue pelo divisor da vertente da margem
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esquerda deste corrego, até a serra do Tamandud; por esta serra até defrontar
as cabeceiras do coérrego do Tamandud, pelo qual desce até o rio Una; e por
este até a foz do ribeirédo Bom Jesus; pelo qual segue até a foz do ribeirdo da
Brejadba.

2 - Com o Municipio de Bom Jesus do Amparo: Comega no ribeirdo Bom
Jesus, na foz do ribeirdo da Brejauba, sobe por este até a foz do cérrego das
Pedras e por este corrego, até sua cabeceira, no divisor de dguas dos rios Santa
Barbara e Tanque, na Serra dos Trés Irmdos.

3 - Com o Municipio de Itabira: Comega na serra dos Trés Irmaos,
defronte d cabeceira do corrego das Pedras, no divisor de dguas dos rios Santa
Barbara e Tanque; prossegue pelas serras dos Trés Irmdos e da Chapada, e,
depois, pelo divisor de dguas entre os ribeirdes das Batelas, e Bom Jardim até
ao seu entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do
corrego do Embiragu, que passa na fazenda do mesmo nome, por este Gltimo
divisor até a foz do cérrego Embirucu, no ribeirGo Batelas ou Bexiga; desce por
este até a sua foz, no rio Santa Barbara; atravessa este, sobe o espigdo fronteiro,
atingindo o divisor de dguas dos rios Santa Barbara e Piracicaba, pelo qual
segue até o Alto dos Coelhos ou Carneirinhos.

4 - Com o Municipio de Rio Piracicaba: Comeca no alto dos Coelhos ou
Carneirinhos, no divisor dos rios Piracicaba e Santa Barbara; continua por este
divisor até a serra da Seara.

5 - Com o Municipio de Santa Barbara: Comecga na serra da Seara, no
divisor de dguas dos rios Piracicaba e Santa Barbara, continua pelo divisor de
dguas dos rios Maquiné ou Valério e Santa Barbara até defrontar as cabeceiras
do coérrego do Morais; desce por este cdrrego até sua foz no corrego do Barro
Branco; por este corrego, até sua foz no rio Santa Barbara e por este rio acima
até a foz do coérrego dos Dois Irmdos.

Municipio de Sdo Jodo da Mata
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Espirito Santo do Dourado: Comega na serra do
Passa Quatro, no ponto fronteiro d cabeceira do cdrrego do Pinhalzinho; desce
por este corrego até sua foz no rio Dourado; atravessa o rio, sobe o espigdo
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fronteiro e por este segue, contornando as cabeceiras do cérrego Anténio
Marcelino, até alcancar a cabeceira do coérrego do navio; desce por este
corrego até sua foz no ribeirdo Machadinho do Campo; desce por este ribeirdo
até a foz do Cérrego Suruba.

2 - Com o Municipio de Pogo Fundo: Comeca no ribeirdo Machadinho do
Campo, na foz do cdrrego Suruba; sobe por este e pelo cérrego Cantagalo até
sua cabeceira, no pico Agudo; segue, dai, pelo divisor de dguas do ribeirdo
Machadinho do Mato e do rio Dourado, até defrontar a mais alta nascente do
corrego da Toca; por este coérrego até sua foz, no rio Dourado, por este até a foz
do cérrego S@o Pedro (seu afluente da margem direita).

3 - Com o Municipio de Turvoldndia: Comeca no rio Dourado, na foz do
corrego SAo Pedro; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
Cébrrego S@o Pedro até alcangar o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do
Congonhal na serra da Folheta.

4 - Com o Municipio de Silvianépolis: Comec¢a na Serra da Folheta, no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Congonhal; continua pelo divisor de
dguas do Ribeirdo Santa Barbara e o Rio Dourado, passando pelas Serras da
Folheta, do Palmital e do Passa Quatro até atingir, nesta Ultima serrag, o ponto
fronteiro & cabeceira do Corrego do Pinhalzinho.

Municipio de Séo Jodo do Oriente
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de lapu: Comeca na serra de Santa Maria no ponto
em que a estrada de automoével Inhapim-lapu encontra o divisor de dguas rio
Caratinga corrego do Parado; segue por esta estrada até seu entroncamento
com a estrada que vai para Sdo Jodo do Oriente que a acompanha até o ponto
fronteiro a foz do corrego Rodolfo Escrivo no cdrrego do Parado atravessa esta
confluéncia e sobe o espigdo fronteiro até a Serra dos Raimundos, segue por
esta Serra e depois desce pelo divisor entre o cérrego Lodunha e Ribeirdo Santo
Estevdo até atingir a confluéncia; dai, desce pelo Ribeirdo Santo Estevdo até a
foz do corrego Boa Vista; dai, sobe o divisor entre o Ribeirdo Santo Estevéo e
Cérrego Boa Vista até as cabeceiras deste Gltimo, continua por espigdes entre o
ribeirGo do Bugre e o Ribeiréo Santo Estevdo até o ponto fronteiro a Fazenda
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José Rosa; dai, desce a vertente da margem esquerda do cérrego da Perdida
até sua foz no ribeirdo Santo Estevdo.

2 - Com o Municipio de Sobrdlia: Comeca no Ribeirdo Santo Estevdo na
foz do corrego da Perdida; sobe pelo Ribeiréo Santo Estevéo até a foz do cérrego
Pedra Bonita; continua por espigdes entre o corrego do Parado e Pedra Bonita e
depois pelo divisor entre o Rio Caratinga e cérrego do Parado até o ponto
fronteiro ds cabeceiras do cérrego Ponte Alta.

3 - Com o Municipio de Dom Cavati: Comec¢a no divisor de dguas do Rio
Caratinga e cérrego do Parado; continua pelo divisor passando pela Serra
Santa Maria até o ponto em que a estrada de automovel Inhapim - lapu corta
este divisor.

Municipio de SGo José do Divino
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Nova Médica: Comeca na Serra de S&o Félix no
entroncamento com o divisor de dguas dos ribeirdes Séo Jorge e SGo José do
Divino, segue pelo divisor citado até a confluéncia dos ribeirées Sdo Jorge e SGo
Pedro.

2 - Com o Municipio de Pescador: Comecga na confluéncia dos Ribeirbes
Sdo Jorge e Sdo Pedro, que forma o ribeirdo Cibrdo; desce por este até a foz do
ribeiréo Boaventura.

3 - Com o Municipio de Frei Gaspar: Comega no ribeirdo Cibrdo na foz do
ribeirdo Boaventura, desce pelo ribeirdo do Cibrdo até a foz do cérrego do
Pedrinho.

4 - Com o Municipio de Ataléia: Comeca no ribeirdo Cibré&o, na foz do
corrego do Pedrinho, desce pelo ribeirdo Cibréo até a foz do ribeirdo Séo José
do Divino; continua pelo divisor da vertente da margem direita deste ribeirdo,
passando pelo Pedra Riscada, até encontrar o divisor de dgua dos rios Séo
Mateus do Norte e SGo Mateus do Sul ou Mantena.

5 - Com o Municipio de Mendes Pimentel: Comeca no divisor do Rio SGo
Mateus do Norte e SGo Mateus do Sul ou Mantena, no seu entroncamento com o
divisor da vertente direita do ribeirdo Sdo José, continua pelo divisor dos dois
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rios citados e pela Serra de Sdo Félix, até o entroncamento com o divisor dos
ribeirbes Séo Jorge e Séo José do Divino.

Municipio de S@o José do Mantimento
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santana do Manhuagu: Comecga no divisor de
dguas dos rios José Pedro-Manhuagu, no ponto situado entre as cabeceiras dos
corregos Lanco Grande, Pedra Redonda e Piedade; segue por este divisor até
defrontar as cabeceiras do cérrego SGo Domingos.

2 - Com o Municipio de Conceicdo de Ipanema: Comeca no divisor de
dguas dos rios José Pedro-Manhuacgu, defronte ds cabeceiras do corrego Sdo
Domingos, segue pelo divisor entre os cérregos do Angelim e Mantimento e, por
um espigdo, atingindo o rio José Pedro, defronte & foz do ribeirdo SGo Domingos.

3 - Com o Municipio de Chalé: Comecga no rio José Pedro, na foz do
ribeirdo S&o Domingos; sobe pelo rio José Pedro até a foz do cérrego das Flores.

4 - Com o Municipio de Manhumirim: Comec¢a no rio José Pedro, na foz
do coérrego das Flores, continua pelo divisor entre este corrego e o da Pedra
Redonda, passando pela Pedra Redonda, até o entroncamento com o divisor
dos rios José Pedro e Manhuagu, no ponto fronteiro ds cabeceiras dos corregos
Lango Grande, Pedra Redonda e Piedade.

Municipio de SGo José da Sdfira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santa Maria do Suagui: Comeca no Rio Suagui
Grande, na foz do Rio Poaia; dai, por espigdo, alcanga o divisor geral entre os
Rios Suacgui Grande e Urupuca; continua por este divisor, que é também o divisor
de dgua dos afluentes Rio Poaia (do Rio Suacui Grande) de um lado do Rio
Safira (do Rio Urupuca) de outro lado, passando pelas serras da Safira Grande e
do Cruzeiro até defrontar a cabeceira do Corrego Pederneiras.

2 - Com o Municipio de Agua Boa: Comeca na Serra Safira Grande, no
ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego Pederneiras; desce por este corrego até
sua foz no rio Urupuca.
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3 - Com o Municipio de Iltambacuri: Comeca na foz do Cérrego
Pederneiras, no Rio Urupuca; desce por este rio até sua foz no Rio Suagui Grande.

4 - Com o Municipio de Marilac: Comec¢a na foz do Rio Urupuca, no Rio
Suacui Grande; sobe pelo Rio Suagui Grande até a foz do Rio Poaia.

Municipio de S@o José da Varginha
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de On¢a de Pitangui: Comeca na Serra Quebra
Canela ou Malhada Alta, no ponto entre as cabeceiras dos Cérregos da
Aparecida e da Mata Grande; deste ponto, segue pela serra, no divisor de dguas
entre os Rios Paraopeba e Sdo Jodo até defrontar a cabeceira do Cérrego
Taveira.

2 - Com o Municipio de Pequi: Comega na Serra Quebra Canela ou
Malhada Alta, no ponto fronteiro ds nascentes do Cérrego da Faveira; alcanca a
mais alta cabeceira deste corrego e desce por ele, e pelo corrego dos Vilagas
até sua foz, no Ribeiréio Aguas Claras; desce por este ribeirdo até sua foz, no Rio
Paraopeboa.

3 - Com o Municipio de Fortuna de Minas: Comec¢a no Rio Paraopeba, nha
foz do Ribeiréo das Aguas Claras; sobe pelo Rio Paraopeba, até a foz do
pequeno Coérrego da Onga, pouco abaixo do Porto das Aroeiras ou Chico Lopes.

4 - Com o Municipio de Esmeraldas: Comec¢a no Rio Paraopeba na foz do
pequeno Coérrego da Onga, pouco abaixo do Porto das Aroeiras ou Chico Lopes;
sobe pelo Rio Paraopeba até a foz do Ribeirdo das Lages ou Matias.

5 - Com o Municipio de Pard de Minas: Comec¢a no Rio Paraopeba, na foz
do Ribeirdo do Matias ou das Lages; sobe por este ribeirdo, que, depois toma os
nomes de Bonito e Cova Danta, até a foz do Corrego do Engenho; sobe por este
cOrrego até sua cabeceira; dai, continua pelo divisor geral Rio Paraopeba-Rio
Sdo José até a Serra Quebra Canela ou Malhada Alta, entre as cabeceiras dos
Cérregos da Aparecida e da Mata Grande.

Municipio de S&o Pedro do Suagui
a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de S@o Jodo Evangelista: Comeca na serra do
Quebra Cangalha, defrontando as cabeceiras dos corregos Quebra Cangalha e
Palmital e do ribeiro das Araras segue pela serra do Quebra Cangalha e em
seguidaq, pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirdo Sdo Nicolau, até
atingir a foz deste ribeirdo no rio Suagui Grande.

2 - Com o Municipio de Séo José do Jacuri: Comecga na foz do ribeiréo
S&o Nicolau no rio Suagui Grande, desce por este rio até a foz do cérrego do
Cavaco; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste cérrego,
transpde o divisor e segue pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego Bom Jardim, até a foz deste corrego, no ribeirdo do Jacuri, atravessa
este, sob o espigdo fronteiro, alcanga o divisor, segue por ele e atinge o ribeirdo
Pele de Gato na ponte da estrada de automaovel; dai, segue pelo divisor da
vertente da margem direita do Cérrego Pele de Gato até atingir a cabeceira
deste cérrego, no divisor de dguas entre os ribeirdes Pele de Gato e Pirapetinga;
segue por este divisor até defrontar a cabeceira do cérrego da Estiva, no divisor
dos rios S@o Félix e Pele de Gato ou Tabatinga.

3 - Com o Municipio de Santa Maria do Suagui: Comega no divisor de
dguas entre o rio SGo Félix e o ribeirdo Pede de Gato ou Tabatinga, defronte &
cabeceira do corrego da Estiva, afluente do ribeirdo Pele de Gato; segue por
este divisor e, depois pelo divisor de dguas entre o rio SGo Félix e o Ribeirdo
Pirapetinga, até a foz deste, no rio Suagui Grande.

4 - Com o Municipio de Pegcanha: Comeca no rio Suagui Grande, na foz
do ribeir@o Pirapetinga, continua pelo divisor do Rio Suagui Grande-Ribeirdo
Pirapetinga, até o alto das Cinco Ilhas; dai, atinge o rio Suagui na foz do cérrego
do Buracdéo, continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
corrego, até defrontar sua cabeceira; dai, alcanca por espigdo o ribeirdo Sujo,
na foz do Cérrego SGo Domingos; atravessa o ribeiréo e continua pelo divisor da
vertente da margem esquerda do ribeirdo Sujo, até a serra da Cangalha.

Municipio de S@o Sebastido da Bela Vista
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Pouso Alegre: Comec¢a no Rio Sapucai, ha foz do
corrego do Patud; desce por aquele rio até a foz do rio Cervo.
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2 - Com o Municipio de Silviandpolis: Comeca no rio Sapucai, na foz do
Rio Cervo; desce pelo rio Sapucai até a foz do ribeirdo Sédo Jodo.

3 - Com o Municipio de Careagu: Comeca na foz do ribeirdo Séo Jodo,
no rio Sapucai; sobe este ribeirdo até a foz do cérrego do Machado; sobe por
este corrego até a foz do coérrego do Ximango.

4 - Com o Municipio de Santa Rita do Sapucai: Comecga no cérrego do
Machado, na foz do cérrego do Ximango; dai, pelo divisor da vertente da
margem esquerda do corrego do machado, alcanga a serra de Santa Rita e, por
esta no divisor de dguas entre o rio Sapucai e o Ribeirdo do Vintém, alcanga,
passando pelas serras do Pareddo e do Patug, a foz do ribeirdo Patud, no rio
Sapucai.

Municipio de S&o Sebastido do Oeste (ex-S@&o0 Sebastido do Curral)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santo Anténio do Monte: Comeca no Rio Lambari,
na foz do Ribeirdo Indaid; desce por aquele rio até a foz do Ribeirdo Indaig;
desce por aquele rio até a foz do Corrego dos Bentos; sobe por este até a foz do
Cérrego da Tijuca e por este até sua cabeceira, na garganta situada entre o
espigdo dos Marmelos, no divisor do Rio Lambari e Cérrego do Braz ou Mutirdo.

2 - Com o Municipio de Divindpolis: Comecga no divisor de dguas entre o
Rio Lambari e o Cérrego do Braz ou Mutirdo, no ponto fronteiro & cabeceira do
Cérrego do Tijuco; segue por este divisor até o alto situado entre os lugares
denominados Piteiras e Cangerana; continua pelo divisor de dguas entre os
Cébrregos da Serra Negra e Cacoco, passando pelo Alto da Mamona, até a
confluéncia dos dois corregos; desce pelo Cérrego do Cacoco até sua foz no Rio
Itapecerica; sobe por este até a foz do Ribeirdo Sete Lagoas.

3 - Com o Municipio de Itapecerica: Comega no Rio da Boa Vista na foz
do Ribeirdo Sete Lagoas; sobe a encosta da margem esquerda do Ribeirdo Boa
Vista e segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do Corrego Ana
Vieira até o alto de sua cabeceira, no divisor de dguas dos Rios Itapecerica e
Boa Vista; dai, segue pelo divisor da vertente da margem direita do Cérrego que
passa pela Fazenda de Honério Andrade até sua foz, no Rio Itapecerica; sobe
por este rio até a foz do Ribeirdo Partidario; sobe por este até a foz do Cérrego
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da Malhada e por este até sua cabeceira; dai, segue pelo divisor de dguas entre
o Coérrego Bambui de um lado e Coérregos do Partiddario e dos Batista de outro
lado, até o Alto do Vidal; deste ponto, passando pelo Alto do Cruzeiro, segue
pelo divisor do Cérrego do Diamante ou Bem Posta até o ponto fronteiro.

4 - Com o Municipio de Pedra do Indaid: Comega no divisor da vertente
da margem direita do Rio Lambari, no ponto fronteiro & cabeceira do Corrego
do Espinho; segue pelo divisor, passando pelos Morros de Guarita e da Toca, até
o ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego que passa pelo lugar denominado
Conquista; alcanga a cabeceira deste corrego e desce por ele até sua foz no Rio
Lambari, desce por este rio até sua foz, no Ribeirdo do Indaid.

Municipio de S@o Sebastido do Rio Preto
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Morro do Pilar: Comega no rio do Peixe, na foz do
Cérrego Santo Indcio; desce pelo rio do Peixe até a foz do cérrego da Lage.

2 - Com o Municipio de Santo Anténio do Rio Abaixo: Comecga no rio do
Peixe, na foz do cérrego da Lage; desce por este rio até sua foz no rio Preto do
Itambé; desce pelo rio Preto do Itambé até a foz do Corrego do Quilombo; sobe
por este cérrego até sua cabeceira; alcanca o divisor da vertente da margem
direita do corrego do Fonseca; segue por este divisor até sua foz no rio Santo
Antonio.

3 - Com o Municipio de Concei¢@o do Mato Dentro: Comecga na foz do
corrego do Fonseca no rio Santo Anténio, desce por este rio até a foz do Corrego
Alto.

4 - Com o Municipio de Ferros: Comeca no rio Santo Anténio na foz do
corrego Alto; sobe o espigdo da margem direita do rio até a serra dos Arrudas,
divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo da Flexa; segue por este
divisor, até a serra do Catoni; defrontando a cabeceira do cérrego das Posses.

5 - Com o Municipio de Passabem: Comec¢a na Serra Negra, no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego das Posses, continua pelo divisor da vertente
da margem direita do cérrego do Machado até a foz deste cérrego, no cérrego
dos Lopes; desce por este, também denominado Cérrego do Muquém, até a foz
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do Cérrego Grande, sobe pelo Cérrego Grande até sua cabeceira; continua pelo
divisor da vertente da margem direita do cérrego da Cachoeirqg, até a foz deste
corrego, no rio preto do ltambém.

6 - Com o Municipio de Itambém do Mato Dentro: Comeca na foz do
corrego da Cachoeira no rio Preto do Itambé; desce por este até a foz do
corrego do Carrapichal; segue pelo divisor da vertente da margem direita deste
corrego até o divisor de dguas do rio Preto-Itambé e rio do Peixe; por este divisor
até encontrar o divisor da vertente da margem direita do cérrego de Santo
In&cio; por este divisor até a foz do cérrego, no rio do Peixe.

Municipio de S@o Sebastido do Rio Verde
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Carmo de Minas: Comecga na confluéncia dos
Ribeirbes do Aterrado e da Palma, desta confluéncia sobe o espigdo da
margem esquerda do Ribeirdo do Aterrado até atingir o divisor de dguas dos
Ribeirées Sdo Lourengo e Aterrado; continua por este divisor até o ponto
fronteiro & cabeceira do pequeno cérrego da Palmela.

2 - Com o Municipio de S&o Lourenco: Comega no espigdo divisor de
dguas dos Ribeirdes SAo Lourencgo e Aterrado, no ponto fronteiro a cabeceira do
Cérrego da Palmela, alcanga a cabeceira da Grota do Nhonhd pela qual desce
até o Rio Verde; sobe por este até a foz do Ribeirdo do Tabodo.

3 - Com o Municipio de Pouso Alto: Comecga na foz do Ribeirdo do
Tabodo no Rio Verde; sobe por este até a foz do Corrego do Retiro e por este até
sua cabeceira; dai, segue pelo divisor de dguas entre o Rio Verde e o Ribeirdo
Lagoinha até o alto do Mosquito.

4 - Com o Municipio de Itanhandu: Comeca no alto do Mosquito, no
divisor entre o Rio Verde e o Ribeirdo da Lagoinha; continua pelo espigdo do
Choengaq, atravessa o Ribeirdo da Lagoinha, abaixo da Lagoinha em seguida
alcanga o espigdo do Pessegueiro; prossegue por ele até a Serra do Condado;
continua por esta serra, contornando a vertente da margem esquerda do
Cérrego da Lagoinha, até o entroncamento com o espigdo divisor da vertente
da margem direita do Corrego da Fazenda do Felisberto.
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5 - Com o Municipio de Varginha: Comega na Serra do Condado, no
entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do Corrego da
Fazenda do Felisberto, continua por este divisor até a foz do Cérrego das
Palmeiras, no Ribeirdo dos Santos; deste ponto, sobe o espigdo fronteiro, atinge
o divisor de dguas entre os Ribeirdes dos Santos e do Aterrado e, atravessando-
o continua pelo divisor da vertente da margem direita do Cérrego da Roseta até
a foz deste cérrego, no ribeirdo do Aterrado.

6 - Com o Municipio de Dom Vigoso: Comeg¢a na confluéncia do Cérrego
da Roseta com o Ribeirdo do Aterrado; continua por este Ribeirdo até a
confluéncia do Ribeirdo da Palma.

Municipio de SGo Tomé das Letras
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Trés Coracdes: Comecga no divisor entre os Rios
Verde e do Peixe, no entroncamento com o divisor da margem direita do
Cérrego da Roseta; segue pelo divisor dos Rios Verde e do Peixe, até ao ponto
fronteiro & cabeceira do primeiro cérrego da margem esquerda do Rio do Peixe,
abaixo do Cérrego Embirucu; desce por este afluente até sua foz, no Rio do
Peixe; pelo Rio do Peixe até a foz do Ribeirdo Vermelho; sobe o espigdo fronteiro
até o divisor dos Rios Cervo e do Peixe no ponto fronteiro d cabeceira do
Cérrego da Mina ou Tira Couro, afluente do Rio Cervo.

2 - Com o Municipio de Lumindrias: Comeca no divisor dos Rios Cervo e
do Peixe no ponto fronteiro a cabeceira do Cérrego da Mina ou Tira Couro;
continua pelo divisor de dguas do Ribeirdo Vermelho e Rio do Cervo até ao Pico
do Gavi@o, na Serra do SGo Tomé; continua por espigdo desta serra, até
defrontar a cabeceira do Cérrego da Paca; desce por este corrego até sua foz
no ribeir@o Lavarejo, desce por este ribeirdo até a foz do Cérrego do Manoel
Custddio, sobe por este corrego até sua cabeceira na Serra da Bela Cruz, no
divisor entre os Ribeirbes Lavarejo e Bela Cruz.

3 - Com o Municipio de Cruzilia: Comeca no divisor dos Ribeirbes
Lavarejo e Bela Cruz, na Serra da Bela Cruz no ponto fronteiro a cabeceira do
Cérrego Manoel Custddio, continua pela Serra Bela Cruz até alcangar a mais
alta cabeceira do Cérrego das Pedras; desce por este Coérrego até a foz do
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corrego da Fazenda de José Pinto; sobe por este cérrego até a foz do corrego
da Fazenda de José Pinto; sobe por este corrego até sua cabeceirg; atinge o
divisor da vertente da margem direita do cérrego da Fazenda do Retiro; pelo
qual segue até a foz deste cbrrego, no rio do Peixe.

4 - Com o Municipio de Baependi: Comec¢a na foz do Cérrego da
Fazenda do Retiro no Rio do Peixe; desce por este rio até a foz do Corrego da
Cavoca; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do Corrego da
Cavocaq, até o lugar denominado "Cruz das Aimas’; segue pelo divisor da
vertente da margem direita do Corrego da Roseta até seu entroncamento com
o divisor entre os Rios Verde e do Peixe.

Municipio de Sardod
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santa Efigénia de Minas: Comec¢a na Serra do
Bom Serd, defrontando as cabeceiras do ribeirdo Chica Vicente; e divisor de
dguas entre os rios Tronqueiras e Corrente Grande; segue por este divisor e
serra do Bom Serd, até o entroncamento com a serra do Para Galos.

2 - Com o Municipio de Gonzaga: Comega no entroncamento da serra
dos Para Galos com o divisor de dguas entre os rios Corrente Grande e
Tronqueiras, defrontando ds cabeceiras do ribeirdo Gonzaga; segue por este
divisor até defrontar a cabeceira do cérrego Grosso.

3 - Com o Municipio de Divinoléndia de Minas: Comecga no divisor de
dguas entre os rios Corrente Grande e Tronqueiras defronte & cabeceira do
coOrrego grosso, desce por este cérrego até sua foz no rio Tronqueiras.

4 - Com o Municipio de Pegcanha: Comeca na foz do cérrego Grosso no
Rio Tronqueiras, desce por este rio até a foz do ribeirGo Sardod.

5 - Com o Municipio de Coroaci: Comecga no rio Tronqueiras, na foz do
ribeirdo Sardod; desce pelo rio Tronqueiras até a cachoeira da Fumaca.

6 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comecga no rio
Tronqueiras, na cachoeira da Fumaga; sobe o espigdo da margem direita do rio
e segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo Chica Vicente
até a serra do Bom Serd; defrontando as cabeceiras do ribeirdo Chica Vicente.
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Municipio de Senador Cortes
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Mar de Espanha: Comec¢a no alto da pedra
proxima de Sarandi; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
ribeirdo SGo Jodo até defrontar as cabeceiras do cérrego, afluente da margem
esquerda do rio Cagado, que passa na fazenda das Palmeiras; desce a encosta
em dire¢do a cabeceira de um pequeno lacrimal, que passa do Cedro;
prossegue por este lacrimal até sua foz no ribeirdo do Engenho Novo; atravessa
este ribeirdo ganhando por espigdo o divisor de dguas do ribeirdo engenho
Novo e da Forquilha, atravessa este divisor e segue pelo espigdo, até atingir a
foz do cérrego Santa Maria no ribeirdo da Forquilha.

2 - Com o Municipio de Guarard: Comeca no ribeirdo da Forquilha, na foz
do coérrego Santa Maria; sobe pelo ribeirdo forquilha até a foz do seu pequeno
afluente da margem direita, o primeiro abaixo da travessa do referido ribeirdo,
pela estrada secunddria que liga as fazendas da Forquilha e Paciéncia; dai,
sobe o espigdo, alcancando o divisor da vertente da margem esquerda do rio
Angu, por onde prossegue até o alto que defronta as cabeceiras do cérrego
Santa Maria (que passa na fazenda de Monte Cristo), no entroncamento com o
divisor dos rios Pardo e Angul.

3 - Com o Municipio de Argirita: Comec¢a no divisor geral entre os Rios
Angu e Pardo, no seu entroncamento com o divisor da vertente da margem
direita do ribeirdo da Forquilha; continua pelo divisor de dguas dos rios Pardo e
Angu, até o ponto fronteiro & cabeceira do cérrego de Santa Rita, proximo a
fazenda de Santa Barbara.

4 - Com o Municipio de Santo Anténio do Aventureiro: Comeca no divisor
de dguas dos rios Pardo e Angu, no ponto fronteiro d cabeceira do corrego de
Santa Rita, préximo da fazenda de Santa Barbara; segue pelo espigdo até
atingir a confluéncia dos dois bragos formadores do rio Angu, um que vem do
lugar denominado Pregos, e outro que banha as fazendas da Cachoeira e da
Boa Vista; continua pelo divisor da vertente da margem direita deste dltimo
braco, até alcangar o divisor do rio Angu e ribeirdo do Aventureiro; segue por
este divisor e depois, pelo divisor dos ribeirées da Concei¢cdo de um lado, e
Engenho Novo do outro lado, até alcangar o alto da pedra proxima de Sarandi.
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Municipio de Senador José Bento
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Borda da Mata: Comega no divisor de dguas
entre os Rios do Cervo e Mandu, no entroncamento com a Serra dos Marianos;
continua por este divisor e, depois, pelo divisor da vertente da margem direita
do Cérrego dos Metais, até a foz deste corrego, no Rio do Cervo; sobe o espigdo
fronteiro e atinge o divisor da margem direita do corrego da Tronqueirq, pelo
qual segue até seu entroncamento com o divisor de dguas dos Rios Pardo e
Cervo, na Serra da Agua Quente.

2 - Com o Municipio de Ipuiuna: Comega no entroncamento do divisor
da vertente da margem direita do Cérrego da Tronqueira com o divisor dos Rios
Pardo e Cervo; segue por este divisor, passando pelo alto da Boa Vista e Serra
do Brejinho, e, pelo divisor de dguas entre os Corregos da Mata do Chiqueiro e
Capivari até o ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do Pitador.

3 - Com o Municipio de Congonhas: Comec¢a no divisor de dguas entre
os Coérregos da Mata do Chiqueiro e Capivari, no ponto fronteiro & cabeceira do
Cérrego Pitador; alcanga esta cabeceira e desce pelo corrego até a sua foz no
Cérrego da Mata do Chiqueiro; atravessa o cdrrego, sobe a encosta e segue
pelo espigdo secunddrio, até alcangar o divisor de dguas entre os Corregos Trés
Barras e SGo Pedro; segue por este divisor e pelo divisor da vertente da margem
direita do Cérrego Sdo Pedro até alcangar o Rio Cervo do Cérrego de Séo
Jacinto; sobe por este corrego até a foz do Cérrego dos Macacos; continua pelo
divisor de dguas entre os Corregos de S@o Jacinto e dos Macacos e pela Serra
dos Marianos até o entroncamento desta serra com o divisor de dguas entre os
Rios Cervo e Mandu.

Municipio de Senador Modestino Gongalves (Ex-Mercés de Diamantina)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Felisberto Caldeira: Comec¢a no Cérrego
Maravilhas, no ponto situado a um quildmetro abaixo do povoado de
Maravilhas, desce pelo corrego até a foz do Corrego da Estiva, formadores do
Cérrego da Canastra; sobe o espigdo da margem esquerda deste corrego,
segue por espigdo, contorna as cabeceiras do corrego da Vilva, continua
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sempre por espigdo, até atingir o Rio Preto, na foz do Ribeirdo Santana; sobe por
este ribeirdo até sua mais alta cabeceira, no divisor Rio Araguai-Rio
Jequitinhonha.

2 - Com o Municipio de Diamantina: Comega no ponto fronteiro a
cabeceira do ribeirdo Santana; segue por este divisor até o Chapaddo
Columbus, no ponto em que uma linha reta partindo da mais alta cabeceira do
ribeirdo Canabrava atinge a foz do Rio Itangud no Rio Araguai, corta a rodovia
Diamantina-Araguai.

3 - Com o Municipio de Carbonita: Comecga na rodovia Diamantina-
Araguai, no Chapaddo Columbus, no ponto em que uma linha reta partindo da
mais alta cabeceira do ribeirdo Canabrava vai a confluéncia dos Rios Araguai-
ltangud; deste ponto segue pela linha reta até a dita confluéncia.

4 - Com o Municipio de Itamandiba: Comeca na confluéncia dos Rios
Araguai-ltangud; sobe pelo Rio Itangud até sua nascente na Serra da Pedra
Menina, no divisor Rio Vermelho-Rio Araguai.

5 - Com o Municipio de Rio Vermelho: Comec¢a no divisor geral dos Rios
Araguai e Vermelho, na Serra da Pedra Mening, e ponto fronteiro & cabeceira do
Rio Itangud; segue pequena dist@ncia pelo divisor geral até o entroncamento
com o divisor Rio Tingud-Rio Araguai.

6 - Com o Municipio de Felicio dos Santos: Comeca no divisor de dguas
entre os Rios Vermelho e Araguai, no entroncamento com o divisor de dguas
entre os Rios ltangud e Araguai; segue por este dltimo divisor até defrontar a
cabeceira do corrego do Tamburil, pelo qual desce até sua foz no Rio Araguai;
atravessa este; sobe o espigdo fronteiro, transpde o divisor e alcanga o cérrego
Maravilhas um quildmetro abaixo do povoado de Maravilhas.

Municipio de Sericita
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Jequeri: Comec¢a no espigdo defronte as
cabeceiras do Cérrego de Santana, junto d fazenda das Cabeceiras do
Santana; continua pelo divisor de dguas dos corregos de Santana e Veado e,
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depois, pelo divisor de dguas do ribeirGo Santana e Rio Casca, até defrontar a
cabeceira do cérrego do Taquaragu.

2 - Com o Municipio de Abre Campo: Comeca no divisor de dguas do
ribeirdo Santana e Rio Casca, defronte a cabeceira do corrego do Taquaragu,
desce por este corrego até sua foz, no ribeirdo Santana; sobe por este até a foz
do cérrego da Raiz; dai, continua pelo divisor da vertente da margem esquerda
do cérrego da Raiz até ao alto da serra da Raiz; desce a encosta desta serrq,
atingindo o ribeirdo Matiposinho, na foz do cérrego da Bocaina; atravessando o
ribeirdo sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor de dguas dos ribeirdes
Matipozinho e Matipd Grande, até a serra do Matipozinho.

3 - Com o Municipio de Araponga: Comega no entroncamento da serra
do Matiposinho com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeiréo
Matipd Grande; continua pela serra de Matiposinho, €, pelo espigdo,
atravessando a serra da Grama até defrontar a cabeceira do cérrego de
Santana, nas proximidades da fazenda das Cabeceiras de Santana.

Municipio de Seritinga
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Aiuruoca: Comec¢a no divisor de dguas entre o rio
Aiuruoca e o ribeirdo de ltapeva, no ponto de entroncamento do espigdo que
vem da ponte do Varadouro; segue por este espigdo até a ponte do Varadouro.

2 - Com o Municipio de Serranos: Comega no rio Aiuruoca, na ponte do
Varadouro; desce pelo rio Aiuruoca até o ponto situado a mil metros abaixo da
foz do rio Francés; dai, com o rumo SE 60° segue numa distancia de mil e
quinhentos metros, atinge o divisor de dguas entre o rio Francés e o corrego da
Boa Vista; continua por espigdo, indo atingir o cérrego da Boa Vista na
confluéncia de seus dois bragos formadores; atravessa o cérrego, sobe o
espigdo fronteiro e alcanga a serra da Seritinga; segue por esta serra até
defrontar a cabeceira do cérrego da Seritinga.

3 - Com o Municipio de Andrel@ndia: Comec¢a no divisor de dguas entre
o ribeirdo dos Pereiras e o corrego Seritinga, no ponto fronteiro & cabeceira
deste corrego; dai, segue pelo espigdo, atravessa o ribeirdo dos Pereiras na
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cachoeira junto a fazenda da Cachoeira e, ainda pelo espigdo, atinge a foz do
corrego do Olaria, no rio Turvo Grande.

4 - Com o Municipio de Liberdade: Comec¢a na foz do cdrrego da Olarig,
no rio Turbo Grande; sobe por este até a confluéncia dos ribeirdes Barulho e
Cachoeirinha.

5 - Com o Municipio de Carvalhos: Comega na confluéncia dos ribeirées
Barulho e Cachoeirinha; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda
do ribeirdo do Barulho, contorna as cabeceiras do cérrego dos Macacos e
atinge a serra do Barulho no divisor de dguas entre o ribeirdo do Francés e o rio
Turvo Grande; continua por este divisor de dguas e depois, por espigdo, atinge o
ribeirdo do Francés, na foz do ribeirdo da Itapeva; atravessa esta foz, sobe o
espigdo fronteiro pelo divisor fronteiro e continua pelo divisor entre o rio
Aiuruoca e o ribeirdo da Itapeva até seu entroncamento com o espigdo que
vem da ponte do Varadouro.

Municipio de Serra dos Aimorés
a) Limites Municipais:

1 - Com o Estado da Bahia: Comega na Pedra do Lajedd&o no divisor de
dguas entre os rios Mucuri e Peruipe no ponto fronteiro d cabeceira do cérrego
Sete de Setembro: segue pela divisa interestadual Minas-Bahia até atingir o Rio
Mucuri.

2 - Como Municipio de Nanuque: Comega no Rio Mucuri, na divisa com o
Estado da Bahia, sobe por este rio até a ponte Velha; segue em rumo a foz do
corrego de Sete de Setembro no cérrego do Barroso ou das Voltas, sobe pelo
corrego Sete de Setembro até a Pedra do Lajeddo, no limite com o Estado da
Bahia.

Municipio de Serra Azul de Minas (ex-Casa de Telha)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santo Anténio do Itambé: Comeca na foz dos
corregos Agua Limpa de Cima e Agua Limpa de Baixo ou Tameirdo; segue pelo
divisor da vertente da margem direita do Cérrego da Agua Limpa de Cima até
alcangar o divisor de dguas entre o Rio Ganhdes e Rio Vermelho; segue por este
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divisor até seu entroncamento com a Serra do Itambé, no divisor de dguas dos
rios Guanhdes, Jequitinhonha e Vermelho.

2 - Com o Municipio de Serro: Comeca no divisor geral dos rios
Jequitinhonha, Guanhdes e Vermelho, na Serra do Itambé e no entroncamento
com o divisor de dguas entre os rios Guanhdes e Vermelho, segue pelo divisor
entre os rios Vermelho e Jequitinhonha, constituido da Serra do Gavido, até seu
entroncamento com o divisor do Rio Araguai, defrontando as cabeceiras deste
rio.

3 - Com o Municipio de Rio Vermelho: Comega na Serra do Gaviéo, no
entroncamento dos divisores dos rios Araguai, Jequitinhonha e Rio Vermelho,
defrontando as cabeceiras do Rio Araguai; segue por linha de espigdes, alcanca
a cabeceira do Coérrego do Brumado, desce por este corrego até a foz do Rio
Vermelho; segue por este rio até a foz do Cérrego do Feijdo; continua pelo
divisor da vertente da margem direita deste cérrego, até alcangar o divisor de
dguas entre o Rio Vermelho e o Ribeirdo Agua Limpa; segue por este divisor, até
defrontar as cabeceiras do Ribeirdo do Bom Sucesso.

4 - Com o Municipio de Materlandia: Comecga no divisor de dguas entre
o Rio Vermelho e Ribeiréo Agua Limpa, defrontando as cabeceiras do Cérrego
Bom Sucesso; segue pelo divisor da vertente da margem direita do Corrego das
Posses (entre este e o Ribeirdo Agua Limpa), até a confluéncia dos ribeirdes
Agua Limpa e Tameirdo ou Agua Limpa de Baixo.

Municipio de Serra da Saudade (ex-Comendador Viana)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o Gotardo: Comecga no Porto de José Piano, no
Rio Indaid; desce por este rio até o Porto do Jorge Vieira.

2 - Com o Municipio de Quartel Geral: Comeca no Rio Indaid, no porto do
Jorge Vieirg, sobe a encosta da margem direita do rio e segue por espigdo
divisor de dguas até a Serra da Saudade, segue por um ramal da serra
contornando as nascentes do Ribeirdo Marmelada até o ponto de
entroncamento com o espigdo que vem da cabeceira do Cérrego Capdo
Grande.
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3 - Com o Municipio de Dores do Indaid: Comeca no divisor da vertente
da margem direita do Ribeirdo da Marmelada, no contraforte da Serra da
Saudade e no ponto de entroncamento com o espigdo que vem da cabeceira
do Cérrego Capdo Grande; deste ponto, por espigdo, alcanga a cabeceira do
Cérrego do Capdo Grande; desce por este Cérrego até sua foz no Ribeirdo dos
Veados, atravessa o ribeirdo, sobe o espigdo da sua margem direita, sempre
por espigdo, alcanca o divisor de dguas do Cérrego da Ponte Funda, ainda por
divisor de dguas até a parada da Agua Preta da R.M.V, dai, por espigdo, atinge a
foz do Cérrego da Jaboticaba, no Cérrego da Serra; desce por este corrego até
sua cabeceiraq, transpde o divisor e por espigdo alcanca a foz do Corrego do
leito no Ribeirdo dos Porcos.

4 - Com o Municipio de Estrela do Indaid: Comega na foz do Coérrego do
Leit@o no Ribeirdo dos Porcos; sobe por este ribeirGo até a foz do Corrego da
Leocddia; sobe por este cérrego até sua cabeceira; dai, segue por espigdo até
atingir o Porto de José Piano no Rio Indaid.

Municipio de Silveirania
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Dores do Turvo: Comega na Serra da Caramona,
defronte & cabeceira do Cérrego do mesmo nome; continua por esta serra e
em seguida pela Serra do Cemitério Velho até seu entroncamento com a Serra
dos Pires, no divisor dos Ribeirées Bom Jardim e SGo Manoel.

2 - Com o Municipio de Rio Pomba: Comega no divisor de dguas dos
Ribeirées Bom Jardim e SGo Manoel no entroncamento das Serras do Cemitério
Velho e dos Pires; continua por este divisor e, depois, pelo divisor dos Ribeirdes
bom Jardim e Tejuco, descendo a encosta deste Ultimo espigdo divisor e
atingindo o Ribeirdo Tejuco, na ponte do lugar denominado Toledos (pouco
abaixo da foz do Cérrego dos Contos), continua pelo divisor da vertente da
margem direita do Cérrego dos Contos até ao divisor da vertente da margem
esquerda do Ribeirdo SGo Manoel, dai, atravessando este divisor, desce a
encosta até a ponte da estrada de automével Pomba-Mercés, sobre o Rio SGo
Manoel; sobe o espigdo fronteiro até encontrar o divisor da vertente da margem
direita do RibeirGo SGo Manoel, no ponto fronteiro & cabeceira mais setentrional
do cdérrego que passa na Fazenda denominada Campos.
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3 - Com o Municipio de Mercés: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo SGo Manoel, no ponto fronteiro & cabeceira
setentrional do cérrego que passa ha Fazenda Campos; continua por este
divisor até seu entroncamento com a Serra Caramona, defronte a cabeceira do
corrego do mesmo nome.

Municipio de Simd&o Pereira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Belmiro Braga: Comecga na foz do rio Preto no rio
Paraibuna, sobe por este rio até a foz do rio do Peixe.

2 - Com o Municipio de Matias Barbosa: Comecga na foz do rio do Peixe, e
no rio Paraibuna; sobe o espigdo da margem esquerda do rio Paraibuna, até
alcancar o divisor da vertente da margem esquerda do corrego da Serra; segue
por este divisor, até o alto fronteiro a fazenda do Mato Virgem; no divisor da
vertente da margem direita do cérrego do Bom Jardim ou Herdade; segue por
este divisor passando pela serra de Monte Alegre até atingir o divisor da
vertente da margem direita do ribeirGo SGo Jodo; segue por este divisor até o
alto fronteiro & cabeceira do cérrego que passa na fazenda do Retiro.

3 - Com o Municipio de Santana do Deserto: Comeca no divisor da
vertente da margem direita do ribeirdo SGdo Jodo, no ponto fronteiro a cabeceira
do coérrego que passa na fazenda do Retiro; segue por este divisor, até o Morro
da Gruta; segue pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego Buraco
Quente, até a foz deste no rio Paraibuna.

4 - Com o Estado do Rio de Janeiro: Comecga no rio Paraibuna, na foz do
corrego Buraco Quente, segue pela divisa interestadual Minas-Rio de Janeiro
até a foz do Rio Preto, no rio Paraibuna.

Municipio de Sobrdlia
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Agucena: Comeca na foz do ribeirdo do Bagre, no
Rio Doce, desce por este rio a maior ilha fluvial, logo abaixo do cérrego Caixa
Larga de Cima, proxima & turma de conserva da E. F. V. M.
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2 - Com o Municipio de Fernandes Tourinho: Comega no rio Doce, na
maior ilha fluvial, abaixo do cérrego Caixa Larga de Cima, dai, em rumo, alcanga
o divisor da vertente da margem direita do corrego Caixa Larga de Cima; segue
por este divisor, até defrontar a cabeceira do cérrego Vazante; segue por este
divisor, passando pela serra do Bananal, até defrontar a cabeceira do cérrego
do Pido.

3 - Com o Municipio de Engenheiro Caldas: Comeca na serra do
Bananal, defronte a cabeceira do corrego do Pido, alcanga esta cabeceira e
desce pelo corrego do Pido até sua foz no cérrego das Pedras, atravessa este
corrego, sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor de dguas entre os
corregos da Onca e das Pedras, até o ponto fronteiro a ponte de cimento
armado da rodovia Rio-Bahia até o cérrego da Onga.

4 - Com o Municipio de Tarumirim: Comecga no divisor de dguas entre os
corregos das pedras e da Onga, no ponto fronteiro a ponte de cimento armado
sobre o cérrego da Onga, préximo da morada de Joaquim Antdnio Silvério,
continua por este divisor, e, depois pelo divisor de dguas entre os rios Caratinga
e Santo Estevdo passando pelas cabeceiras do cérrego Monte Alto até seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do cérrego de
Pedra Bonita.

5 - Com o Municipio de Sdo Jodo do Oriente: Comecga no divisor de
dguas entre os rios Caratinga e Santo Estevéo, no entroncamento com o divisor
da vertente da margem esquerda do cérrego da Pedra Bonita, segue por este
altimo divisor até a foz do corrego Pedra Bonita no ribeirGo Santo Estevéo, desce
por este ribeirdo, até a foz do cérrego da Perdida.

6 - Com o Municipio de lapu: Comec¢a na foz do coérrego da Perdida no
ribeirdo Santo Estevdo, desce por este ribeirdo e pelo ribeirGo do Bugre até sua
foz no Rio Doce.

b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Sobrdlia e Plautino Soares, (ex-Paraiso de Nossa
Senhora das Gragas): Comega na serra do Bananal defrontando a cabeceira do
Corrego desce por este corrego até sua foz no cérrego Caixa Larga de Cima,
atravessa este corrego sobe o espigdo fronteiro e alcancga o divisor da vertente
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da margem direita do ribeirdo do Bugre, segue por este divisor até defrontar a
foz do ribeirdo Santo Estevéo no ribeiréo do Bugre; desce a encosta e por
espigdo alcanga esta foz.

Municipio de Tapira
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Araxd: Comega no ribeirdo do Inferno, na foz do
corrego Grande, sobe pelo ribeiréo do Inferno até a foz do cérrego Agua
Emendada e, por este corrego, até sua cabeceira, no divisor de dguas dos rios
Araguari e Quebra-Anzol.

2 - Com o municipio de Ibid: Comeca no divisor de dguas dos Rios
Araguari e Quebra-Anzol, na cabeceira do cérrego Agua Emendada, continua
pelo divisor de dguas entre os rios Araguari e Quebra-Anzol, até a serra da
Canastra, no divisor geral dos rios S&o Francisco e Paranaiba.

3 - Com o Municipio de Medeiros: Comeca no divisor geral de dguas
entre os rios Séo Francisco e Paranaiba, no desentroncamento com o divisor
dos rios Araguari e Quebra-Anzol, na serra da Canastra; continua pelo divisor
entre os rios Samburd e Araguari, constituido pela referida serra, passando pela
Agua Emendada, até o ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego Comprido.

4 - Com o Municipio de S@o Roque de Minas: Comec¢a na serra da
Canastra, divisor geral das bacias, dos rios Araguari e Samburd, no ponto
fronteiro & cabeceira do Cérrego Comprido, continua por este divisor até a Agua
Emendada, cabeceira do Cérrego do Sertdo; desce por este e pelo cérrego do
Barrinha até sua foz no Rio Araguari, desce por este rio até a foz do ribeirdo da
Parida.

5 - Com o Municipio de Sacramento: Comeg¢a no Rio Araguari na foz do
ribeirdo da Parida; desce pelo Rio Araguari até a foz do ribeirGo do Inferno, sobe
e por este ribeirdo até a foz do coérrego Grande.

Municipio de Taquaragu de Minas

a) Limites Municipais:
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1 - Com o Municipio de Santa Luzia: Comega no ribeirdo Vermelho, na foz
do coérrego do Mesquita, desce pelo ribeirdo até a cachoeira da Rocinha; dai,
sobe pelo espigdo fronteiro da margem direita do ribeirdo Vermelho, transpde o
divisor deste ribeirdo e do cérrego das Chagas ou do Agude, alcanga e
atravessa este dltimo coérrego, no Agude de Macaubas, junto & foz do cérrego do
Engenho, sobe pelo espigdo da margem direita do cérrego do Engenho; em
seguida, pelo divisor da vertente da margem esquerda do corrego do Seio de
Abrado ou Garanjanga, até alcangar o ribeirdo Taquaragu, na foz deste Ultimo
corrego; desce pelo ribeirdo Taquaragu até a foz do cérrego do Agude.

2 - Com o Municipio de Jaboticatubas: Comeca no ribeirGo Taquaragu,
na foz do corrego do Agude; sobe por este cérrego até a foz do coérrego do
Acudinho; continua pelo divisor entre estes dois cérregos até ao alto do Atalho,
no divisor entre os ribeirdes Taquaragu e Jaboticatubas; continua por este
divisor e pela serra do Mutuca, até a serra da Lagoa, na Vargem da Cachoeira
Alta.

3 - Com o Municipio de José de Melo: Comecga na serra da Lagoa da
Prata (nome local da Serra da Mutuca) na Vargem da Cachoeira, segue pelo
divisor de dguas entre o ribeirGo da Mutuca e o cdrrego da Prata, passando pelo
Alto do Sete, até a foz do coérrego da Prata, no ribeirGo do Mutuca; desce por
este ribeirdo até sua foz no rio Vermelho, por este rio até a foz do cérrego dos
Lopes ou dos Machados; dai, segue pelo divisor de dguas da vertente da
margem esquerda deste corrego até o alto da Boa Vista entre as fazendas da
Boa Vista e Cocal.

4 - Com o Municipio de Caeté: Comeca no alto da Boa Vista, entre as
fazendas da Boa Vista e Cocal, segue por espigdes entre dguas do ribeirdo do
Peixe e ribeirdo dos Lopes ou Machados, e, contornando as cabeceiras dos
corregos da Boa Vista e do Macuco, segue pelo divisor entre este dltimo corrego
e o rio do Peixe, até alcancgar este, na foz do cérrego das Posses ou Munizes,
continua pelo divisor da vertente da margem esquerda deste Ultimo coérrego
até as cabeceiras do corrego do Mesquita, no divisor da vertente da margem
direita do ribeirdo Vermelho.

5 - Com o Municipio de Sabard: Comeca no divisor da vertente da
margem direita do ribeirdo Vermelho, no ponto fronteiro & cabeceira do corrego
do Mesquita, desce por este corrego até sua foz no ribeirdo Vermelho.
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Municipio de Timbteo
(Item vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG em 29/4/1964.)
a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Anténio Dias: Comega com o rio Piracicaba, no
ponto fronteiro ao espigdo do Atalho, préoximo a estacdo de Baratinha; desce
pelo rio Piracicaba, até a foz do rio Cocais dos Arrudas.

2 - Com o Municipio de Coronel Fabriciano: Comec¢a na foz do rio Cocais
dos Arrudas, no rio Piracicaba; desce por este rio até a foz do cérrego Nossa
Senhora.

3 - Com o Municipio de Ipatinga: Comeca na foz do corrego Nossa
Senhora no rio Piracicaba; desce por este rio até a sua foz no rio Doce.

4 - Com o Municipio de Caratinga: Comega no rio Doce, na foz do
ribeir@o Ipanema; sobe pelo rio Doce, até a foz do ribeirdo do Boi.

5 - Com o Municipio de Bom Jesus do Galho: Comecga no rio Doce, na foz
do ribeirdo do Boi sobe por aquele rio até a foz do ribeirdo do Belém.

6 - Com o Municipio de Marliéria: Comeca no rio Doce, na foz do ribeirdo
Belém; sobe por este ribeir@o, até a foz do corrego Celeste e, por este, até a sua
cabeceirg; dai, alcanga o divisor entre o rio Piracicaba e o ribeirdo Belém, segue
por este divisor até defrontar a cabeceira do cérrego do Funil.

7 - Com o Municipio de Jaguaragu: Comeca no divisor de dguas entre o
rio Piracicaba e o ribeirdo Belém, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do
Funil, segue por este divisor, contornando as cabeceiras do cérrego do
Timotinho, até ao espigdo do Atalho, por este até o rio Piracicaba, préximo da
estacgdo da Baratinha.

Municipio de Turvolandia (ex-Retiro)
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Pogo Fundo: Comeca no rio Dourado, na foz do
corrego Sdo Pedro; desce pelo rio Dourado até a foz do cérrego Cana do Reino
(junto & foz do cérrego das lagoas).
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2 - Com o Municipio de Carvalhopolis: Comeca no rio Dourado, na foz do
corrego Cana do Reino (junto & foz do cérrego das lagoas); desce pelo rio
Dourado até a foz do cérrego Séo Jodo ou das Pedras; sobe por este cérrego
até a foz do pequeno afluente da margem direita, denominado cérrego do
Bugio; sobe pelo cérrego do Bugio até sua cabeceira na serra do Bugio.

3 - Com o Municipio de Machado: Comeca no ponto fronteiro a
cabeceira do cérrego do Bugio, na serra do Bugio; segue por esta serra até a
cabeceira do pequeno cérrego que desdgua no coérrego Catanduvas, junto &
Fazenda de Francisco Martins; desce por este corrego e pelo corrego
Catanduvas até sua foz no rio Sapucai.

4 - Com o Municipio de Cordislandia: Comeca na foz do cérrego
Catanduvas, no rio Sapucai; sobe pelo rio até a foz do ribeiréo do Piranga.

5 - Com o Municipio de SGo Gongalo do Sapucai: Comecga na foz do
ribeirdo do Piranga, no rio Sapucai, sobe pelo rio Sapucai, até a foz do corrego
do Quilombo ou Ouro Canta; continua pelo divisor da margem esquerda deste
corrego até o ponto fronteiro ds cabeceiras deste cérrego e do corrego da
Bezerra, no divisor da margem esquerda do ribeirdo Santa Barbara.

6 - Com o Municipio de Silvianépolis: Comecga no divisor da margem
esquerda do ribeirdo Santa Barbara, no ponto fronteiro ds cabeceiras dos
corregos da Bezerra e Ouro Canta; continua por este divisor até ao ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego do Congonhal, na serra da Folheta.

7 - Com o Municipio de S&o Jodo da Mata: Comecga na serra da Folheta,
no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Congonhal; continua pela serra
da Folheta, contornando as cabeceiras daquele cérrego, e pelo divisor da
vertente da margem direita do cérrego SAo Pedro até a foz deste corrego no rio
Dourado.

Municipio de Ubai
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de S@o Francisco: Comec¢a no Rio Séo Francisco, na
foz do Rio Guaribas ou Riacho Grande, sobe pelo rio Guaribas até a foz do
Cébrrego Boa Vista.
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2 - Com o Municipio de Brasilia de Minas: Comeca no Rio Guaribas ou
Riacho Grande na foz do Coérrego Boa Vista, sobe pelo Cérrego Boa Vista até a
foz do Cérrego Mucambinho; sobe por este até sua cabeceira; dai, em direcdo &
cabeceira do Cérrego das AlImas; desce por este até sua foz no Rio Paracatu ou
Gameleira; desce pelo Rio Gameleira até a foz do Cérrego Séo Gregdrio, sobe
por este corrego até sua cabeceira; dai, em direcdo a cabeceira do Cérrego
Cavancas; desce pelo Cérrego Cavancas, até sua foz no Rio Pacui.

3 - Com o Municipio de Corac¢do de Jesus: Comeca no Rio Pacui, na foz
do Cérrego Cavancas; desce pelo Rio Pacui, até a foz do Corrego Sussuarana.

4 - Com o Municipio de Ibiai: Comec¢a no Rio Pacui, na foz do Cérrego
Sussuarana; desce pelo rio Pacui, até a sua foz no Rio Sé@o Francisco.

5 - Com o Municipio de Buritizeiro: Comega no Rio Sdo Francisco, na foz
do Rio Pacui; desce pelo Rio S@o Francisco até a foz do Rio Paracatu.

6 - Com o Municipio de SGo Romd&o: Comega na confluéncia dos Rios
Sd&o Francisco e Paracatu; desce pelo Rio SGo Francisco até a foz do Rio
Guaribas ou Riacho Grande.

Municipio de Umburatiba
a) Limites Municipais:

1 - Com o Estado da Bahia: Comecga no rio Umburanas, na foz do cérrego
Fundo; segue pela divisa interestadual até o ponto fronteiro & cabeceira do
corrego Damazinho, no divisor de dguas dos rios ltanhaém e Mucuiri.

2 - Com o Municipio de Carlos Chagas: Comega no ponto fronteiro &
cabeceira do cérrego Damazinho, no divisor de dgua dos rios Itanhaém e
Mucuri; atinge pelo espigdo a cabeceira do cérrego das Grotas pelo qual desce
até sua foz, no rio Pampd@, atravessa o rio e sobe o espigdo fronteiro e continua
pelo divisor entre o rio Pampa e o coérrego Capoeiras, até encontrar o espigdo
da margem direita do cérrego Rancho da Casca; na divisa com o Municipio de
Aguas Formosas.

3 - Com o Municipio de Aguas Formosas: Comega no espigdo da
margem direita do cérrego Rancho da Casca, na chapada do Pampd; segue
pelo espigdo até encontrar a foz do cérrego Rancho da Casca no rio Pampa;
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sobe pelo rio Pampd até a foz do corrego Sorte Grande e por este corrego até ds
suas mais altas cabeceiras, no divisor geral, entre os rios Pampé e ltanhaém.

4 - Com o Municipio de Machacalis: Comecga no divisor geral, entre os
rios Pampa@ e Itanhaém, no ponto fronteiro ds mais altas cabeceiras do cérrego
Sorte Grande; segue por este divisor até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do cérrego do Morcego; segue por este divisor até
alcangar o rio Itanhaém na foz do cérrego do Morcego.

5 - Com o Municipio de Bertdopolis: Comecga no rio Itanhaém na foz do
corrego do Morcego; dai, segue em rumo até atingir o rio Umburanas na foz do
corrego Fundo na divisa com o Estado da Bahia.

Municipio de Urucania
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Santa Cruz do Escalvado: Comecga no divisor de
dguas do corrego de SGo Tomé e ribeirdo Sdo Vicente no ponto fronteiro ds
cabeceiras do corrego de Anténio Joaquim; dai segue pelo divisor de dguas
entre os ribeirdes do Escalvado e Jatiboca até o ponto fronteiro d cabeceira do
corrego do Facdo.

2 - Com o Municipio de Piedade de Ponte Nova: Comecga no ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego do Facdo no divisor de dguas entre os ribeirdes
do Escalvado e Jatiboca; continua pelo divisor de dguas do cérrego da Piedade
ou Flexas e Feijdo Cru, de um lado e ribeirdo de Jatiboca de outro até defrontar
as cabeceiras do cérrego dos indios pelo qual desce até sua foz no ribeirdo do
Jatiboca e por este até sua foz no Rio Casca.

3 - Com o Municipio de Santo Anténio do Grama: Comec¢a no Rio Casca
na foz do ribeirGo do Jatiboca; sobe pelo rio até a foz do cérrego Sdo Joaquim
(um quildmetro e meio abaixo da foz do ribeirdo da Manteiga).

4 - Com o Municipio de Jequeri: Comega no Rio Casca, na foz do corrego
Sdo Joaquim; sobe a encosta da margem esquerda daquele rio e prossegue
pelo divisor de dguas entre o cérrego de Sdo Joaquim e o ribeirdo da Manteiga
até defrontar as cabeceiras do corrego dos Mendes, afluente do cérrego de SGo
Joaquim no ponto fronteiro ds nascentes do corrego de Trindade.
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5 - Com o Municipio de Ponte Nova: Comeca no ponto fronteiro ds
nascentes do corrego da Trindade; dai, segue pelo divisor entre os corregos da
Trindade e SGo Joaquim, passando pelo Alto do Cedro; continua pelo divisor do
corrego da Trindade de um lado e ribeirdo Sdo Vicente e corrego dos Barros de
outro, segue pelo mesmo divisor até defrontar as cabeceiras do cdrrego de Sdo
Joaquim.

Municipio de Varzelandia
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Janudria: Comeca no ponto em que o cérrego
das Tabocas ou Sdo Pedro atravessa a serra do Bom Sucesso, segue por esta
serra e depois pela cumeada da serra de Séo Felipe, até o cérrego de S@o
Felipe.

2 - Com o Municipio de Itacarambi: Comeca no ponto em que o corrego
de Sdo Felipe atravessa a serra de Sdo Felipe; alcanca a cumeada da serra do
Sabonetal pela qual segue até defrontar a cabeceira do riacho Serraria.

3 - Com o Municipio de Manga: Comega no ponto fronteiro a cabeceira
do riacho da Serraria; na serra do Sabonetal, continua por esta serra até
alcancar a cabeceira do cérrego Escuro; desce por este corrego até ao Rio
Verde.

4 - Com o Municipio de Monte Azul: Comeca na foz do Corrego Escuro,
no rio Verde Grande, sobe pelo rio até o lugar denominado Quebra.

5 - Com o Municipio de Janauba: Comecga no Rio Verde Grande, no lugar
denominado quebra; sobe pelo rio Verde Grande até a foz do Rio Arapoim.

6 - Com o Municipio de SGo Jodo da Ponte: Comeca na foz do Rio
Arapoim no Rio Verde Grande, sobe pelo rio Arapoim até a foz do Corrego da
Prata; sobe por este cérrego até a foz do Corrego Santa Cruz, sobe por este até
a sua cabeceira; dai, segue passando pelo Varjdo até o morro da Cabeceira
Seca; dai, passando pelo Morro Vargem Queimada, até o ponto fronteiro &
cachoeira do Cérrego Santo Antonio; desce por este e pelo corrego das
Tabocas até o ponto em que este cérrego atravessa a Serra do Bom Sucesso.

b) Divisas interdistritais:
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1 - Entre os distritos de Varzel@ndia e Bonanga: Comeca na foz do
corrego Santa Cruz, no ribeirdo da Prata; sobe a encosta da margem esquerda
deste ribeir@o e segue pelo divisor de dguas até a cabeceira do afluente do
corrego Sdo Felipe que passa na fazenda do Urcino por este cérrego até o ponto
mais proximo da sede da fazenda do Urcino.

2 - Entre os distritos de Ibiracatu e Bonanga: Comega no corrego das
Flores no ponto em que é atravessado pelo limite do municipio; sobe por este
corrego até sua mais alta cabeceirag; dai, passando pela Tadbua, segue pela
chapada passando pelas cabeceiras do Cérrego da Prata até alcangar a
cabeceira do corrego Sdo Felipe pelo que desce até a foz do afluente que vem
da fazenda do Urcino.

3 - Entre os distritos de Bonanga e Campo Redondo: Comega no dfluente
do corrego Sdo Felipe no seu ponto mais proximo da sede da fazenda do Urcino;
desce pelo corrego até sua foz no corrego Sdo Felipe.

4 - Entre os distritos de Ibiracatu e Campo Redondo: Comeca no corrego
Sdo Felipe na foz do afluente que vem da fazenda do Urcino, desce pelo cbérrego
Sdo Felipe até a serra Sdo Felipe no limite do municipio.

5 - Entre os distritos de Varzeldndia e Campo Redondo: Comega no
afluente do corrego Sdo Felipe, no seu ponto mais proximo da sede da fazenda
do Urcino; dai, em rumo, alcanga a cabeceira do cérrego Macaubas, no lugar
denominado Joia; por este até sua foz no rio Verde Grande.

Municipio de Vila Matias
a) Limites Municipais:

1 - Com o Municipio de Marilac: Comec¢a na foz do Cérrego Correnteza
no Ribeirdo do Bugre, desce por este ribeirGo até sua foz no Rio Suagui Grande.

2 - Com o Municipio de Frei Inocéncio: Comeca na foz do Ribeiréio do
Bugre no Rio Suacgui Grande, desce por este rio até a confluéncia do Rio
ltambacuri.

3 - Com o Municipio de Governador Valadares: Comeca na confluéncia
dos rios Suagui Grande e ltambacuri, segue em rumo & foz do Corrego Chonin
no Corrego do Porto Alegre, sobe por este cérrego até sua mais alta cabeceira
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no divisor da vertente da margem direita do RibeirGo do Bugre; dai, por espigdo,
alcang¢a a cabeceira do Cérrego Correnteza, desce por este até sua foz no
Ribeirdo do Bugre.

DIVISAS INTERDISTRITAIS
Municipio de Agucena
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Agcucena e Aramirim: Comec¢a no Rio Corrente
Grande, na foz do Ribeirdo do Pompéu, segue pelo divisor da vertente da
margem direita deste ribeirdo, até defrontar a cabeceira do Corrego das Flores;
dai, por espigdo, contorna as cabeceiras do Ribeirdo Paciéncia e continua pelo
divisor de dguas, entre os rios Corrente Grande e Santo Antdnio até o ponto
fronteiro & cabeceira do Ribeirdo Sdo Félix.

2 - Entre os Distritos de Agucena e Felicina: Comeca no divisor geral dos
rios Corrente Grande e Santo Antdnio, defronte & cabeceira do Ribeirdo Sdo Félix,
continua pelo espigdo divisor de dguas entre os ribeirdes SAo Francisco e SGo
Félix, até defrontar a cabeceira do Cérrego Jodo Modesto.

3 - Entre os Distritos de Agucena e Gama: Comecga no divisor de dguas
entre os ribeirdes SAo Francisco e SAo Félix, defronte a cabeceira do Corrego
Jodo Modesto; dai, por espigdo, alcanga o divisor da vertente da margem
direita do Ribeirdo do Gama e prossegue por este divisor até o ponto fronteiro
ao espigdo que vem da foz do Cérrego da Paca no RibeirGo do Gama.

4 - Entre os Distritos de Agcucena e Naque: Comeca no divisor da vertente
da margem direita do RibeirGo do Gama, defrontando a foz do Cérrego do Paca
no mesmo ribeirdo, continua pelo referido divisor até a foz do Ribeirdo do Gamaq,
no Rio Santo Anténio.

5 - Entre os Distritos de Aramirim e Felicina: Comecga no divisor geral dos
rios Corrente Grande e Santo Antdnio, defronte da cabeceira do Ribeirdo Séo
Félix, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste ribeirdo até
defrontar a cabeceira do Cérrego do Mamd&o; desce por este cérrego até ao Rio
Corrente.
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6 - Entre os Distritos de Felicina e Gama: Comega no divisor de dguas
entre os ribeirdes SAo Francisco e Ribeirdo Sdo Félix, na cabeceira do Corrego
Jodo Modesto; segue pelo divisor da vertente da margem direita do Ribeirdo
Sdo Feliz, até defrontar a cabeceira do Cérrego da Lucinda.

7 - Entre os Distritos de Gama e Sdo Sebastido do Baixio: Comeca no
divisor de dguas da margem direita do Ribeirdo S&o Félix, e no ponto fronteiro a
cabeceira do Cérrego Lucinda; segue pelo divisor de dguas entre os ribeirdes do
Gama e Saido, passando pela cabeceira do Cérrego da Paca até defrontar o
alto proximo da morada de Pedro Paulino, no divisor de dguas entre o Ribeirdo
Saido e Cbérrego Muquirana.

8 - Entre os Distritos de Naque e Gama: Comeca no divisor de dguas
entre o RibeirGio do Gama e o Rio Santo Anténio, no ponto fronteiro & foz do
Cérrego da Paca no Ribeiréo do Gama, por espigdo atinge esta foz, sobe pelo
Cérrego da Paca até a foz da grota que passa na Fazenda da Paca; dai, segue
pelo divisor da vertente da margem esquerda do Corrego da Paca, até seu
entroncamento com o divisor de dguas entre o Ribeirdo do Saido e o Cérrego
Novo ou Muquirana, no alto préoximo a fazenda de Pedro Paulino.

9 - Entre os Distritos de Naque e SGo Sebastido do Baixio: Comega no
divisor de dguas entre o Ribeirdo Saido e o Cérrego Novo ou Muquirana, no alto
proximo a fazenda de Pedro Paulino; segue por este divisor de dguas até
defrontar a cabeceira da segunda grota abaixo de Baixio.

10 - Entre os Distritos de Naque e Periquito: Comega no divisor de dguas
entre o Ribeirdo Saido e Corrego Novo ou Muquirana, no ponto fronteiro &
cabeceira da segunda grota cuja foz estd abaixo do Povoado de Baixio; segue
pelo divisor da vertente da margem esquerda do Corrego Muquirana até sua
foz no Rio Doce.

11 - Entre os Distritos de Felicinia e S&o Sebastido do Baixio: Comeca no
divisor da vertente da margem direita do Ribeirdo S&o Félix, no ponto fronteiro &
cabeceira do Cérrego da Lucinda; segue pelo divisor da margem direita do
Ribeirdo S&o Félix até defrontar o espigdo que vem da sede da fazenda do
Simedo, segue por este espigdo até o Corrego Novo, na foz da primeira grota
acima da sede da fazenda do Simedo.
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12 - Entre os Distritos de Felicinia e Pedra Corrida: Comecga no Rio
Corrente Grande, na foz do Cérrego Novo; sobe por este corrego até a foz da
primeira grota acima da sede da fazenda do Simedo.

13 - Entre os Distritos de SGo Sebastido do Baixio e Periquito: Comeca no
divisor de dguas entre o Ribeirdo do Saido e o Coérrego da Muquirana no ponto
fronteiro @ segunda grota abaixo do Povoado do Baixio; desce por esta grota
até sua foz no Ribeirdo do Saido, atravessa este, sobe o espigdo fronteiro e
continua por espigdo até defrontar a cabeceira da primeira grota, cuja foz estd
acima da sede da fazenda do Simedo, no divisor de dguas entre o Ribeirdo
Saido e Cbrrego Novo.

14 - Entre os Distritos de S@o SebastiGo do Baixio e Pedra Corrida:
Comega no Cérrego Novo, na foz da primeira grota da margem direita do
Cébrrego Novo, acima da sede da fazenda do Simedo; sobe por esta grota até
sua cabeceira no divisor de dguas entre o Ribeirdo Saido e Cérrego Novo.

15 - Entre os Distritos de Pedra Corrida e Periquito: Comega no Rio Doce,
na foz do Ribeirdo Saido; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego que passa
na fazenda de Ornélio Marcelino; continua pelo divisor da margem esquerda
deste corrego, sempre por espigdo, até atingir o divisor de dguas entre o
Ribeirdo Saido e o Corrego Novo, segue por este divisor até defrontar a
cabeceira da primeira grota cuja foz estd acima da fazenda do Simedo.

Municipio de Aimorés
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Aimorés e Concei¢do do Capim: Comecga no Rio
Manhuagu, na foz do Ribeirdo do Capim, e segue pelo divisor da margem direita
deste ribeir@o até defrontar a cabeceira do Cérrego da Barra do Bugre; dai,
alcang¢a a Pedra do Bugre e segue por esta até o ponto fronteiro a confluéncia
do Corrego do Melo ou "Pervedow” com o Cérrego Quebra Viola; dai, segue pelo
divisor da margem direita deste corrego até ao ponto fronteiro a confluéncia do
corrego da Fazenda Antonio Freitas com o Cérrego de Travessdo; prossegue
pelo divisor da margem direita deste corrego até atingir os limites com o Estado
do Espirito Santo, na Serra do Aventureiro.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 254/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
2 - Entre os distritos de Conceicdo do Capim e Tabauna: Comeca no Rio
Manhuagu, na foz do Cérrego Canto Alegre; segue pelo divisor da margem
esquerda deste corrego, e, depois, pelo divisor de dguas do Ribeirdo Capim até
defrontar as nascentes da Vala da Boa Sorte.

3 - Entre os Distritos de Concei¢gdo do Capim e Expediciondrio Alicio:
Comega no ponto fronteiro ds nascentes da Vala da Boa Sorte; contorna as
cabeceiras e segue pelo divisor da margem direita da Vala da Boa Sorte até
defrontar a foz do Corrego do Moinho de Pau, no Ribeiréo do Capim; dai, segue
em rumo até esta confluéncia.

4 - Entre os Distritos de Conceigdo do Capim e Penha do Capim:
Comecga no Ribeirdo do Capim, na foz do Cérrego do Moinho de Pau e segue
pelo divisor da margem esquerda deste corrego até atingir o divisor da
margem esquerda do Coérrego do Aventureiro; prossegue por este divisor até
defrontar a cabeceira do cérrego Mata Dois; dai, continua por espigdo, até
alcangar a confluéncia do Cérrego da Fazenda José Gualdino e o Cérrego da
Fazenda Antdnio Rosa; prossegue pelo divisor da margem direita deste corrego,
até alcangar a Serra do Aventureiro, nos limites com o Estado do Espirito Santo.

5 - Entre os Distritos de Expediciondrio Alicio e Tabadna: Comecga no
divisor da margem esquerda do Ribeirdo do Capim, defronte das nascentes da
Vala da Boa Sorte; segue por este divisor, contornando as nascentes da Vala do
padre, até atingir os limites com o Municipio de Ipanema defronte da cabeceira
da Vala dos Fagundes.

6 - Entre os Distritos de Expediciondrio Alicio e Penha do Capim: Comeca
no Ribeirdo do Capim, na foz do Corrego do Moinho de Pau; sobe pelo Ribeirdo
do Capim até a foz da Vala do Padre, segue pelo divisor de dguas da margem
direita da Vala do Padre, até defrontar as nascentes do Cérrego das Viavas;
prossegue, por espigdo, até atingir a foz do Cérrego, do Oliveira na Vala dos
Fagundes.

7 - Entre os Distritos de Expediciondrio Alicio e Mundo Novo de Minas (ex-
Mundo Novo): Comega no divisor de dguas entre os Rios José Pedro e Ribeiréo
Capim defrontando a cabeceira do Corrego da Vala dos Fagundes, desce por
este até a foz do Oliveira.
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8 - Entre os Distritos de Mundo Novo e Sdo Sebastido da Vala: Comecga
na Vala dos Fagundes, na foz do Corrego do Oliveira; continua pelo divisor da
margem direita deste corrego, depois, pelo divisor da margem esquerda do
Cérrego do Coimbra até alcancgar sua foz, na Lagoa Preta; segue pela margem
da Lagoa, passando pela foz do Cérrego do Angola, até atingir a foz do Corrego
dos Portdes; continua pelo divisor da margem esquerda deste cérrego, até
alcangar os limites com o Municipio de Mutum, nas cabeceiras do Cérrego da
Barra Longa.

9 - Entre os Distritos de Penha do Capim e S&o Sebastido da Vala:
Comeca na foz do Coérrego do Oliveirg, na Vala dos Fagundes; desce por esta
até sua confluéncia com o Cérrego do Capinzinho; dai, prossegue pelo divisor
da margem direita do Corrego do Capinzinho, até atingir a foz do Cérrego Palha
Branca; continua pelo divisor da margem direita deste cérrego, até defrontar
sua cabeceira; dai, atinge o Ribeirdo do Capim, cerca de 300 metros abaixo da
Fazenda William Brum; transpde o ribeirdo e prossegue pelo divisor de dguas da
margem direita do mesmo ribeirdio, até alcangar os limites com o Estado do
Espirito Santo, na Serra do Vinte e Um.

10 - Entre os Distritos de S@o Sebastido da Vala e Alto do Capim: Comeca
na Serra do Circuito, na divisa com o Municipio de Mutum, segue pelo divisor de
dguas entre o Ribeirdo do Capim e Vala do Ubd, até defrontar a cabeceira dos
Cérregos do Sobradinho e da Conceicdo; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda deste corrego até defrontar a cabeceira do Corrego Santo
Antdnio, desce por este corrego até sua foz no Ribeirdo do Capim, atravessa
este e sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor de dguas entre os
Cérregos Agua Limpa e Todos os Santos.

Municipio de Alterosa
a) Limites Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Alterosa e Divino Espirito Santo (ex-Cavaco):
Comeca no divisor de dguas do rio Claro e do ribeiréo Correnteza, no ponto
fronteiro & cabeceira do corrego Correnteza; desce por este corrego até a foz do
corrego que passa nas fazendas de Abilio Alves Lima e Ana Hipdlito; sobe por
este corrego até a sua mais alta cabeceira; continua pelo divisor da vertente da
margem direita do corrego correnteza e, depois, por um espigdo secunddrio
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alcancga o cérrego Fundo ou ribeirdo Barra Aberta, na foz do pequeno corrego
que passa no lugar denominado Grama; sobe por este cérrego até sua
cabeceira; continua pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego
Fundo ou Ribeirdo Serra Aberta até alcancgar a serra Boa Vista; continua por esta
serrq, divisor de dguas dos ribeirdes Correnteza e SGo Joaquim, até alcancar os
limites do municipio de Alfenas, no ponto fronteiro d cabeceira do cérrego da
Coruja (que passa na fazenda de Hipdlito Cardoso).

Municipio de Alto Rio Doce
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Alto Rio Doce e Missiondrio: Comega no alto
fronteiro & cabeceira do cérrego da Vaca (afluente do ribeiréo Brejano);
continua pelo divisor de dguas do rio Mutuca e ribeirdo Brejadba, até defrontar
a cabeceira do cérrego da Prata (préximo da fazenda de A. Heleno); continua
pelo espigdo até atingir o ribeirdo Brejauba, na foz do cdérrego Boa Vista.

2 - Entre os distritos de Alto Rio Doce e Cipotdnea: Comega na
confluéncia dos rios Mutuca e Chopotd; sobe o espigdo fronteiro até alcangar o
divisor entre o rio Mutuca e ribeir@o Brejauba; continua por este divisor e depois
pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego Serrador até a foz deste
corrego no ribeirdo Brejadba; sobe por este até a foz do corrego Boa Vista.

3 - Entre os distritos de Alto Rio Doce e Abreus: Comecga na confluéncia
dos rios Mutuca e Chopotd; sobe o espigdo fronteiro e continua por ele até ao
morro do Gambdg; dai, pelo divisor de dguas dos rios Chopoté e ribeirdo Santo
Antonio, até aos limites com o municipio de Mercés.

4 - Entre os distritos de Cipotdnea e Abreus: Comecga na confluéncia dos
rios Mutuca e Chopotd; desce por este até a foz do coérrego do Gambdg, indo
apanhar o divisor entre o ribeiréo dos Nunes e coérrego Sao Bento; continuando
por este divisor até a serra de SGo Bento e por este até ao limite com o
municipio de Senador Firmino.

5 - Entre os distritos de Missiondrio e Vitorinos: Comec¢a na foz do
corrego da Boa Vista no ribeirdo Brejatba, sobe por este ribeirdo até a foz do
corrego Capoeira.
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6 - Entre os distritos de Cipotdnia e Vitorinos: Comecga no ribeirdo
Brejalba, na foz do cérrego da Boa Vista; sobe o espigdo fronteiro e continua
pelo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego Boa Vista, até ao
divisor de dguas ribeirdo Brejatbas-rio Espera.

Municipio de Astolfo Dutra
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Astolfo Dutra e Santana do Campestre: Comega
no rio Pomba, na foz do rio Paraopeba, sobe pelo rio Pomba até a foz do o
ribeirGo Diamante; sobe por este ribeirdo até a foz do coérrego do Rocha.

2 - Entre os distritos de Astolfo Dutra e Sobral Pinto: Comeca no divisor de
dguas entre o rio Chopotod e o ribeirGo Diamante, na serra do Capitéo Roberto,
defrontando as cabeceiras dos corregos Serra da Prata e das trés Cocheiras;
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do cérrego da Cachoeirq,
passando pelas cabeceiras do pequeno cérrego que passa junto a venda de
Aldo Soldati; sempre por espigdo, atravessa a E.F.L. e atinge o ribeirdo do
Diamante, na foz do cérrego que vem da Coldnia de Santa Maria; desce pelo
ribeirdo até a foz do cérrego do Rocha.

3 - Entre os distritos de Sobral Pinto e Santana do Campestre: Comecga
no ribeirdo do Diamante, na foz do cérrego do Rocha; sobe por este corrego até
sua cabeceira; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do
corrego Campestre até o ponto fronteiro a sua cabeceira, na divisa com o
Municipio de Uba.

Municipio de Barbacena
b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os distritos de Barbacena e Senhora das Dores (ex-Dores de
Monte Alegre): Comega no rio do Pombal, na foz do ribeiréio do Galego; segue
pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo do Galego até o ponto
fronteiro a sua cabeceira, nos limites com o municipio de Ressaquinha.

2 - Com os distritos de Barbacena e Correia de Alimeida: Comecga no rio
do Pombal, na foz do cérrego de Sd& Fortes, sobe pelo rio do Pombal até a foz do
ribeirédo do Galego.
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3 - Entre os distritos de Barbacena e Padre Brito: Comeca no rio das
Mortes, na foz do ribeirGo da Conquista; desce pelo rio das Mortes até a foz do
ribeirédo do Caieiro.

4 - Entre os distritos de Senhora das Dores e Correia de Almeida:
Comega na serra da Conceigdo, no entroncamento com o contraforte que vai
ter & foz do cérrego do Sapateiro, no rio Pomba, continua pela serra até a
nascente do coérrego do Retiro; desce por este Corrego até sua foz, no rio do
Pombal; desce por este rio até a foz do ribeirdo do Galego.

Municipio de Barra Longa
b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Barra Longa e Bonfim da Barra: Comega na foz do
Corrego da Batalha, no Rio do Carmo; sobe por este rio até a foz do Ribeiréo do
Rola; sobe por este ribeirdo até a Barra do Cérrego do Corta Saia; por este
acima até sua cabeceirg; dai, em rumo alcanc¢a a curva do Rio Gualacho no
ponto mais préximo; sobe pelo rio até a foz do Ribeirdo da Boa Vista; sobe por
este até a divisa com o Municipio de Mariana.

Municipio de Bom Jesus do Galho
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Bom Jesus do Galho e Quartel do Sacramento:
Comeca no divisor de dguas entre os ribeirdes Sacramento e Oculo, no alto do
Iguacgu, segue por espigdo até defrontar a cabeceira do Cérrego da Divisa do
Divino, desce por ele até sua foz no Cérrego Grande; sobe a encosta da
margem direita do corrego Grande, atravessa o espigdo e alcanga o ribeirGo do
Sacramento na foz do cérrego que passa nos fundos da fazenda de José
Barbosa; continua pelo espigdo da margem direita do mesmo corrego que
passa pela fazenda de José Barbosa; contorna as cabeceiras do corrego do
Esbirro e vai pelo divisor de dguas entre os cérregos dos Esbirro e da Flexa, até
alcangar o cdérrego do Macaco na foz do corrego das Flexas.

2 - Entre os distritos de Quartel do Sacramento e passa Dez: Comega no
ribeirdo do Macacos na foz do cérrego do Atalaia; desce pelo ribeirdo dos
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Macacos, até sua foz no ribeirdo do Sacramento, desce por este até sua foz no
rio Doce.

Municipio de Brasilia de Minas (Ex-Brasilia)
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Brasilia de Minas e Angico de Minas (ex-Angicos):
Comeca no divisor de dguas entre os rios Paracatu e Mangal, no Morro dos
Pocdes; segue pelo mesmo divisor até alcancar o alto fronteiro & cabeceira do
corrego Sdo Bento no divisor de dguas dos rios SGo Francisco e Verde Grande.

2 - Entre os distritos de Brasilia de Minas e Luizlandia (ex-Jacu): Comeca
no divisor de dguas entre os rios Paracatu e Mangal no Morro dos Pogdes, no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Bamburral; segue pelo divisor da
vertente direita do rio Paracatu até o ponto fronteiro d cabeceira do cérrego
Sdo Mateus, alcanga esta cabeceira e desce por este cérrego até sua foz no rio
Paracatu.

3 - Entre os distritos de Brasilia de Minas e Ferndo Dias: Comec¢a na foz
do cérrego S&o Mateus no rio Paracatu, sobe por este até a foz do riacho do
Meio; sobe por este até sua cabeceira e dai em diregdo ¢ foz do cérrego Olho
d'’Agua, no cérrego de Sdo Lourengo; sobe por este até o ponto em que é
atravessado pela linha do Telégrafo Nacional; dai, até alcangar as nascentes do
mais proximo coérrego afluente da margem direita do riacho das Pedras;
descendo o referido afluente até sua foz, neste riacho.

4 - Entre os distritos de Angicos de Minas e Luizldndia: Comega no
ribeirdo Jaboticatubas na foz do cérrego Bamburral; sobe por este até sua
cabeceira e dai alcanga o morro dos Pogdes.

5 - Entre os distritos de Ferndo Dias e Campo Azul (ex-Campo Belo):
Comeca no rio Gameleira na foz do riacho dos Santos; sobe por este riacho até
sua cabeceira; dai, em diregdo & cabeceira do cérrego das Canoas até sua foz
no rio Pacui.

6 - Entre os distritos de Fernd@o dias e LuizlGndia: Comeca na foz do
corrego SAo Mateus no rio Paracatu, desce por este até a foz do corrego das
Almas.
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Municipio de Cabo Verde
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Cabo Verde e Serra dos Lemes: Comecga no Rio
Verde, na Ponte Velha do Isaltino Romdao, pouco acima da foz do Cérrego da
Boa Vista; dai, em rumo a foz do Cérrego Morro Grande, no ribeiro Assungdo;
desce por este ribeirdo até a foz do cérrego do Palmital; sobe pelo cérrego até
sua cabeceira; dai, por este espigdo atinge o cérrego Sdo José na foz do
Cérrego Indaia; sobe pelo corrego Sao José até sua cabeceira transpde o
divisor e alcanca a do cérrego dos Coelhos; desce por este corrego até a foz
dos Venancios; continua por este divisor da vertente da margem esquerda
deste Corrego, até atingir o divisor de dguas, entre os corregos dos Coelhos e
dos Fieis; dai, por um espigdo Secunddrio atinge os corregos dos Fiéis, na foz do
corrego dos Caetanos; sobe por este cérrego até sua cabeceira no alto da Boa
Vista, nos limites com o Municipio de Monte Belo.

Municipio de Camanducaia
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Camanducaia e Séo Mateus de Minas (ex-Séo
Mateus): Comeca na divisa com Sapucai-Mirim, defrontando a cabeceira do
corrego do Paiol Queimado; desce por este cérrego até sua foz no Rio
Camanducaia; desce por este rio até o ponto a quinhentos metros abaixo da
Cachoeira do paiol Grande; sobe a encosta do rio e continua por espigdo
passando préximo d sede da Fazenda da Faisqueirag, até o Alto da Faisqueira, na
divisa com o Municipio de Cambui.

Municipio de Campina Verde
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Campina Verde e Honoropolis: Comecga no divisor
da vertente da margem direita do ribeirdo Inhaumas no ponto fronteiro &
cabeceira da grota que passa na sede da fazenda de Osério Pereira Bastos;
segue por este divisor até encontrar o divisor geral do rio Grande e ribeirdo Séo
Domingos; continua por este divisor até defrontar a cabeceira do corrego da
Divisa; desce pelo corrego da Divisa, até sua foz no ribeirdo SGo Domingos;
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desce por este até a foz do cérrego do Oleo; sobe por este até sua cabeceirq,
seguindo pelo divisor da vertente esquerda do cérrego do Bebedouro, até
atingir o divisor entre o ribeiréo Arantes e o ribeirdo Sdo Domingos; continua por
este divisor até o morro denominado Pildo entre as cabeceiras dos cérregos
(afluente do S&o Domingos) e Divisa (afluente do Arantes).

Municipio de Campo Belo
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Campo Belo e Porto dos Mendes: Comecga na
Serra da Saudade, no ponto fronteiro d cabeceira do Cérrego do Morro da
Ponte; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste corrego até
alcancar a cabeceira do Coérrego da Catinga; desce por este coérrego até sua
foz no Cérrego da Cachoeirinha; desce por este até sua foz no Ribeirdo Séo
Jodio; desce por este ribeirdo até sua foz no rio Jacaré.

Municipio de Carandai
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Carandai e Pedra do Sino: Comeca no Rio
Carandai, na foz do Cérrego das Palmeiras; sobe pelo Rio Carandai até a foz do
Cérrego das Taipas ou Vargem; segue pelo divisor da margem esquerda deste
corrego até alcangar a Serra da Mantiqueira; continua pela cumeada desta
serra até o Alto da Bengala.

Municipio de Carangola
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Carangola e Lacerdinha (ex-Varginha): Comeca
no divisor de dguas entre os Rios SGo Jodo e Carangola na Serra Caiana de
Cima, e no entroncamento com o divisor de dguas da vertente da margem
esquerda do Cérrego Caiana de Cima, segue por este divisor até atingir o Rio
Carangola na foz do cérrego do Papagaio; segue pelo divisor da vertente da
margem direita deste corrego até os limites com o Municipio de Divino.

2 - Entre os Distritos de Carangola e Alvorada: Comecga no Morro Agudo,
na Serra dos Carolas; desce a encosta do morro, e, atravessando o Ribeirdo do
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Maranhdo, na cachoeirq, cerca de 3 quildmetros abaixo da Alvorada, sobe a
encosta da Serra da Brauna até ao Pico do Fubd, na mesma serra.

3 - Entre os Distritos de Alvorada e Ponte Alta de Minas (ex-Ponte Alta):
Comeca no divisor de dguas entre os Corregos da Conceicdo e do Maranhdo
no alto fronteiro & Fazenda do Campo, segue por espigdo até a foz do Corrego
dos Marrecos no Corrego Ponte Alta, continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda do Cérrego Ponte Alta até os limites com o Municipio de
Divino.

4 - Entre os Distritos de Ponte Alta e Fervedouro: Comeca no divisor de
dguas entre os Ribeirdes do Turvo e Concei¢do entre as Fazendas Moreiras e
Marrecos, segue pelo divisor geral de dguas entre os Rios Gloria e Carangola no
trecho entre os cérregos e Ponte Alta, de um lado e Turvo de outro lado até a
divisa com o Municipio de Divino.

5 - Entre os Distritos de Fervedouro e Sdo Pedro do Gléria: Comega no
divisor entre o Rio Glbria e o Ribeirdo Turvo, no ponto fronteiro & cabeceira do
Cérrego SGo Domingos; continua por este divisor até ao entroncamento com o
divisor secunddrio dos afluentes do Rio Gléria, denominados Cérrego de SGo
Domingos e corrego Boa Vista; prossegue por este divisor até alcancar o Rio
Gloria, e uma pequena cachoeira acima da foz do Cérrego Pé de Ferro; dai,
subindo pelo espigdo fronteiro, seguindo por dguas vertentes, até a Serra do
Ararica, dai, prossegue pelo divisor entre o Corrego do Alegre e o Ribeirdo
Ararica, até ao Pico do Soares, na Serra do Brigadeiro.

Municipio de Conceicdo do Mato Dentro
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Concei¢do do Mato Dentro e SGo Sebastido do
Bom Sucesso: Comecga no Corrego do Bom Sucesso, na foz do Corrego do Boi;
sobe o espigdo da margem direita do Corrego do Bom Sucesso e continua por
seu divisor de dguas até a Serra da Ferrugem por esta serra até defrontar a
cabeceira do Cérrego de Tavares; desce por este até sua foz no Rio Santo
Antbnio e por este acima até a foz do Corrego Gondo.

2 - Entre os Distritos de Coérregos e Séo Sebastido do Bom Sucesso:
Comeca no Rio Santo Anténio na foz do Cérrego do Gongé, segue pelo divisor
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da vertente da margem esquerda deste corrego até alcancar a Serra da
Ferrugem,; continua pelo divisor entre os Rios do Peixe e Santo Antdnio, até
defrontar as cabeceiras do Ribeirdo S@o José ou Agua Quente.

Municipio de Coragdo de Jesus
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre Distritos de Coracgdo de Jesus e Ponte dos Ciganos: Comega no
divisor de dguas entre o Rio Pacui e o Cérrego do Sumidouro, defronte a
cabeceira do Cérrego do Muguem (afluente do Cérrego do Jatobd); segue por
este divisor até defrontar a cabeceira do Riacho da Gameleira; desce este
Riacho até sua foz no Rio Pacui.

2 - Entre os Distritos de Coracdo de Jesus e Luiz Pires de Minas (Ex-
Lapinha): Comega na foz do Riacho da Gameleira, no Rio Pacui; sobe por este rio
até a foz do Cérrego do Murzelo.

3 - Entre os Distritos de Ponte dos Ciganos e Séo Jodo do Pacui: Comecga
na foz do Riacho, no Rio Pacui; sobe por este rio até a foz do Cérrego do Jatobdg;
sobe por este e pelo Cérrego do Muquem até sua cabeceirag, no divisor rio
Pacui-Coérrego do Sumidouro.

4 - Entre os Distritos de Ponte dos Ciganos e Luiz Pires de Minas (Ex-
Lapinha): Comega no divisor de dguas entre o Rio Pacui e o Riachdo, no ponto
fronteiro & cabeceira do Corrego do Rato; desce por este cérrego até sua foz no
Rio Pacui; sobe por este até a foz do Cérrego Riacho da Gameleira.

5 - Entre os Distritos de Alvacdo e Ponte dos Ciganos: Comeca na foz do
Ribeirdo das Pedras, no Riachdo; sobe o espigdo da margem esquerda do
Riacho até atingir o divisor de dguas entre este e o Rio Pacui; segue por este
divisor de dguas até defrontar a cabeceira do Cérrego do Rato.

6 - Entre os Distritos de Alvacdo e Luiz Pires de Minas (Ex-Lapinha):
Comeca no divisor de dguas entre o Rio Pacui e o Riach&o, no ponto fronteiro &
cabeceira do corrego do Rato; segue por este divisor de dguas até a Lagoa do
Barreiro, no lugar denominado Vereda do Quental.

7 - Entre os Distritos de Coragdo de Jesus e Sdo Jodo do Pacui: Comecga
no divisor Rio Pacui-Cérrego do Sumidouro, defronte a cabeceira do Cérrego do
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Muguem; segue em rumo até atingir a cabeceira do cérrego do Ranchinho;
desce por este corrego até sua foz, no coérrego do Sumidouro; desce por este
até a confluéncia do corrego Boa Sentenca; sobe por este cérrego até sua
cabeceira e, dai, atinge o ponto fronteiro d cabeceira do cérrego da Varginha.

Municipio de Coroaci
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Coroaci e SGo Sebastido do Bugre: Comeca no
divisor de dguas entre os rios Suagui Grande e Suagui Pequeno, na serra do
Taperdo, continua por este divisor até ao ponto fronteiro ds cabeceiras do
ribeirdo Escadinhas ou Estiva.

2 - Entre os distritos de SGo Sebastido do Bugre e Concei¢cdo das
Tronqueiras: Comega no divisor de dguas entre os rios Suagui Grande e Suagui
Pequeno no ponto fronteiro as cabeceiras do ribeirdo Escadinha ou Estiva;
continua por este divisor até seu entroncamento com o divisor de dguas entre
as cabeceiras do Corrego das Flores, e ribeirGo do Bugre nos limites do
municipio de Governador Valadares.

Municipio de Coronel Fabriciano
b) Limites Interdistritais:

Entre os distritos de Coronel Fabriciano e Senador Melo Viana (ex-Melo
Viana): Comecga no Morro Escuro no ponto fronteiro a cabeceira do ribeirdo
Caladinho, ai atinge o divisor entre os ribeirdes Caladinho e Caladdo, desce a
vertente esquerda do ribeirdo Caladdo até atingi-lo, na foz do cérrego Cascudo,
sobe por este até suas nascentes no Alto do Caladdo; dai, segue pelo divisor de
dguas dos ribeirdbes Caladdo e Cocais Pequeno até atingir a serra dos Cocais no
ponto fronteiro ds nascentes do cérrego Angélica.

Municipio de Curvelo
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Curvelo e J.K. (ex-S@o José da Lagoa): Comega no
divisor de dguas entre os ribeirbes da Onga e Maquiné, no ponto fronteiro d
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cabeceira deste Ultimo; prossegue pelo divisor de dguas entre os rios das
Velhas e Paraopeba até o ponto fronteiro a cabeceira do corrego Areias.

2 - Entre os distritos de Curvelo e Angueretd: Comecga no divisor de
dguas entre os rios das Velhas e Paraopeba, no ponto fronteiro & cabeceira do
coOrrego Areias; prossegue por este divisor até ao ponto fronteiro & cabeceira do
corrego Barreiro do Mato; continua pelo divisor de dguas entre o corrego dos
Gomes e ribeirdo das Almas, até a foz do cdérrego dos Gomes neste ribeirdo,
pelo qual desce até a foz do cérrego dos Meieiros.

3 - Entre os distritos de Angueretd e J.K. (ex-S@o José da Lagoa):
Comeca no ribeir@o Verde, na foz do corrego que passa na Fazenda do Capote;
segue pelo divisor da vertente da margem direita deste corrego, atravessa o
divisor entre o ribeirdo Verde e o corrego do Leitdo, e alcanga o divisor da
vertente da margem direita do cérrego que passa na Fazenda Séo Sebastido;
continua por este divisor até alcancar a estrada de rodagem Belo Horizonte-
Brasilia, segue pela rodovia até o ponto mais préximo da fazenda das Pedras;
dai, alcanga e atravessa o ribeirdo das Pedras, continuando pelo divisor da
vertente da margem direita deste ribeirdo até alcangar o divisor de dguas dos
rios das Velhas e Paraopeba, no ponto fronteiro & cabeceira do coérrego Areias.

4 - Entre os distritos de Curvelo e Tomaz Gonzaga: Comega no ribeirdo
do Picdo, na ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil; desce por este ribeiréo
até a foz do corrego Saco Comprido.

Municipio de Diamantina
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Diamantina e Guinda: Comeca no Alto da
Bandeirinha, no divisor entre os rios Jequitinhonha e S&o Francisco; segue por
este divisor até a cabeceira do cbérrego pau de Fruta Pequena; continua por este
corrego até sua foz no cérrego Pau de Fruta Grande e por este e pelo Ribeirdo
das Pedras, até sua foz no Ribeirdo Guinda.

2 - Entre os Distritos de Diaomantina e Mendong¢a: Comeca no Rio Pinheiro,
na foz do Ribeirdo Caldeirdo; sobe o espigdo e atinge o divisor da vertente da
margem direita do Rio Pinheiro, seguindo por esse divisor até defrontar o lugar
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denominado Duas Pontes, no Coérrego Palmital; desce a encosta e atinge esse
local.

3 - Entre os Distritos de Diomantina e Extragdo: Comega no Corrego
Palmital, no lugar denominado Duas Pontes; sobe pelo corrego Palmital até sua
cabeceirqg; transpde o espigdio e continua pelo divisor da vertente da margem
direita do corrego Ponte Queimada, até a foz desse cbérrego, no Coérrego Junta-
Junta; desce por este até sua foz, no ribeirGo do Inferno; sobe por este a foz do
Cérrego dos Candinhos.

4 - Entre os Distritos de Diamantina e Sopa: Comeca no Ribeirdo Guinda,
na foz do Ribeirdo das Pedras, desce pelo Ribeirdo Guinda, que tem as
designacdes de Sentinela e Rio Pinheiro até sua foz no Ribeirdo Caldeirdo.

5 - Entre os Distritos de Guinda e Conselheiro Mata: Comega no Rio
Pardo Pequeno, na foz do Corrego das Trangas; sobe o espigdo da margem
direita do rio, alcangando o divisor de dguas dos Rios Pardo Pequeno e Pardo
Grande, continua por este divisor, passando pelos altos das cabeceiras do
Riacho das Varas, até defrontar a mais alta cabeceira do Ribeirdo Batatal, na
serra da Madalena.

6 - Entre os Distritos de Guinda e Sopa: Comeca na Serra da Madalena
defronte a cabeceira do Ribeirdio Batatal, segue pela Serra da Madalena e pelo
divisor de dguas entre os ribeirdes Caldeirdo e Pardo Pequeno, até defrontar a
cabeceira do corrego das Pedras; desce por este até sua foz no Ribeirdo Guinda
e por este abaixo até a foz do Ribeirdo das Pedras.

7 - Entre os Distritos de Conselheiro Mata e Sopa: Comeca na Serra da
Madalena, no ponto fronteiro d mais alta cabeceira de Ribeirdo do Batatal,
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do Corrego Ouro Fino e,
por um espigdo secunddrio, atinge a confluéncia do cérrego do Ouro Fino com
o RibeirGo da Begodnia.

8 - Entre os Distritos de Sopa e SGo Jodo da Chapada: Comega no
RibeirGo da Begdnia, na foz do cérrego do Ouro Fino; segue pelo divisor entre
estes dois cursos, passando pelo alto do local denominado Angu Duro até
alcangar a cabeceira do Cérrego Morrinhos, no divisor de dguas dos Rios Pardo
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Grande e Jequitinhonha; desce pelo cérrego Morrinhos até sua foz no Ribeiréo
Caldeirdo, e, por este, até sua foz, no ribeirdo dos Pinheiros.

9 - Entre os Distritos de Conselheiro Mata e Séo Jodo da Chapada:
Comeca na foz do corrego do Ouro Fino, no Ribeirdo Begdnia; desce por este e
pelo Ribeirdo Sdo Jodo até a foz deste no Rio Pardo; atravessa este e continua
pelo espigdo fronteiro até alcangar o limite do Municipio.

10 - Entre os Distritos de Mendanha e Extragcdo: Comecga no cbérrego
Palmital, no lugar denominado Duas Pontes; pelo espigdo, atinge o divisor da
vertente da margem direita do cérrego do Palmital, seguindo por este divisor
até a cabeceira do Cérrego Samambaia; desce por este até sua foz no rio
Jequitinhonha; sobe o espigdo da margem direita do rio e segue por ele até
alcangar o divisor dos rios Jequitinhonha e Manso.

11 - Entre os Distritos de SGo Jodo da Chapada e Inhai: Comecga na Serra
de Minas, onde tem o nome local de Serra do Lamardo, defronte as cabeceiras
do coérrego dos Macacos; desce por este corrego até sua foz no Ribeirdo Caeté-
Mirim, e, por este Ribeirdo até a foz do cérrego do Paiol ou Sdo Bento; sobe o
espigdo da margem direita deste corrego, continua por ele atingindo o divisor
da vertente da margem esquerda do corrego de Sdo Jodo, pelo qual segue até
a foz deste cérrego, no Ribeirdo dos Pinheiros.

12 - Entre os Distritos de S@o Jodo da Chapada e Mendanha: Comecga no
RibeirGo dos Pinheiros, na foz do cérrego Séo Jodo, sobe pelo ribeirdo até a foz
do ribeirdo do Caldeir&o.

13 - Entre os Distritos de Mendanha e Inhai: Comecga no ribeiréo dos
Pinheiros, na foz do cérrego Séo Jodo; desce pelo ribeirdo dos Pinheiros até sua
foz no Rio Jequitinhonha.

14 - Entre os Distritos de Inhai e Senador Mour&o: Comega no Rio
Jequitinhonha, na foz do RibeirGo Capdo Grosso; desce pelo Rio Jequitinhonha
até a foz Inhacica Grande.

15 - Entre os Distritos de Senador Mour&o e Desembargador Otoni:
Comecga no Rio Jequitinhonha na foz do Cérrego da Pedraria, sobe por este
corrego até sua cabeceirag; dai, pelo espigdo divisor de dguas do Ribeirdo Séo
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Domingos até alcangar a rodovia Salto da Divisa, entre as cabeceiras dos
corregos Pindaibas e dos Limpos.

16 - Entre os Distritos de Desembargador Otoni e Planalto de Minas, (ex-
Contagem): Comeca no Rio Jequitinhonha, na foz do Ribeirdo da Extrema, sobe
por este ribeirGo até a foz do corrego Areidio e por este até sua cabeceira no
divisor geral de Gguas entre os Rios Jequitinhonha e Araguai defrontando a
cabeceira do Cérrego Poco d'Agua.

Municipio de Dionisio
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Dionisio e Conceic@o de Minas (ex-Conceic¢do):
Comega no divisor de dguas entre os rios Doce e Piracicaba; no alto fronteiro a
cabeceira do coérrego Barro branco; desce pelo divisor de dguas entre os
corregos do Lobo ou SGo Domingos e o ribeirdo da Mumbaca passando pelo
alto do Apaga Pito, depois, pelo espigdo entre a Lagoinha e o Ribeirdo Mumbaca
dividindo os lugares denominados Valenca e Boa Vista até atingir a foz do
corrego que vem da Lagoinha, no ribeirdo Mumbaga; continua pelo ribeirdo
Mumbaga até a Lagoa da Barra, contorna-a, e sobe pelo cérrego que vem do
Alto do Cajd até sua cabeceira alcangando o espigdo que divide as lagoas da
Barra e Dom Helvécio.

Municipio de Divino
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Divino e Crizdnia: Comeca no ponto fronteiro a
cabeceira do corrego do Brejo; no divisor que separa as cabeceiras dos
corregos do Brejo e da Mata; desce a encosta, atravessando o cérrego Santo
Antonio das Palmeiras, e, pelo espigdo, atinge o divisor dos cdrregos Rico e SGo
Pedro, pelo qual segue, passando pela Serra de SGo Pedro até ao divisor geral,
entre os rios Carangola e Manhuagu.

2 - Entre os distritos de Bom Jesus do Divino e Divino: Comec¢a na serra
do Bom Jesus, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Neblina; dai,
continua pelo divisor dos ribeirbes Bom Jesus e Vargem Grande e, por um
espigdo, atravessa o ribeirdo Bom Jesus, trés quildmetros abaixo da foz do
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corrego da Nebling, prosseguindo, por espigdo, até ao alto das cabeceiras dos
corregos do Brejo e da Mata.

3 - Entre os distritos de CrizGnia e Bom Jesus do Divino: Comega no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Bejo, no divisor que separa as
cabeceiras dos cérregos do Bejo e da Mata; dai, alcanca o divisor da vertente
da margem esquerda do ribeirdo Bom Jesus, continua por este divisor,
passando pela serra do Bom Jesus, até os limites do municipio de Santa
Margarida.

Municipio de Eugendpolis
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Eugendpolis e Gavido: Comega no Ribeirdo do
Gavido, na foz do Coérrego do Coelho; deste ponto, sobe o espigdo divisor da
vertente esquerda deste corrego até encontrar o limite com o Municipio de
Miradouro, defronte & Vila de Santo Anténio do Gléria.

2 - Entre os Distritos de Eugendpolis e Pinhatiba: Comeca da confluéncia
dos Ribeirbes Azedo e Gavido; sobe por este Ultimo até a foz do Corrego do
Coelho.

3 - Entre os Distritos de Pinhatiba e Gavido: Comeca no Ribeirdo do
Gavido, na foz do Coérrego do Coelho; segue pelo divisor da margem esquerda
do Ribeirdo do Gavido, passando pela Serra do Gavido, até o limite do
municipio.

Municipio de Ferros
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Cubas e Esmeraldas de Ferros (ex-Esmeraldas):
Comeca na serra da Trindade, no seu entroncamento com o divisor de dguas
entre os ribeirdes do Barbosa e do Peixe; segue por este divisor até a
confluéncia dos dois ribeirbes, formadores do ribeirdo Esmeraldas; desce por
este ribeirdo até a foz do cérrego SGo Mateus.

2 - Entre os distritos de Sete Cachoeiras e Esmeraldas de Ferros: Comeca
no ribeirdo Esmeraldas, na foz do cérrego SGo Mateus; sobe por este corrego até
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sua cabeceira, na serra do Pido; continua por esta serra até defrontar a
cabeceira do ribeiréo do Pido, no alto do mesmo nome.

3 - Entre os distritos de Sete Cachoeiras e Cubas: Comega no rio Santo
Antdnio, na foz do ribeirdo Pedra Grande; sobe pelo ribeirdo até a foz do cérrego
da Reforma; segue, pelo espigdo entre o corrego da Reforma e o ribeirdo Pedra
Grande até a serra da Pedra Grande; continua por esta serra e por um
contraforte, atinge o ribeirGo Esmeraldas, na foz do cérrego SGo Mateus.

Municipio de Grdo Mogol
a) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Grdo Mogol e Josendpolis: Comega no rio
ltacambirugu, na foz do ribeirGo Ventania; sobe por este ribeirdo até a foz do
corrego da Canceira; sobe por este corrego até a foz do cérrego Monijolo.

2 - Entre os distritos de Grdo Mogol e Padre Carvalho (ex-Marianépolis):
Comeca na foz do corrego Monjolo, no cdérrego da Canceira; sobe por este
altimo até sua cabeceira; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda
do cérrego Curral das Varas e por espigdo secunddrio alcanga o rio Vacarias,
na foz do ribeirdo do Jequi.

3 - Entre os distritos de Josendpolis e Padre Carvalho (ex-Marianépolis):
Comeca no rio Vacaria, na foz do ribeirdo; continua pelo divisor entre este
ribeirdo e o cérrego das Lapas, contorna as cabeceiras deste ultimo cbérrego e
de ribeirdo Curral de Varas e alcanga a cabeceira do cérrego Monjolo, desce
pelo corrego Monjolo até sua foz no coérrego da Canceira.

4 - Entre os distritos de Grdo Mogol e Catuni: Comec¢a no divisor de
dguas entre os rios Vacaria e Gorutuba (Serra do Riacho) no ponto fronteiro a
cabeceira do cérrego Agua Quente; continua por aquele divisor até seu
entroncamento com o divisor de dguas entre o ribeirdo Pé do Morro e o cbrrego
Periperi.

5 - Entre os distritos de Barrocdo e Grdo Mogol: Comega no rio
ltacambirugu, na foz do ribeirGo Ponte Alta; sobe por este ribeirdo até ao divisor
de dguas entre o ribeirdo Pé do Morro e corrego Periperi, na estrada Barrocdo-
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Grdo Mogol; segue por este divisor até ao entroncamento com o divisor do rio
Gorutuba.

6 - Entre os distritos de Barrocdo e Catuni: Comecga no entroncamento
do divisor de dguas entre o ribeirdo Pé do Morro e corrego Periperi com o divisor
do rio Gorutuba; continua pelo divisor entre os rios Gorutuba e Itacambirugu até
os limites do municipio de Francisco Sa.

Municipio de lapu
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de lapu e S@o Sebastido da Barra: Comecga no divisor
de dguas entre os ribeirdes Santo Estevdo e Bugre, no ponto fronteiro d
cabeceira do corrego do Maroba, segue por espigdo até atingir o ribeirdo do
Bugre e o corrego dos Veados até defrontar a cabeceira deste cérrego; desce a
encosta e atinge o cérrego Bambaqueri na foz da grota que passa na sede da
fazenda de Anténio Soares de Oliveira; atravessa o cérrego Bambaqueri, sobe o
espigdo fronteiro, transpde o divisor e alcanga a cabeceira do cérrego do
Palmital, pelo qual desce até sua foz no rio Doce.

Municipio de Iguatama
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Iguatama e Corguinhos: Comega no rio Séo
Francisco, na foz do cérrego do Montijo, desce por este rio até a foz do ribeiréo
dos Patos; dai, sobe a encosta e continua pelo divisor da vertente da margem
direita deste ribeirdo até o alto fronteiro ao pequeno afluente do cérrego dos
Campos que desdgua junto a Fazenda de Abel Garcia; desce a encosta e
alcanca o cérrego dos Campos no desaguadoro da lagog, junto a sede da
fazenda de Anténio Aleixo; atravessa o corrego sobe a encosta e continua pelo
divisor da vertente da margem direita até o alto fronteiro & cabeceira do
corrego que passa na fazenda do Jatobd; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda deste corrego, desce a encosta e alcanga o ribeirdo dos
Patos, na foz do cérrego da Farinha Podre.

Municipio de Inhapim

b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os Distritos de Inhapim e SGo Domingos das Dores: Comega no
ponto fronteiro ds cabeceiras dos Cérregos Pau de Folha e Belém; contorna as
cabeceiras deste Ultimo e segue pelo divisor do Ribeirdo SGo Domingos e
Cérrego Macadame até sua confluéncia; segue pelo Ribeirdo Sdo Domingos até
a foz do Coérrego Parado, sobe por este até a foz do Cérrego da Anta.

2 - Entre os Distritos de Inhapim e S&o Sebastido da Anta: Comeca na foz
dos Cérregos da Anta e Parado, sobe o espigdio da margem direita deste
coOrrego e continua por espigdo até o alto do Bananal.

3 - Entre os Distritos de Inhapim e Itaiutiba: Comeca no alto do Bananal,
segue pelo divisor da margem direita do Corrego Caixa Grande e depois por um
espigdo atinge o Rio Caratinga na foz do Cérrego Pedra Amarela.

4 - Entre os Distritos de SGo Sebastido da Anta e SGo Domingos das
Dores: Comeca nha confluéncia dos Coérregos do Parado e da Anta; dai, alcanga
o divisor da vertente da margem direita do Ribeiréio SGo Domingos; segue por
este divisor até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem
esquerda do Ribeirdo do Imbé.

5 - Entre os Distritos de Itajutiba e SGo Sebastido da Anta: Comega na
Pedra do Bananal no divisor entre o Rio Caratinga e Ribeirdo SGo Domingos;
segue por este divisor, passando pela Serra do Baldo e depois pelo divisor da
vertente da margem esquerda do Cérrego Aguas Claras até dirigir o Rio Preto
defronte d foz do Corrego dos Pachecos.

6 - Entre os Distritos de Tabajara (ex-Veadinho) e S&o Sebastido da
Anta: Comecga no Rio Preto na foz do Corrego dos Pachecos; sobe pelo rio até a
foz do Ribeirdo do Imbé.

7 - Entre os Distritos de Tabajara (ex-Veadinho) e Itajutiba: Comeca no
Rio Preto, na foz do Corrego dos Pachecos, desce pelo Rio Preto, na foz do
Ribeirdo do Peixe; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do
Ribeirdo do Peixe até alcancar o limite do Municipio, na Serra do Alvarenga.

Municipio de Itanhomi

b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os distritos de Itanhomi e Capitdo Andrade (ex-Café): Comeca
no divisor de dguas entre o Ribeirdo Queiroga e Corrego da Perdida nas divisas
com o municipio de Tumiritinga, segue pelo divisor passando pela Pedra da
Confusd@o, até o ponto fronteiro ds nascentes do corrego Bananal.

2 - Entre os distritos de Itanhomi e Edgard Melo (ex-Alto Queiroga):
Comeca no ponto fronteiro s nascentes do Cérrego Bananal no
entroncamento dos divisores Bananal e Braga com Braga-Queiroga, segue pelo
divisor entre o corrego dos Bragas e Queiroga por seu afluente Cérrego Mucund
até o ponto fronteiro ds cabeceiras do Coérrego Miraval; desce o divisor e atinge
este corrego; desce pelo corrego Miraval até sua confluéncia com o Corrego
Ipiranga; sobe por este até suas nascentes.

3 - Entre os distritos de Capitdo Andrade e Edgard Melo: Comega no
divisor entre o cérrego dos Bragas e o Cérrego do Bananal no ponto fronteiro as
nascentes deste cérrego do Bananal prossegue pelo divisor até a confluéncia
do Cérrego dos Bragas com o Corrego Palmital.

Municipio de Itapecerica
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Itapecerica e Neoldndia: Comecga no alto do Vidal;
no divisor da vertente da margem esquerda do Corrego Fundo; segue por este
divisor até a Serra dos Gomes; desce a encosta e por espigdo alcanca o
Ribeirdo Ponte Alta na foz do Cérrego Fundo; sobe pelo RibeirGo da Serrinha que
mais acima tem o nome de Laranjeira, até sua cabeceira, no Morro da
Vendinha; alcanga a cabeceira do Cérrego da Aroeira, desce por este e pelo
Cérrego do Gama até sua foz no Ribeirdo Lambari.

Municipio de Itumirim
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de ltumirim e Macuco de Minas (ex-Macuco):
Comeca no Rio Capivari, na foz do Ribeirdo da Tapera; sobe por este ribeirdo até
sua cabeceira; continua pelo divisor de dguas entre os ribeirées do Engenho e
da Mandinga, de um lado, g, ribeirGo do Tanque e corrego do Félix, de outro, até
alcangar a divisa com o Municipio de Itutinga, na Serra da Estancia.
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Municipio de Iturama
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Iturama e Carneirinho: Comega no Rio Grande, na
foz do Coérrego do Cemitério, na divisa com o Estado de S&o Paulo; sobe por este
corrego até sua cabeceira e atingindo o espigdo divisor de dguas, segue em
direcdo as cabeceiras do Ribeirdo do Areido, pelo qual desce até sua foz no
Ribeirdo da Reserva e por este até sua confluéncia no Rio Paranaiba.

Municipio de Jeceaba
b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Jeceaba e Caetano Lopes: Comega no Rio
Paraopeba, na foz do Cérrego dos Reis; sobe por este coérrego até a foz do
Corrego da Madruga; sobe por este até sua cabeceira e dai alcanga o divisor
da vertente esquerda do Cérrego Paraopebinha.

2 - Entre os Distritos de Jeceaba e Bituri: Comeca no Alto da Moenda, no
divisor de Aguas entre o Rio Paraopeba e seu afluente Ribeirdo da Pedra ou
Paiva; continua pelo divisor entre os corregos do Campestre e Lavapés até o
Alto do mato Dentro; dai, pelo divisor da vertente da margem esquerda do Rio
Caiuaba até sua foz no Rio Camapud.

Municipio de Jequitibd
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Jequitibd e Doutor Campolina (ex-Lagoa
Formosa): Comeca no Rio das Velhas, na foz do cérrego Pindaibas; sobe por
este cOrrego até sua cabeceira; atravessa o divisor e alcanca a cabeceira do
Grotdo do Agude; desce pelo Grotdo do Agude e pelo Corrego do Agudo até d
foz deste Ultimo no Ribeirdo Jequitibd; sobe por este ribeirdo até a foz do
Cérrego de Aguada.

Municipio de Jequitinhonha

b) Divisas Interdistritais
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1 - Entre os distritos de Jequitinhonha e Guaranilandia (ex-Guarani):
Comeca no rio Jequitinhonha, na foz do cérrego Capim Branco, sobe pelo rio
até a foz do coérrego do Oratério, defrontando o vertedouro da serra do Oratério;
segue por esta e por divisor, passando pelo alto da fazenda do Afonso; até
defrontar a cabeceira do cérrego que passa na fazenda da Viragdo; desce por
este até a foz no cérrego Cana Brava; desce por este até sua foz no ribeirdo dos
Prates; sobe por este até a foz do coérrego do Vau-Agu; sobe o espigdo da
margem direita do ribeirdo dos Prates, continua por espigdo contornando as
cabeceiras do corrego do Paiol até a divisa com o municipio de Rubim.

2 - Entre os distritos de Jequitinhonha e SGo Pedro do Jequitinhonhai:
Comeca no divisor de dguas entre o cérrego Anta Podre Pequeno e rio Séo
Miguel, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo Jampruca; continua pelo
espigdo da vertente da margem esquerda do rio SGo Miguel e, em seguida, pelo
divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo Bom Jardim, e, por um
contraforte, atinge o rio Jequitinhonha, no ponto fronteiro & foz do cérrego da
Taboaq, pouco abaixo da Pedra do Bode; atravessa o rio Jequitinhonha, sobe
pelo cérrego da Tabua até sua cabeceira; continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda do rio SGo Pedro, e, depois, pelo divisor da vertente da
margem esquerda do corrego Emparedado, até sua foz no rio S&o Pedro.

Municipio de Jodo Pinheiro
b) Divisas interdistritais

1 - Entre os distritos de Jodo Pinheiro e Caatinga: Comecga no rio
Paracatu, na foz do ribeiro da Mutuca; dai, alcanga a cabeceira do cérrego da
Onc¢a, pelo qual desce até ao rio Verde; subindo por este rio até a foz do ribeirdo
do Feio; dai, pelo espigdo entre os corregos Lambe e Mel da Gurita até a serra
de Maravilha; segue por esta serra até defrontar a cabeceira do cérrego da
Ponte; alcanga esta cabeceira e desce pelo corrego até sua foz, no rio Caatinga.

2 - Entre os distritos de Jodo Pinheiro e Olhos d'’Agua do Oeste (ex-Olhos
D'Agua): Comega na foz do cérrego da Ponte no rio Caatinga; sobe por este rio
até a foz do ribeirGo Séo Bartolomeu; sobe por este ribeirdo até a foz do cérrego
do Quati; sobe por este corrego até sua cabeceira; dai, por espigdo até
alcancar o rio do Sono, na foz do cérrego da Tapera sobe por este até sua
cabeceira no divisor de dguas entre os rios do Sono e Santo Anténio.
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3 - Entre os distritos de Jodo Pinheiro e Veredas: Comeca no divisor de
dguas entre os rios do Sono e Santo Anténio no ponto fronteiro & cabeceira do
corrego da Tapera; segue por este divisor, até alcancar o divisor de dguas dos
rios do Sono e da Prata.

4 - Entre os distritos de Canabrava e Caatinga: Comeca no Rio Caatinga,
na foz do ribeirdo Cana Brava; desce pelo rio Caatinga até sua foz, no rio
Paracatu e, por este a foz do rio do Sono.

5 - Entre os distritos de Caatinga e Olhos d'’Agua do Oeste (ex-Olhos
D'Agua): Comega no rio da Caatinga, na foz do cérrego da Ponte; desce por
aquele rio até a foz do ribeirdo da Cana Brava.

6 - Entre os distritos de Canabrava e Olhos d'’Agua do Oeste (ex-Olhos
D'Agua): Comega no rio da Caatinga, na foz do ribeiréo da Cana Brava; sobe
por este Ultimo e depois pelo corrego da Cachoeira, continuando pelo corrego
Bonito até sua cabeceira; continua pelo divisor de dguas entre os corregos do
Guarda Mor e da Samambaiag, atravessa o espigdo e alcanga a cabeceira do
corrego da Seriema; desce por este até sua foz no rio do sono; desce por este
rio até a foz do ribeirdo do Jacurutu.

7 - entre os distritos de Olhos d'Agua do oeste (ex-Olhos D'dgua) e
Veredas: Comeca no divisor de dguas entre os rios do Sono e Santo Antdnio, no
ponto fronteiro & cabeceira do coérrego da Tapera; por espigdo alcanca a
cabeceira do corrego do Sangue, desce por este até sua foz no ribeirdo das
Almas; desce por este até sua foz no rio Santo Antdnio; sobe por este rio até a
foz do cérrego do Sucuril; sobe por este até sua cabeceira; dai, até o espigdo
divisério intermunicipal.

Municipio de Juiz de Fora
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Juiz de Fora e Torredes: Comeca no Rio do Peixe,
na foz do Ribeirdo da Conceigdio; segue pelo divisor da vertente esquerda deste
ribeirdo; contorna as cabeceiras do Cérrego de Santo Antdnio e passa pelo
Morro da Grota, até defrontar a cabeceira de um pequeno afluente do Corrego
que vem do Morro do Sabdo e que passa pela Fazenda das Limeiras; continua
pelo divisor da vertente da margem esquerda desse pequeno afluente até
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atingir o cérrego que vem do Morro do Sabdo na ponte da estrada que vem
para Humaitd; sobe o espigdo fronteiro; alcanga o divisor entre os corregos das
Trés Pontes e o Ribeirdo da Conceigdo.

2 - Entre os Distritos de Juiz de Fora e Benfica de Minas (ex-Benfica):
Comeca no divisor de dguas entre os Ribeirdes das Trés Pontes e o Ribeirdo da
Conceicdo, no alto fronteiro & cabeceira do cérrego afluente do Ribeirdo da
Conceicdo, que passa nas proximidades da Fazenda D. Fidelis; segue pelo
divisor de dguas entre o Ribeirdo das Trés Pontes de um lado e o cérrego,
afluente do Ribeirdo da Concei¢do, que vem do Morro do Sabdo e o corrego que
passa em Cressotagem do outro lado e, por espigdo secunddrio até o Rio
Paraibuna na foz do Ribeirdo dos Pintos; sobe por este ribeirdo até a foz do
Cérrego dos Burros, e, por este até a foz do corrego que passa na Fazenda da
Vista Alegre; dai, sobe a encosta e continua pelo divisor da vertente da margem
direita do Cérrego dos Pintos até o entroncamento com o divisor de dguas dos
Rios SGo Pedro e Novo.

3 - Entre os Distritos de Torredes e Rosario de Minas: Comeca no ponto
mais alto da Serra da Saudade; continua por esta serra e vai atingir o Rio do
Peixe, no ponto fronteiro ao espigdo da margem direita do cérrego que passa
no povoado de Toledos, atravessa aquele rio e continua pelo citado espigdo até
o ponto fronteiro & cabeceira do Corrego Toledos no divisor da vertente
esquerda do Cérrego da Boa Esperanca; continua por este divisor até o ponto
fronteiro a este mesmo cérrego entre as Fazendas do Machado e do R. Franco.

4 - Entre os Distritos de Torredes e Benfica de Minas: (ex-Benfica):
Comeca no divisor de dguas entre o Corrego das Trés Pontes e o Ribeirdo da
Concei¢do, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego que passa pela Fazenda
Boa Esperanga; segue por este divisor até o alto fronteiro & cabeceira do
corrego, afluente do Ribeirdo da Conceicdo, que passa pela Fazenda do Fidelis.

5 - Entre os Distritos de rosdrio de Minas e Benfica de Minas: (ex-Benfica):
Comeca no divisor de dguas entre o Ribeirdo do Espirito Santo e o Rio do Peixe
no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego da Boa Esperanca e entre as
Fazendas de R. Franco e do Machado, segue pelo divisor da vertente da
margem direita do corrego que passa na Fazenda de J. da Cunha até atingir &
cabeceira de um pequeno afluente do Ribeirdo do Drago, abaixo da Fazenda de
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J. da Cunha; desce por este afluente até o Ribeirdo do Drago, sobe a encosta
fronteira e alcanga o divisor entre os ribeirdes do Drago e do Espirito Santo.

6 - Entre os Distritos de Rosario de Minas e Paula Lima: Comecga no
divisor entre os Ribeirdes do Drago e Espirito Santo; segue por espigdo até
atingir o Ribeirdo do Espirito Santo, na foz do Cérrego da Cachoeira, atravessa o
Ribeirdo do Espirito Santo, continua pelo divisor da vertente direita do Cérrego
da Boa Morte e depois pelo divisor entre os dois maiores bragos do Ribeirdo do
Espirito Santo até o divisor dos Rios Paraibuna e Peixe, no ponto fronteiro &
cabeceira do Cérrego Manoel Ferreira.

7 - Entre os Distritos de Paula Lima e Benfica de Minas: (ex-Benfica)
Comeca no divisor entre os Ribeirdes do Espirito Santo e Drago, continuando por
este divisor até a confluéncia desses dois ribeirdes; sobe o espigdo da margem
esquerda do Ribeirdo do Espirito Santo, contorna as cabeceiras do Corrego do
Gouveia (que passa na Fazenda do Recreio), alcanca o divisor da margem
esquerda do Corrego que passa na Estagcdo de Dias Tavares, continuando por
este divisor até a foz desse cdorrego, no Rio Paraibuna; desce por este rio até a
foz do Cérrego da Barreira; continua pelo divisor da vertente da margem direita
deste corrego e, depois, pelo divisor da vertente da margem direita do Ribeirdo
dos Pintos, passando pelo alto do maracujd, até encontrar o divisor dos Rios
Paraibuna e Novo.

Municipio de Juramento
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Juramento e Glauciléndia: Comega no rio das
Pedras na foz do cérrego Cava de Curral; sobe por este até suas nascentes na
serra da Cruz, segue pela crista desta serra e depois pelo divisor entre o rio das
Pedras e o ribeirGo Juramento cortando a estrada entre Juramento e
Glaucilandia no ponto fronteiro ds nascentes do cdérrego do Mucambo, continua
por este divisor entre o ribeirGo Sacramento e o Cérrego do Mucambo até
atingir as nascentes do corrego Barro Seco, desce por este até sua foz no rio
Verde Grande.

Municipio de Lagoa Formosa

b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os distritos de Lagoa Formosa e Monjolinho de Minas (ex-
Monjolinho): Comecga na serra das Perobas, no ponto fronteiro & cabeceira do
corrego das Perobas; desce por este cérrego até sua foz no ribeirdo Babilénia;
desce por este até a foz do corrego Tamboril; sobe por este até sua cabeceira;
dai, por espigdo o divisor geral dos rios SGo Francisco e Paraiba, na divisa com o
municipio de Patos de Minas.

Municipio de Lagoa da Prata
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Lagoa da Prata e Martins Guimardes: Comega no
Rio Santana na foz do Cérrego da Cachoeira; sobe por este corrego até sua
cabeceirqg, transpde o espigdio e alcanga a cabeceira do Cérrego da Pindaiba;
desce por este Ultimo até sua foz no Ribeirdo Bom Sucesso; desce por este
ribeirdo até a foz do Corrego do Nantiba; sobe por este corrego até sua
cabeceirg; transpde o espigdo da Cruz das Almas, e alcanga a cabeceira do
Cébrrego do Aredo, desce por este até sua foz no Corrego do Aredio; desce por
este até sua foz no Cérrego do Agude.

Municipio de Malacacheta
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Malacacheta e Jaguaritiba: Comeca na
confluéncia do Ribeirdo Séo Jodo da Mata, com o Ribeirdo Séo Jodo da Serra;
continua pelo divisor das dguas entre estes ribeirdes até o seu entroncamento
com o divisor de dguas dos Rios Urupuca e Setubal.

2 - Entre os Distritos de Malacacheta e Setubinha: Comeca no
entroncamento do divisor entre o Ribeirdo de Sdo Jodo da Mata e o Cérrego Sdo
Jodo da Serra, com o divisor de dguas dos Rios Urupuca e Setlbal; segue por
este divisor até o alto das cabeceiras do Rio Setubal.

3 - Entre os Distritos de Malacacheta e Franciscépolis: Comecga no
Ribeirdo da Mata, na foz do cérrego que vem da Lagoa Sdo Jodo Grande; sobe
por este e pela Lagoa Sdo Jodo Grande, até a foz do Corrego do Barreiro; por
este, até sua cabeceira; dai, continua pelo divisor de dguas entre os Corregos
Santa Cruz de Cima e Santa Cruz de Baixo, passando pelo Alto de Geraldo
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Pinheiro, até atingir o Ribeiréo Santa Cruz, na foz do Cérrego Santa Cruz de
Cima, junto das moradas de Tomds José dos Santos e Jodo Pinheiro; atravessa
o ribeir@o, sobe o espigdo da margem esquerda e continua por ele até o alto
fronteiro & cabeceira do cérrego do Urubu, no divisor dos Ribeirées Norete e
Santa Cruz.

4 - Entre os Distritos de Malacacheta e Anténio Ferreira: Comecga no
divisor dos Ribeirdes Norete e Santa Cruz; no ponto fronteiro & cabeceira do
corrego do Urubu; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste
corrego até atingir o ribeirdo Norete, na foz do cérrego que passa na fazenda de
Francisco Ricardo de Souza; continua pelo divisor da vertente da margem
direita deste corrego, sempre por espigdo até o divisor do rio Mucuri do Sul, no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Agua Limpa.

5 - Entre os Distritos de Santo Anténio do Mucuri e Malacacheta: Comega
no divisor dos rios Mucuri e Setubinha, no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirdo
Setubinha; continua pelo divisor dos rios Mucuri e Norete até seu
entroncamento com o divisor de dguas entre os dois maiores bragos
formadores do rio Norete; segue este divisor até alcangar a foz destes dois
confluentes, segue pelo divisor da margem esquerda do confluente cuja
nascente confronta com a bacia do cérrego da Catalanha, até alcangar o
divisor rio Mucuri-Rio Norete, segue por este divisor até a divisa com o municipio
de Poté, defrontando as cabeceiras do ribeirdo Agua Limpa.

6 - Entre os distritos de Junco de Minas (ex-Junco de Malacacheta):
Comecga na confluéncia dos ribeirdes Séo Jodo da Mata e Sdo Jodo da Serra;
desce por este Ultimo até a foz do cérrego sangradouro da Lagoa Sdo Jodo
Grande.

7 - Entre os distritos de Antonio Ferreira e Franciscopolis: Comega no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Urubu, no divisor de dguas entre os
ribeirbes Norete e Santa Cruz; segue por este divisor até a confluéncia destes
dois ribeirdes; dai, sobe a encosta da margem esquerda do rio Norete e
continua pelo divisor de dguas entre o ribeirdo Santa Rosa e Lagoa de Santa
Rosa, passando pelo alto da fazenda de Teodomiro Rodrigues até o divisor do
Rio Itambacuri, no limite com o Municipio de Itambacuri.
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8 - Entre os distritos de Jaguaritira e Setubinha: Comega no divisor de
dguas dos rios Urupuca e Setlbal, no seu entroncamento com o divisor do rio
Fanado (nas cabeceiras do cérrego do Arrependido); segue pelo divisor de
dguas dos rios Urupuca e Setubal até o seu entroncamento com o divisor entre
o ribeirdo Séo Jodo da Mata e o cdrrego SGo Jodo da Serra.

9 - Entre os distritos de Junco de Minas (ex-Junco) e Jaguaritira:
Comeca na cabeceira do ribeirdo SGo José; desce por este até a foz do ribeirdo
Trindade; prossegue pelo divisor da vertente da margem esquerda desse
ribeirdo e, depois, contornando as cabeceiras do cérrego Pdo de L6, atinge a foz
do coérrego dos Almeidas no Ribeirdo Sdo Jodo da Serra; desce por este até a foz
do ribeirdo Séo Jodo da Mata.

10 - Entre os distritos de Santo Antdnio do Mucuri e Setubinha: Comeca
no limite com o Municipio de Ladainha, no ponto fronteiro ds cabeceiras do
ribeirdo Sete Posses; continua pelo divisor dos rios Mucuri e Setubinha até o
ponto fronteiro ds cabeceiras do ribeirGo Setubinha.

11 - Entre os distritos de Junco de Minas (ex-Junco) e Franciscopolis:
Comecga na foz do coérrego sangradouro da Lagoa Séo Jodo Grande no ribeirdo
S&o Jodo da Serrqg; desce por este Ultimo até sua foz no rio Urupuca.

Municipio de Manga
a) Limites Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de manga e Matias Cardoso: Comega na foz do rio
ltacambira, no Rio SGo Francisco; segue por este rio até a foz do Rio Japoré.

2 - Entre os Distritos de Manga e Nhandutiba: Comega no rio Séo
Francisco na foz do rio Japoré, sobe por este rio até a foz do coérrego da
Panelinha.

3 - Entre os Distritos de Manga e Miravania: Comec¢a no rio Japorg, na foz
do cérrego da Panelinha, sobe pelo rio até sua cabeceira e dai a serra dos
Tropeiros.

4 - Entre os Distritos de Nhandutiba e Miravania: Comeca no divisor de
dguas entre os rios Cocha e Calindo, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego
Mundo Novo, alcanga esta cabeceira e desce pelo cérrego Mundo Novo
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alcanga esta cabeceira e desce pelo corrego Mundo Novo até sua barra no rio
Calindd, segue pelo rio Calindé até a foz do cérrego Canabrava; dai, em rumo
ao morro do Mocambo, deste morro, na disténcia mais curta alcanga o cérrego
Panelinha; desce por este corrego até sua foz no rio Japoré.

5 - Entre os Distritos de Nhandutiba e Monte Rei: Comega nas cabeceiras
do cérrego das Mamoneiras, segue por espigdo, passando pelo Morro Vermelho
e pelo Morro da Mesa, até defrontar as nascentes do Ribeirdo Jatobd. Desce por
este até a foz do cérrego Pau Preto, sobe o espigdo da margem esquerda do
Ribeirdo Jatobd, até atingir a cabeceira do corrego Seco da Escura.

6 - Entre os Distritos de Nhandutiba e Matias Cardoso: Comecga na foz do
Rio Japoré, no rio Sao Francisco, desce por este até a foz do Rio Verde Grande.

7 - Entre os Distritos de Nhandutiba e Juvenilia: Comecga no ponto
fronteiro  cabeceira do cdrrego Seco da Escura, desce por este corrego, até
sua foz no Rio Séo Francisco.

8 - Entre os Distritos de Monte Rei e Juvenilia: Comeca no ponto fronteiro
a cabeceira do cérrego Seco da Escura; dai, alcangca a cabeceira do cérrego do
Paiol; desce por este corrego, até sua foz, no Rio Cocha.

Municipio de Martinho Campos
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Martinho Campos e Alberto Izaacson: Comega na
foz do Riacho no Rio Par@, sobe pelo riacho até a foz do coérrego do Cortume.

2 - Entre os distritos de Martinho Campos e Ibitira: Comecga no Riacho na
foz do cérrego do Cortume, sobe por este corrego até sua cabeceira, dai, em
rumo a capela do Campo Alegre, desce pela grota que, di, nasce, até sua foz no
Ribeirdo; sobe o espigdo da margem esquerda do Ribeir@o, contorna as
cabeceiras do corrego do Riacho até defrontar a cabeceira do cérrego do
Moinho, no divisor da vertente da margem direita do cérrego do Lobo; segue por
este divisor e por um espigdo atinge o cérrego do Lobo na foz do cérrego Olhos
d'dgua; sobe o espigdo da margem esquerda do cbrrego do Lobo, transpde o
divisor e por espigdo alcanga o ribeirdo do Picdo na foz do cdérrego da Lagoa;
sobe o ribeirdo do Picdo até a foz do ribeirGo Capivari.
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3 - Entre os distritos de Ibitira e Alberto Izaacson: Comec¢a na foz do
corrego do Cortume do riacho; sobe por este até sua cabeceira; dai, alcanca a
cabeceira do corrego do Veludo, desce por este até sua foz no ribeirdo Capivari.

Municipio de Mendes Pimentel
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Mendes Pimentel e Frei Jorge (ex-Sé&o Félix):
Comeca na linha diviséria com o Municipio de Galiléia, no ponto fronteiro ao
Cérrego Frio; segue pelo divisor de dguas entre os Corregos Frio e Sdo Lucas, até
encontrar o Ribeirdo Mantena, entre as fazendas de SGo Amdancio e Francisco
Liberato; dai, alcanca o espigdo fronteiro pelo qual segue até encontrar o
Cérrego Santa Barbara, entre as fazendas de Sebastido Cabral e Jessonito Paes
Torres; dai, sobe o espigdo fronteiro pelo qual segue, e, depois, desce até a
barra do Cérrego Sao José; sobe por este corrego até sua cabeceira, na Serra
de Sdo Félix, na divisa com o Municipio de Itambacuri.

Municipio de Montes Claros
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Montes Claros e Miralta: Comecga no rio Verde
Grande, na foz do Ribeirdo das Tadbuas; continua pelo divisor da vertente da
margem direita do Ribeirdo das Tabuas até atingir a rodovia de Montes Claros-
Pedras Maria da Cruz.

2 - Entre os Distritos de Montes Claros e Nova Esperanca (ex-Veados):
Comeca na Rodovia Montes Claros-Pedras Maria da Cruz, entre as fazendas de
José Brito e Chiquinho, segue por esta rodovia até a ponte no Cérrego
Mumbuca, sobe por este cérrego até sua cabeceira, no divisor da margem
esquerda do Rio Grande, segue por este divisor até defrontar a cabeceira do
Cérrego dos Morrinhos.

3 - Entre os Distritos de Montes Claros e Sdo Jodo da Vereda: Comecga no
divisor de dguas do Rio Grande e Ribeirdo das Tadbuas, no ponto fronteiro &
cabeceira do Cérrego Morrinhos; dai, segue em rumo até atingir a foz do
Corrego Candeias no Rio Grande; sobe por este cérrego até sua nascente; dai
prossegue pelo divisor entre os cérregos da Bocaina e Morada Nova,
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formadores do Rio Grande, até atingir a Serra do Sapé; continua pela vertente
da margem direita do Corrego do Morcego, até a ponta da Serra; dai,
prossegue em rumo até alcangar a nascente do Cérrego Olhos d'Agua; atinge
este e desce pelo cérrego até sua foz no Rio Pacui; sobe por este rio até a foz do
Cdbrrego do Atoleiro; continua por este corrego até sua cabeceira; alcanga o
divisor de dguas entre os rios SGo Lamberto e Pacui; prossegue por este divisor
até atingir os limites com o Municipio de Coracdo de Jesus, no ponto fronteiro
ds cabeceiras dos corregos dos Trés irmdos e Pederneiras.

4 - Entre os Distritos de S&o Jodo da Vereda e Nova Esperanca (ex-
Veados): Comeca no divisor da vertente da margem esquerda do Rio Grande,
no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego dos Morrinhos; segue por este divisor
até atingir o divisor geral dos rios Verde Grande e Pacui, defronte & cabeceira do
Cébrrego da Tiririca ou Riachdo.

5 - Entre os Distritos de Miralta e Nova Esperanca (ex-Veados): Comeca
no divisor da vertente da margem direita do Corrego do Morrinhos, entre as
fazendas de José Brito e Chiquinho no ponto em que atravessa a Rodovia
Montes Claros-Pedras Maria da Cruz; segue por esta rodovia em direcdo a
Pedras de Maria da Cruz, até a ponte do Riacho do Campo.

6 - Entre os Distritos de Miralta e Vila Nova de Minas (ex-Bom Sucesso):
Comeca no Rio Verde Grande, na foz do Ribeirdo Tabua, sobe por este ribeiréo
até a foz do Cérrego Morrinhos, entre as fazendas da Cachoeira e do Juliano,
deste ponto, com o rumo Norte, em reta atinge o Cérrego Bom Sucesso,
atravessa, sobe o espigdo fronteiro e continua pelo divisor entre este corrego e
o RibeirGo Canabrava até defrontar a foz do Riachinho, por espigdo alcanca
esta foz no Ribeirdo Canabrava.

7 - Entre os Distritos de Miralta e Santa Rosa de Lima: Comecga no divisor
de dguas do Riachdo e Rio Verde Grande, defronte & cabeceira do Riacho do
Campo; continua pelo divisor de dguas até defrontar a cabeceira do Cérrego
Canabrava; desce por este até a foz do Riachinho.

8 - Entre os Distritos de Vila Nova de Minas (ex-Bom Sucesso) e Santa
Rosa de Lima: Comecga no Ribeirdo Canabrava, na foz do Riachinho; dai, em
rumo alcanga a cabeceira do Cérrego da Marcela, desce por este corrego até
sua foz no Cérrego do Bengo e por este até sua foz no Rio Verde Grande.
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9 - Entre os Distritos de Santa Rosa de Lima e Sdo Pedro das Gargas:
Comeca no ponto fronteiro & cabeceira do Cérrego do Chapéu; segue pelo
divisor dos coérregos Columbinho e do Chapéu e pelo divisor da vertente da
margem direita do Cérrego da Piramba até a confluéncia deste com o
Columbinho; continua pelos corregos do Claudiano e do Jacu até a foz deste,
no Rio Verde Grande.

10 - Entre os Distritos de Ermidinha e Nova Esperanca (ex-Veados):
Comeca no Riacho do Campo, na ponte da rodovia, desce pelo Riacho até a
sua foz no Riachdo.

Municipio de Nepomuceno
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Nepomuceno e Santo Anténio do Cruzeiro:
Comega no Ribeirdo do Congonhal, em sua foz no Rio Grande, sobe pelo
RibeirGo do Congonhal, até a foz do Ribeirdo do Trombuca; sobe por este até
suas nascentes no ponto fronteiro s nascentes do Cérrego da Cachoeira.

2 - Entre os Distritos de Santo Anténio do Cruzeiro e Nazaré de Minas (ex-
Nazaré): Comega no Rio Grande, na foz do Corrego Moremba, sobe o espigéo
entre os cérregos Moremba e Pedra Preta, continua pelo mesmo divisor até
atingir o divisor entre o Rio Grande e o Cérrego da Cachoeira, no ponto fronteiro
ds nascentes do Cérrego do Sapé.

Municipio de Nova Serrana
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Nova Serrana e Boa Vista de Minas (ex-Boa Vista):
Comeca no Rio Pard, na foz do corrego Penduca; segue pelo divisor da margem
direita deste corrego e dos Corregos Chico Correia e Bom Jardim e depois pelo
divisor da margem esquerda do Corguinho até o ponto fronteiro & sua
cabeceira; dai, alcanga o divisor da margem direita do cérrego Areia pelo qual
segue até os limites do Municipio.

Municipio de Ouro Fino
b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os Distritos de Crisélia e SGo José do Mato Dentro: Comeca no
morro do Ouro Fino, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego Pedro Camilo;
segue pela serra do Ouro Fino e pelo divisor de dguas entre os ribeirdes SGo
Pedro e SGo Paulo até defrontar a cabeceira da grota José Jorge; dai, por
espigdo, atinge o ribeirdo SGo Paulo na foz do cérrego dos Cariocas; sobe pelo
ribeirdo SAo Paulo até a foz do cérrego da Soledade.

2 - Entre os distritos de Ouro Fino e S&o José do Mato Dentro: Comecga no
ribeirdo SGo Paulo, na foz do cérrego da Soledade; continua pelo divisor da
vertente da margem direita do corrego da Soledade até alcangar o morro da
Ventania.

3 - Entre os distritos de Ouro Fino e Crisdlia: Comeca no divisor de dguas
entre os ribeirdes Congonhas e Sdo Pedro, no ponto fronteiro  cabeceira do
corrego Pedro Camilo; desce por este corrego até sua foz no ribeirdo Séo Pedro;
sobe por este a foz do corrego que vem margeando pela estrada de ferro; sobe
por este até sua cabeceira, no morro Redondo; dai, continua pelo divisor de
dguas do ribeirdo do Ouro Fino e Rio SGo Pedro, até frontear a pequena lagog,
no corrego dos Parreiras, cerca de um quildmetro abaixo de Azeveddo; alcanga
e atravessa esta lagoaq, atingindo, por espigoes, o divisor de dguas entre os
corregos dos Parreiras e dos Cariocas; contorna as cabeceiras deste Ultimo e
alcanga o rio Séo Paulo, na foz do cdérrego da Soledade.

Municipio de Ouro Preto
b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os distritos de Ouro Preto e Santa Rita de Ouro Preto: Comecga no
ribeirGo da Cachoeira na foz do ribeirdo Agua Limpa; desce pelo ribeiréo da
Cachoeira e rio Mainart até o lugar denominado Funil.

2 - Entre os distritos de Ouro Preto e Rodrigo Silva: Comecga no ribeirdo
Tabubes, na foz do cérrego Botafogo, segue pelo divisor da vertente da margem
direita deste corrego, atravessa a E.F.C.B. na garganta entre as cabeceiras dos
corregos Tripui e Criolos, continua até ganhar o espigdo dos Criolos; dai, segue
pelo espigdo divisor de dguas entre os cérregos da Rancharia e Criolos, até a
confluéncia destes dois corregos; desce pelo cdrrego do Falcdo até sua foz no
ribeirGo da Cachoeira.
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3 - Entre os distritos de Ouro Preto e SGo Bartolomeu: Comecga na serra
de Ouro Preto, defronte a cabeceira do corrego da Mutuca, afluente do rio das
Velhas; segue pela linha de cumeadas das serras de Ouro Preto até defrontar a
cabeceira do afluente da margem esquerda do rio das Velhas, cuja foz estd no
lugar denominado Mendes; segue pelo divisor da vertente da margem direita
deste afluente até sua foz, atravessando o rio das Velhas, sobe o espigdo
fronteiro até alcangar o alto da serra de Antdnio Pereira.

4 - Entre os distritos de Ouro Preto e Antonio Pereira: Comeca na serra de
Antdnio Pereira, no entroncamento do espigdo que vai morrer no ponto fronteiro
a foz do afluente da margem esquerda do rio das Velhas, no lugar denominado
Mendes; segue pela linha de cumeada da serra até encontrar o divisor da bacia
do ribeirdo Canela.

5 - Entre os distritos de S@o Bartolomeu e Anténio Pereira: Comega na
serra Geral no ponto fronteiro & cabeceira do rio Pracicaba; continua pela serra
até o entroncamento com o contraforte que morre no rio das Velhas, no lugar
denominado Mendes.

6 - Entre os distritos de Glaura e SGo Bartolomeu: Comega no rio das
Velhas na foz do seu afluente da margem direita, denominado corrego do
Mesquita ou Jacuba; sobe pelo rio das Velhas até a foz do ribeirdo Tabubes, seu
afluente da margem esquerda.

7 - Entre os distritos de Cachoeira do Campo e Sdo Bartolomeu: Comeca
no rio das Velhas, na foz do ribeirdo dos Tabubes; continua pelo espigdo divisor
da vertente da margem direita do ribeirdo dos Tabudes até atingir a serra do
Ouro Preto defronte & cabeceira do cérrego da Mutuca, afluente da margem
esquerda do rio das Velhas.

8 - Entre os distritos de Ouro Preto e Cachoeira do Campo: Comega no
ribeirdo dos Tabudes na foz do Cérrego Botafogo, sobe o espigdo fronteiro e
alcanga a serra do Siqueira, segue por esta serra até seu entroncamento com a
serra de Ouro Preto, defronte d cabeceira do cérrego da Mutuca.

9 - Entre os distritos de Cachoeira do Campo e Rodrigo Silva: Comega no
divisor geral dos rios doce e das Velhas, defronte a cabeceira do corrego do
Capdo proximo da estagdo de Hargreaves, segue pelo divisor de dguas entre os
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corregos do Trino ou do Colégio e dos Morais, segue por este divisor até o alto
do Monumento; desce a encosta e por espigdo atinge o ribeiréo dos Tabudes
na foz do cérrego do Botafogo.

10 - Entre os distritos de Miguel Burnier e Rodrigo Silva: Comega no
ribeirdo da Cachoeira na foz do cérrego da Lavrinha, sobe pelo ribeirdo até a foz
do cérrego do Capdo e por este até sua cabeceira proxima de Hargreaves, no
divisor do rio das Velhas-Rio doce.

11 - Entre os distritos de Santa Rita de Ouro Preto e Rodrigo Silva: Comecga
na foz do cérrego do Falcdo no ribeirGo da Cachoeira, sobe por este ribeirdo até
a foz do ribeiréo Agua Limpa.

12 - Entre os distritos de Glaura e Cachoeira do Campo: Comeca cerca
de um quildmetro abaixo da foz do cérrego Holanda, no ribeirdo Maracujd, na
foz do corrego que nasce na Fazenda do Buraco de Santo Antdnio, sobe a
encosta da margem direita do ribeirdo e segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda daquele cérrego que passa na Vila da Glaura, e, segue pelo
divisor da vertente da margem esquerda do ribeirdo dos Tabubdes até defrontar
a cabeceira que fica pouco abaixo da ponte que atravessa o ribeirdo, na
estrada de Doutor para Glaura; desce o espigdo até atingir esta cachoeirg;
desce pelo ribeirdo até sua foz no rio das Velhas.

13 - Entre os distritos de Amarelinha e Glaura: Comeca na foz do cérrego
do Miguel, no ribeirdo Maracujd, sobe pelo ribeirdo até a foz do coérrego que vem
de Campo da Casa Branca; sobe a encosta da margem direita do ribeiréo e
segue pelo espigdo até encontrar o divisor da vertente da margem direita do
corrego que desdgua no ribeirdo Maracujd junto a fazenda de José Pedrosa e
nasce na fazenda Buraco de Santo Antdénio; segue por este divisor até a foz do
corrego do ribeirdo Maracujd, cerca de um quildmetro abaixo da foz do cérrego
Holanda.

14 - Entre os distritos de Amarantina e Cachoeira do Campo: Comega no
ribeirdo Maracujd, junto a fazenda de José Pedrosa, na foz de seu afluente da
margem direita que desce da Fazenda do Buraco de Santo Antonio; sobe pelo
ribeirdo Maracuja até a foz do cérrego de Holanda.
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15 - Entre os distritos de Santo Antdnio do Leste e Cachoeira do Campo:
Comeca no ribeirdo Maracujd, na foz do coérrego da Holanda sobe por este
coOrrego até o alto de sua cabeceira.

16 - Entre os distritos de Cachoeira do Campo e Miguel Burnier: Comega
no alto que defronta a cabeceira do ribeirdo dos Tabubdes contorna as
cabeceiras do corrego do Colégio e segue pelo divisor da vertente da margem
esquerda até o alto que defronta a cabeceira do cérrego da Holanda.

17 - Entre os distritos da Amarantina e Santo Antdnio do Leite: Comeca no
ribeirdo Maracujd, na foz do Cérrego Holanda; sobe o espigdo da margem
esquerda do Cérrego Holanda e ganha o divisor de dguas - Corrego da Prata -
corrego da Holanda; descendo pelo lado oposto, atinge e atravessa o cérrego
da Prata, no ponto situado trés quildmetros acima de sua foz e continua pelo
espigdo contornando a cabeceira do ribeirdo e pelo divisor da vertente da
margem direita do cérrego da Boa Vista, até sua foz, no ribeirdo Sardinha.

18 - Entre os distritos de Miguel Burnier e Santo Antdnio do Leite: Comeca
no alto que defronta a cabeceira do cérrego da Holanda; segue pelo divisor da
vertente da margem esquerda do afluente do ribeirdo Mango, cujas cabeceiras
defrontam o lugar denominado Catete, até a foz do mesmo, no ribeirdo; desce
pelo ribeiro Mango até a foz de seu afluente da margem esquerda que passa
na Fazenda de lagoa; logo abaixo da estrada de Miguel Burnier e Santo Anténio
do Leite.

19 - Entre os distritos de Miguel Burnier e Engenheiro Correia: Comega no
ribeiréo do Mango, na foz de seu afluente da margem esquerda que passa na
fazenda da Lagoaq, pouco abaixo da estrada Miguel Burnier e Santo Anténio do
leite, sobe por este afluente que passa na fazenda da Lagoa, até sua cabeceira;
dai, transpde o divisor e alcanga a cabeceira do pequeno corrego que passa
em outra fazenda Lagoaq; desce por este corrego até sua foz no ribeirdo
Sardinha; transpde este, sobe o espigdo fronteiro e continua por divisor até
alcancgar o divisor da vertente da margem direita do cérrego que vem do lugar
denominado Lagoa dos Porcos; prossegue por este divisor até atingir a foz deste
afluente no ribeirdo mata Porcos.

20 - Entre os distritos de Engenheiro Correia e Santo Antoénio do Leite:
Comecga no ribeiréo Mango, na foz do afluente que passa na fazenda da Lagoa

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 290/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
pouco abaixo da estrada de Miguel Burnier e Santo Anténio do Leite, desce pelo
ribeirdo do mango até sua confluéncia com o ribeirdo Sardinha; desce por este
até a foz do cérrego da Boa Vista.

21 - Entre os distritos de Engenheiro Correia e Amarantina: Comega na
foz do cérrego da Boa Vista, no ribeirdo Sardinha desce por este até sua
confluéncia com o ribeirdo Mata Porcos.

Municipio de Pard de Minas
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Pard de Minas e Carioca: Comeca no ribeirdo das
Areias ou Torneiras, na foz do cérrego da Lapinha ou Lavrinha, sobe por este e
pelo Coérrego do Brejinho até sua cabeceira; dai pela serra do Jacd alcanga a
cabeceira do corrego do Bambu, desce por este até sua foz no ribeirdo Bom
Sucesso e por este até sua foz no ribeirdo dos Guardas.

2 - Entre os distritos de Pard de Minas e Ascensdo: Comeca no divisor de
dguas entre os ribeirdes Paciéncia e Bonito no ponto fronteiro a cabeceira do
corrego do Engenho; continua por este divisor e depois, pelo divisor de dguas
entre os ribeirdes Paciéncia e Liberal até alcangar este Gltimo na foz do cérrego
que passa no povoado de Tavares; atravessa o ribeirdo Liberal, sobe o espigdo
secunddrio fronteiro e por ele segue até a cabeceira do cérrego afluente do
ribeirdo do Ouro que passa no lugar denominado Floresta e na Fazenda da
Floresta desce por este corrego até sua foz no brago formador do ribeirdo do
Ouro que vem da cachoeira da Alma.

3 - Entre os distritos de Pard de Minas e Corrego do Barro: Comecga no
corrego do Ouro no ponto em que este recebe seu bragco formador que vem da
cachoeira da AIma; desce por este brago do ribeirdo do Ouro até a confluéncia
com outro brago que vem das Gameleiras.

4 - Entre os distritos de Ascensd@o e Corrego do Barro: Comecga na
confluéncia dos dois bragos formadores do ribeirdo do Ouro, um que vem das
Gameleiras e, outro que vem da cachoeira da AlIma; sobe por este braco no
ribeirdo do Ouro até a foz do cérrego que tem suas cabeceiras no alto do
Paulista; sobe pelo referido cérrego até o alto do Paulista, passando pelo vértice
do mesmo nome e, descendo pelo cérrego que, também tem sua nascente no

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 291/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
Alto do Paulista € afluente do ribeirdo da cachoeira; desce pelo referido cérrego
até sua foz no ribeirdo Cachoeira; segue por espigdo passando pelas
cabeceiras dos corregos da Fazenda do Daniel Pinto até a foz do ribeirdo do
Corvo no Rio Bonito.

Municipio de Patos de Minas
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Bom Sucesso de patos (ex-Bom Sucesso) e Major
Porto (ex-Capelinha do Chumbo): Comeca no rio Areado, na foz do cérrego
Bebedouro; sobe por este cérrego até sua cabeceira; segue pelo divisor da
margem direita do corrego da Tapera e depois pelo divisor da margem
esquerda do corrego da Boa Esperanga até alcangar o divisor da margem
direita do ribeirGo da Extrema; segue por este divisor até a cabeceira do mesmo
ribeirdo.

2 - Entre os distritos de Major Porto e Chumbo: Comeca no rio Areado, na
foz do cérrego da Cachoeira; sobe a encosta da margem esquerda do rio
Areado e alcanca o divisor da margem direita do corrego da Capivara; segue
por este divisor e pelo divisor entre o rio Areado e ribeirdo do Chumbo até
alcangar os limites do municipio no ponto fronteiro d cabeceira do rio Areado.

3 - Entre os distritos de Patos de Minas e Chumbo: Comeca na foz do
corrego do Gigante, no rio da Pratag; dai, atinge, pelo espigdo, o divisor de dguas
rio da Prata-ribeirdo do Areado, pelo qual continua até o ponto fronteiro a
cabeceira do corrego das Posses.

4 - Entre os distritos de Patos de Minas e Santana de Patos: Comega no
rio Paranaiba, na foz do cérrego das Contendas; sobe por este corrego até sua
cabeceirg; continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do corrego
dos Vieirq, e, por um contraforte até a confluéncia dos cérregos do Bebedouro e
Barreirinho, sobe a encosta e continua pelo divisor da vertente da margem
direita do cérrego do Bebedouro, passando pela serra da Picada até o ponto
fronteiro & cabeceira do cérrego da Cigana.

Municipio de Patrocinio

b) Divisas Interdistritais:
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1 - Entre os distritos de Santa Luzia dos Barros e Silvano: Comeca no rio
Quebra Anzol, na foz do rio Santo Antdénio; sobe pelo rio Santo Antdnio até a foz
do ribeirdo dos Pavdes.

2 - Entre os distritos de Patrocinio e Santa Luzia dos Barros: Comega no
rio Santo Anténio, na foz do ribeirGo dos Pavées; sobe por aquele rio até a foz do
corrego do Lucio, sobe por este coérrego até sua cabeceira; atravessa o espigdo
e alcang¢a a cabeceira do corrego do Aleixo; desce por este corrego até sua foz
no ribeirdo Pirapetinga; sobe por este ribeirdo até sua cabeceira, na serra do
Salitre.

3 - Entre os distritos de Santa Luzia dos Barros e Salitre de Minas (ex-
Salitre): Comeca no ribeiréo de Salitre, na foz do cérrego Feio; sobe por este
corrego até sua nascente na serra do Salitre.

4 - entre os distritos de Patrocinio e Salitre de Minas (ex-Salitre): Comecga
na serra do Salitre no alto fronteiro as cabeceiras do corrego Feio e do ribeirdo
Pirapetinga; por espigdo alcanga a cabeceira do cérrego do Jacu; desce por
este corrego até sua foz no ribeirdo do Salitre, sobe por este ribeirdo até a foz do
corrego da Bananeira; sobe por este corrego até a foz do cérrego do Buragdo,
sobe por este até sua cabeceira; por espigdo alcanga o alto fronteiro &
cabeceira do corrego do Salitre.

Municipio de Pedro Leopoldo
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Pedro Leopoldo e Dr. Lund: Comeca no ribeiréo
dos Macacos, na foz do coérrego Grande; sobe pelo ribeirdo dos Macacos até a
foz do ribeirdo das Neves; sobe por este ribeirdo até a foz do corrego das
Cobras.

2 - Entre os distritos de Dr. Lund e Vera Cruz de Minas (ex-Pindaré):
Comecga no ribeirdo das Neves, na foz do corrego das Cobras; sobe por este
cOrrego até sua cabeceirg, nos limites com o municipio de Vespasiano.

3 - Entre os distritos de Pedro Leopoldo e Vera Cruz de Minas (ex-
Pindaré): Comeca no alto das cabeceiras do corrego do Ferreirinha; segue pelo
espigdo contornando as cabeceiras do cdrrego do Bananal; e pelo divisor de
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dguas entre este coérrego e o do Mato das Cobras até defrontar a cabeceira do
corrego do Casado; desce por este corrego até sua foz no ribeirdo das Neves,
desce por este ribeirdo até a foz do cérrego das Cobras.

4 - Entre os distritos de Pedro Leopoldo e Fidalgo: Comeca no alto do
morro do Machado; continua pelos altos, linha de vertentes, passando nas
proximidades da Varginha do Quilombo e, em seguida, passando pelas
cabeceiras do cérrego do Sumidouro, atinge o alto da Gruta da Lapa Vermelha.

Municipio de Piedade do Rio Grande
b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Piedade do Rio Grande e Paraiso da Piedade (ex-
Paraiso): Comeca na serra dos Olhos d'’Agua, nos limites com o municipio de
Sdo Jodo Del Rei, no ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Ponte Alta;
alcanga a cabeceira deste corrego e por ele desce até a foz do corrego,
afluente da margem direita, préoximo a fazenda da Peixinha; sobe o espigdo
fronteiro segue por ele, atravessa a estrada carrogdvel, e segue descendo o
espigdo rumo ¢ foz do corrego que passa proximo ao povoado de Beriboca, no
ribeirdo do Tabodo; atravessa o ribeiréo do Tabodo e sobe pelo referido cérrego
que passa préximo ao povoado de Beriboca até sua cabeceira no Canta Galo
ou Gaiola.

2 - Entre os distritos de Piedade do Rio Grande e Santo Antdnio do Porto:
Comeca no rio Grande, na foz do cérrego do Azeite; desce pelo rio Grande até a
foz do cérrego do Matuto.

Municipio de Quartel Geral
b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Quartel Geral e Quartel de Séo Jodo: Comeca na
Serra dos Tostas, na divisa com o municipio de Dores do Indaid, defrontando a
cabeceira do cérrego Agua Frig; alcanga esta cabeceira; desce pelo Corrego
D'Agua Frig, até sua foz no Cérrego Santana; desce por este corrego até sua foz
no Ribeirdo Marmelada; sobe por este ribeirdo até a foz do Cérrego da Curita e
por este corrego até sua cabeceira; dai, na distdncia mais curta alcanga a
estrada Campo Alegre-Aragd; por esta estrada ao povoado de Aragd; dai, em
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rumo, ao ponto mais préoximo do Coérrego Sdo Jodo, na divisa com o Municipio
de Cedro do Abaeté.

Municipio de Raul Soares
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Raul Soares e Bicuiba: Comeca no alto do
Palmital, segue pelo espigdo até a serra do Boachdg, defronte a cabeceira do
corrego do Cuscus; continua pelo divisor da vertente da margem direita do
ribeirdo SGo Lourengo até a foz deste ribeirdo, no rio Matipo.

2 - Entre os distritos de Raul Soares e Sdo Vicente da Estrela: Comega na
foz do cérrego do Bom Jardim no ribeirdo Vermelho; prossegue pelo ribeirdo
Vermelho, até sua foz, no rio Matipd; segue por este rio, até a foz do cérrego da
Areiqg, nos limites com o Municipio de S&o Pedro dos Ferros.

3 - Entre os distritos de Bicuiba e Vermelho Novo: Comecga no divisor de
dguas dos ribeirdbes Vermelho e Séo Lourenco, defronte & cabeceira do cérrego
Palmital (afluente do Séo Lourenco); continua pelo divisor ribeirdo Vermelho-
ribeirdo Séo Lourencgo, até a serra do Sudario.

4 - Entre os distritos de Santana do Taboleiro e Vermelho Novo: Comecga
na serra do Suddrio, nos limites com o municipio de Manhuagu, e segue pelo
divisor de dguas entre o ribeiro Sacramento e o cérrego Sacramentinho, até
atingir a cabeceira do cérrego Grande, desce por este corrego, até sua
confluéncia com o cérrego Sacramentinho, continua por este até sua foz, no
ribeirGo Sacramento.

5 - Entre os distritos de Vermelho Velho e Vermelho Novo: Comega no
divisor ribeirdo Séo Lourengo-ribeirdo Vermelho, no ponto fronteiro & cabeceira
do coérrego do Palmital; segue pelo divisor da vertente da margem direita do
corrego da Pocona, até a foz deste corrego no ribeirdo Vermelho; sobe o
espigdo fronteiro e segue pelo divisor de dguas dos cérregos da Lage e
Botelhos, contorna as cabeceiras deste Ultimo e pelo divisor da vertente da
margem esquerda do corrego Sacramentinho, até a foz deste, no rio
Sacramento.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tipo=LEI&num=2764&ano=1962&comp=&cons=1 295/307



25/11/25, 10:58 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais
6 - Entre os distritos de Raul Soares e Vermelho Novo: Comeca na Serra
do Bom Jardim até defrontar a cabeceira da foz do cérrego do Bom Jardim;
prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do cérrego da Fundaga,
até o divisor ribeirdo Vermelho-ribeirdo Sdo Lourenco, no ponto fronteiro &
cabeceira do corrego do Palmital.

7 - Entre os distritos de Vermelho Velho e Sdo Sebasti@o do Oculo:
Comecga no ponto fronteiro s cabeceiras dos corregos do Oculo e Séo Bento;
segue pela serra do Bom Jardim até defrontar a cabeceira do cérrego Bom
Jardim; desce por este cérrego até a foz do afluente da margem direita que
tem o mesmo nome de Bom Jardim junto & fazenda de Pedro Miranda.

8 - Entre os distritos de S&o Vicente da Estrela e Sdo Sebastido do Oculo:
Comecga na confluéncia dos dois cérregos do Bom Jardim, junto & fazenda de
Pedro Miranda; sobe pelo corrego do Bom Jardim que nasce fronteiro ds
cabeceiras do corrego da Baixadinha até sua cabeceira, na serra do Bom
Jardim e divisor entre os ribeirées do Oculo e Séo Vicente; segue por este divisor
contorna as cabeceiras do cérrego dos Messias e continua pelo divisor da
vertente da margem direita do cérrego do Batatal até a foz deste no ribeirdo do
Oculo, atravessam, ai, o corrego do Batatal, sobe o espigdo fronteiro e alcanga o
divisor de Gguas entre o ribeirdo do Oculo e corrego Alegria.

9 - Entre os distritos de S@o Vicente da Estrela e Vermelho Velho:
Comeca na foz do cérrego do Bom Jardim no ribeirdo Vermelho, sobe por
aquele cérrego até a confluéncia dos dois cérregos Bom Jardim.

Municipio de Resplendor
b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Alegre de Minas (ex-Campo Alegre) e Nicolandia:
Comeca no divisor de dguas entre o rio Novo e o ribeirdo do Resplendor, no
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego da Palmeira segue pelo divisor entre os
corregos da Palmeira e Bananal até seu entroncamento com o espigdo que
vem do ponto fronteiro & foz do cérrego da Queixada, no Bananal.

2 - Entre os distritos de Campo Alegre de Minas (ex-Campo Alegre) e
Bom Pastor: Comega no entroncamento do divisor de dguas entre os corregos
da Palmeira e Bananal com o espigdo que vem do ponto fronteiro & foz do
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corrego do Queixada, no Bananal; segue por este espigdo até alcancar o
corrego do Bananal, no ponto fronteiro a referida foz.

3 - Entre os distritos de Campo Alegre de Minas (ex-Campo Alegre e
Calixto): Comega no cérrego do Bananal, na foz do cérrego do Queixada; sobe
pelo Bananal até a foz do cérrego da fazenda de Altino Ferreira; continua por
este corrego até sua cabeceira; dai, prossegue até atingir os limites com o
Municipio de Conselheiro Pena.

4 - Entre os distritos de Calixto e Bom Pastor: Comecga no ribeirdo do
Resplendor, na foz do cdérrego do Bananal; sobe pelo Bananal até a foz do
corrego do Queixada.

5 - Entre os distritos de Nicoldndia e Bom Pastor: Comeca no divisor dos
corregos do Bananal e da Palmeira, no seu entroncamento com o espigdo que
vem do ponto fronteiro & foz do cérrego do Queixada, no Bananal; continua pelo
divisor dos corregos do Bananal e da Palmeira, passando pela Serra da
Cangalha alcangado o cérrego da Palmeira na foz de um pequeno corrego que
banha a fazenda do Dr. Fialho; atravessa o cérrego da Palmeira, contorna o
pequeno corrego ja citado e depois pelo divisor do corrego da Palmeira e do
corrego Vala Seca; contorna as cabeceiras do corrego da Vala Seca; e segue
pelo divisor entre este corrego e o ribeirGo do Resplendor até atingir este
ribeirdo na foz do cdrrego do Sossego; atravessa o ribeirdo e segue pelo divisor
entre o cérrego do Sossego e o ribeirdo do Resplendor até os limites com o
Municipio de Ituéta.

Municipio de Ressaquinha
b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Ressaquinha e Alfredo Vasconcelos: Comeca no
ribeirdo Alberto dias, na foz do cérrego da Extrema, sobe por este cérrego até
sua cabeceira, dai em rumo atravessando o cérrego da Invernada e EF.C.B.
atinge o cérrego Séo Bento na foz de uma grota de sua margem esquerda, Nos
fundos da fazenda velha de Séo Bento, sobe o espigdo da margem esquerda
deste cérrego até alcangar o divisor de dguas da margem direita do corrego do
Condé; segue por este divisor e por um espigdo secunddrio atinge o corrego do
Condé na foz do cérrego que vem da fazenda dos Pinheiros, sobe o espigdo da
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margem esquerda do corrego do Condé até alcangar o divisor entre este
corrego e o ribeirdo Alberto Dias, segue por este divisor até defrontar a
cabeceira do Cérrego do Remigio, sobe por este corrego até sua foz no ribeirdo
Alberto Dias, por este ribeirdo até a foz do cérrego Manbacga; sobe por este
corrego até sua cabeceira, na divisa com o municipio de Barbacena.

2 - Entre os Distritos de Rio Espera e Piranguita: Comega no divisor de
dguas entre o Coérrego do Remigio e Manoel Gongalves, continua por espigdo

até o Morro do Quebra-Pé.

3 - Entre os Distritos de Rio Melo e Piranguita: Comega no divisor geral
entre os Ribeirdes Séo Lourengo e Barroso, no ponto fronteiro d cabeceira do
Cérrego Manoel Gongalves; segue pelo divisor dos Corregos Manoel Gongalves
e do Remigio até alcancar as cabeceiras do Corrego cana do Reino; desce por
este corrego até sua foz no ribeirdo do Melo; atravessa este ribeirdo, alcanga o
espigdo fronteiro e por ele continua; segue pelo divisor das vertentes da
Margem direita do Corrego da Serra e, depois, pelo divisor da vertente da
margem direita do Corrego das Araras até alcangar a foz deste corrego no Rio

Piranga.
Municipio de Rio Espera
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Rio Espera e Rio Melo: Comeca no Ribeirdo do
Melo na foz do Cérrego da Lage; sobe por este até sua mais alta cabeceira do
Corrego do Angelino; desce por este corrego até sua foz no Ribeirdo Ponte Alta;
desce por este até a foz do Corrego do Ramigio, sobe por este até sua
cabeceira, segue por espigdo até o ponto fronteiro ds nascentes do Coérrego

Manoel Gongalves.

2 - Entre os Distritos de Rio Espera e Piranguita: Comeca no divisor de
dguas entre o Cérrego no Remigio e Manoel Gongalves, continua por espigdo
até o Morro do Quebra-Pé.

3 - Entre os Distritos de Rio Melo e Piranguinho: Comeca no divisor geral
entre os Ribeirdes SGo Lourengo e Barroso, no ponto fronteiro & cabeceira do
Cérrego Manoel Gongalves; segue pelo divisor dos Coérregos Manoel Gongalves
e do Remigio até alcancar as cabeceiras do Corrego Cana do Reino; desce por
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este corrego até sua foz no ribeirGo do Melo, atravessa este ribeirdo do Melo;
atravessa este ribeirdo, alcanga o espigdo fronteiro e por ele continuag; segue
pelo divisor das vertentes da Margem direita do Coérrego das Araras até
alcancgar a foz deste corrego no Rio Piranga.

Municipio do Rio do Prado
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Rio do Prado e Dois de Abril: Comec¢a na divisa
com o Estado da Bahia, defrontando a cabecgeira do corrego Sete Ranchos;
segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do corrego Grande até
atingir este corrego, na primeira cachoeira acima da confluéncia do cérrego
Aguas Belas; desce por este cérrego Grande até sua foz no rio do Prado ou
Jucurugu; desce por este até a foz do cérrego Lombo Preto, sobe o espigdo da
margem direita do rio do Prado até alcangar o divisor de dguas da margem
esquerda do corrego Sete Ranchos; segue por este divisor e pelo divisor de
dguas entre os rios do Prado ou Jucurugu e o ribeirdo Dois de Abril e depois, por
espigdo secunddrio alcancga o ribeirdo Dois de Abril na foz do cérrego da
Alianga, sobe por este corrego até a sua cabeceira mais alta dai alcanga o alto
fronteiro no divisor geral entre os rios do Prado ou Jucurugu e ltanhaem na
divisa com o Estado da Bahia.

Municipio de Rio Paranaiba
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Rio Paranaiba e Abaeté dos Membros (ex-Pouso
Alegre): Comeca no divisor dos rios Abaeté e Paranaiba, no alto da cabeceira
do Cérrego dos Fradiques; dai, alcanca a cabeceira do cérrego dos Olhos
D'Agua, desce por este até a foz do cérrego Agua Grande; sobe por este corrego
até a foz do maior afluente da margem direita que desdgua cerca de um
quildmetro e meio acima da foz do Agua Grande; dai, sobe a encosta e
continua pelo divisor da vertente da margem direita deste corrego, e, depois,
pelo divisor de dguas do ribeirdo Olhos D'Aguag, e rio SGo Jodo, de um lado, e o
rio Abaeté, do outro, até alcancgar o alto da cabeceira do rio Abaeté.

Municipio de Rio Pardo de Minas
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b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Rio Pardo de Minas e Santo Anténio do Retiro:
Comeca na foz do coérrego Malhada Grande, no rio Pardinho; desce por este rio
até sua foz no rio Pardo, sobe por este rio até a foz do Riacho das Antas.

2 - Entre os distritos de Montesuma a Santo Anténio do Retiro: Comega
na foz do Riacho das Antas no rio Pardo, sobe por este rio até a foz do cérrego
Capdo Redondo e por este acima até sua cabeceira; segue pelo divisor de
dguas entre o cérrego dos Porcos e cabeceiras do corrego da Estiva até atingir
a confluéncia dos cérregos Séo Joaquim e Porcos; sobe pelo corrego Séo
Joaquim até sua cabeceira na serra do Pau D'Arco.

3 - Entre os distritos de Serra Nova e Santo Antdnio do Retiro: Comega no
Rio Pardinho, na foz do cérrego Malhada Grande; sobe por este corrego até a foz
do corrego Serra Pdo; sobe por este coOrrego até sua cabeceira; continua pelo
divisor da margem direita do coérrego Malhado Grande, até defrontar a
cabeceira do corrego da Coruja, desce por este cérrego até sua foz no ribeiréo
Manda-Saiq, e por este até a foz do cérrego Vaca Brava; segue pelo divisor da
vertente da margem direita do corrego Vaca Brava até seu entroncamento
com o divisor geral dos rios SGo Francisco e Pardo.

Municipio de Santa Luzia
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Santa Luzia e Séo Benedito: Comega no divisor de
dguas entre os Coérregos da Lage e Bicas, no lugar onde se entronca com o
divisor da margem esquerda do Ribeirdo da Ong¢a, segue pelo divisor entre os
Cérregos da Lage e Bicas até alcancar a cabeceira de um pequeno corrego,
afluente do Corrego dos Teixeiras, que tem a foz logo acima do lugar
denominado Pastinha; desce por este corrego e pelo Corrego dos Teixeiras até
sua confluéncia com o seu maior afluente da margem esquerda; atravessa o
corrego, sobe a encosta da margem esquerda e, por um espigdo secunddrio,
passando pelo Alto da Lapa, alcanga o divisor da vertente da margem
esquerda deste afluente do Coérrego dos Teixeiras e por ele continua, passando
pelas cabeceiras do Corrego da Roga de Dentro até os limites do Municipio de
Vespasiano.
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Municipio de Santa Vitoria
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Santa Vitéria e Chavesléndia: Comega no ribeirdo
do Canal, na foz do cdrrego do Tatu; sobe por este corrego até sua cabeceira;
continua pelo divisor de dguas entre o rio Paranaiba, e o ribeirdo dos Patos até o
ponto fronteiro & cabeceira do cérrego do Bord, nos limites com o municipio de
Gurinhatdé.

2 - Entre os distritos de Santa Vitéria e Perdildndia: Comega no rio
Paranaiba, na foz do cérrego do Pastinho; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda deste corrego até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do ribeirGo do Canal; segue por este divisor até o
ponto fronteiro & foz do corrego do Tatu, no ribeirdo do Canal; desce a encosta e
alcanga o ribeirGo do Canal no ponto fronteiro a referida foz.

3 - Entre os distritos de Chavesldndia e Perdildndia: Comecga no rio
Paranaiba na foz do ribeirdo do Canal; sobe por este ribeirdo até a foz do
corrego do Tatu.

Municipio de Sdo Goncalo do Sapucai
b) divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de SGo Goncgalo do Sapucai e Ribeiros: Comeca no
Rio Sapucai, na foz do Ribeirdo Sdo Vicente; sobe pelo rio Sapucai até a foz do
Cérrego do Moinho; segue pelo divisor da vertente da margem direita deste
corrego e, depois pelo divisor de dguas entre o Corrego da Agua Espalhada e o
Ribeirdo S@o Vicente até o alto do Morro do Cascavel.

2 - Entre os Distritos de S@o Gongalo do Sapucai e Ferreiras (ex-
Ressaca): Comeca no Morro do Cascavel, no divisor da vertente da margem
esquerda do Rio Palmela; segue por este divisor passando pela serra de Santa
Rita, até a divisa com o Municipio de Campanha, no ponto fronteiro & Fazenda
do Muniz.

3 - Entre os Distritos de Ribeiros e Ferreiras (ex-Ressaca): Comecga no
alto do Morro do Cascavel e no divisor de Aguas entre o Rio Palmela e o Ribeirdo
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Sd&o Vicente, segue por este divisor até a Serra de Sdo Jodo, na divisa com o
Municipio de Lambari.

Municipio de Sédo Gotardo
b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os distritos de SGo Gotardo e Guarda dos Ferreiros: Comeca no
ponto fronteiro d cabeceira do rio Abaeté; dai, alcanga o divisor entre os
ribeirbes da Confuséo e do Funchal e por ele continua até atingir o ribeirdo de
Funchal, na foz do cérrego do Funchal de Cima.

2 - Entre os distritos de Guarda dos Ferreiros e Sdo José da Bela Vista:
Comeca no ribeirdo do Funchal, na foz do cérrego do Funchal de Cima; sobe
pelo ribeirdo do Funchal e pelo corrego do Verdete até a cabeceira deste ultimo,
no limite do municipio de Campos Altos.

3 - Entre os distritos de SGo Gotardo e Séo José da Bela Vista: Comeca
no ribeirdo Indaiazinho, na foz do corrego do Meloso; sobe por este corrego até
sua cabeceira, atravessa o divisor entre os ribeirdo Indaiazinho e corrego do
Funchal de Cima e atinge este Ultimo corrego no ponto fronteiro & foz do
corrego Cerca Velha; desce pelo corrego Funchal de Cima até sua foz no
ribeirGo do Funchal.

4 - Entre os distritos de Sé@o Gotardo e Funchal: Comeca no rio Indaid, no
porto de Chico Aurélio; continua por espigdes contornando as cabeceiras do
corrego Fundo, até defrontar a cabeceira do cérrego das Broas; desce por este
corrego até ao rio Borrachudo, €, por este, até a foz do cdérrego dos Franquinhos.

Municipio de SGo Jodo da Ponte
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de S&o Jodo da Ponte e Sim&o Campos (ex-S&o
Jodo da Lagoa): Comega no ribeirdo do Ouro, no lugar denominado Grota, nos
limites entre as fazendas Morro Preto e Sapé; sobe por esta grota até sua mais
alta cabeceira; dai, atravessando a chapada, em rumo certo, alcanga a
baixada do Cachorro; segue por esta baixada até o cérrego do Tamboril; desce
por este corrego até sua foz no cérrego Salobro; desce por este cérrego até sua
foz no rio Arapoim.
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Municipio de SGo José do Jacuri
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Sdo José do Jacuri e Frei Lagonegro (ex-Bom
Sucesso): Comeca na serra da Noruega, no alto fronteiro & cabeceira do
corrego Sdo Gerdbnimo; segue pelo divisor de dguas entre os ribeirdes Jacuri e
Tabatinga e, depois, por espigdo secunddrio alcanca o ribeirdo Jacuri, na foz do
corrego Santo Antdnio; atravessa o ribeirdo, sobe a encosta e continua pelo
divisor da vertente da margem direita deste ribeirdo até encontrar os limites do
municipio de Coluna.

Municipio de Séo Pedro dos Ferros
b) Divisas Interdistritais:

1 - Com os Distritos de S@o Pedro dos Ferros e Aguas Férreas: Comega no
Rio Casca, na foz do Ribeirdo Sédo Jodo, sobe por este até a foz do Cérrego das
Pedras; segue pelo divisor de dguas entre este corrego e o Ribeirdo Sdo Jodo, e
depois entre este ribeirdo e o Ribeirdo Santo Anténio até defrontar a cabeceira
do Cérrego Santa Rita; segue pelo divisor de dguas entre este Corrego e o
RibeirGo Santo Antonio até alcangar este ribeirdo na foz do Corrego da Floresta;
sobe por este corrego até a foz do Corrego da Cachoeirinha; segue pelo divisor
de dguas entre estes dois cérregos até a divisa com o Municipio de Rio Casca.

Municipio de Senhora dos Remédios
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Senhora dos Remédios e Palmital dos Carvalhos:
Comeca no divisor de dguas entre o Rio Piranga e o Ribeirdo do Brejatba, no
ponto fronteiro & cabeceira do Corrego do Condé; segue por este divisor e
depois pelo divisor da vertente da margem esquerda do Coérrego afluente do
Ribeirdo do Brejauba, que desce da Serra Pedra Meninag, até tingir o Ribeirdo do
Brejadba, na foz do referido cérrego; atravessa o ribeirdio e continua pelo seu
divisor da vertente da margem esquerda até alcancar o ponto fronteiro a sua
cabeceirg, nos limites do Municipio de Ressaquinha.

Municipio de Serra do Salitre
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b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Serra do Salitre e Catiara: Comecga no Ribeirdo do
Salitre, na foz do Coérrego da Lavrinha; sobe por este cérrego até sua cabeceira;
dai, segue contornando as cabeceiras do Cérrego da Estiva, transpde a Serra e
alcanga o Coérrego Grande, no ponto em que a estrada de autombvel mais se
aproxima deste cérrego; desce pelo corrego até a Fazenda da Cachoeira do
Campo; dai, sobe o espigdo da margem esquerda, continua por este até
alcancar o divisor nas cabeceiras do Corrego do Biscoito e no limite com o
Municipio de Rio Paranaiba.

Municipio do Serro
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Serro e Pedro Lessa (ex-Monjolos): Comeca na
serra da pedra Redonda, no ponto fronteiro & cabeceira do corrego do
Brumado; continua pela Serra da Pedra Redonda e depois pela serra da
Bocaina até seu entroncamento com o divisor de dguas entre os ribeirbes
Lambari e Trés Barras.

2 - Entre os distritos de Milho Verde e Pedro Lessa (ex-Monjolos): Comeca
na serra da Bocainag, no seu entroncamento com o divisor de dguas entre os
ribeirbes Lambari e Trés Barras; segue por este divisor até alcangar a foz do
corrego do Carioca no rio Jequitinhonha; atravessa este rio e continua pela
vertente da margem esquerda do cérrego Carioca e seu afluente da margem
esquerda até alcangar a serra do Espinhaco.

3 - Entre os distritos de Serro e Milho Verde: Comeca no divisor de dguas
dos rios Peixe e Jequitinhonha, no entroncamento com a serra do Raio;
continuando pelo mesmo divisor, passando pelas serras do Condado e da
Bocaing, até o entroncamento desta Ultima serra com o divisor de dguas dos
ribeirbes lambari e Trés Barras.

4 - Entre os distritos de S&o Gongalo do Rio das Pedras e Milho Verde:
Comeca na Serra do Condado, no entroncamento com a serra do Raio; segue
por esta serra até a cabeceira do corrego do Melo, pelo qual desce até o
Jequitinhonha; atravessa este e continua pelo espigdo fronteiro até ao divisor
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de dguas do rio Jequitinhonha; atravessa este e continua pelo espigdo fronteiro
até ao divisor de dguas do rio Jequitinhonha-Rio Paradna.

Municipio de Taiobeiras
b) Limites Interdistritais

1 - Entre os distritos de Taiobeiras e Berizal: Comec¢a no Rio Pardo, na foz
do rio Itaberava; sobe por este até a foz do Cérrego Saco de Dentro.

Municipio de Tapirai
b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Tapirai e Altolandia (ex-Rincdo): Comeca no Rio
Perdicdo, na foz do Cérrego da Rapadura; sobe por este corrego e pelo Corrego
da Boa Vista até sua cabeceira; dai, segue por espigdo até atingir o Cérrego
das Laranjeiras, no ponto pouco acima do Povoado de Laranjeiras; sobe por
este corrego até sua mais alta cabeceira, na divisa com o Municipio de Bambui.

Municipio de Tiradentes
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Tiradentes e Santa Cruz de Minas (ex-Santa Cruz):
Comega no Rio das Mortes, na foz do Cérrego que vem da Serra de Séo José e
desemboca logo acima de Santa Cruz, sobe pelo cérrego até atingir o alto da
serra, continua pela serra até atingir o ponto fronteiro ds nascentes do Coérrego
Santo Anténio.

Municipio de Unai
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Unai e Cabeceira Grande: Comecga no rio Preto na
foz do rio dos Arrependidos; desce pelo rio Preto até a foz do Ribeiréo do Inferno,
sobe por este até a foz do corrego Boa Vista; sobe por este até suas cabeceiras;
atravessa o espigdo até as cabeceiras do cérrego do Retiro; desce por este até
sua foz no ribeirdo Roncador.

2 - Entre os distritos de Unai e Santo Anténio do Boqueirdo: Comecga no
ribeirdo Roncador na barra do Cérrego do Retiro; desce pelo ribeirdo Roncador
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até a foz do coérrego Extremadura de Baixo; sobe por este até suas nascentes;
atravessa o espigdo até alcangar o rio Preto por um cérrego seu afluente
esquerdo, o segundo abaixo da foz do cdrrego Taquaril desce pelo rio Preto até
a foz do ribeirdo Canabrava.

3 - Entre os distritos de Cabeceira Grande e Carapuava: Comegad na
confluéncia do Coérrego Rosdrio com o cérrego Porteiro; sobe por este até suas
cabeceiras e dai até o divisor de dguas entre o Ribeirdo Salobro e o Ribeirdo Sdo
Miguel, segue por este divisor até o marco n° 23 da divisa Minas-Goids.

4 - Entre os distritos de Carapuava e Santo Anténio do Boqueirdo:
Comeca na confluéncia do cérrego Porteiro no cérrego Rosdrio; desce por este
até sua foz no ribeirGo Canabrava; desce por este até a foz do cérrego Tabocas.

5 - Entre os distritos da Cabeceira Grande e Santo Anténio do Boqueirdo:
Comeca no corrego do Rosdario na foz do cdrrego Porteiro, sobe o espigdo
fronteiro até atingir o divisor entre o cérrego Rosdario e o RibeirGo Canabrava;
desce a vertente esquerda do ribeirdo Canabrava até atingi-lo na foz do
corrego Peripéri, sobe o espigdo até atingir o divisor entre os ribeirdes
Canabrava e Roncador, desce a vertente esquerda do ribeirdo Roncador até
atingi-lo na foz do cérrego do Retiro.

Municipio de Vigosa
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Vigosa e Silvestre: Comeca no divisor da vertente
da margem direita do Rio Turvo Sujo, defrontando a cabeceira do cérrego que
passa na fazenda de Sdo Tiago; segue pelo divisor de dguas entre este corrego
e o Cérrego de Sdo Jodo e em seguida, por um espigdo, atravessa o Rio Turvo
Sujo, dois quildbmetros abaixo da ponte da Estrada de Ferro, sobe o espigdo
fronteiro, contorna as cabeceiras da Grota que passa em Silvestre, sempre por
espigdo atinge o Ribeirdo Turvo Sujo, na foz da Grota que passa na fazenda da
Vista Alegre; sobe pelo Rio Turvo Sujo até a foz do Cérrego do Paraguai.

2 - Entre os Distritos de Silvestre e Cachoeirinha de Santa Cruz (ex-
Cachoeirinha): Comega no Coérrego do Paraguai, na foz do Cérrego de Agua
Limpa; continua pelo divisor da vertente da margem direita do Cérrego da Agua
Limpa, até atingir o alto entre S&o José do Triunfo e a fazenda do Pido; dai,
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segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do corrego do Pido até sua
foz no Cérrego Fundo; atravessa este coérrego, sobe o espigdo fronteiro e
continua pelo divisor da vertente da margem direita do Cérrego Fundo até a
divisa com o Municipio de Teixeiras.

Municipio de Virgolandia
b) Divisas Interdistritais:

1 - Entre os Distritos de Virgolandia e Divino de Virgolandia (ex-Divino):
Comeca no Rio Suagui Grande, na foz do Cérrego do Empossado; sobe por este
até a foz do Cérrego da Brejalba; dai, sobe o espigdo da margem direita do
Cérrego da Brejauba até atingir o divisor entre o Ribeirdo Ramalhete e o Cérrego
da Brejauba, na Serra da Passagem.

Data da Ultima atualizagdo: 12/1/2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO
CNPJ 18.192.906/0001-10

RECURSO ADMINISTRATIVO 001/2025 — EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO 01/2025
MUNICIPIO DE PIRANGUINHO — MINAS GERAIS - GABINETE DO PREFEITO

A COMISSAO DE CREDENCIAMENTO E CLASSIFICACAO DE MUNICIPIOS
Gabinete Militar do Governador e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC)

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA CLASSIFICAGAO.
REFERENCIA: PROCESSO SEI N2 1070.01.0003707/2025-96.

OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO N.2 01/2025 — DOAGAO DE VIATURAS PARA ESTRUTURAGAO DAS
COMPDECS.

MUNICIPIO DE PIRANGUINHO, inscrito no CNPJ sob o n.2 18.192.906/0001-10, por seu
representante legal infra-assinado, com sede na Rua Alferes Reno, 200, Centro, Piranguinho-MG,
CEP 37508-000, vem, respeitosamente, no prazo e na forma previstos no Item 9 do Edital de
Chamamento Publico n.2 01/2025, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a
classificacdo preliminar divulgada, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

1. DOS FATOS

O Municipio de Piranguinho, apds cumprir as etapas de credenciamento e habilitacdo,
foi classificado na 122 Posigdo na Lista de Municipios Classificados, conforme documento anexo ao
processo, estando a sua frente na posi¢cdo 11 (onze) a cidade de Olaria-MG.

Considerando que o Edital prevé a doacdo de 11 (onze) viaturas (Iltem 1.2), a posicdo
atual deixa o Municipio fora da lista de contemplados.

Analisando a pontuagdo e os critérios de desempate atribuidos, verificou-se que o
Municipio de Piranguinho foi considerado com a data de emancipacdo politica de 01/03/1963,
informacdo que se encontra incorreta e que afeta diretamente o critério de desempate final.

2. DA RELEVANCIA E VULNERABILIDADE MUNICIPAL

O Municipio de Piranguinho, localizado no Sul de Minas e reconhecido como a "Capital
Nacional do Pé de Moleque" devido a sua forte tradicdo comercial e turistica, possui uma
populacdo significativa.

Conforme dados recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE),
Piranguinho POSSUI CERCA DE 9.120 HABITANTES (CENSO 2022), distribuidos em uma éarea de
aproximadamente 124,803 km?2.

A densidade populacional e a localizacdo geogréfica, que o expde a riscos
hidrometeoroldgicos (chuvas intensas, alagamentos, inundacdes e deslizamentos, conforme alertas
recorrentes), tornam o trabalho da Coordenadoria Municipal de Protecdo e Defesa Civil (COMPDEC)
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CNPJ 18.192.906/0001-10

indispensavel e de alta responsabilidade. A doacdo de uma viatura 4x4 é, portanto, uma
necessidade crucial de logistica e mobilidade para a protecao de toda a sua comunidade.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL (ERRO DE FATO)

O Item 8.4.6 do Edital de Chamamento Publico n.2 01/2025 estabelece o Ultimo e
decisivo critério de desempate:
“8.4.6. se ainda permanecerem municipios empatados, a
data de emancipagdo politica mais antiga terd
precedéncia.”

A data correta da emancipacéo politica do Municipio de Piranguinho é 30 de dezembro
de 1962, conforme comprova a Lei Estadual n.2 2.764, de 30 de dezembro de 1962 (documento
anexo).

A utilizacdo da data incorreta (01/03/1963) na fase de classificacdo causou prejuizo ao
Municipio, pois a data real (30/12/1962) é anterior aquela considerada pela Comissdo, o que a
torna a "data de emancipacdo politica mais antiga" e garante novamente a precedéncia no empate,
conforme a regra editalicia.

4. DA REPERCUSSAO NA CLASSIFICACAO (CRITERIO DE DESEMPATE)

O Municipio de Piranguinho afirma que, com a aplicacdo da data correta (30/12/1962),
encontra-se empatado em todos os quesitos de pontuacdo e desempate (critérios 8.4.1 a 8.4.6)
com o Municipio de Olaria-MG, que se encontra entre os classificados e que foi emancipado na
mesma data, 30/12/1962, conforme a mesma Lei Estadual n.2 2.764/1962.

Dessa forma, a aceitacdo do presente recurso corrige o erro de fato e impde a
reavaliacdo do critério 8.4.6, alterando a ordem classificatéria final. A precedéncia deve ser
conferida pela data 30/12/1962, e ndo pela data incorreta utilizada.

5. DO PEDIDO

Diante do exposto e em consonancia com o principio da vinculagdo ao instrumento
convocatério e da verdade material, o Municipio de Piranguinho requer a Comissdo de
Credenciamento e Classificacdo:

1. O conhecimento e o acolhimento integral do presente Recurso Administrativo;

2. A retificagdo da data de emancipa¢do politica do Municipio de Piranguinho de
01/03/1963 para 30/12/1962, conforme comprova a Lei n.2 2.764/1962;

Rua Alferes Rend n? 200 - Centro - Piranguinho - MG CEP.: 37.508-000 - Telefone (35) 3644-1222
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3. Areclassificagdo do Municipio de Piranguinho com base na pontuacdo e nos critérios
de desempate, considerando a data correta de 30/12/1962, para que seja incluido entre os 11

(onze) municipios contemplados com a doacdo da viatura.

4. E que conforme o item 15.11. do edital que reza que 0s casos omissos serao
resolvidos pela Comissdo de Credenciamento e Classificacdo de Municipios com base nas
normativas que regem o presente certame, mencionada no preambulo deste Edital, solicitamos a
estd comissdo que seja base de consideracdo o numero de habitantes que Piranguinho tem
atualmente e que poderdo ser beneficiados por essa doagao da caminhonete.

Nestes termos, pede deferimento.

Piranguinho-MG, 25 dias do més de novembro do ano de 2025.

Atenciosamente.

Documento assinado digitalmente

b PAULO RENATO GERMINIANI RIBEIRO
g ol Data: 25/11/2025 16:31:43-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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